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D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em
decorrência do disposto no Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016,
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do IBAMA para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) cinco DAS 101.3; e

b) vinte e nove DAS 101.2; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para o IBAMA: dez DAS 101.1.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o IBAMA,
na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de
outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE:

I - sessenta e sete FCPE 101.2; e

II - quarenta e quatro FCPE 101.1.

Parágrafo único. Ficam extintos cento e onze cargos em
comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental do IBAMA, por força deste Decreto,
ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do IBAMA deverão ocorrer na data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente do IBAMA publicará, no Diá-
rio Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Presidente do IBAMA editará regimento interno
para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura
Regimental do IBAMA, suas competências e as atribuições de seus
dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de entrada em
vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
IBAMA.

Art. 7º O Presidente do IBAMA poderá, mediante alteração
do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS
com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura
organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e
sejam mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na
Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 21 de fevereiro de 2017.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007.

Brasília, 24 de janeiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
José Sarney Filho

DECRETO No- 8.973, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, remaneja
cargos em comissão e substitui cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS por Funções Co-
missionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, DA SEDE E DAS FINALIDADES

Art. 1o O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, autarquia criada pela Lei no 7.735, de
22 de fevereiro de 1989, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente,
com autonomia administrativa e financeira, dotada de personalidade ju-
rídica de direito público, com sede em Brasília, Distrito Federal, e ju-
risdição em todo o território nacional, tem como finalidades:

I - exercer o poder de polícia ambiental em âmbito federal;

II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente,
referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento ambien-
tal, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos
recursos naturais e à fiscalização, ao monitoramento e ao controle
ambientais, observadas as diretrizes emitidas pelo Ministério do Meio
Ambiente; e

III - executar as ações supletivas da União, em conformidade
com a legislação ambiental.

Art. 2o Compete ao IBAMA, ressalvadas as competências
das demais entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Am-
biente - Sisnama, e observadas as diretrizes emitidas pelo Ministério
do Meio Ambiente, as seguintes atribuições em âmbito federal:

I - proposição e edição de normas e padrões de qualidade ambiental;

II - avaliação de impactos ambientais;

III - licenciamento ambiental de atividades, empreendimen-
tos, produtos e processos considerados efetiva ou potencialmente po-
luidores, e daqueles capazes de causar degradação ambiental, nos
termos da lei;

IV - implementação dos Cadastros Técnicos Federais de Ati-
vidades e Instrumentos de Defesa Ambiental e de Atividades Po-
tencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais;

V - fiscalização e aplicação de penalidades administrativas
ambientais ou compensatórias pelo não-cumprimento das medidas
necessárias à preservação ou à correção da degradação ambiental, nos
termos da legislação em vigor;

VI - geração, integração e disseminação sistemática de in-
formações e conhecimentos relativos ao meio ambiente;

VII - disciplinamento, cadastramento, licenciamento, moni-
toramento e fiscalização dos usos e dos acessos aos recursos am-
bientais, florísticos e faunísticos;

VIII - análise, registro e controle de substâncias químicas,
agrotóxicos e de seus componentes e afins, conforme legislação;

IX - assistência e apoio operacional às instituições públicas e
à sociedade em caso de acidentes e emergências ambientais de re-
levante interesse ambiental;

X- execução de programas de educação ambiental;

XI - fiscalização e controle da coleta e do transporte de
material biológico;

XII - recuperação de áreas degradadas;

XIII - apoio à implementação do Sistema Nacional de In-
formações sobre o Meio Ambiente - Sinima;

XIV - aplicação dos dispositivos e dos acordos internacionais
relativos à gestão ambiental no âmbito de sua competência;

Atos do Poder Executivo
.
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XV - monitoramento, prevenção e controle de desmatamen-
tos, queimadas e incêndios florestais;

XVI - elaboração do sistema de informação para a gestão do
uso dos recursos faunísticos, pesqueiros e florestais;

XVII - elaboração e estabelecimento de critérios, padrões e
proposição de normas ambientais para a gestão do uso dos recursos
pesqueiros, faunísticos e florestais; e

XVIII - elaboração do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o O IBAMA tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgão colegiado: Conselho Gestor;

II - órgão de assistência direta e imediata ao Presidente: Gabinete;

III - órgãos seccionais:

a) Procuradoria Federal Especializada;

b) Auditoria Interna;

c) Corregedoria; e

d) Diretoria de Planejamento, Administração e Logística;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Qualidade Ambiental;

b) Diretoria de Licenciamento Ambiental;

c) Diretoria de Proteção Ambiental;

d) Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas; e

e) Centro Nacional de Monitoramento e Informações Am-
bientais; e

V - órgãos descentralizados:

a) Superintendências;

b) Gerências Executivas; e

c) Unidades Técnicas.

Parágrafo único. A fixação das atribuições específicas e a
jurisdição dos órgãos descentralizados serão definidas no regimento
interno do IBAMA, obedecidos os quantitativos previstos neste De-
creto e as peculiaridades dos principais ecossistemas brasileiros.

CAPÍTULO III

DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art. 4o O IBAMA será dirigido por seu Presidente e por seus
Diretores.

Art. 5o As nomeações para os cargos em comissão e para as
funções comissionadas integrantes da estrutura regimental do IBAMA
serão efetuadas em conformidade com a lei.

Parágrafo único. Os cargos em comissão serão providos,
preferencialmente, por servidores públicos dos quadros de pessoal dos
órgãos integrantes do Sisnama.

CAPÍTULO IV

DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 6o O Conselho Gestor, de caráter consultivo, será composto:

I - pelo Presidente do IBAMA, que o presidirá;

II - pelos Diretores; e

III - pelo Procurador-Chefe.

§ 1o Integram o Conselho Gestor, na condição de membros
convidados, sem direito a voto:

I - o Chefe de Gabinete;

II - o Auditor Chefe; e

III - os demais assessores da Presidência.

§ 2o A critério do Presidente do Conselho Gestor, poderão
ser convidados a participar das reuniões do colegiado os Superin-
tendentes, os Gerentes Executivos, os gestores e os técnicos do IBA-
MA, do Ministério do Meio Ambiente e de outros órgãos e entidades
da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, e
representantes de entidades não-governamentais, sem direito a voto.

§ 3o A Secretaria-Executiva do Conselho Gestor será ins-
tituída no âmbito do Gabinete da Presidência.

§ 4o Na hipótese de impedimento do titular, este será re-
presentado por seu substituto legal.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Do órgão colegiado

Art. 7o Ao Conselho Gestor compete:

I - assessorar o Presidente do IBAMA na tomada de decisão
relacionada à gestão ambiental federal;

II - apreciar propostas de edição de normas específicas de
abrangência nacional;

III - opinar sobre propostas referentes ao processo de acom-
panhamento e avaliação da execução das agendas de gestão ambiental;

IV - apreciar planos específicos para as ações do IBAMA;

V - manifestar-se sobre processos de licenciamento ambien-
tal em andamento no IBAMA;

VI - manifestar-se sobre parâmetros técnicos, econômicos e
sociais para a definição das ações do IBAMA;

VII - analisar processos de identificação e negociação de
fontes de recursos internos e externos para viabilização das ações
planejadas do IBAMA; e

VIII - manifestar-se sobre os assuntos que lhe forem sub-
metidos pelo Presidente do IBAMA.

Seção II

Do órgão de assistência direta e imediata ao Presidente

Art. 8o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Presidente em sua representação política e social
e incumbir-se do preparo e do despacho de seu expediente pessoal;

II - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de co-
municação social, relações institucionais, apoio parlamentar e inter-
nacional e ainda a publicação, a divulgação e o acompanhamento das
matérias de interesse do IBAMA;

III - secretariar as reuniões do Conselho Gestor; e

IV - supervisionar e coordenar as atividades de assesso-
ramento ao Presidente.

Seção III

Dos órgãos seccionais

Art. 9o À Procuradoria Federal Especializada junto ao IBA-
MA, órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o IBAMA, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do IBAMA,
quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução da
Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito do IBAMA, e aplicar, no que couber, o disposto
no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração da liquidez e da certeza de créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades do IBAMA, para inscrição
em dívida ativa e respectiva cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados dos Poderes Públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal;

VI - coordenar e supervisionar, técnica e administrativamen-
te, as unidades descentralizadas; e

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros.

Parágrafo único. Ato do Presidente do IBAMA, ouvido o
Procurador-Chefe, definirá a distribuição dos cargos de chefia da
Procuradoria Federal Especializada entre o órgão seccional e as uni-
dades descentralizadas.

Art. 10. À Auditoria Interna compete:

I - assessorar o Presidente e as Diretorias na garantia da
regularidade e no controle da gestão institucional;

II - prestar apoio aos órgãos de controle interno da União no
âmbito de suas atribuições;

III - acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar os resultados
quanto à legalidade, à eficiência, à eficácia e à efetividade da gestão
orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e dos recursos huma-
nos do IBAMA; e

IV - executar as atividades de ouvidoria, no que se refere ao
recebimento, à análise e ao encaminhamento das demandas da so-
ciedade para orientação das ações do IBAMA.

Art. 11. À Corregedoria compete:

I - acompanhar o desempenho dos servidores e dos dirigentes
dos órgãos e das unidades do IBAMA, por meio da fiscalização e da
avaliação de suas condutas funcionais;

II - analisar a pertinência de denúncias relativas à atuação
dos dirigentes e dos servidores do IBAMA e promover a instauração
de sindicâncias e processos administrativos disciplinares, e encami-
nhar a instauração de processo para tomada de contas especial, quan-
do for o caso;

III - propor ao Presidente o encaminhamento à Procuradoria-
Geral Federal e à Advocacia-Geral da União de pedido de correição
na Procuradoria Federal Especializada ou apuração de falta funcional
praticada, no exercício de suas atribuições, por seus membros; e

IV - acompanhar os assuntos pertinentes à gestão da ética,
em articulação com a Comissão de Ética do IBAMA.
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Art. 12. À Diretoria de Planejamento, Administração e Lo-
gística compete:

I - elaborar e propor o planejamento estratégico do IBAMA,
supervisionar e avaliar o desempenho dos resultados institucionais,
programar, executar e acompanhar o orçamento, promover a gestão
da tecnologia da informação; e

II - coordenar, executar, normatizar, controlar, orientar e su-
pervisionar as atividades inerentes aos Sistemas de Pessoal Civil da
Administração Federal, de Administração dos Recursos de Tecnologia
da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de Orçamento
Federal, de Contabilidade Federal, de Administração Financeira Fe-
deral, de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal e
de Gestão de Documentos de Arquivo.

Seção IV

Dos órgãos específicos singulares

Art. 13. À Diretoria de Qualidade Ambiental compete co-
ordenar, controlar e executar ações federais referentes à proposição de
critérios, padrões, parâmetros e indicadores de qualidade ambiental,
ao gerenciamento dos Cadastros Técnicos Federais de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental e de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais.

Art. 14. À Diretoria de Licenciamento Ambiental compete
coordenar, controlar e executar as ações referentes ao licenciamento
ambiental, nos casos de competência federal.

Art. 15. À Diretoria de Proteção Ambiental compete co-
ordenar, controlar e executar as ações federais referentes à fisca-
lização e às emergências ambientais.

Art. 16. À Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e
Florestas compete coordenar, controlar e executar as ações federais
referentes à autorização de acesso, manejo e uso dos recursos flo-
restais, florísticos e faunísticos, e as ações federais referentes à re-
cuperação ambiental.

Art. 17. Ao Centro Nacional de Monitoramento e Infor-
mações Ambientais compete coordenar, controlar e executar ativi-
dades referentes ao monitoramento e a gestão das informações am-
bientais, por meio do processamento e desenvolvimento de tecno-
logias, da pesquisa, e da integração de bases de dados e informações
ambientais geoespaciais, e prover o acesso e a disponibilidade de
informações e do conhecimento ao público interno e externo.

Art. 18. Os órgãos específicos singulares de que tratam os
arts. 13 a 17 exercerão suas atividades em harmonia com as diretrizes
emitidas pelo Ministério do Meio Ambiente.

Seção V

Dos órgãos descentralizados

Art. 19. Às Superintendências compete a coordenação, o
planejamento, a operacionalização e a execução das ações do IBAMA
e a supervisão técnica e administrativa das Gerências Executivas e
das Unidades Técnicas localizadas nas áreas de sua jurisdição, sendo
subordinadas ao Presidente do IBAMA.

Art. 20. Às Gerências Executivas compete a operaciona-
lização e a execução das ações do IBAMA, em suas respectivas áreas
de abrangência, sendo subordinadas à Superintendência que possui
jurisdição sobre a área em que estejam localizadas.

Art. 21. Às Unidades Técnicas compete executar as ativi-
dades finalísticas do IBAMA, no âmbito de sua competência, sendo
subordinadas à Superintendência que possui jurisdição sobre a área
em que estejam localizadas.

Art. 22. Os órgãos descentralizados exercerão suas atividades
em conformidade com as diretrizes do Presidente e, em questões es-
pecíficas, dos órgãos seccionais e específicos singulares do IBAMA.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 23. Ao Presidente incumbe:

I - representar o IBAMA, ativa e passivamente, em juízo, por
meio de procuradores, ou fora dele, na qualidade de seu maior res-
ponsável;

II - planejar, coordenar, controlar, orientar e dirigir as ati-
vidades do IBAMA, zelando pelo cumprimento das políticas e das
diretrizes definidas pelo Ministério do Meio Ambiente e dos planos,
dos programas e dos projetos;

III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho
Gestor e presidi-las;

IV - firmar em nome do IBAMA acordos, contratos, convênios,
ajustes, termos de ajustamento de conduta e instrumentos similares;

V - editar atos normativos internos e zelar pelo seu fiel cumprimento;

VI - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de ine-
xigibilidade das licitações, nos casos prescritos em lei;

VII - ordenar despesas; e

VIII - delegar competência.

Art. 24. Aos integrantes do Conselho Gestor incumbe ma-
nifestarem-se e apresentarem recomendações, quando for o caso, so-
bre as ações do IBAMA, no âmbito das competências definidas neste
Decreto, respeitada a legislação.

Art. 25. Aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe pla-
nejar, dirigir, avaliar o desempenho, coordenar, controlar e orientar a
execução das atividades de sua área de competência e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente do IBAMA.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. O regimento interno do IBAMA definirá o de-
talhamento dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional, sua
jurisdição, as competências das respectivas unidades e as atribuições
de seus dirigentes.

Art. 27. O IBAMA poderá celebrar acordos, contratos, con-
vênios, termos de parceria e de ajustamento de condutas e instru-
mentos similares com organizações públicas e privadas, nacionais, es-
trangeiras e internacionais, visando à consecução de seus objetivos.

Art. 28. O IBAMA atuará em articulação com os órgãos e as
entidades da administração pública federal, direta e indireta, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios integrantes do Sisnama e
com a sociedade civil organizada, para consecução de seus objetivos,
em consonância com as diretrizes da política nacional de meio am-
biente, emitidas pelo Ministério do Meio Ambiente.

Art. 29. O IBAMA, em ato de seu Presidente, poderá criar
comitês e câmaras técnicas setoriais ou temáticas, com o objetivo de
integrar e apoiar processos internos de gestão ambiental, com a par-
ticipação da sociedade civil, quando necessário.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FCPE

1 Presidente DAS 101.6
1 Assessor DAS 102.4

Divisão 2 Chefe DAS 101.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria DAS 101.4

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALI-
ZADA

1 Procurador-Chefe DAS 101.5

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Divisão 22 Chefe DAS 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

CORREGEDORIA 1 Corregedor-Chefe DAS 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMI-
NISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Centro Especializado 1 Chefe de Centro DAS 101.3
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 5 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Serviço 8 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 6 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

DIRETORIA DE QUALIDADE AMBIENTAL 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral II 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AM-
B I E N TA L

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral II 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral III 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Centro Especializado 2 Chefe de Centro DAS 101.3
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Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral II 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA
BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral II 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

CENTRO NACIONAL DE MONITORA-
MENTO E INFORMAÇÕES AMBIENTAIS

1 Coordenador-Geral
de Centro

DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

SUPERINTENDÊNCIAS 27 Superintendente DAS 101.4
Divisão 54 Chefe FCPE 101.2

GERENCIAS EXECUTIVAS 4 Gerente Executivo DAS 101.3
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

UNIDADES TÉCNICAS - 1o Nível 13 Chefe FCPE 101.2

UNIDADES TÉCNICAS - 2o Nível 35 Chefe FCPE 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 6 30,24 6 30,24
DAS 101.4 3,84 45 172,80 45 172,80
DAS 101.3 2,10 54 11 3 , 4 0 49 102,90
DAS 101.2 1,27 129 163,83 33 41,91
DAS 101.1 1,00 59 59,00 25 25,00

DAS 102.4 3,84 1 3,84 1 3,84
DAS 102.3 2,10 5 10,50 5 10,50

SUBTOTAL 1 300 559,88 165 393,46
FCPE 101.2 0,76 - - 67 50,92
FCPE 101.1 0,60 - - 44 26,40

SUBTOTAL 2 - - 111 77,32
TO TA L 300 559,88 276 470,78

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO

DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER

REDUZIDO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO

DO IBAMA PARA
A SEGES/MP (a)

DA SEGES/MP PARA
O IBAMA (b)

QTD. VA L O R
TO TA L

QTD. VA L O R
TO TA L

DAS 101.3 2,10 5 10,50 0,00
DAS 101.2 1,27 29 36,83 0,00
DAS 101.1 1,00 0,00 10 10,00

TO TA L 34 47,33 10 10,00
Saldo do Remanejamento (a-b) = c 24 37,33

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS EM DECORRÊNCIA

DO DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016 (d)

128,46

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO REMANEJADO DO INSTITUTO DE PESQUI-
SAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO EM DECORRÊNCIA DO DE-

CRETO Nº 8.841, DE 25 DE AGOSTO DE 2016 (e)

6,41

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO DO MEIO
AMBIENTE E DO INSTITUTO CHICO MENDES (f = d-c-e)

84,72

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, EM CUMPRIMENTO

À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DA SEGES/MP PARA O IBAMA (a)

QTD. VA L O R
TO TA L

FCPE 101.2 0,76 67 50,92
FCPE 101.1 0,60 44 26,40

TO TA L 111 77,32

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-2 1,27 67 85,09
DAS-1 1,00 44 44,00

TO TA L 111 129,09

DECRETO No 8.974, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, remaneja cargos em
comissão e função de confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
Instituto Chico Mendes, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em decorrência do disposto no Decreto nº
8.785, de 10 de junho de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Instituto Chico Mendes para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão:

a) um DAS 101.3;

b) vinte e três DAS 101.2;

c) cinco DAS 102.3; e

d) quatro DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o
Instituto Chico Mendes:

a) um DAS 101.4; e

b) seis DAS 101.1.

Art. 3o Fica remanejada, do Instituto Chico Mendes para a Secretaria de Gestão, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na forma do Anexo IV, a seguinte Função Gratificada -
FG: uma FG-3.

Art. 4o Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão para o Instituto Chico Mendes, na forma do Anexo V, em cumprimento à Lei
no 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo -
FCPE:

I - onze FCPE 101.3;

II - vinte e duas FCPE 101.2; e

III - cem FCPE 101.1.

Parágrafo único. Ficam extintos cento e trinta e três cargos em comissão do Grupo-DAS,
conforme demonstrado no Anexo V.

Art. 5o Os ocupantes dos cargos em comissão e das função de confiança que deixam de existir
na Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes por força deste Decreto ficam automaticamente
exonerados ou dispensado.

Art. 6o Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do
Instituto Chico Mendes deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes publicará, no Diário Oficial da União,
no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares
dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive,
o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.
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Art. 7o O Presidente do Instituto Chico Mendes editará re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes, suas compe-
tências e as atribuições de seus dirigentes, no prazo de noventa dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Instituto Chico Mendes.

Art. 8o O Presidente do Instituto Chico Mendes poderá, me-
diante alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão
do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as uni-
dades da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a"
do Anexo II e sejam mantidos as categorias, os níveis e os quan-
titativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no
art. 9o do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor em 21 de fevereiro de 2017.

Art. 10. Ficam revogados os seguintes dispositivos do De-
creto no 7.515, de 8 de julho de 2011:

I - arts. 1º, 2º, 3º e 6º; e

II - os Anexos I, II e III.

Brasília, 24 de janeiro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
José Sarney Filho

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -

INSTITUTO CHICO MENDES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, DA SEDE E DAS FINALIDADES

Art. 1o O Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade - Instituto Chico Mendes, autarquia criada pela Lei no

11.516, de 28 de agosto de 2007, vinculada ao Ministério do Meio
Ambiente, com autonomia administrativa e financeira, dotada de per-
sonalidade jurídica de direito público, com sede em Brasília, Distrito
Federal, e com jurisdição em todo o território nacional, tem como
finalidades:

I - executar ações da política nacional de unidades de con-
servação da natureza, referentes às atribuições federais relativas à
proposição, à implantação, à gestão, à proteção, à fiscalização e ao
monitoramento das unidades de conservação federais;

II - executar as políticas relativas ao uso sustentável dos
recursos naturais renováveis e de apoio ao extrativismo e às po-
pulações tradicionais nas unidades de conservação de uso sustentável
federais;

III - fomentar e executar programas de pesquisa, proteção, pre-
servação e conservação da biodiversidade e de educação ambiental;

IV - exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das
unidades de conservação federais; e

V - promover e executar, em articulação com outros órgãos
e entidades, programas recreacionais, de uso público e de ecoturismo
nas unidades de conservação federais onde estas atividades sejam
permitidas.

Parágrafo único. A finalidade referida no inciso IV do caput
não exclui o exercício supletivo do poder de polícia ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA.

Art. 2o Compete ao Instituto Chico Mendes, ressalvadas as
competências das entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - Sisnama e observadas as diretrizes emitidas pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente, desenvolver as seguintes atribuições em
âmbito federal:

I - propor e editar normas e padrões de gestão, de conservação,
de uso sustentável e de proteção da biodiversidade e do patrimônio
espeleológico, no âmbito das unidades de conservação federais;

II - fiscalizar e aplicar penalidades administrativas ambientais
pelo descumprimento da legislação no que tange à proteção das uni-
dades de conservação federais e das suas zonas de amortecimento;

III - propor ao Ministério do Meio Ambiente a criação de
unidades de conservação federais;

IV - realizar a gestão das unidades de conservação federais no
âmbito do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC;

V - promover a regularização fundiária e a consolidação
territorial das unidades de conservação federais;

VI - disseminar informações e conhecimentos e executar
programas de educação ambiental, no âmbito de suas competências,
relativos à gestão de unidades de conservação federais e à con-
servação de espécies e ecossistemas ameaçados;

VII - promover, direta ou indiretamente, o uso econômico
dos recursos naturais nas unidades de conservação federais, obe-
decidas as exigências legais e de sustentabilidade do meio ambiente,
referente a:

a) uso público, ecoturismo, exploração de imagem e outros
serviços similares; e

b) produtos e subprodutos da biodiversidade e serviços ambientais;

VIII - promover e executar a recuperação e a restauração das
áreas degradadas em unidades de conservação federais;

IX - promover o uso sustentável dos recursos naturais re-
nováveis, o apoio ao extrativismo e às populações tradicionais nas
unidades de conservação federais de uso sustentável;

X - promover a visitação pública voltada à recreação, à
interpretação ambiental e ao ecoturismo em unidades de conservação
federais;

XI - aplicar, no âmbito de suas competências, dispositivos e
acordos internacionais relativos às unidades de conservação federais e
à conservação da biodiversidade;

XII - fomentar, coordenar e executar programas de pesquisa
científica aplicada à gestão e ao desenvolvimento sustentável nas uni-
dades de conservação federais e à conservação da biodiversidade;

XIII - autorizar o órgão ambiental competente a conceder
licenciamento de atividades de significativo impacto ambiental que
afetem unidades de conservação sob sua administração e em suas
zonas de amortecimento, nos termos do § 3o do art. 36 da Lei no

9.985, de 18 de julho de 2000;

XIV - autorizar a inclusão de unidades de conservação fe-
derais de uso sustentável no Plano Anual de Outorga Florestal - PAOF,
de que trata o art. 10 da Lei no 11.284, de 2 de março de 2006;

XV - executar a proteção, o monitoramento, a prevenção e o
controle de desmatamentos, incêndios e outras formas de degradação
de ecossistemas nas unidades de conservação federais e nas suas
zonas de amortecimento;

XVI - autorizar a realização de pesquisa e coleta de material
biótico e abiótico nas unidades de conservação federais para fins
científicos;

XVII - autorizar a captura, a coleta, o transporte, a rein-
trodução e a destinação de material biológico nas unidades de con-
servação federais, com finalidade didática ou científica;

XVIII - autorizar a realização de pesquisa em cavidades na-
turais subterrâneas, incluída a coleta de material biótico e abiótico;

XIX - autorizar a reintrodução de espécies nas unidades de
conservação federais ou nas suas zonas de amortecimento;

XX - executar medidas para a prevenção de introduções e
para o controle ou a erradicação de espécies exóticas, invasoras, em
unidades de conservação federais e em suas zonas de amortecimento;

XXI - elaborar o diagnóstico científico do estado de con-
servação da biodiversidade brasileira e propor a atualização das listas
nacionais oficiais de espécies ameaçadas de extinção;

XXII - promover e executar ações para a conservação da
biodiversidade;

XXIII - elaborar, aprovar e implementar planos de ação na-
cionais para a conservação e o manejo das espécies ameaçadas de
extinção no País;

XXIV - identificar e definir áreas de concentração de es-
pécies ameaçadas;

XXV - definir, de comum acordo com o empreendedor, for-
mas de compensação por impactos negativos irreversíveis em ca-
vidades naturais subterrâneas, nos termos do § 3o do art. 4o do
Decreto no 99.556, de 1o de outubro de 1990;

XXVI - atuar como Autoridade Científica da Convenção
sobre Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens
em Perigo de Extinção - CITES;

XXVII - desenvolver programa de monitoramento da bio-
diversidade para subsidiar a definição e a implementação de ações de
adaptação às mudanças climáticas nas unidades de conservação fe-
derais e a análise da sua efetividade;

XXVIII - auxiliar na implementação do Sistema Nacional de
Informações sobre Meio Ambiente - SINIMA;

XXIX - elaborar o relatório de gestão das unidades de con-
servação federais; e

XXX - auxiliar na implementação de Cadastro Nacional de
Unidades de Conservação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o O Instituto Chico Mendes tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgão colegiado: Comitê Gestor;

II - órgão de assistência direta e imediata ao Presidente do
Instituto Chico Mendes: Gabinete;

III - órgãos seccionais:

a) Procuradoria Federal Especializada;

b) Auditoria Interna; e

c) Diretoria de Planejamento, Administração e Logística;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de Conservação;

b) Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação Ter-
ritorial em Unidades de Conservação; e

c) Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Bio-
diversidade; e

V - unidades descentralizadas:

a) Coordenações Regionais:

1. Unidades de Conservação I; e

2. Unidades de Conservação II;

b) Unidade Especial Avançada;

c) Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação;

d) Centro de Formação em Conservação da Biodiversidade; e

e) Unidades Avançadas de Administração e Finanças.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art. 4º O Instituto Chico Mendes é dirigido por um Pre-
sidente e quatro Diretores.

Art. 5o A nomeação do Procurador-Chefe será precedida de
indicação do Advogado-Geral da União, conforme o disposto no § 3o

do art. 12 da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002.

Art. 6o A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe de-
verão ser submetidas, pelo Presidente do Instituto Chico Mendes, à
aprovação do Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e
Controladoria-Geral da União - CGU.

Art. 7º O Presidente do Instituto Chico Mendes será subs-
tituído, em seus impedimentos e afastamentos legais ou regulamen-
tares, por um dos Diretores, por ele designado, com anuência prévia
do Ministro de Estado do Meio Ambiente.

CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 8o O Comitê Gestor será composto:

I - pelo Presidente do Instituto Chico Mendes, que o presidirá; e

II - pelos Diretores.

Art. 9o Participarão das reuniões do Comitê Gestor:

I - o Procurador-Chefe;

II - o Chefe de Gabinete do Presidente do Instituto Chico Mendes; e

III - o Auditor-Chefe.

§ 1o A critério do Presidente do Comitê Gestor, poderão ser
convidados a participar das suas reuniões os titulares dos órgãos e os
técnicos do Instituto Chico Mendes.

§ 2o Em caso de impedimento ou de eventual afastamento legal do
Presidente do Comitê Gestor, ele será representado por seu substituto legal.
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CAPITULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Do órgão colegiado

Art. 10. Ao Comitê Gestor compete:

I - assessorar o Presidente do Instituto Chico Mendes e
propor alternativas para a tomada de decisão nos assuntos relacio-
nados à gestão ambiental federal, no âmbito de suas competências;

II - analisar, discutir e manifestar-se sobre:

a) o planejamento estratégico e operacional do Instituto Chi-
co Mendes;

b) o acompanhamento e a avaliação do desempenho dos
resultados da gestão institucional e a proposição de diretrizes do
Instituto Chico Mendes;

c) as políticas administrativas internas e de recursos humanos
e seu desenvolvimento;

d) o regimento interno e a matriz de responsabilidade dos
órgãos e das unidades do Instituto Chico Mendes;

e) as normas relativas às matérias de competência do Ins-
tituto Chico Mendes;

f) a nomeação, a exoneração, a contratação e a promoção de
pessoal, nos termos da legislação em vigor; e

g) os parâmetros técnicos, econômicos e sociais para a de-
finição das ações do Instituto Chico Mendes; e

III - promover a integração entre os diversos setores do
Instituto Chico Mendes.

Parágrafo único. As normas de funcionamento do Comitê Ges-
tor serão definidas no regimento interno do Instituto Chico Mendes.

Seção II
Do órgão de assistência direta e imediata ao Presidente

Art. 11. Ao Gabinete compete:

I - assistir o Presidente do Instituto Chico Mendes em sua
representação política e social e incumbir-se do preparo e do des-
pacho de seu expediente pessoal;

II - planejar, coordenar e executar as atividades de apoio
técnico, parlamentar, internacional e gerencial de interesse do Ins-
tituto Chico Mendes;

III - planejar e coordenar a execução das atividades de co-
municação social interna e externa, a publicação, a divulgação e o acom-
panhamento das matérias de interesse do Instituto Chico Mendes;

IV - orientar e coordenar o processo de planejamento es-
tratégico do Instituto Chico Mendes;

V - coordenar as ações relativas à racionalização, à mo-
dernização e à melhoria da gestão administrativa no âmbito do Ins-
tituto Chico Mendes;

VI - exercer a função de secretaria-executiva do Comitê
Gestor e prover os meios necessários ao seu funcionamento; e

VII - coordenar e acompanhar a representatividade e a atua-
ção dos colegiados internos e externos na área de atuação do Instituto
Chico Mendes.

Seção III
Dos órgãos seccionais

Art. 12. À Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Chico Mendes, órgão de execução da Procuradoria-Geral Fe-
deral, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o Instituto Chico
Mendes, observadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral
Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do Instituto
Chico Mendes, quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de
execução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito do Instituto Chico Mendes, e aplicar, no que
couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração da liquidez e da certeza de créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades do Instituto Chico Mendes,
para inscrição em dívida ativa e respectiva cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados dos Poderes Públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal;

VI - coordenar e supervisionar tecnicamente as suas unidades
descentralizadas de assessoramento jurídico do Instituto Chico Men-
des; e

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros.

Art. 13. À Auditoria Interna compete verificar a confor-
midade com as normas vigentes dos procedimentos de natureza con-
tábil, financeira, orçamentária, patrimonial, de recursos humanos e
operacional, e especificamente:

I - elaborar, submeter à aprovação do Presidente do Instituto
Chico Mendes e executar os planos e os relatórios anuais de ati-
vidades de auditoria interna, na forma das normas em vigor;

II - prestar apoio aos órgãos de controle interno e externo da
União na sua área de competência;

III - zelar pela qualidade, pela eficiência e pela efetividade
dos controles internos, visando à garantia da regularidade dos atos
administrativos;

IV - zelar pelo atendimento às recomendações emanadas do
Tribunal de Contas da União e do Ministério da Transparência, Fis-
calização e Controladoria-Geral da União;

V - orientar ou proceder, quando determinado pelo Presi-
dente do Instituto Chico Mendes, ao exame prévio dos atos ad-
ministrativos de sua competência, sem prejuízo daquele eventual-
mente realizado pela Procuradoria Federal Especializada junto ao
Instituto Chico Mendes, de modo a garantir a conformidade desses
atos com a legislação específica e com as normas correlatas;

VI - orientar os gestores de bens e os ordenadores de despesas
quando determinado pelo Presidente do Instituto Chico Mendes;

VII - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas
anual e as tomadas de contas especiais, realizadas no âmbito do
Instituto Chico Mendes;

VIII - acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar os resultados
quanto à eficiência, à eficácia e à efetividade da gestão orçamentária,
financeira, contábil, patrimonial e dos recursos do Instituto Chico
Mendes;

IX - solicitar a apuração de responsabilidade quando, em sua
atividade de auditoria e controle interno, for observada irregularidade
passível de exame, indicando com clareza o fato irregular; e

X - desenvolver as atividades de ouvidoria e de corregedoria,
no âmbito do Instituto Chico Mendes.

Art. 14. À Diretoria de Planejamento, Administração e Lo-
gística compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e promover a execução:

a) das atividades relacionadas aos Sistemas de Planejamento
e Orçamento Federal, de Administração Financeira do Governo Fe-
deral - SIAFI, de Contabilidade Federal, de Pessoal Civil da Ad-
ministração Pública Federal - SIPEC, de Serviços Gerais - SISG, de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP, de
Gestão de Documentos de Arquivos - SIGA e de Organização e
Inovação Institucional do Governo Federal - SIORG, no âmbito do
Instituto Chico Mendes; e

b) das políticas internas de gestão patrimonial e de almo-
xarifado, de processos de aquisição, licitações e contratos, de in-
fraestrutura e de processos institucionais, no âmbito do Instituto Chi-
co Mendes; e

II - gerenciar e monitorar a execução de projetos e a ar-
recadação dos recursos da compensação ambiental, no interesse da
gestão eficiente do Instituto Chico Mendes.

Seção IV
Dos órgãos específicos singulares

Art. 15. À Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de
Conservação compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e promover a
execução das ações relativas:

a) à elaboração de propostas para criação de unidades de
conservação federais;

b) à proteção, ao monitoramento, à prevenção e ao controle
de desmatamentos, incêndios e outras formas de degradação de ecos-
sistemas e à aplicação das penalidades administrativas ambientais nas
unidades de conservação federais e nas zonas de amortecimento;

c) à elaboração e à revisão dos planos de manejo de unidades
de conservação federais e de suas zonas de amortecimento; e

d) à visitação pública, ao ecoturismo e ao uso econômico dos
recursos naturais nas unidades de conservação federais;

II - monitorar e avaliar a implementação a gestão das uni-
dades de conservação federais, para promover a melhoria da gestão e
subsidiar a alimentação do cadastro nacional de unidades de con-
servação e a elaboração de relatório de avaliação global da situação
das unidades de conservação federais; e

III - manifestar-se sobre a inclusão das unidades de con-
servação federais no PAOF.

Art. 16. À Diretoria de Ações Socioambientais e Conso-
lidação Territorial em Unidades de Conservação compete planejar,
coordenar, supervisionar, avaliar e promover a execução das ações
relativas:

I - à criação e ao funcionamento dos conselhos das unidades
de conservação federais e à promoção da integração socioeconômica
regional das unidades de conservação federais;

II - à participação social em processos e instrumentos de
gestão da biodiversidade e das unidades de conservação federais;

III - a processos, projetos e programas de educação am-
biental, incluída a formação de educadores ambientais e a definição
de diretrizes metodológicas para a educação ambiental em unidades
de conservação federais e centros de pesquisa do Instituto Chico
Mendes;

IV - ao voluntariado no âmbito do Instituto Chico Mendes;

V - à gestão de conflitos relacionados a interfaces territoriais
e ao uso comunitário dos recursos naturais nas unidades de con-
servação federais;

VI - ao uso sustentável dos recursos naturais nas unidades de
conservação federais;

VII - às políticas sociais, econômicas e culturais para as
populações tradicionais beneficiárias das unidades de conservação de
uso sustentável; e

VIII - à regularização fundiária e à consolidação territorial
nas unidades de conservação federais.

Art. 17. À Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento
da Biodiversidade compete:

I - elaborar estudos orientadores para definição de estratégias
de conservação da biodiversidade; e

II - planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar as
ações relativas:

a) ao monitoramento da biodiversidade, ao fomento e à au-
torização de pesquisas e ao ordenamento e gestão da informação
sobre biodiversidade;

b) à elaboração do diagnóstico científico do estado de con-
servação das espécies e dos ecossistemas, à elaboração de planos de
ação, à identificação e à definição de áreas de concentração de es-
pécies ameaçadas, ao exercício da Autoridade Científica da CITES e
à definição de outros instrumentos de conservação; e

c) à autorização para o licenciamento ambiental de atividades
de significativo impacto ambiental que afetem unidades de conser-
vação federais e suas zonas de amortecimento e à definição da com-
pensação por impactos causados a cavidades naturais subterrâneas.

Seção V
Das unidades descentralizadas

Art. 18. Às Coordenações Regionais compete, na sua cir-
cunscrição:

I - executar as atividades administrativas e técnico-finalís-
ticas relacionadas à gestão ambiental de responsabilidade do Instituto
Chico Mendes e exercer a representação institucional;

II - apoiar o planejamento, a execução, o monitoramento e a
avaliação de programas, projetos e ações técnicas de competência do
Instituto Chico Mendes;

III - coordenar, articular, integrar, determinar a execução, mo-
nitorar e avaliar as ações de gestão desenvolvidas nas unidades de
conservação federais, com base nas orientações e nas normas definidas
pelo Presidente e pelas Diretorias do Instituto Chico Mendes; e

IV - requerer ao Presidente ou aos Diretores do Instituto Chi-
co Mendes apoio técnico e administrativo, orientações e recursos.

Art. 19. Às Unidades de Conservação federais compete:

I - gerir, manter a integridade ambiental e promover o de-
senvolvimento sustentável dos espaços territorialmente protegidos de
acordo com o SNUC;

II - apoiar o planejamento, a execução, o monitoramento e a
avaliação de programas, projetos e ações técnicas de competência do
Instituto Chico Mendes; e

III - executar, monitorar e avaliar as ações de gestão de-
senvolvidas nas unidades de conservação federais.
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Parágrafo único. As competências descritas neste artigo po-
derão ser exercidas de forma associada, nos termos do art. 31.

Art. 20. À Unidade Especial Avançada compete gerir, manter
a integridade ambiental, promover o desenvolvimento sustentável e
executar, monitorar e avaliar ações, de modo integrado, de um con-
junto de unidades de conservação federais.

Parágrafo único. Ato do Presidente do Instituto Chico Men-
des definirá as unidades de conservação federais compreendidas pela
Unidade Especial Avançada.

Art. 21. Aos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação compete:

I - realizar e coordenar atividades de pesquisa científica e de
monitoramento necessárias à conservação da biodiversidade e do pa-
trimônio espeleológico e à definição, nas unidades de conservação
federais, de ações de adaptação às mudanças climáticas;

II - apoiar técnica e cientificamente as ações de manejo para
conservação e recuperação das espécies e dos ecossistemas ameaçados;

III - coordenar e apoiar a avaliação do estado de conservação
da biodiversidade, a elaboração e a implementação de planos de ação
para conservação das espécies ameaçadas e a identificação e a de-
finição de áreas de concentração de espécies e ecossistemas amea-
çados; e

IV - realizar e coordenar atividades de pesquisa científica e
apoiar técnica e cientificamente a geração de produtos e serviços da
sociobiodiversidade e a organização das populações tradicionais das
unidades de conservações federais.

Art. 22. Ao Centro de Formação em Conservação da Bio-
diversidade compete:

I - propor, coordenar, executar e monitorar e avaliar a exe-
cução do plano anual de capacitação e outras atividades relacionadas
à formação e ao desenvolvimento dos servidores do Instituto Chico
Mendes, facultada a participação de outros interessados, observada a
legislação pertinente;

II - oferecer capacitação relativa a unidades de conservação e
conservação da biodiversidade; e

III - apoiar a gestão do conhecimento técnico-científico em
biodiversidade.

Art. 23. Às Unidades Avançadas de Administração e Fi-
nanças compete executar, no seu âmbito de atuação, as atividades de
suporte administrativo, orçamentário, financeiro e operacional para as
unidades de conservação, os Centros e as Coordenações Regionais,
obedecidas as orientações do Instituto Chico Mendes.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 24. Ao Presidente do Instituto Chico Mendes compete:

I - administrar, planejar, dirigir, coordenar, controlar, orien-
tar, acompanhar, supervisionar e avaliar as atividades do Instituto
Chico Mendes, zelando pelo cumprimento das políticas e das di-
retrizes definidas pelo Ministério do Meio Ambiente e dos planos,
dos programas e dos projetos do Instituto Chico Mendes;

II - convocar, quando necessário, e presidir as reuniões do
Comitê Gestor;

III - representar o Instituto Chico Mendes, ativa e passi-
vamente, em juízo ou fora dele;

IV - promover e zelar pela transparência dos atos e das
atividades do Instituto Chico Mendes;

V - praticar os atos relativos a recursos humanos e de gestão
administrativa, orçamentária e financeira necessários à consecução
das finalidades do Instituto Chico Mendes;

VI - promover e homologar licitações e ratificar atos de
dispensa ou de declaração de inexigibilidade de licitações, conforme
previsto em lei;

VII - aprovar as diretrizes, as normas, os critérios e os
parâmetros para proposição, execução, monitoramento e avaliação:

a) de planos, programas, projetos, obras e serviços a cargo do
Instituto Chico Mendes;

b) dos convênios, acordos e contratos do Instituto Chico Mendes; e

c) dos relatórios parciais e anuais das atividades desenvol-
vidas, das prestações de contas e recursos e dos processos admi-
nistrativos do Instituto Chico Mendes, encerrando a instância ad-
ministrativa; e

VIII - celebrar acordos, contratos, convênios, termos de par-
ceria ou de ajustamento de conduta e instrumentos similares, com
organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou inter-
nacionais, visando à realização das finalidades do Instituto Chico
Mendes, observada a legislação vigente.

Art. 25. Aos Diretores incumbe supervisionar, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução dos assuntos sob sua res-
ponsabilidade, assistir o Presidente no gerenciamento, monitoramento
e avaliação das ações do Instituto Chico Mendes, em sua área de
atuação, e exercer outras atribuições que lhes forem por ele co-
metidas.

Art. 26. Aos demais dirigentes incumbe planejar, coordenar e
orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer
outras atribuições que lhes forem cometidas em suas áreas de com-
petência.

Art. 27. Aos integrantes do Comitê Gestor incumbe ma-
nifestarem-se sobre as ações do Instituto Chico Mendes, no âmbito
das competências definidas neste Decreto.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O regimento interno do Instituto Chico Mendes
detalhará a vinculação dos órgãos integrantes de sua Estrutura Re-
gimental, as competências das unidades e as atribuições de seus
dirigentes e estabelecerá a denominação, a localização e a área de
competência das unidades descentralizadas.

Art. 29. O Instituto Chico Mendes atuará em articulação com
os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e
indireta, com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios in-
tegrantes do SNUC e do Sisnama e com a sociedade civil organizada,
para consecução de seus objetivos, em consonância com as diretrizes
da política nacional de meio ambiente, emanadas do Ministério do
Meio Ambiente.

Art. 30. O Instituto Chico Mendes poderá dispor de bases
avançadas e núcleos de gestão integrada, a serem instituídos em
caráter transitório ou permanente, por ato de seu Presidente, em
qualquer ente federativo, para a melhoria de gestão das unidades
descentralizadas.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG/FCPE

1 Presidente DAS 101.6

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALI-
ZADA

1 Procurador-Chefe DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe DAS 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, AD-
MINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
3 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Administração e Tec-
nologia da Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento Opera-
cional e Orçamento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Finanças e Arrecada-
ção

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

DIRETORIA DE CRIAÇÃO E MANEJO
DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Criação, Planejamento
e Avaliação de Unidades de Conservação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Uso Público e Negócios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Proteção 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

DIRETORIA DE AÇÕES SOCIOAMBIEN-
TAIS E CONSOLIDAÇÃO TERRITORIAL
EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Socioambiental 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Populações Tradicio-
nais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Consolidação Territorial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO
E MONITORAMENTO DA BIODIVERSI-
DADE

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
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Coordenação-Geral de Avaliação de Impactos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Estratégias para Con-
servação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Pesquisa e Monitora-
mento da Biodiversidade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

COORDENAÇÕES REGIONAIS 5 Coordenador DAS 101.3
6 Coordenador FCPE 101.3

Serviço 11 Chefe FCPE 101.1

Unidades de Conservação I 71 Chefe DAS 101.2
19 Chefe FCPE 101.2

Unidades de Conservação II 29 Chefe DAS 101.1
85 Chefe FCPE 101.1
153 Assistente I FG-1

UNIDADE ESPECIAL AVANÇADA 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1
CENTROS NACIONAIS DE PESQUISA E
C O N S E RVA Ç Ã O

11 Coordenador DAS 101.3

3 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

CENTRO DE FORMAÇÃO EM CONSER-
VAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

1 Chefe DAS 101.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

UNIDADES AVANÇADAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

6 Chefe DAS 101.2

Serviço 6 Chefe DAS 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE:

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 4 20,16 4 20,16
DAS 101.4 3,84 15 57,60 16 61,44
DAS 101.3 2,10 55 11 5 , 5 0 43 90,30
DAS 101.2 1,27 141 179,07 96 121,92
DAS 101.1 1,00 138 138,00 44 44,00

DAS 102.3 2,10 5 10,50 - -

DAS 102.1 1,00 4 4,00 - -
SUBTOTAL 1 363 531,10 204 344,09

FCPE 101.3 1,26 - - 11 13,86
FCPE 101.2 0,76 - - 22 16,72
FCPE 101.1 0,60 - - 100 60,00

SUBTOTAL 2 - - 133 90,58
FG-1 0,20 153 30,60 153 30,60
FG-3 0,12 4 0,48 3 0,36

SUBTOTAL 3 157 31,08 156 30,96
TO TA L 520 562,18 493 465,63

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO
DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER

REDUZIDO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS.

CÓDIGO DAS UNITÁRIO

DO INSTITUTO CHICO
MENDES PARA A

SEGES/MP(a)

A SEGES/MP PARA O
INSTITUTO CHICO MENDES (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,84 1 3,84
DAS 101.3 2,10 1 2,10
DAS 101.2 1,27 23 29,21
DAS 101.1 1,00 6 6,00
DAS 102.3 2,10 5 10,50
DAS 102.1 1,00 4 4,00

TO TA L 33 45,81 7 9,84
SALDO DE REMANEJAMENTO (a-b=c) 26 35,97

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉ-
RIO DO MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS EM
DECORRÊNCIA DO DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016 (d)

128,46

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO REMANEJADO DO INSTITUTO DE
PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO (e)

6,41

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS (f=d- c-e)

86,08

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DO INSTITUTO CHICO MENDES
PARA A SEGES/MP

QTDE. VA L O R
TO TA L

FG-3 0,12 1 0,12
TO TA L 1 0,12

ANEXO V

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE EM CUMPRIMENTO À LEI No 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE REMANEJADAS:

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DA
SEGES/MP PARA O INSTITUTO CHICO MENDES

QTD. VA L O R
TO TA L

FCPE 101.3 1,26 11 13,86
FCPE 101.2 0,76 22 16,72
FCPE 101.1 0,60 100 60,00
SALDO DO REMANEJAMENTO 133 90,58

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DASUNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-3 2,10 11 23,10
DAS-2 1,27 22 27,94
DAS-1 1,00 100 100,00

TO TA L 133 151,04

DECRETO No 8.975, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Ministério do Meio Ambiente,
remaneja cargos em comissão e substitui cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Ministério do Meio Ambiente, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em decorrência do disposto no Decreto nº
8.785, de 10 de junho de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério do Meio Ambiente para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão:

a) um DAS 101.5;

b) sete DAS 101.4;

c) dez DAS 101.2;

d) dois DAS 101.1;

e) doze DAS 102.2; e

f) cinco DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o
Ministério do Meio Ambiente:

a) cinco DAS 101.3;

b) um DAS 102.5; e

c) um DAS 102.3.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão para o Ministério do Meio Ambiente, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei
nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

a) vinte e duas FCPE 101.4;

b) seis FCPE 101.3;

c) vinte FCPE 101.2;

d) seis FCPE 101.1;

e) dez FCPE 102.3;

f) quatro FCPE 102.2; e

g) cinco FCPE 102.1.
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Parágrafo único. Ficam extintos setenta e três cargos em
comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental do Ministério do Meio Ambiente por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do Ministério do Meio Ambiente
deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Meio Ambiente
publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado
da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos
titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se
refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e
funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Ministro de Estado do Meio Ambiente editará
regimento interno para detalhar as unidades administrativas integran-
tes da Estrutura Regimental do Ministério do Meio Ambiente, suas
competências e as atribuições de seus dirigentes, no prazo de noventa
dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

§ 1º O regimento interno conterá o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério
do Meio Ambiente.

§ 2º O regimento interno do Serviço Florestal Brasileiro será
aprovado por seu Conselho Diretor, nos termos do inciso IV do § 1º
do art. 56 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006.

Art. 7º O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá,
mediante alteração do regimento interno, permutar cargos em co-
missão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as
unidades da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela
"a" do Anexo II e sejam mantidos as categorias, os níveis e os
quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o dis-
posto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 21 de fevereiro de 2017.

Art. 9º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007; e

II - o Decreto nº 7.490, de 2 de junho de 2011.

Brasília, 24 de janeiro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
José Sarney Filho

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério do Meio Ambiente, órgão da admi-
nistração pública federal direta, tem como área de competência os
seguintes assuntos:

I - política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;

II - política de preservação, conservação e utilização sus-
tentável de ecossistemas, biodiversidade e florestas;

III - proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos
econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e o uso
sustentável dos recursos naturais;

IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção;

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e

VI - zoneamento ecológico-econômico.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério do Meio Ambiente tem a seguinte es-
trutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;

2. Departamento de Gestão Estratégica;

3. Departamento de Recursos Externos;

4. Departamento do Fundo Nacional do Meio Ambiente; e

5. Departamento de Apoio ao Conselho Nacional do Meio Ambiente;

c) Assessoria de Assuntos Internacionais;

d) Consultoria Jurídica; e

e) Assessoria Especial de Controle Interno;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Mudança do Clima e Florestas:

1. Departamento de Políticas em Mudança do Clima;

2. Departamento de Florestas e de Combate ao Desmatamento; e

3. Departamento de Monitoramento, Apoio e Fomento de
Ações em Mudança do Clima;

b) Secretaria de Biodiversidade:

1. Departamento de Conservação e Manejo de Espécies;

2. Departamento de Conservação de Ecossistemas;

3. Departamento de Áreas Protegidas; e

4. Departamento de Patrimônio Genético;

c) Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental:

1. Departamento de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos;

2. Departamento de Gestão Ambiental Territorial;

3. Departamento de Recursos Hídricos; e

4. Departamento de Revitalização de Bacias Hidrográficas e
Acesso à Água;

d) Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável:

1. Departamento de Extrativismo; e

2. Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável e de
Combate à Desertificação; e

e) Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental:

1. Departamento de Educação Ambiental;

2. Departamento de Desenvolvimento, Produção e Consumo
Sustentáveis; e

3. Departamento de Articulação Institucional;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;

b) Conselho Nacional da Amazônia Legal - CONAMAZ;

c) Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH;

d) Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;

e) Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen;

f) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFLOP;

g) Comissão Nacional de Florestas - CONAFLOR;

h) Comitê Gestor do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;

i) Comissão Nacional de Combate à Desertificação - CNCD; e

j) Comitê Gestor do Fundo Nacional para Repartição de
Benefícios - FNRB;

IV - Serviço Florestal Brasileiro - SFB; e

V - entidades vinculadas:

a) Agência Nacional de Águas - ANA;

b) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

c) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
- Instituto Chico Mendes; e

d) Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata

ao Ministro de Estado

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social e ocupar-se das relações públicas e do preparo, des-
pacho e controle de seu expediente;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de competência do Ministério; e

IV - assistir o Ministro de Estado no desempenho de suas
funções como membro de órgãos colegiados de deliberação superior.

Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na definição das diretrizes e
na implementação das ações da área de competência do Ministério;

II - assistir o Ministro de Estado na supervisão, na co-
ordenação, no monitoramento e na avaliação das atividades das Se-
cretarias integrantes da estrutura do Ministério e na supervisão das
entidades a ele vinculadas;

III - supervisionar, coordenar e consolidar a elaboração de
diretrizes, normas, planos e orçamentos relativos aos planos anuais e
plurianuais do Ministério;

IV - supervisionar, acompanhar e avaliar os planos, os pro-
gramas e as ações do Ministério;

V - coordenar o processo de elaboração, implementação,
monitoramento e revisão do planejamento estratégico do Ministério;

VI - coordenar o processo de captação de recursos de fontes
internacionais;

VII - supervisionar e coordenar os programas com finan-
ciamentos de organismos internacionais, a implementação dos acor-
dos internacionais e a execução dos convênios e dos projetos de
cooperação técnica nacional e internacional;

VIII - supervisionar a elaboração e acompanhar o cumpri-
mento das metas previstas nos contratos de gestão firmados com o
Ministério;

IX - supervisionar, coordenar e apoiar as atividades do Fun-
do Nacional do Meio Ambiente - FNMA;

X - gerir o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio
Ambiente - Sinima;

XI - coordenar o desenvolvimento e o acompanhamento de
indicadores ambientais no âmbito do Ministério;

XII - exercer as atividades de secretaria-executiva do CO-
NAMA e do CONAMAZ, de maneira a prestar-lhes apoio técnico-
operacional;

XIII - apoiar os demais setores do Ministério do Meio Am-
biente na articulação e na integração intra e intergovernamental de
ações direcionadas à implementação das políticas públicas de meio
ambiente e dos recursos hídricos; e

XIV - coordenar e acompanhar a implementação dos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 2030 na área de
competência do Ministério do Meio Ambiente.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a fun-
ção de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal, de Administração dos Recursos de Tecnologia da Infor-
mação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de Orçamento Federal,
de Contabilidade Federal, de Administração Financeira Federal, de
Organização e Inovação Institucional e de Gestão de Documentos de
Arquivo, por meio do Departamento de Gestão Estratégica e da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.

Art. 5o À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração compete:

I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a exe-
cução das atividades relacionadas com os Sistemas de Pessoal Civil
da Administração Federal, de Administração dos Recursos de Tec-
nologia da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal, de Administração Fi-
nanceira Federal e de Gestão de Documentos de Arquivo, no âmbito
do Ministério;

II - promover a articulação dos Sistemas referidos no inciso I
com os respectivos órgãos centrais e informar e orientar os órgãos do Mi-
nistério sobre o cumprimento das normas administrativas estabelecidas;
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III - coordenar e acompanhar a elaboração e a consolidação
dos planos e dos programas das atividades de sua área de com-
petência, seus orçamentos e suas alterações, e submetê-los à decisão
superior;

IV - desenvolver as atividades de execução orçamentária,
financeira e contábil no âmbito do Ministério;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesas
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou irregularidade que resulte em dano
ao erário;

VI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de ad-
ministração e desenvolvimento de recursos humanos do Ministério;

VII - desenvolver e implementar sistemas de informações
necessários às ações do Ministério;

VIII - planejar e definir padrões, diretrizes, normas e pro-
cedimentos relacionados com a administração dos recursos de in-
formação e com a contratação de bens e serviços de informática, no
âmbito dos órgãos e das entidades do Ministério; e

IX - implementar tecnologias de informações gerenciais.

Art. 6o Ao Departamento de Gestão Estratégica compete:

I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a exe-
cução das atividades relacionadas com o Sistema de Organização e
Inovação Institucional e das ações de planejamento, em consonância
com o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal;

II - promover a articulação do sistema referido no inciso I
com o órgão central e informar e orientar os órgãos do Ministério
sobre o cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

III - assessorar a Secretaria-Executiva na coordenação do
processo de planejamento estratégico do órgão;

IV - coordenar a elaboração, a consolidação, o acompa-
nhamento e a avaliação dos planos e dos programas anuais e plu-
rianuais do Ministério, e submetê-los à apreciação superior;

V - apoiar a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração no desenvolvimento e na implementação de sistemas
de informações gerenciais e de gestão estratégica do Ministério;

VI - coordenar o processo de avaliação de desempenho ins-
titucional das unidades organizacionais do Ministério e das entidades
a ele vinculadas;

VII - coordenar e consolidar a elaboração dos relatórios
anuais de gestão, de mensagem presidencial e da prestação de contas
do Presidente da República no âmbito do Ministério, a partir de
informações prestadas pelas áreas técnicas, e submetê-los à apre-
ciação superior;

VIII - apoiar o desenvolvimento e o acompanhamento de
indicadores ambientais; e

IX - apoiar a Secretaria-Executiva na gestão do Sistema
Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente.

Art. 7o Ao Departamento de Recursos Externos compete:

I - apoiar a Secretaria-Executiva na coordenação, em ar-
ticulação com as demais Secretarias do Ministério e as entidades a ele
vinculadas, do processo de proposição e elaboração de programas e
projetos de cooperação técnica internacional;

II - coordenar e monitorar a execução dos programas e dos
projetos com financiamento de organismos internacionais;

III - coordenar e monitorar o processo de captação de re-
cursos de fontes internacionais;

IV - coordenar, em articulação com a Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração, o desenvolvimento, a im-
plementação e a manutenção de sistema de informações gerenciais
para apoiar a gestão de programas e projetos de cooperação técnica
internacional;

V - apoiar as unidades organizacionais do Ministério e das
entidades a ele vinculadas em negociações com organismos inter-
nacionais, entidades e governos estrangeiros sobre programas e pro-
jetos de cooperação técnica internacional; e

VI - prestar apoio técnico-administrativo às unidades res-
ponsáveis pela execução de programas e projetos de cooperação téc-
nica internacional.

Art. 8o Ao Departamento do Fundo Nacional do Meio Am-
biente compete:

I - exercer a função de secretaria-executiva do Conselho
Deliberativo do FNMA;

II - proceder à instrução, à celebração e aos demais pro-
cedimentos administrativos afetos aos convênios, aos acordos, aos
termos de parceria e aos ajustes que tenham por objeto a execução de
projetos apoiados pelo FNMA;

III - coordenar, em articulação com as Secretarias do Mi-
nistério, o monitoramento físico-financeiro dos projetos contratados
no âmbito do FNMA;

IV - coordenar, em articulação com a Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração, os procedimentos de pres-
tação de contas referentes aos projetos contratados no âmbito do
FNMA; e

V - acompanhar a execução orçamentária e financeira dos
recursos consignados no orçamento do FNMA.

Art. 9o Ao Departamento de Apoio ao Conselho Nacional do
Meio Ambiente compete:

I - prestar apoio técnico-administrativo ao funcionamento do
CONAMA, suas câmaras técnicas permanentes ou temporárias e seus
grupos de trabalho;

II - prestar apoio técnico-administrativo ao Secretário-Exe-
cutivo no desempenho de suas funções regimentais de Secretário-
Executivo do CONAMA;

III - promover as articulações necessárias no âmbito do Mi-
nistério e das entidades a ele vinculadas, e também junto aos órgãos
e às entidades governamentais e não governamentais que integram o
Conama, nos assuntos referentes às atividades do Conselho; e

IV - apoiar a articulação entre o CONAMA e os demais
órgãos colegiados do Ministério.

Art. 10. À Assessoria de Assuntos Internacionais compete:

I - assessorar o Ministro de Estado, as Secretarias do Mi-
nistério e as entidades a ele vinculadas nos assuntos relacionados com
cooperação internacional nas áreas de competência do Ministério;

II - coordenar, orientar e subsidiar a participação do Mi-
nistério em foros internacionais que tratam de questões relativas ao
meio ambiente e aos recursos hídricos;

III - atuar como interlocutor do Ministério e das entidades a
ele vinculadas no Ministério das Relações Exteriores;

IV - articular-se e negociar com organismos internacionais,
entidades e governos estrangeiros o apoio a programas e projetos
relacionados à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos; e

V - supervisionar e acompanhar a negociação e a imple-
mentação dos atos internacionais ratificados pela República Fede-
rativa do Brasil na área de competência do Ministério.

Art. 11. À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na
área de atuação do Ministério quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Mi-
nistério, na elaboração de propostas de atos normativos que serão
submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir
parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos nor-
mativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos do Ministério e das entidades a ele
vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de editais de licitação e os dos respectivos
contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e cele-
brados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida pela dispensa de licitação.

Art. 12. À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de
controle, risco, transparência e integridade da gestão;

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento previsto
no art. 52 da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos
gestores do Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de
Estado em conselhos e comitês, nas áreas de controle, risco, trans-
parência e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das
unidades do Ministério com vistas a subsidiar a elaboração da pres-
tação de contas anual do Presidente da República e do relatório de
gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de
normas internas e de manuais;

VI - apoiar a supervisão ministerial das entidades vinculadas,
em articulação com as respectivas unidades de auditoria interna, in-
clusive quanto ao planejamento e aos resultados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados a
ética, ouvidoria e correição entre as unidades responsáveis no Minis-
tério e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério nos
órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - acompanhar a implementação das recomendações do
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União - CGU e das deliberações do Tribunal de Contas da União,
relacionadas ao Ministério do Meio Ambiente, e atender outras de-
mandas provenientes dos órgãos de controle interno e externo e de
defesa do Estado; e

X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle,
risco, transparência e integridade da gestão.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 13. À Secretaria de Mudança do Clima e Florestas compete:

I - propor e avaliar políticas, normas, iniciativas e definir
estratégias para a implementação de programas e projetos em temas
relacionados com:

a) a mitigação da mudança do clima e a adaptação aos seus
impactos adversos;

b) o apoio e o fomento de ações relacionadas à mudança do clima;

c) o combate ao desmatamento, aos incêndios e à degradação
florestal;

d) a preservação e a conservação de vegetação nativa, a
recuperação de áreas degradadas, a recomposição e o plantio florestal
e o desenvolvimento florestal sustentável; e

e) os instrumentos econômicos e normativos relacionados ao
Pagamento por Serviços Ambientais - PSA e ao pagamento por re-
sultados em redução de emissões de gases do efeito estufa, na sua
área de competência;

II - coordenar:

a) a implementação das ações do Ministério relacionadas à
mudança do clima e às florestas;

b) a implementação e o monitoramento da Política Nacional
sobre Mudança do Clima - PNMC, de que trata a Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009;

c) a formulação e a implementação do Plano Nacional sobre
Mudança do Clima nas suas vertentes de mitigação e adaptação;

d) as ações de combate ao desmatamento e à degradação
florestal nos biomas brasileiros;

e) a elaboração e a implementação de planos e ações de
manejo e controle de queimadas, prevenção e combate aos incêndios
florestais;

f) a elaboração, a implementação e o monitoramento da
estratégia nacional de redução de emissões por fontes e o aumento de
remoções por sumidouros de gases do efeito estufa;

g) a implementação de compromissos decorrentes da Con-
venção-Quadro das Nações Unidas Sobre Mudança do Clima, a que
se refere o Decreto nº 5.445, de 12 de maio de 2005;

h) a implementação da Convenção de Viena para a Proteção
da Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias
que Destroem a Camada de Ozônio, promulgados pelo Decreto nº
99.280, de 6 de junho de 1990; e

i) o Grupo Executivo do Comitê Interministerial sobre Mu-
dança do Clima;

III - propor políticas e instrumentos econômicos e finan-
ceiros destinados à implementação da PNMC;

IV - apoiar e fomentar projetos, estudos e iniciativas que visem à
mitigação da mudança do clima e à adaptação aos seus impactos adversos;
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V - apoiar os entes federativos em suas ações e políticas nas
áreas de mudança do clima;

VI - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com a
Assessoria de Assuntos Internacionais, de negociações e eventos in-
ternacionais relacionados à mudança do clima, às florestas e à pro-
teção da camada de ozônio;

VII - acompanhar atividades relacionadas ao Painel Inter-
governamental sobre Mudança do Clima - IPCC, definido pelo De-
creto nº 5.445, de 2005; e

VIII - integrar o Comitê Interministerial sobre Mudança do Cli-
ma - CIM, instituído pelo Decreto no 6.263, de 21 de novembro de 2007.

Art. 14. Ao Departamento de Políticas em Mudança do Cli-
ma compete:

I - subsidiar o desenvolvimento de políticas, normas, ini-
ciativas e estratégias para a elaboração e a implementação de pro-
gramas e projetos na área de mitigação da mudança do clima e de
adaptação aos seus impactos adversos;

II - propor, elaborar, gerenciar e implementar ações, pro-
gramas e projetos sobre mitigação da mudança do clima e adaptação
aos seus impactos adversos;

III - propor a atualização e subsidiar tecnicamente a im-
plementação da PNMC, em consonância com os compromissos in-
ternacionalmente assumidos pela República Federativa do Brasil;

IV - coordenar a implementação, o monitoramento e a ava-
liação do Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima;

V - acompanhar e subsidiar tecnicamente o Comitê Inter-
ministerial sobre Mudança do Clima;

VI - acompanhar, subsidiar tecnicamente e atuar como Se-
cretaria-Executiva do Grupo Executivo do Comitê Interministerial
sobre Mudança do Clima; e

VII - acompanhar e subsidiar tecnicamente a Comissão In-
terministerial de Mudança Global do Clima, criada pelo Decreto de 7
de julho de 1999.

Art. 15. Ao Departamento de Florestas e de Combate ao
Desmatamento compete:

I - subsidiar a formulação de políticas, normas, iniciativas e
estratégias para a implementação de programas e projetos em temas
relacionados com:

a) o combate ao desmatamento;

b) a degradação florestal;

c) a recomposição florestal;

d) as florestas naturais e plantadas; e

e) a prevenção e o controle de incêndios florestais;

II - apoiar a Secretaria na elaboração de planos de apoio e
incentivo à preservação e à conservação de vegetação nativa e à
recuperação de áreas degradadas;

III - coordenar as comissões executivas dos planos de ação
para prevenção e controle do desmatamento e dos incêndios florestais
nos biomas brasileiros;

IV - elaborar e coordenar a implementação da Política Na-
cional de Manejo e Controle de Queimadas, Prevenção e Combate
aos Incêndios Florestais;

V - propor instrumentos de financiamento de ações nacionais
e internacionais relacionadas à redução do desmatamento, da de-
gradação florestal e da recuperação florestal;

VI - apoiar tecnicamente o Comitê Orientador e o Comitê
Técnico do Fundo Amazônia, previstos no Decreto no 6.527, de 1o de
agosto de 2008;

VII - coordenar a elaboração e a implementação da estratégia
nacional de redução das emissões decorrentes do desmatamento e da
degradação florestal e do aumento das remoções por sumidouros de
gases do efeito estufa;

VIII - propor, coordenar e implementar programas e projetos
de cooperação relacionados à prevenção e ao controle do desma-
tamento e da degradação florestal, da recomposição florestal e dos
incêndios florestais;

IX - propor e elaborar estudos, sistematizar e disseminar
informações sobre resultados e impactos das ações de prevenção e
controle do desmatamento, da degradação florestal, da recomposição
florestal, dos incêndios florestais e dos demais temas relacionados à
redução de emissões por fontes e aumento das remoções por su-
midouros de gases do efeito estufa;

X - apoiar e desenvolver instrumentos de mensuração e ava-
liação do desmatamento, da degradação florestal e da recomposição
florestal;

XI - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o
Serviço Florestal Brasileiro, da Comissão Nacional de Florestas, ins-
tituída pelo Decreto no 3.420, de 20 de abril de 2000, e prestar-lhe
apoio técnico e administrativo; e

XII - apoiar e acompanhar o Inventário Florestal Nacional,
em articulação com o Serviço Florestal Brasileiro.

Art. 16. Ao Departamento de Monitoramento, Apoio e Fo-
mento de Ações em Mudança do Clima compete:

I - subsidiar o desenvolvimento de políticas, normas, ini-
ciativas e estratégias para a implementação de programas e projetos
destinados à mensuração, ao relato e à verificação de emissões de
gases do efeito estufa;

II - apoiar os órgãos governamentais responsáveis pelas ati-
vidades destinadas à implementação da PNMC e pelos compromissos
decorrentes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança
do Clima;

III - acompanhar e monitorar ações, iniciativas, estratégias,
programas e projetos de cooperação internacional e instrumentos de
financiamento de ações nacionais e internacionais relacionadas à mu-
dança do clima e às florestas;

IV - apoiar e fomentar a obtenção de financiamento para
ações em mudança do clima e florestas;

V - apoiar tecnicamente o Comitê Gestor do Fundo Nacional
sobre Mudança do Clima e atuar como sua secretaria-executiva;

VI - atuar como ponto focal técnico do Governo federal para
os temas relacionados com a Convenção de Viena para a Proteção da
Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio;

VII - propor, elaborar, gerenciar, implementar, acompanhar e
monitorar ações, iniciativas, estratégias, programas e projetos para a
eliminação e o uso ambientalmente correto das substâncias que des-
troem a camada de ozônio e de outras definidas pelo Protocolo de
Montreal; e

VIII - coordenar o Comitê Executivo Interministerial para a
Proteção da Camada de Ozônio - Prozon, criado pelo Decreto de 6 de
março de 2003, e atuar como sua secretaria-executiva.

Art. 17. À Secretaria de Biodiversidade compete:

I - propor e avaliar políticas, normas, iniciativas e definir
estratégias para a implementação de programas e projetos em temas
relacionados com:

a) a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e do
patrimônio genético;

b) a proteção e a valorização do conhecimento tradicional
associado à biodiversidade e ao patrimônio genético e à repartição
justa e equitativa dos benefícios decorrentes do seu uso;

c) a conservação e o uso sustentável de espécies da bio-
diversidade brasileira, incluídos os recursos pesqueiros;

d) a biossegurança relacionada aos organismos geneticamen-
te modificados e à biologia sintética;

e) a prevenção da introdução, a dispersão e o controle de
espécies exóticas invasoras;

f) a conservação, o monitoramento e a gestão sustentável dos
ecossistemas naturais e seus serviços;

g) as unidades de conservação e os espaços territoriais es-
pecialmente protegidos; e

h) a conservação da biodiversidade e dos serviços ecos-
sistêmicos na escala de paisagens, além das unidades de conservação
e dos espaços territoriais especialmente protegidos;

II - coordenar o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza - SNUC;

III - coordenar e articular a implementação da Lei no 9.985,
de 18 de julho de 2000;

IV - monitorar e avaliar o impacto de políticas de desen-
volvimento e da mudança do clima sobre a biodiversidade e os
serviços ecossistêmicos;

V - coordenar a elaboração e a publicação de listas nacionais
oficiais de espécies ameaçadas de extinção;

VI - subsidiar o Ministro de Estado do Meio Ambiente para,
em conjunto com o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, fixar normas, critérios, padrões e medidas de or-
denamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros;

VII - participar de negociações e eventos internacionais re-
lacionados aos temas de suas competências, de maneira a subsidiar,
em conjunto com a Assessoria de Assuntos Internacionais, a for-
mação das posições brasileiras por parte do Ministério das Relações
Exteriores;

VIII - prestar apoio técnico-administrativo para:

a) a Comissão Nacional de Biodiversidade, de que trata o
Decreto no 4.703, de 21 de maio de 2003;

b) o Comitê Nacional de Zonas Úmidas, criado pelo Decreto
de 23 de outubro de 2003;

c) a Comissão Nacional do Programa Cerrado Sustentável -
CONACER, criada pelo Decreto no 5.577, de 8 de novembro de
2005; e

d) a Comissão Brasileira para o Programa O Homem e a
Biosfera - COBRAMAB, de que trata o Decreto de 21 de setembro de
1999;

IX - coordenar a implementação no País dos assuntos re-
lativos à Convenção da Diversidade Biológica, de maneira a atuar
como ponto focal nacional; e

X - exercer as atividades de secretaria-executiva do CGEN e
prestar-lhe apoio técnico-administrativo.

Art. 18. Ao Departamento de Conservação e Manejo de
Espécies compete:

I - subsidiar a formulação e a definição de políticas, normas,
iniciativas e estratégias para a conservação e o uso sustentável de
espécies nativas, incluídos os recursos pesqueiros;

II - propor, acompanhar e avaliar políticas, diretrizes, nor-
mas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso sustentável
dos recursos pesqueiros, em articulação com o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

III - subsidiar a formulação e a definição de políticas, nor-
mas, iniciativas e estratégias destinadas à prevenção da introdução e
ao controle das espécies exóticas invasoras que ameacem os ecos-
sistemas, habitat ou espécies nativas;

IV - propor, coordenar e implementar programas e projetos
para a conservação e a recuperação de espécies nativas, em especial
aquelas constantes das listas nacionais oficiais de espécies ameaçadas
de extinção;

V - coordenar a elaboração de listas nacionais oficiais de
espécies ameaçadas de extinção;

VI - coordenar a elaboração e a implementação da estratégia
nacional para a conservação das espécies ameaçadas de extinção e
acompanhar a implementação dos instrumentos de conservação pre-
vistos, incluídas as medidas precautórias, preventivas e mitigadoras;

VII - propor e apoiar iniciativas, estratégias e ações para a
proteção e a recuperação da biodiversidade impactada pela pesca; e

VIII - coordenar, no âmbito de suas competências, a im-
plementação dos acordos internacionais relacionados à conservação e
ao uso sustentável da fauna, da flora e dos recursos pesqueiros dos
quais a República Federativa do Brasil seja signatária, particular-
mente da Convenção sobre Diversidade Biológica, da Convenção
sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Sel-
vagens em Perigo de Extinção e da Convenção sobre a Conservação
das Espécies Migratórias de Animais Silvestres.

Art. 19. Ao Departamento de Conservação de Ecossistemas
compete:

I - subsidiar, apoiar e avaliar a implementação de políticas,
normas, iniciativas e estratégias para a conservação, a recuperação e
o uso sustentável de ecossistemas terrestres, dulcícolas, costeiros,
marinhos e antárticos;

II - subsidiar a formulação de políticas de gestão e recupe-
ração florestal no que diz respeito à conservação de biodiversidade;

III - monitorar o estado de conservação dos ecossistemas, em
cooperação com a Secretaria de Mudança do Clima e Florestas;

IV - avaliar e monitorar os riscos e as ameaças sobre os
ecossistemas, em especial os impactos da mudança do clima, das
mudanças no uso das terras e da degradação ambiental, e propor
políticas e ações de prevenção, mitigação e adaptação;

V - elaborar e implementar o planejamento sistemático da
conservação da biodiversidade, a gestão de paisagens e áreas prio-
ritárias para conservação, recuperação e uso sustentável de ecos-
sistemas;

VI - promover a valorização dos serviços ecossistêmicos;

VII - propor, coordenar e implementar programas e projetos
para a conservação dos ecossistemas; e
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VIII - acompanhar a implementação do Protocolo ao Tratado da
Antártida sobre a Proteção ao Meio Ambiente - Protocolo de Madri.

Art. 20. Ao Departamento de Áreas Protegidas compete:

I - subsidiar a formulação e a definição de políticas, normas,
projetos e estratégias para a conservação das unidades de conservação
e dos espaços territoriais especialmente protegidos;

II - apoiar a coordenação do SNUC;

III - articular e fomentar a participação dos órgãos ambien-
tais federais, estaduais, distrital e municipais, e da sociedade civil
para ampliação e consolidação do SNUC;

IV - propor, desenvolver e avaliar instrumentos de projeção
de custos e alternativas para a gestão técnica e financeira e de cap-
tação de recursos para o SNUC;

V - avaliar a representatividade das unidades de conservação
e dos espaços territoriais especialmente protegidos para a conservação
da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos;

VI - coordenar o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação;

VII - propor diretrizes para a compensação ambiental federal
de empreendimentos de significativo impacto ambiental, em articu-
lação com o IBAMA e o Instituto Chico Mendes;

VIII - coordenar o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas;

IX - estabelecer e apoiar mosaicos de áreas protegidas e
corredores ecológicos;

X - coordenar, no âmbito de suas competências, a imple-
mentação dos acordos internacionais relacionados às áreas protegidas
dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária, parti-
cularmente da Convenção sobre Diversidade Biológica;

XI - apoiar a coordenação e acompanhar a implementação da
Lei no 9.985, de 2000; e

XII - coordenar e monitorar a implementação do Programa
Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, nos termos do Decreto no

8.505, de 20 de agosto de 2015.

Art. 21. Ao Departamento de Patrimônio Genético compete:

I - subsidiar a formulação de políticas e normas e a definição
de estratégias para o desenvolvimento da economia associada ao
patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado e para a
repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes do seu uso;

II - subsidiar a formulação de políticas para o fortalecimento
da participação de populações indígenas e comunidades tradicionais e
agricultores tradicionais nas cadeias produtivas de produtos e ma-
teriais reprodutivos oriundos do acesso ao patrimônio genético e
conhecimentos tradicionais associados;

III - incentivar a capacitação e a organização dos atores
públicos, privados, populações indígenas e comunidades tradicionais
e agricultores tradicionais relevantes para o funcionamento dos sis-
temas nacional e internacional de acesso e repartição de benefícios;

IV - subsidiar a formulação de políticas de desenvolvimento
de cadeias produtivas oriundas de patrimônio genético e conheci-
mento tradicional associado de origem nacional, em especial de fi-
toterápicos;

V - coordenar o reconhecimento e o registro do conhe-
cimento tradicional associado ao patrimônio genético, o desenvol-
vimento e a difusão de protocolos comunitários de acesso e a re-
partição de benefícios de populações indígenas, comunidades tra-
dicionais e agricultores tradicionais;

VI - subsidiar a formulação e a implementação de políticas
de biossegurança relativas à utilização de organismos geneticamente
modificados e da biologia sintética;

VII - exercer a função de secretaria-executiva do Comitê
Gestor do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios, instituído
pela Lei no 13.123, de 20 de maio de 2015;

VIII - coordenar e gerir o Programa Nacional de Repartição
de Benefícios, instituído pela Lei no 13.123, de 2015; e

IX - apoiar a Secretaria quanto ao cumprimento das com-
petências atribuídas ao Ministério pela Lei no 13.123, de 2015, e pelo
Decreto no 8.772, de 11 de maio de 2016.

Art. 22. À Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade
Ambiental compete:

I - propor políticas, planos e normas e definir estratégias nos
temas relacionados com:

a) a gestão integrada da água;

b) as águas fronteiriças e transfronteiriças;

c) a revitalização de bacias hidrográficas;

d) o planejamento e a gestão ambiental territorial;

e) o zoneamento ecológico-econômico;

f) o gerenciamento costeiro;

g) a gestão ambiental urbana;

h) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de instrumentos
de planejamento e gestão que incorporem a variável ambiental;

i) a gestão e o gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos
os resíduos perigosos;

j) os passivos ambientais e as áreas contaminadas;

k) a prevenção, o controle e o monitoramento da poluição;

l) a gestão ambientalmente adequada das substâncias quí-
micas e dos produtos perigosos;

m) a qualidade do ar; e

n) os critérios e os padrões de qualidade ambiental;

II - propor a formulação da Política Nacional de Recursos
Hídricos, além de acompanhar e monitorar a sua implementação, nos
termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e da Lei no 9.984,
de 17 de julho de 2000, e de seus regulamentos;

III - propor a formulação e coordenar a implementação da
Política Nacional de Resíduos Sólidos, e acompanhar e monitorar a
sua implementação, nos termos da Lei no 12.305, de 2 de agosto de
2010, e de seus regulamentos;

IV - coordenar, no âmbito de suas competências, a ela-
boração de planos, programas e projetos nacionais referentes a águas
subterrâneas, e monitorar o desenvolvimento de suas ações, dentro do
princípio da gestão integrada dos recursos hídricos;

V - prestar apoio técnico ao Ministro de Estado no acom-
panhamento do cumprimento das metas previstas no contrato de ges-
tão celebrado entre o Ministério e a ANA, e outros acordos de gestão
relativos a recursos hídricos;

VI - exercer a função de secretaria-executiva do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos;

VII - formular, propor, apoiar e acompanhar a implemen-
tação de políticas de prevenção, preparação, resposta e recuperação a
situações de emergência ambiental;

VIII - propor, apoiar e implementar políticas, iniciativas,
estratégias e ações de segurança química; e

IX - propor, apoiar e implementar políticas, iniciativas, es-
tratégias e ações de qualidade do ar.

Art. 23. Ao Departamento de Qualidade Ambiental e Gestão
de Resíduos compete:

I - subsidiar a formulação de normativos e definir as es-
tratégias de implementação de programas, projetos e diretrizes em
temas relacionados com:

a) os resíduos sólidos e os resíduos perigosos;

b) os passivos ambientais e as áreas contaminadas por re-
síduos sólidos e resíduos perigosos;

c) a prevenção, o controle e o monitoramento da poluição ambiental;

d) a segurança química;

e) as emergências ambientais;

f) os critérios e os padrões de qualidade ambiental;

g) a redução dos riscos associados às substâncias químicas e
aos produtos perigosos; e

h) a qualidade do ar;

II - apoiar a implementação da Política Nacional de Resíduos
Sólidos, nos termos da Lei no 12.305, de 2010, e de seus regu-
lamentos;

III - coordenar e acompanhar a elaboração, a atualização e a
implementação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos;

IV - desenvolver, monitorar e manter atualizado o Sistema
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos -
SINIR, nos termos da Lei no 12.305, de 2010, em articulação com
outros órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

V - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na
elaboração e na implementação dos Planos de Resíduos Sólidos;

VI - fomentar e apoiar iniciativas de soluções consorciadas
ou compartilhadas na gestão integrada dos resíduos sólidos;

VII - apoiar a implementação de programas que contribuam
para a inclusão social e econômica de catadores de materiais reu-
tilizáveis e recicláveis, de acordo com a Lei no 12.305, de 2010;

VIII - apoiar a Secretaria-Executiva do Comitê Orientador
para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, criado pelo
Decreto no 7.404, de 23 de dezembro de 2010, na edição de atos
decorrentes das decisões daquele colegiado;

IX - propor a normatização e acompanhar a implementação
dos sistemas de logística reversa;

X - coordenar e apoiar técnica e administrativamente a Se-
cretaria-Executiva do Comitê Interministerial da Política Nacional de
Resíduos Sólidos;

XI - incentivar e elaborar estudos e projetos relacionados
com a remediação de danos ambientais causados por resíduos sólidos,
incluídos os perigosos;

XII - estimular o desenvolvimento de estudos e projetos
relacionados à promoção da gestão e do gerenciamento ambiental-
mente adequados dos resíduos sólidos, incluídos os perigosos;

XIII - realizar a articulação governamental e com a so-
ciedade civil organizada para a implementação da Política Nacional
de Resíduos Sólidos;

XIV - formular, propor e promover a implementação de
políticas de prevenção, preparação, resposta e recuperação para si-
tuações de emergência ambiental;

XV - apoiar os Estados e o Distrito Federal na elaboração e
na implementação do Plano Nacional de Prevenção, Preparação e
Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos
Perigosos, criado pelo Decreto no 5.098, de 3 de junho de 2004;

XVI - propor, apoiar e incentivar iniciativas, estratégias e
ações de segurança química; e

XVII - formular, propor e promover a implementação de po-
líticas de gestão ambientalmente adequada de substâncias químicas.

Art. 24. Ao Departamento de Gestão Ambiental Territorial compete:

I - propor e implementar políticas, normas e estratégias para
a realização de ações ambientalmente sustentáveis com abordagem
territorial, de maneira a considerar os recortes urbano, continental,
costeiro e marinho em temas relacionados com:

a) o planejamento e a gestão ambiental;

b) o zoneamento ecológico-econômico;

c) o gerenciamento costeiro;

d) a gestão ambiental urbana;

e) o fortalecimento e a articulação institucional para a in-
corporação do componente ambiental às políticas setoriais afetas à
gestão territorial;

f) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de instrumentos
de planejamento e gestão que incorporem a sustentabilidade am-
biental; e

g) a caracterização de vulnerabilidades e fragilidades am-
bientais em áreas urbanas;

II - coordenar a elaboração do Zoneamento Ecológico-Eco-
nômico - ZEE nas escalas nacional e macrorregional e apoiar o ZEE
das unidades federativas;

III - exercer as atividades de secretaria-executiva e coordenar
a Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional - CCZEE,
de que trata o Decreto de 28 de dezembro de 2001;

IV - coordenar a implementação do Plano Nacional de Ge-
renciamento Costeiro - PNGC, instituído pela Lei no 7.661, de 16 de
maio de 1988;

V - fomentar o planejamento ambiental territorial e acom-
panhar a elaboração, a implementação e o monitoramento de ações de
preservação, conservação e recuperação ambiental em regiões de-
finidas como prioritárias pelo Governo federal;

VI - integrar a gestão dos sistemas estuarinos e da Zona
Costeira com a das bacias hidrográficas; e

VII - articular a integração intra e intergovernamental e com
a sociedade civil organizada para a implementação de agendas am-
bientais territoriais.

Art. 25. Ao Departamento de Recursos Hídricos compete:

I - apoiar e monitorar a implementação da Política Nacional
de Recursos Hídricos, nos termos da Lei no 9.433, de 1997, e da Lei
no 9.984, de 2000, e de seus regulamentos;

II - coordenar a elaboração e a atualização do Plano Nacional
de Recursos Hídricos e monitorar a sua implementação;
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III - articular a implementação do Plano Nacional de Re-
cursos Hídricos com os setores governamentais, os segmentos usuá-
rios de recursos hídricos e a sociedade civil organizada;

IV - apoiar os Estados e o Distrito Federal na implementação
das Políticas de Recursos Hídricos e os seus sistemas de geren-
ciamento;

V - apoiar tecnicamente a constituição e o funcionamento
dos Comitês de Bacias Hidrográficas;

VI - apoiar e monitorar o funcionamento do Sistema Na-
cional de Gerenciamento de Recursos Hídricos -Singreh;

VII - propor diretrizes para o gerenciamento dos recursos
hídricos fronteiriços e transfronteiriços;

VIII - apoiar e incentivar a elaboração de estudos técnicos
relacionados aos recursos hídricos;

IX - coordenar, no âmbito de suas competências, a ela-
boração de planos, programas e projetos referentes a águas sub-
terrâneas e monitorar o desenvolvimento de suas ações;

X - propor diretrizes para planejar ações destinadas a pre-
venir ou minorar os efeitos ocasionados por eventos hidrológicos
críticos (secas e inundações) no âmbito do Sistema Nacional de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos;

XI - exercer as atividades de secretaria-executiva do Con-
selho Nacional de Recursos Hídricos;

XII - articular a integração entre o Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e o Conselho Nacional do Meio Ambiente e os
demais Conselhos que estejam relacionados com a gestão de recursos
hídricos;

XIII - incentivar a mobilização e a participação social na
gestão dos recursos hídricos;

XIV - propor diretrizes para a gestão de recursos hídricos no
meio urbano;

XV - articular a integração entre os diferentes entes fe-
derativos em temas relacionados com recursos hídricos;

XVI - incentivar e apoiar a implementação do Sistema Na-
cional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

XVII - articular a gestão dos recursos hídricos com a do uso
do solo; e

XVIII - integrar a gestão das bacias hidrográficas com a
gestão dos sistemas estuarinos e zonas costeiras.

Art. 26. Ao Departamento de Revitalização de Bacias Hi-
drográficas e Acesso à Água compete:

I - propor a formulação de políticas, normas e diretrizes e a
definição de estratégias para a implementação de programas e pro-
jetos em temas relacionados com a revitalização de bacias hidro-
gráficas e o acesso à água;

II - incentivar a articulação governamental e com a sociedade
civil organizada para a implementação de ações de revitalização de
bacias hidrográficas e de acesso à água;

III - integrar e articular as ações do Ministério relacionadas à
revitalização de bacias hidrográficas e ao acesso à água;

IV - apoiar os Estados na formulação e na implementação de
programas, projetos e ações relacionadas à revitalização de bacias
hidrográficas e ao acesso à água;

V - coordenar a implementação de ações de acesso à água,
por meio da dessalinização de água e das demais tecnologias al-
ternativas de acesso ambientalmente sustentáveis; e

VI - coordenar a implementação de ações relacionadas à
revitalização de bacias hidrográficas.

Art. 27. À Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento
Rural Sustentável compete:

I - propor políticas, normas e estratégias e promover estudos, que
visem ao desenvolvimento sustentável, nos temas relacionados com:

a) os territórios de povos indígenas e de povos e comu-
nidades tradicionais;

b) a sociobiodiversidade;

c) o agroextrativismo;

d) a desertificação e a mitigação dos efeitos da seca;

e) a agroecologia, a produção de base agroecológica e a
agrobiodiversidade;

f) a produção rural sustentável, o ecoturismo e o turismo rural; e

g) a recuperação, o manejo e a conservação de solos;

II - disseminar tecnologias sustentáveis no meio rural, que
visem à conservação dos solos, das águas, da vegetação nativa e da
agrobiodiversidade;

III - fomentar a gestão ambiental e o desenvolvimento sus-
tentável de povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, agri-
cultores familiares, assentados da reforma agrária e demais produtores
rurais;

IV - coordenar a execução e o monitoramento do Programa
de Apoio à Conservação Ambiental, denominado Programa Bolsa
Verde, instituído pela Lei no 12.512, de 14 de outubro de 2011;

V - coordenar a execução e o monitoramento de ações de
fortalecimento do extrativismo;

VI - promover, acompanhar e apoiar a implementação de
ações de promoção de cadeias de produtos da sociobiodiversidade, de
agroecologia e de produção orgânica;

VII - apoiar o fortalecimento de organizações sociais cons-
tituídas por povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, no
âmbito de suas competências;

VIII - fomentar e apoiar a conservação, a valorização e a
promoção do conhecimento e o uso sustentável dos componentes da
biodiversidade e da agrobiodiversidade;

IX - apoiar e acompanhar políticas de manejo e uso florestal
sustentável no meio rural;

X - desenvolver e aprimorar instrumentos de planejamento e
gestão ambiental sustentável, associada à produção no meio rural e
em territórios de povos indígenas e de povos e comunidades tra-
dicionais, em articulação com o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra e com a Fundação Nacional do Índio -
FUNAI, no que couber;

XI - coordenar a implementação da Política Nacional de
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, instituída
pela Lei no 13.153, de 30 de julho de 2015; e

XII - apoiar a participação de povos indígenas, povos e
comunidades tradicionais em políticas públicas, programas e projetos
no âmbito de suas competências.

Art. 28. Ao Departamento de Extrativismo compete:

I - subsidiar a formulação de políticas e normas, a definição
de estratégias e a elaboração de estudos para a implementação de
programas e projetos destinados aos povos indígenas e aos povos e às
comunidades tradicionais em temas relacionados com:

a) o agroextrativismo;

b) as cadeias produtivas baseadas nos recursos da socio-
biodiversidade; e

c) a capacitação das cadeias produtivas da sociobiodiversidade;

II - fomentar a gestão ambiental e territorial e o desen-
volvimento sustentável de povos indígenas e de povos e comunidades
tradicionais;

III - fomentar a retribuição por serviços ambientais e ins-
trumentos econômicos associados aos povos indígenas, aos povos e às
comunidades tradicionais e aos assentados da reforma agrária;

IV - fomentar a adoção de boas práticas nas atividades re-
lacionadas ao agroextrativismo e às suas cadeias produtivas e ao uso
sustentável da biodiversidade;

V - fomentar a capacitação de representantes e organizações
ligadas aos povos e às comunidades tradicionais extrativistas, a dis-
seminação de conhecimentos e o intercâmbio de experiências entre
iniciativas públicas e privadas relacionadas ao agroextrativismo, às
cadeias produtivas baseadas nos recursos da sociobiodiversidade e ao
uso sustentável da biodiversidade; e

VI - executar e operacionalizar o Programa Bolsa Verde.

Art. 29. Ao Departamento de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável e de Combate à Desertificação compete:

I - subsidiar a formulação de políticas e normas, a definição
de estratégias e a produção de estudos para a implementação de
programas e projetos em temas relacionados com:

a) a gestão ambiental rural e a produção sustentável no meio rural;

b) o uso sustentável dos recursos naturais no meio rural;

c) a recuperação de áreas degradadas;

d) a agroecologia, a produção de base agroecológica e a
agrobiodiversidade;

e) a conservação e a produção dos serviços ambientais e
ecossistêmicos;

f) o combate à desertificação e a convivência com a seca;

g) a produção rural sustentável, associada ao ecoturismo e ao
turismo rural; e

h) o manejo e a conservação de solos;

II - apoiar a disseminação de tecnologias sustentáveis, es-
pecialmente nas atividades relacionadas às cadeias produtivas da
agropecuária;

III - apoiar e fomentar a gestão ambiental e o desenvol-
vimento sustentável nos assentamentos de reforma agrária e junto aos
agricultores familiares e aos demais produtores rurais;

IV - incentivar a retribuição por serviços ambientais e ins-
trumentos econômicos associados ao meio rural;

V - apoiar o desenvolvimento e a adoção de sistemas de
monitoramento e certificação ambiental da produção rural;

VI - coordenar o sistema de monitoramento do avanço do
processo de desertificação;

VII - coordenar a implementação do Plano de Ação Brasileiro
de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, a que se
refere o inciso I do caput do art. 6o da Lei no 13.153, de 2015,
alinhado às diretrizes da Convenção das Nações Unidas de Combate à
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca no País; e

VIII - apoiar e fomentar, em relação a agricultores, agentes
públicos e organizações da sociedade civil do campo, a capacitação, a
disseminação e o intercâmbio de experiências e conhecimentos des-
tinados:

a) à conservação e ao uso sustentável dos recursos naturais; e

b) à recuperação de áreas degradadas e em processo de
desertificação, no meio rural.

Art. 30. À Secretaria de Articulação Institucional e Cida-
dania Ambiental compete:

I - articular, formular e propor políticas, normas e estratégias
e desenvolver e apoiar estudos destinados à implementação das po-
líticas públicas de meio ambiente nos temas relacionados com:

a) a educação ambiental;

b) a articulação institucional;

c) a produção e o consumo sustentáveis;

d) a responsabilidade socioambiental; e

e) a cidadania e a participação social;

II - coordenar e acompanhar políticas, planos e estratégias
relacionados à produção e ao consumo sustentável e à responsa-
bilidade socioambiental;

III - coordenar, acompanhar e avaliar a implementação da
Política Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei no

9.795, de 27 de abril de 1999;

IV - formular e implementar estratégias e mecanismos de
fortalecimento institucional dos órgãos e das entidades que compõem
o Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama;

V - coordenar a organização da Conferência Nacional In-
fantojuvenil pelo Meio Ambiente;

VI - coordenar a organização da Conferência Nacional do
Meio Ambiente; e

VII - implementar ações de articulação e integração das
políticas ambientais com as políticas transversais, como gênero, ju-
ventude e direitos humanos.

Art. 31. Ao Departamento de Educação Ambiental compete:

I - coordenar, acompanhar e avaliar a implementação da
Política Nacional de Educação Ambiental;

II - subsidiar, elaborar, coordenar e implementar programas,
estratégias, iniciativas e ações que promovam a construção de valores,
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências destinadas à con-
servação do meio ambiente e ao enfrentamento das problemáticas
socioambientais;

III - articular, desenvolver e coordenar ações relacionadas à
formação e à capacitação no âmbito do Sisnama;

IV - coordenar, em conjunto com o Ministério da Educação,
a organização da Conferência Nacional Infantojuvenil pelo Meio Am-
biente;

V - articular a integração intra e intergovernamental de ações di-
recionadas à implementação das políticas públicas de educação ambiental;
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VI - apoiar e elaborar estudos e projetos sobre métodos, pla-
taformas, instrumentos e ações relacionados à educação ambiental; e

VII - formular e apoiar estratégias e mecanismos de for-
talecimento da participação da sociedade e do controle social nos
espaços colegiados relacionados ao meio ambiente.

Art. 32. Ao Departamento de Desenvolvimento, Produção e
Consumo Sustentáveis compete:

I - propor, apoiar e acompanhar a formulação de políticas,
programas e ações de desenvolvimento, produção e consumo sus-
tentáveis no País, em conformidade com as políticas nacionais e os
compromissos internacionais assumidos pela República Federativa do
Brasil;

II - propor políticas, normas, regulamentos e o desenvol-
vimento de estratégias, mecanismos e iniciativas, e realizar estudos,
capacitação, pesquisas e campanhas relacionados com:

a) a transição para um modelo de desenvolvimento sustentável;

b) a adoção de diretrizes de desenvolvimento, a produção e o
consumo sustentáveis;

c) a produção e o consumo sustentáveis nas políticas pú-
blicas de meio ambiente;

d) a adoção de processos produtivos, produtos e serviços
menos impactantes ao meio ambiente;

e) a mudança de hábitos de consumo e comportamentos para
padrões mais sustentáveis e responsáveis;

f) a adoção de códigos de conduta e de responsabilidade so-
cioambiental por empresas, instituições e órgãos públicos e privados;

g) a utilização do poder de compra do Estado para estimular
inovações e processos produtivos mais sustentáveis; e

h) a estruturação de sistema de crédito e financiamento que
incorpore a responsabilidade socioambiental e fomente projetos sus-
tentáveis;

III - coordenar, estimular, acompanhar e avaliar a imple-
mentação das ações para produção e consumo sustentáveis; e

IV - coordenar, estimular, acompanhar e avaliar a imple-
mentação de ações de sustentabilidade ambiental na administração
pública.

Art. 33. Ao Departamento de Articulação Institucional compete:

I - acompanhar os processos de avaliação da política am-
biental nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;

II - apoiar e desenvolver estratégias e mecanismos de for-
talecimento institucional dos órgãos e das entidades que compõem o
Sisnama;

III - coordenar e subsidiar os processos de participação social
na gestão de políticas públicas ambientais, entre os quais a Con-
ferência Nacional do Meio Ambiente;

IV - apoiar e desenvolver a articulação e a integração intra e
intergovernamental de ações direcionadas à implementação das po-
líticas públicas de meio ambiente e à construção de agendas bilaterais
ou multilaterais nas áreas de responsabilidade do Ministério; e

V - desenvolver a articulação e a comunicação com os co-
legiados ambientais, a sociedade civil, o setor privado e os órgãos e
as entidades federais, estaduais, distritais e municipais de meio am-
biente.

Seção III
Dos órgãos colegiados

Art. 34. Ao CONAMA cabe exercer as competências es-
tabelecidas no art. 8o da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 35. Ao CONAMAZ cabe exercer as competências es-
tabelecidas no art. 1o do Decreto no 1.541, de 27 de junho de 1995.

Art. 36. Ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos cabe exer-
cer as competências estabelecidas no art. 35 da Lei no 9.433, de 1997.

Art. 37. Ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do
Meio Ambiente, a que se refere o Decreto no 3.524, de 26 de junho
de 2000, compete julgar projetos que visem ao uso racional e sus-
tentável dos recursos naturais, inclusive a manutenção, a melhoria e a
recuperação da qualidade ambiental.

Art. 38. Ao CGen cabe exercer as competências estabe-
lecidas no art. 6o da Lei no 13.123, de 2015.

Art. 39. À Comissão de Gestão de Florestas Públicas cabe
exercer as competências estabelecidas no art. 51 da Lei no 11.284, de
2 de março de 2006.

Art. 40. À CONAFLOR cabe exercer as competências es-
tabelecidas no art. 4o-A do Decreto no 3.420, de 2000.

Art. 41. Ao Comitê Gestor do Fundo Nacional sobre Mu-
dança do Clima cabe exercer as competências estabelecidas no § 1o

do art. 5o da Lei no 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e no art. 9o

do Decreto no 7.343, de 26 de outubro de 2010.

Art. 42. À Comissão Nacional de Combate à Desertificação
cabe exercer as competências estabelecidas nos art. 7o e art. 8o da Lei
no 13.153, de 2015.

Art. 43. Ao Comitê Gestor do Fundo Nacional para Re-
partição de Benefícios cabe exercer as competências estabelecidas no
art. 98 do Decreto no 8.772, de 2016.

Seção IV
Do Serviço Florestal Brasileiro

Art. 44. Ao Serviço Florestal Brasileiro compete:

I - exercer a função de órgão gestor, prevista no art. 53 da
Lei no 11.284, de 2006, no âmbito federal;

II - gerir o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF, criado pela Lei no 11.284, de 2006;

III - apoiar a criação e a gestão de programas de treinamento,
capacitação, pesquisa e assistência técnica para a implementação de
atividades florestais, incluídos o manejo florestal, o processamento de
produtos florestais e a exploração de serviços florestais;

IV - estimular e fomentar a prática de atividades florestais
sustentáveis madeireira, não madeireira e de serviços;

V - apoiar e fomentar a implantação de plantios florestais e
de sistemas agroflorestais em bases sustentáveis;

VI - apoiar e incentivar a recuperação de vegetação nativa e
a recomposição florestal;

VII - apoiar e fomentar o manejo sustentável de florestas
para a produção de bens e serviços ambientais;

VIII - promover a elaboração de estudos de mercado para
produtos e serviços gerados pelas florestas;

IX - propor planos de produção florestal sustentável de for-
ma compatível com as demandas da sociedade;

X - apoiar e fomentar a concessão florestal em áreas públicas
destinadas às concessões florestais;

XI - implementar sistemas de controle e rastreabilidade do
fluxo de produtos e subprodutos florestais, oriundos de áreas sob con-
cessão florestal de sua responsabilidade, em coordenação com o órgão
federal responsável pelo controle e pela fiscalização ambiental;

XII - criar e manter o Sistema Nacional de Informações
Florestais integrado ao Sistema Nacional de Informações sobre o
Meio Ambiente;

XIII - desenvolver e gerenciar o Inventário Florestal Nacional;

XIV - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas Públicas,
organizar e manter atualizado o Cadastro-Geral de Florestas Públicas
da União e adotar providências para interligar os cadastros estaduais,
distritais e municipais ao Cadastro Nacional;

XV - gerir o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR,
interligado ao Sistema Nacional de Informações Florestais;

XVI - coordenar, no âmbito federal, o Cadastro Ambiental
Rural - CAR e apoiar a sua implementação nas unidades federativas;

XVII - apoiar e acompanhar tecnicamente a implementação
dos Programas de Regularização Ambiental - PRA;

XVIII - coordenar a implantação dos centros de desenvol-
vimento florestal;

XIX - gerenciar a emissão das Cotas de Reserva Ambiental - CRA;

XX - apoiar ações para implantação de mecanismos de PSA
na sua área de competência;

XXI - apoiar e atuar em parceria com os seus congêneres
estaduais, distritais e municipais;

XXII - apoiar os órgãos integrantes do Sisnama na imple-
mentação do disposto na Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, no
que se refere ao uso sustentável de florestas públicas federais; e

XXIII - coordenar a elaboração e a implementação do Programa
Nacional de Florestas - PNF, criado pelo Decreto no 3.420, de 2000.

§ 1o As decisões relativas às competências do Serviço Florestal
Brasileiro são tomadas em regime colegiado pelo Conselho Diretor, formado
por um Diretor-Geral e quatro Diretores, por maioria absoluta de votos.

§ 2o A Assessoria Jurídica do Serviço Florestal Brasileiro, de

que trata o art. 57 da Lei no 11.284, de 2006, é órgão adminis-

trativamente subordinado ao Diretor-Geral do Serviço Florestal Bra-

sileiro e vincula-se tecnicamente à Consultoria Jurídica do Ministério

do Meio Ambiente, nos termos do inciso II do caput do art. 11 da Lei

Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 3o Ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente definirá

a distribuição dos cargos de chefia do Serviço Florestal Brasileiro

entre a sede e as unidades descentralizadas.

Seção V
Das competências comuns

Art. 45. Sem prejuízo do disposto nos art. 3o a art. 44,

compete à Secretaria-Executiva, à Assessoria de Assuntos Interna-

cionais, às Secretarias, ao Serviço Florestal Brasileiro e aos De-

partamentos, em suas áreas de competência:

I - incentivar e implementar, direta ou indiretamente, ati-

vidades de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

II - propor, coordenar, implementar, acompanhar e avaliar

tecnicamente programas e projetos, inclusive de cooperação técnica e

científica, com entidades nacionais e internacionais;

III - coordenar, executar e acompanhar as políticas públicas

decorrentes de atos internacionais;

IV - subsidiar, assessorar e participar de negociações e even-

tos internacionais; e

V - assistir tecnicamente a representação do Ministério em

órgãos colegiados.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 46. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o

plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos programas e das

atividades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de

competência da Secretaria-Executiva; e

IV - supervisionar as funções de secretaria-executiva do Con-

selho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente e as funções

de secretaria-executiva do Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Seção II
Dos Secretários e Diretores

Art. 47. Aos Secretários, ao Subsecretário, aos Chefes de

Assessoria, aos Diretores de Departamento, ao Diretor-Geral do Ser-

viço Florestal Brasileiro e aos demais Diretores incumbe planejar,

dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das

atividades dos órgãos de suas Secretarias, Subsecretaria, Assessorias,

Departamentos e Serviço e exercer outras atribuições que lhes forem

cometidas em regimento interno.

Seção III
Dos demais Dirigentes

Art. 48. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor

Jurídico e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e

orientar a execução das atividades de suas unidades e exercer outras

atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado, em

suas respectivas áreas de competência.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FCPE/FG

7 Assessor Especial DAS 102.5
2 Assessor DAS 102.4
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.4

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Diretor de Programa DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Gestão Administrativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Compras e Contratos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

4 FG-1
4 FG-2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉ-
GICA

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento Institucional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Informações
sobre Meio Ambiente

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente FCPE 102.2

DEPARTAMENTO DE RECURSOS EXTERNOS 1 Diretor DAS 101.5
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DO FUNDO NACIONAL
DO MEIO AMBIENTE

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE APOIO AO CONSE-
LHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

ASSESSORIA DE ASSUNTOS INTERNA-
CIONAIS

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

2 Assessor DAS 102.4

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Matéria Finalística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Matéria Administrativa 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

SECRETARIA DE MUDANÇA DO CLIMA
E FLORESTAS

1 Secretário DAS 101.6

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4
2 Gerente de Projeto DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS EM MU-
DANÇA DO CLIMA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

DEPARTAMENTO DE FLORESTAS E DE
COMBATE AO DESMATAMENTO

1 Diretor DAS 101.5

2 Gerente de Projeto FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO,
APOIO E FOMENTO DE AÇÕES EM MU-
DANÇA DO CLIMA

1 Diretor DAS 101.5

2 Gerente de Projeto FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE 1 Secretário DAS 101.6
Gabinete 1 Chefe FCPE 101.4

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
1 Assistente FCPE 102.2

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO E
MANEJO DE ESPÉCIES

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DE
ECOSSISTEMAS

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGI-
DAS

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS
E QUALIDADE AMBIENTAL

1 Secretário DAS 101.6

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

DEPARTAMENTO DE QUALIDADE AM-
BIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIEN-
TAL TERRITORIAL

1 Diretor DAS 101.5
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1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 1 Diretor DAS 101.5
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE REVITALIZAÇÃO DE
BACIAS HIDROGRÁFICAS E ACESSO À
ÁGUA

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DE-
SENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁ-
VEL

1 Secretário DAS 101.6

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4
2 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

DEPARTAMENTO DE EXTRATIVISMO 1 Diretor DAS 101.5
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
1 Assistente DAS 102.2

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL SUSTENTÁVEL E DE COMBA-
TE À DESERTIFICAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTI-
TUCIONAL E CIDADANIA AMBIENTAL

1 Secretário DAS 101.6

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AM-
B I E N TA L

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO,
PRODUÇÃO E CONSUMO SUSTENTÁVEIS

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO INS-
TITUCIONAL

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 1 Diretor Geral DAS 101.6
4 Diretor DAS 101.5

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.4

Assessoria Jurídica 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

Gerência Executiva 10 Gerente Executivo DAS 101.4
Gerência Executiva 1 Gerente Executivo FCPE 101.4
Coordenação 10 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 4 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2
Serviço 3 Chefe DAS 101.1
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 1 6,41 1 6,41
DAS 101.6 6,27 6 37,62 6 37,62
DAS 101.5 5,04 31 156,24 30 151,20
DAS 101.4 3,84 70 268,80 41 157,44
DAS 101.3 2,10 24 50,40 23 48,30
DAS 101.2 1,27 39 49,53 9 11 , 4 3
DAS 101.1 1,00 12 12,00 4 4,00

DAS 102.5 5,04 6 30,24 7 35,28
DAS 102.4 3,84 6 23,04 6 23,04
DAS 102.3 2,10 13 27,30 4 8,40
DAS 102.2 1,27 26 33,02 10 12,70
DAS 102.1 1,00 14 14,00 4 4,00

SUBTOTAL 1 248 708,60 145 499,82
FCPE 101.4 2,30 - - 22 50,60
FCPE 101.3 1,26 - - 6 7,56

FCPE 101.2 0,76 - - 20 15,20
FCPE 101.1 0,60 - - 6 3,60

FCPE 102.3 1,26 - - 10 12,60
FCPE 102.2 0,76 - - 4 3,04
FCPE 102.1 0,60 - - 5 3,00

SUBTOTAL 2 - - 73 95,60
FG-1 0,20 4 0,80 4 0,80
FG-2 0,15 4 0,60 4 0,60

SUBTOTAL 3 8 1,40 8 1,40
TOTAL (1 + 2 + 3) 256 710,00 226 596,82

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016,

E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REDUZIDO DO MINISTÉRIO

DO MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS

a) CARGOS EM COMISSÃO:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MMA PARA A SEGES/MP

(a)
DA SEGES/MP PARA

O MMA (b)
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.5 5,04 1 5,04
DAS 101.4 3,84 7 26,88
DAS 101.3 2,10 5 10,50
DAS 101.2 1,27 10 12,70
DAS 101.1 1,00 2 2,00

DAS 102.5 5,04 1 5,04
DAS 102.4 3,84
DAS 102.3 2,10 1 2,10
DAS 102.2 1,27 12 15,24
DAS 102.1 1,00 5 5,00

S U B TO TA L 37 66,86 7 17,64
SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b = c) 30 49,22

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉ-
RIO DO MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS EM
DECORRÊNCIA DO DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016 (d)

128,46

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO JARDIM
BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ EM DECORRÊNCIA DO DECRE-

TO No 8.841, DE 25 DE AGOSTO DE 2016 (e)

6,41

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS EM DECOR-

RÊNCIA DO DECRETO No 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016
(f = d - c - e)

72,83

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO MINISTÉRIO

DO MEIO AMBIENTE EM CUMPRIMENTO À LEI No 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O MMA (a)
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 22 50,60
FCPE 101.3 1,26 6 7,56
FCPE 101.2 0,76 20 15,20
FCPE 101.1 0,60 6 3,60

FCPE 102.3 1,26 10 12,60
FCPE 102.2 0,76 4 3,04
FCPE 102.1 0,60 5 3,00

S U B TO TA L 73 95,60

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 22 84,48
DAS-3 2,10 16 33,60
DAS-2 1,27 24 30,48
DAS-1 1,00 11 11 , 0 0

TO TA L 73 159,56
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DECRETO No- 8.976, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a execução do Centésimo Vi-
gésimo Quarto Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica nº
18 (124PA-ACE18), firmado entre a Re-
pública Federativa do Brasil, a República
Argentina, a República do Paraguai e a Re-
pública Oriental do Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado
pelo Decreto nº 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram, em 4 de outubro de 2016, em Mon-
tevidéu, o Centésimo Vigésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acor-
do de Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Centésimo Vigésimo Quarto Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica nº 18, entre a República
Federativa do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai
e da República Oriental do Uruguai, de 4 de outubro de 2016, anexo
a este Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus
termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
José Serra
Henrique Meirelles
Marcos Pereira

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA No 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL,

PARAGUAI E URUGUAI
( A A P. C E / 1 8 )

Centésimo Vigésimo Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI).

CONSIDERANDO

Que, mediante o Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica No 18 (ACE No 18), se
designou o Grupo Mercado Comum como órgão encarregado da ad-
ministração do Acordo com o fim de velar por seu cumprimento e o
de seus Protocolos Adicionais e Anexos, bem como dispor a pro-
tocolização daqueles instrumentos que facilitem a criação das con-
dições necessárias para o estabelecimento do Mercado Comum.

Que se considera necessário estabelecer as regras de fun-
cionamento do órgão encarregado da administração do Acordo.

TENDO EM CONTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicio-
nal ao ACE No 18.

CONVÊM EM:

Artigo 1o.- O Grupo Mercado Comum, em seu caráter de
órgão encarregado da administração do ACE N°18, é a Comissão
Administradora do Acordo e é integrado pelas Coordenações Na-
cionais do Grupo Mercado Comum dos países signatários do men-
cionado Acordo de Complementação Econômica.

Artigo 2o.- A Comissão Administradora se pronunciará por
consenso mediante Resoluções.

Quando a importância ou natureza das matérias contidas em
uma Resolução assim o requeiram, deverão ser formalizadas mediante
protocolo adicional ao ACE N° 18.

Artigo 3o.- A Comissão Administradora determinará em ca-
da caso as modalidades e prazos em que se levarão a cabo as ne-
gociações destinadas à realização dos objetivos do Acordo, podendo
constituir subcomissões para tal fim.

Artigo 4o.- A Comissão Administradora poderá adotar Re-
soluções sobre a matéria a que se refere o Anexo do Sexagésimo
Nono Protocolo Adicional ao ACE N° 18.

Artigo 5o.- O presente Protocolo entrará em vigor na data da
notificação da Secretaria-Geral da ALADI de que recebeu a última
comunicação dos países signatários informando que deram cumpri-
mento aos procedimentos jurídicos internos necessários para essa
finalidade.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subs-
crevem o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatro
dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis, em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
válidos.

Pelo Governo da República Argentina:
Diego Javier Tettamanti

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
George Ney de Souza Fernandes

Pelo Governo da República do Paraguai:
Bernardino Hugo Saguier Caballero

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
Juan Alejandro Mernies Falcone

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

No- 394 Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida a
médica veterinária FRANCINE MENDES VIEIRA, CRMV/SC
Nº4633, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Pro-
cesso nº 21050.006923/2016-25, no Estado de Santa Catarina. Fica
revogada a Portaria nº46 de 08.02.2013.

No- 395 Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida a
médica veterinária DAIANE SIGNORE RIBEIRO, CRMV/SC
Nº6145, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Pro-
cesso nº 21050.006925/2016-14, no Estado de Santa Catarina. Fica
revogada a Portaria nº 178 de 24.06.2014.

No- 396 Cancelar a pedido do interessado a habilitação concedida ao
médico veterinário RODRIGO CORRÊA DE TOLEDO, CRMV/SC
Nº06833, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme
Processo nº 21050.006936/2016-02, no Estado de Santa Catarina.
Fica revogada a Portaria nº 333 de 04.09.2015.
Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSICASA CIVIL
COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA

DE CHAVES PÚBLICAS
SECRETARIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

ALTERA PARÂMETRO EM BIOME-
TRIA, ESCLARECE CODIFICAÇÃO DE
MUNICÍPIO E UF PARA LOCALIDA-
DES NO EXTERIOR DEFINIDA NO AR-
TIGO 1° DA IN N°14.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO COMITÊ GESTOR
DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEI-
RA - CG ICP-BRASIL, no exercício do cargo de Coordenador do
referido Comitê, conforme previsão constante no art. 1º da Resolução
nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004, no
uso das atribuições legais previstas nos incisos I, III, V e VI do art.
4° da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

Considerando o Decreto nº 6.605, de 14 de outubro de 2008,
que dispõe sobre o Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira - CG ICP-Brasil e fixa a competência, prevista no §
6º art. 2º, do Secretário-Executivo para coordená-lo na hipótese de
ausência do Coordenador titular e suplente;

Considerando a necessidade de esclarecer sobre o preen-
chimento das informações de Município e UF, contidas no Anexo 2
da IN n°14, para localidades no exterior, resolve:

Art. 1º Incluir o parágrafo 2°-A no artigo 1° da Instrução
Normativa n° 14, de 28 de novembro de 2016, com a seguinte
redação:

§ 2°-A Para localidades da identificação presencial do titular
do certificado fora do Brasil, ficam estabelecidos os códigos de
Município e UF como: UF = 90 e Município = a codificação
numérica de país definida pela ISO 3166, com 3 (três dígitos
numéricos); Exemplo: EUA=840, Portugal=620.

Art. 2º Alterar o item 3 do Anexo 4 da Instrução Normativa
n° 14, de 28 de novembro de 2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

3 - TRANSAÇÃO DE VERIFICAÇÃO
Arquivo de verificação (VER.xml ou o arquivo de veri-

ficação entre AC e
PSBio)
(i) Nome: "11122233344_AAAAMMDD.***", em que os

onze dígitos representam
o CPF;
AAAA = ano; MM = mês; DD = dia; e "***" = o formato

do arquivo de verificação biométrica."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 254, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 8.898, de 09 de
novembro 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Ciência e Tecnologia, na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CCT

CAPÍTULO I
DO CCT E SUAS FINALIDADES

Art. 1º O Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT,
órgão de assessoramento superior do Presidente da República para a
formulação e a implementação da política nacional de desenvolvi-
mento científico e tecnológico, integrante da estrutura básica do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, tem o
seu funcionamento regulado por este Regimento Interno.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Ao CCT compete:
I - propor a política de Ciência e Tecnologia do País, como

fonte e parte integrante da política nacional de desenvolvimento;
II - formular, em sincronia com as demais políticas go-

vernamentais, planos, metas e prioridades nacionais referentes à Ciên-
cia e Tecnologia, com as especificações de instrumentos e de re-
cursos;

III - efetuar avaliações relativas à execução da política na-
cional de Ciência e Tecnologia; e

IV - opinar sobre propostas ou programas que possam causar
impactos à política nacional de desenvolvimento científico e tec-
nológico, bem como sobre atos normativos de qualquer natureza que
objetivem regulamentá-la.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º Compõem o CCT:
I - o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações que exercerá a função de Secretário-Executivo do
C C T;

II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República;

III - o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República;

IV - o Ministro de Estado da Defesa;
V - o Ministro de Estado das Relações Exteriores;
VI - o Ministro de Estado da Fazenda;
VII - o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento;
VIII - o Ministro de Estado da Educação;
IX - o Ministro de Estado da Saúde;
X - o Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços;
XI - o Ministro de Estado de Minas e Energia;
XII - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvi-

mento e Gestão;
XIII - o Ministro de Estado da Integração Nacional;
XIV - oito membros entre produtores e usuários de ciência e

tecnologia, e seus suplentes, com mandato de três anos, admitida uma
recondução; e

XV - seis membros representantes de entidades de caráter
nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciência e
tecnologia, e seus suplentes, com mandato de três anos, admitida uma
recondução.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado poderão ser re-
presentados pelos seus respectivos Secretários Executivos.

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

Art. 4º A Comissão de Coordenação do CCT, centro de
decisão operacional, tem a finalidade de propor comissões, grupos de
trabalho, seminários, painéis e outros eventos, bem como de elaborar
os respectivos termos de referência de qualquer atividade de estudo
ou avaliação.

§ 1º A Comissão é composta por oito membros: o repre-
sentante do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, o representante do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, e os seis coordenadores das co-
missões definidas no art. 5º.

§ 2º A coordenação da Comissão será exercida pelo re-
presentante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações.

Art. 5º O CCT é constituído, além da Comissão de Co-
ordenação, pelas seguintes comissões temáticas:

a: Capital Humano;
b: Pesquisa e Infraestrutura;
c: Tecnologia e Inovação;
d: Financiamento, Cooperação Internacional, Acompanha-

mento e Avaliação;
e: Marco Legal;
f: Assuntos Cibernéticos.
§ 1º Os coordenadores das comissões serão escolhidos pelos

seus pares nas Comissões.
§ 2º O CCT poderá constituir, sob a coordenação de qualquer

de seus membros, outras comissões de trabalho temáticas setoriais,
temporárias, com representantes do setor público, de empresários, de
trabalhadores e da comunidade científica e tecnológica.

§ 3º As normas de funcionamento das referidas Comissões
serão definidas pela Comissão de Coordenação.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações exercerá as atribuições de secretaria executiva do
CCT, cabendo-lhe elaborar o relatório anual de atividades e das ações
originadas de decisões do Conselho.

Art. 7º O CCT reunir-se-á periodicamente, a cada três meses,
mediante convocação do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

§ 1º A presidência do CCT será exercida pelo Presidente da
República ou, na sua ausência, por um representante do Governo
Federal por ele indicado.

§ 2º Na ausência do Presidente da República, as reuniões
serão presididas pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Art. 8º As reuniões deliberativas do CCT somente poderão
realizar-se com a presença de, no mínimo, metade dos seus con-
selheiros, devendo quatro deles serem membros indicados nos incisos
I a XIII do art. 3º.

§ 1º O CCT deliberará por maioria simples dos conselheiros
presentes à reunião.

§ 2º As deliberações do CCT serão expedidas na forma de
resoluções.

Art. 9º O aviso de convocação das reuniões consignará a
ordem-do-dia e será acompanhado dos expedientes e propostas de
resoluções que instruam as matérias a serem apreciadas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pelo plenário do CCT.

Art. 11º Este Regimento Interno somente poderá ser alterado
mediante deliberação da maioria absoluta dos conselheiros do CCT.

PORTARIA Nº 306, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a M.V.L - COMMUNICARE TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no Município
de MONTE ALEGRE, Estado do PARÁ, por meio do canal 16
(dezesseis), visando a retransmissão dos sinais gerados pela RÁDIO
E TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, canal 6+ (seis decalado para mais), no
município de CURITIBA, estado do PARANÁ, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.026879/2016-16 e da Nota Técnica nº 34187/2016/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o projeto
técnico para funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional
de Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade, con-
forme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a autorização
do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 308, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar M.V.L - COMMUNICARE TELECOMU-
NICACOES LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no Município
de Óbidos, Estado do Pará, por meio do canal 20 (vinte), para re-
transmissão dos sinais gerados pela RÁDIO E TELEVISÃO OM
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 6+ (seis, decalado para mais), no município de Curitiba,
estado do Paraná, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.035480/2016-18 e da Nota Técnica nº 722/2017/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o projeto
técnico para funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional
de Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade, con-
forme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a autorização
do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 400, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, Parágrafo Único, incisos I e II da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no Capítulo IV - Da Delegação
de Competência, do Decreto-Lei Nº 200, de 25 fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto Nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para, ob-
servada a legislação, normas e regulamentos pertinentes, designar
ordenadores de despesas no âmbito das Unidades Gestoras Executoras
da Administração Direta deste Ministério.

Art. 2º O Secretário-Executivo fica autorizado a subdelegar a
competência estabelecida nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 91, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo disposto no art. 46 do Regulamento da Agência, aprovado pelo
Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e considerando o cons-
tante dos autos do processo nº 53500.000532/2017-29, bem como no
Circuito Deliberativo do Conselho Diretor nº 11/2017, resolve:

Art. 1º Transformar 01 (um) cargo comissionado técnico,
CCT-V, e 01 (um) cargo comissionado técnico, CCT-III, ambos per-
tencentes ao Gabinete do Conselheiro Anibal Diniz/GCAD, em 02
(dois) cargos comissionados técnicos, CCT-IV, para o referido Ga-
binete, utilizando para essa transformação uma fração do saldo dis-
ponível para cargos comissionados pertencente à Anatel.

Art. 2º Em razão da transformação, o quantitativo final de
cargos comissionados técnicos, códigos CCT-V, CCT-IV e CCT-III,
estará distribuído conforme a tabela abaixo, de modo a alterar o total
previsto na Portaria nº 372, de 16 de maio de 2013:

Código Quantidade após a Portaria nº 1766/2016 Quantidade Proposta
CCT-V 71 70
CCT-IV 275 277
CCT-III 103 102

JUAREZ MARTINHO QUADROS
DO NASCIMENTO

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Nº 14 - Processo nº 53500.000163/2014-21
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-

COMUNICAÇÕES. Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum De-
liberativo: Circuito Deliberativo nº 12, de 20 de janeiro de 2017

EMENTA: CONSULTA PÚBLICA. PEDIDO DE DILA-
ÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO RGI. PGMC. RHORPA. DE-
FERIMENTO. 1. Há modificações substanciais nas regras de in-
tervenção econômico-concorrencial do arcabouço regulatório do setor
de telecomunicações. 2. Prorrogação do prazo não compromete a
Agenda Regulatória para o biênio 2017-2018. 3. Pelo deferimento do
pedido de dilação de prazo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 3/2017/SEI/AD (SEI nº 1121551),
integrante deste acórdão, deferir o pedido de dilação de prazo para
apresentação de comentários e sugestões à Consulta Pública nº
36/2016, que trata da proposta de revisão do Regulamento Geral de
Interconexão (RGI) e de alterações no Plano Geral de Metas de
Competição (PGMC), no Regimento Interno da Anatel e nos Re-
gulamentos de Remuneração pelo uso de redes do Serviço Telefônico
Fixo Comutado e do Serviço Móvel Pessoal, por 45 (quarenta e
cinco) dias.

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz e Leonardo Euler de Morais. Ausente o Conselheiro Otavio
Luiz Rodrigues Junior, por motivo de férias.

Nº 15 - Processo nº 53500.207215/2015-70
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-

COMUNICAÇÕES. Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum De-
liberativo: Circuito Deliberativo nº 13, de 20 de janeiro de 2017

EMENTA: CONSULTA PÚBLICA. PEDIDO DE DILA-
ÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PGMC. RGI. RHORPA. DE-
FERIMENTO. 1. Há modificações substanciais nas regras de in-
tervenção econômico-concorrencial do arcabouço regulatório do setor
de telecomunicações. 2. Prorrogação do prazo não compromete a
Agenda Regulatória para o biênio 2017-2018. 3. Pelo deferimento do
pedido de dilação de prazo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 6/2017/SEI/AD (SEI nº 1131399),
integrante deste acórdão, deferir o pedido de dilação de prazo para
apresentação de comentários e sugestões à Consulta Pública nº
35/2016, que trata da proposta de revisão do Plano Geral de Metas de
Competição (PGMC), aprovado pela Resolução nº 600, de 8 de no-
vembro de 2012, nos termos do seu art. 13, § 2º, e de supressão ou
alteração de outros dispositivos regulamentares afins, por 45 (qua-
renta e cinco) dias.

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz e Leonardo Euler de Morais. Ausente o Conselheiro Otavio
Luiz Rodrigues Junior, por motivo de férias.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ATO Nº 320, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Processos n. 53500.020128/2016-91 e 53508.005744/2016-
41. Homologa, na forma do Anexo I a este Ato, os valores tarifários
máximos dos Planos Básicos de Serviço das Concessionárias do
STFC TELEMAR NORTE LESTE S.A., OI S.A., TELEFÔNICA
BRASIL S.A., SERCOMTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e
ALGAR TELECOM na modalidade Local nas chamadas destinadas
aos acessos do Serviço Móvel Pessoal (VC-1), líquidos de impostos e



Nº 18, quarta-feira, 25 de janeiro de 2017 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017012500019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

contribuições sociais. Homologa, na forma do Anexo II a este Ato, os
valores tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do
STFC TELEMAR NORTE LESTE S.A., OI S.A., TELEFÔNICA
BRASIL S.A., SERCOMTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., AL-
GAR TELECOM e CLARO S.A., modalidade de serviço Longa Dis-
tância Nacional, para chamadas que envolvem acessos do Serviço
Móvel Pessoal (VC-2 e VC-3), líquidos de impostos e contribuições
sociais. Estabelece que a data-base para futuros reajustes tarifários
das concessionárias TELEMAR NORTE LESTE S.A. E OI S.A. será
a data de vigência dos valores homologados por este Ato, tomando-se
o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de
fevereiro de 2016 como básico para o cálculo do reajuste. Estabelece
que a data-base para futuros reajustes tarifários da concessionária
TELEFÔNICA BRASIL S.A. será a data de vigência dos valores
homologados por este Ato, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações (IST) relativo ao mês de dezembro de 2015 como
básico para o cálculo do reajuste. Estabelece que a data-base para
futuros reajustes tarifários da concessionária SERCOMTEL TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. será a data de vigência dos valores ho-
mologados por este Ato, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações (IST) relativo ao mês de março de 2016 como básico
para o cálculo do reajuste. Estabelece que a data-base para futuros
reajustes tarifários da concessionária ALGAR TELECOM será a data
de vigência dos valores homologados por este Ato, tomando-se o
Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de
junho de 2016 como básico para o cálculo do reajuste. Estabelece que
a data-base para futuros reajustes tarifários da concessionária CLARO
S.A. será a data de vigência dos valores homologados por este Ato,
tomando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo
ao mês de maio de 2016 como básico para o cálculo do reajuste. Este
Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL - CHAMADAS SMP
(VALOR DO MINUTO EM REAIS, LÍQUIDO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS)

Concessionária Área de Concessão VC-1
Valor Normal Valor Reduzi-

do
Telemar Norte Leste S.A. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,

12, 13, 14, 15, 16 e 17
0,24230 0,16961

Oi S.A. 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27,
28 e 29

0,25572 0,17900

Telefônica Brasil S.A. 31 0,25383 0,17768
Algar Telecom 3, 22, 25 e 33 0,26803 0,18762

Sercomtel 20 0,26567 0,18596

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL
(VALOR DO MINUTO EM REAIS, LÍQUIDO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS)

Concessionária Área de Conces-
são

VC-2 VC-3

Ta r i f a
Normal

Tarifa Re-
duzida

Ta r i f a
Normal

Tarifa Re-
duzida

Claro S.A. 1 a 33 0,60253 0,42177 0,72551 0,50785
Telemar Norte Leste

S.A.
1, 2, 4, 5, 6, 7,
8, 9, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16 e

17

0,65176 0,45623 0,78781 0,55146

Oi S.A. 18, 19, 21, 23,
24, 26, 27, 28 e

29

0,71089 0,49762 0,84991 0,59493

Telefônica Brasil S.A. 31 0,66742 0,46719 0,80232 0,56162
Algar Telecom 3, 22, 25 e 33 0,60632 0,42442 0,74042 0,51829

Sercomtel 20 0,71479 0,50035 0,85168 0,59617

ATO Nº 321, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Processo nº 53500.020128/2016-91. Homologa, na forma do
Anexo I a este Ato, os valores tarifários máximos dos Planos Básicos
de Serviço das Concessionárias do STFC TELEMAR NORTE LES-
TE S.A., OI S.A., TELEFÔNICA BRASIL S.A., SERCOMTEL TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. e ALGAR TELECOM na modalidade
Local nas chamadas destinadas aos acessos do Serviço Móvel Es-
pecializado (VC-1), líquidos de impostos e contribuições sociais. Ho-
mologa, na forma do Anexo II a este Ato, os valores tarifários
máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC TELE-
MAR NORTE LESTE S.A., OI S.A., TELEFÔNICA BRASIL S.A.,
SERCOMTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e ALGAR TELE-
COM, modalidade de Serviço Longa Distância Nacional, para cha-
madas que envolvem acessos do Serviço Móvel Especializado (VC-2
e VC-3), líquidos de impostos e contribuições sociais. Estabelece que
a data-base para futuros reajustes tarifários das concessionárias TE-
LEMAR NORTE LESTE S.A. E OI S.A. será a data de vigência dos
valores homologados por este Ato, tomando-se o Índice de Serviços
de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de fevereiro de 2016
como básico para o cálculo do reajuste. Estabelece que a data-base
para futuros reajustes tarifários da concessionária TELEFÔNICA
BRASIL S.A. será a data de vigência dos valores homologados por
este Ato, tomando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST)

relativo ao mês de dezembro de 2015 como básico para o cálculo do
reajuste. Estabelece que a data-base para futuros reajustes tarifários
da concessionária SERCOMTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
será a data de vigência dos valores homologados por este Ato, to-
mando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao
mês de março de 2016 como básico para o cálculo do reajuste.
Estabelece que a data-base para futuros reajustes tarifários da con-
cessionária ALGAR TELECOM será a data de vigência dos valores
homologados por este Ato, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações (IST) relativo ao mês de junho de 2016 como básico
para o cálculo do reajuste. Este Ato entra em vigor na data de
publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO
STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL - CHAMADAS SME
(VALOR DO MINUTO EM REAIS, LÍQUIDO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS)

Concessionária Área de Concessão VC-1
Valor Normal Valor Reduzido

Telemar Norte Leste
S.A.

1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16 e

17

0,38998 0,27298

Oi S.A. 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27,
28 e 29

0,38998 0,27298

Telefônica Brasil S.A. 31 0,38741 0 , 2 7 11 8
Algar Telecom 3, 22, 25 e 33 0,38858 0,27200

Sercomtel 20 0,42584 0,29808

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL
- CHAMADAS SME
(VALOR DO MINUTO EM REAIS, LÍQUIDO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS)

Concessionária Área de Concessão VC-2 VC-3
Ta r i f a

Normal
Tarifa Re-

duzida
Ta r i f a

Normal
Tarifa Re-

duzida
Telemar Norte Leste

S.A.
1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9,
10, 11, 12, 13, 14,

15, 16 e 17

0,74585 0,52209 0,84863 0,59404

Oi S.A. 18, 19, 21, 23, 24,
26, 27, 28 e 29

0,74585 0,52209 0,84863 0,59404

Telefônica Brasil
S.A.

31 0,74093 0,51865 0,84304 0,59012

Algar Telecom 3, 22, 25 e 33 0,74318 0,52022 0,84559 0,59191
Sercomtel 20 0,92402 0,64681 1,05136 0,73594

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Expede autorização para exploração do Serviço Aux. Ra-
diodifusão - Ligação para Transmissão de Programas e outorga au-
torização para uso de radiofrequência(s) associada à autorização para
exploração à:

Nº 364 - MORIA FM LTDA ME, CNPJ nº 04.935.320/0001-94;

Nº 365 - RADIO BROTENSE LTDA, CNPJ nº 45.775.434/0001-00;

Nº 366 - RADIO VALE VERDE LTDA, CNPJ nº 78.684.081/0001-83;

Nº 367 - TERRA FM COMUNICACOES LTDA, CNPJ nº
03.914.263/0001-02;

Nº 368 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, CNPJ nº
78.640.489/0001-53;

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 4.147, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
RÁDIO INTEGRAÇÃO FM LTDA, CNPJ nº 91.833.244/0001-00
associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Ra-
diodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 5.512, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO,
CNPJ nº 88.659.313/0001-05 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 323, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
RÁDIO PUBLICIDADE MAGGI-PLAN LTDA, CNPJ nº
88.891.593/0001-74 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Trans-
missão de Programas.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 258, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Processo nº 53569.000130/2017-30. Expede autorização à F
& M COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº 06049066000152, para
explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 280, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

Processo nº 53569.000147/2017-97. Expede autorização à
TRANSPORTADORA HEINEN LTDA - EPP, CNPJ nº
10546684000185, para explorar o Serviço Limitado Privado, por pra-
zo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional
e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 356, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Expede autorização à MACAÚBA AGRONEGÓCIO LTDA,
CNPJ nº 15.014.043/0002-84 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATOS DE 11 DE JANEIRO DE 2017

Nº 135 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à VALE
S.A, CNPJ nº 33.592.510/0262-00 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 136 - Outorga autorização para uso de radiofrequências(s) à TE-
LEVISAO VITORIA S/A, CNPJ nº 27.419.100/0001-03 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 139 - Expede autorização à P. Q. A. PRODUTOS QUIMICOS
ARACRUZ LTDA , CNPJ nº 03.391.001/0001-00 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

Nº 142 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à PE-
TROLEO BRASILEIRO SA - PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0997-28 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 143 - Expede autorização à SERRASEG - SERRA SERVICOS
DE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - ME, CNPJ nº
23.756.390/0001-20 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização
do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente
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SECRETARIA DE DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 6.017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o Anexo IV, Art. 74, inciso XXIII, da Por-
taria nº 5184, de 14 de novembro de 2016, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.018324/2009-15, resolve:

Art. 1º Consignar à entidade ABRIL RADIODIFUSÃO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SALVADOR/BA, o canal 52 (cinquenta e dois), correspondente à
faixa de frequência de 698 a 704 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 6.161, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, observado o dis-
posto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria
nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do
Processo nº 01250.010164/2016-31, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à TVSBT CANAL 4 DE SÃO
PAULO S/A, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, no município de São Paulo, estado de São Paulo, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, com utilização de
tecnologia digital, no município de Mairiporã, estado de São Paulo,
por meio do canal 28 (vinte e oito), visando à retransmissão de seus
próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que, no prazo de até nove meses antes da
data do desligamento do sinal sinal analógico na referida localidade,
a entidade apresente ao Ministério das Comunicações o projeto téc-
nico de instalação da estação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 111, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 74 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº 5.184, de 14 de
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
novembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.076384/2013-21, resolve:

Art. 1° Autorizar a Rádio Jaguari Ltda., executante do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Jaguari,
estado do Rio Grande do Sul, a efetuar a alteração dos seus objetivos
sociais, nos termos da minuta da Alteração Contratual nº 6, de 25 de
novembro de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 3º - A sociedade tem por objeto social a exploração
de Radiodifusão AM (Amplitude Modulada)

Art. 2° A Alteração autorizada no art. 1º deverá ser re-
gistrada no prazo de até sessenta dias, a contar da publicação desta
Portaria.

Parágrafo único. A comprovação do registro a que se refere
o caput deverá ser apresentada para aprovação deste Ministério no
prazo de até sessenta dias, a contar da data do registro.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA N° 49, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES: LIVROS DE VALOR ARTÍS-
TICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (Artigo 18)

15 1791 - A História do Vidro
Marcelo Aniello Martire
CNPJ/CPF: 023.346.168-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2017 a 01/05/2017

Ministério da Cultura
.

PORTARIA Nº 50, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o sistema de Credenciamento criado pela Portaria nº 43, de 09 de julho de 2009, publicada
no D.O.U. do dia 13 de julho de 2009, e o que dispõe os Capítulos X e XI da Portaria nº 83, de 08 de setembro de 2011, publicada no D.O.U. do dia 11 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar pública, a relação dos peritos descredenciados do Banco de Pareceristas do Ministério da Cultura, a pedido, conforme disposto no Art. 26 da Portaria nº 83, de 8 de setembro de 2011, os quais
foram habilitados por meio do Edital nº 1/2014, retificado pelo Edital nº 1/2015, por nome, CPF, área, segmentos e nível, constantes no anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

NOME CPF
ÁREA

S E G M E N TO NÍVEL

CAROLJNE TULER CASTELO BRANCO 08183746756
Audiovisual

Produção Cinematográfica de curta metragem - Produção Cinematográfica de média metragem - Exibição
Cinematográfica - Produção Videofonográfica de curta metragem - Produção Videofonográfica de média
metragem - Pesquisa Audiovisual - Projetos Audiovisuais Transmidiáticos - Produção de obras seriadas
- Distribuição Cinematográfica

Nível II

Art. 3° No caso de descumprimento de quaisquer dos prazos
previstos nos artigos anteriores, a presente autorização perderá au-
tomaticamente sua eficácia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

DESPACHO DO DIRETOR
Em 8 de agosto de 2016

Nº 1.169 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.004730/2013-79,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAM-
POS LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, no município de CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado
do Rio de Janeiro, utilizando o canal digital 38 (trinta e oito), nos
termos da Nota Técnica nº 15328/2016/SEI-MCTIC.

AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 2.694, DE 28 DE JUNHO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV,
art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.078133/2015-07,
resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Nova Midhia - RS a trans-
ferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Presidente
Kennedy, nº 3725 - Bairro São Luis para a Rua Pardais, nº 92 -
Loteamento Floresta, na localidade de Sapiranga/RS. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização nº 143, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de maio de 2011, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 66,
publicado no Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2015,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53000.028350/2009.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 29º 39' 51" S e longitude em
50º 59' 53" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA Nº 3.358, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV,
art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.048148/2016-13,
resolve:

Art. 1o- Autorizar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO a transferir
o local de instalação do sistema irradiante da Rua Couto Magalhães -
Quadra 28 - Lote 18, s/n - Centro para a Rua Nossa Senhor D'Aba-

dia, s/n - Centro, na localidade de Ribeirãozinho / MT. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização nº 99, publicada no Diário
Oficial da União de 05 de Junho de 2013, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53000.027921/2009.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 16º29'26" S e longitude em
52º41'45" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 0001/16 de 04/01/2016, publicada no D.O.U. em 05/01/2016, Seção 1, referente ao Projeto Parque da Vila - Pronac: 15 3275
Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2016 a 30/12/2016
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
Na portaria nº 422 de 21/07/2016, publicada no D.O.U. em 22/07/2016, Seção 1, referente ao Projeto As aulas de Mari Hirata- Pronac: 14 10562
Onde se lê: Valor reduzido em R$: 924,00
Leia-se: Valor reduzido em R$: 1.014,20
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Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 11/DPC, 23 DE JANEIRO DE 2017

Aprova os procedimentos para os aquaviá-
rios ativos que realizaram o Curso Especial
de Cuidados Médicos (ESCM) antes da vi-
gência da Portaria nº 137/DPC, de 6 de
maio de 2016.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Aprovar os procedimentos para os Aquaviários ativos
que realizaram o Curso Especial de Cuidados Médicos (ESCM) antes
da vigência da Portaria nº 137/DPC, de 6 de maio de 2016, conforme
as instruções que a esta acompanham.

Art. 2º Os casos omissos, comprovados mediante documen-
tos fidedignos, deverão ser encaminhados para análise do Depar-
tamento de Ensino de Aquaviários desta Diretoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

ANEXO

INSTRUÇÕES PARA OS AQUAVIÁRIOS ATIVOS QUE
REALIZARAM O CURSO ESPECIAL DE CUIDADOS MÉDICOS
(ESCM) ANTES DA VIGÊNCIA DA

PORTARIA Nº 137/DPC/2016
A Portaria nº 238/DPC, de 29 de novembro de 2011, re-

conheceu a equivalência de alguns cursos previstos na NORMAM-
24/DPC com cursos do Sistema do Ensino Profissional Marítimo
(SEPM). Dentre esses, o Curso de Primeiros Socorros (CPSO) foi
equivalente ao Curso Especial de Cuidados Médicos (ESCM), até 6
de maio de 2016. A partir dessa data, este curso passou a ser equi-
valente ao Curso Especial de Primeiros Socorros Médicos (EPSM).

Para normatizar a solicitação do Certificado de Proficiência,
modelo DPC-1034, por Aquaviários ativos, referente ao curso equi-
valente ao CPSO ministrado por instituição credenciada pela Diretoria
de Portos e Costas, as seguintes instruções devem ser observadas
pelos envolvidos:

a) o Aquaviário ativo que requereu a equivalência do CPSO
ao curso ESCM, antes de 6 de maio de 2016, poderá requerer a
equivalência ao EPSM, fazendo referência a esta Portaria, caso o seu
certificado do CPSO esteja válido;

b) o Aquaviário ativo concludente e aprovado no CPSO, que
não requereu a equivalência ao curso ESCM, antes de 6 de maio de
2016, poderá requerer a equivalência ao Curso EPSM, com fulcro na
Portaria nº 137/DPC;

c) para proceder como estabelecido, em ambos os casos
acima, o Aquaviário deverá estar enquadrado no público-alvo de-
finido no Programa de Ensino Profissional Marítimo (PREPOM) vi-
gente e nas diretrizes dos currículos dos cursos do SEPM; e

d) a Capitania/Delegacia/Agência, após verificar se a do-
cumentação apresentada está completa e correta, realizará o devido
reconhecimento no Sistema Informatizado de Cadastro de Aquaviá-
rios (SISAQUA) do Ensino Profissional Marítimo, por meio da emis-
são do correspondente Certificado de Proficiência, modelo DPC-
1034, previsto na NORMAM-13/DPC.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2017.
PAULO CESAR MENDES BIASOLI

Contra-Almirante (RM1)
Superintendente de Ensino Profissional Marítimo

PORTARIA No- 12/DPC, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar do serviço de praticagem a embarcação em-
pregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada
pelo Capitão de Cabotagem FRANCISCO BELCHIOR SANTANA
SOUZA FILHO (CIR: 021P2002003017), com arqueação bruta (AB)
acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no
inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima
para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

NOME DA EM-
BARCAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE INS-
CRIÇÃO

PORTO DE OPERAÇÃO AU-
TO R I Z A D O

SIEM ATLAS 3813889874 Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói e Termi-
nais da Baía de Guanabara (RJ)

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o O comandante da embarcação dispensada do serviço
de praticagem deverá observar a alínea d, do item 0404, da NOR-
MAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Es-
tação de Praticagem a sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5o Fica revogada a Portaria no 205, datada de 30 de
junho de 2016, publicada no DOU de 4 de julho de 2016.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

Ministério da Educação
.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 15, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Altera a Portaria nº 183, de 21 de outubro
de 2016, que regulamenta as diretrizes para
concessão e pagamento de bolsas aos par-
ticipantes da preparação e execução dos
cursos e programas de formação superior,
inicial e continuada no âmbito do Sistema
Universidade Aberta do Brasil (UAB).

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº
7.692, de 02 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Os incisos II, V, VI,VIII, X e XI do art. 4º, assim
como o anexo aludido pelo mesmo artigo da Portaria nº 183, de 21 de
outubro de 2016, publicada no D.O.U. de 24 de outubro de 2016,
seção 1, páginas 17 e 18, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º As bolsas do Sistema UAB serão concedidas de
acordo com critérios e modalidades gerais dispostas a seguir, nos
valores especificados no quadro do ANEXO I:

...
II. Professor Formador II: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais) concedido para atuação em atividades típicas de ensino, de
desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos cursos e
programas implantados no âmbito do Sistema UAB, exigida formação
mínima em nível de mestrado e experiência de 1 (um) ano no ma-
gistério superior;

...
V. Professor Conteudista II: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais) concedido para atuação em atividades de elaboração de material
didático, de desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas
aos cursos e programas implantados no âmbito do Sistema UAB,
exigida formação mínima em nível de mestrado e experiência de 1
(um) ano no magistério superior;

...
VI - Coordenadoria de Polo: valor de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) concedido para atuação em atividades de coordenação e
supervisão de infraestrutura, para viabilizar as atividades realizadas
no âmbito do polo, sendo exigidas as condições de: docente da Edu-
cação Básica Pública com, no mínimo, 1 (um) ano de experiência no
magistério; dedicação exclusiva ao polo UAB; e formação de nível
s u p e r i o r.

VIII. Coordenadoria de Tutoria II: valor de R$ 1.100,00 (mil
e cem reais) concedido para atuação em atividades de coordenação de
tutores dos cursos implantados no âmbito do Sistema UAB e no
desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos,
sendo exigida formação mínima em nível de mestrado e experiência
de 1 (um) ano no magistério superior;

...
X. Coordenadoria de Curso II: valor de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) concedido para atuação em atividades de coordenação dos
cursos implantados no âmbito do Sistema UAB e no desenvolvimento
de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida for-
mação mínima em nível de mestrado e experiência de 1 (um) ano no
magistério superior;

...
XI. Coordenadoria Geral: valor de R$ 1.500,00 (mil e qui-

nhentos reais) concedido para o(a) bolsista responsável institucional
pelos aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos de todas as
ações no âmbito do Sistema UAB, assim como desenvolvimento de
projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida expe-
riência de 3 (três) anos no magistério superior;"

...
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

ANEXO

Função Titulação mínima Exercício mínimo no ma-
gistério básico

Exercício mínimo no ma-
gistério superior

Valor (R$)

Coordenadoria Geral - Não 3 anos 1.500,00
Coordenadoria Adjunta - Não 3 anos 1.500,00

Coordenadoria de Curso I - Não 3 anos 1.400,00
Coordenadoria de Curso II Mestrado Não 1 ano 1.100,00
Coordenadoria de Tutoria I - Não 3 anos 1.300,00
Coordenadoria de Tutoria II Mestrado Não 1 ano 1.100,00

Coordenadoria de Polo Graduação 1 ano ou 1 ano 1.100,00
Professor Formador I - Não 3 anos 1.300,00
Professor Formador II Mestrado Não 1 ano 1.100,00

Tu t o r Graduação 1 ano ou 1 ano 765,00
Professor Conteudista I - Não 3 anos 1.300,00
Professor Conteudista II Mestrado Não 1 ano 1.100,00
Assistente à Docência Graduação 1 ano ou 1 ano 800,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

OURO PRETO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº 6.882, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade

Federal de Ouro Preto, em sua 360ª reunião ordinária, realizada em

20 de setembro de 2016, no uso de suas atribuições legais, con-

siderando o que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de no-

vembro de 2002, publicada no DOU de 07 de novembro de 2002; as

solicitações de prorrogação de validade realizadas por meio dos Ofí-

cios "OFÍCIO DEFAR - Nº 49/2016" e OF.APMP/CGP/PROAD.Nº

90/2016; a documentação constante do processo UFOP n.º

23109.000095/2015-43, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por um ano, a partir de 19 de novembro de
2016, a validade do resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos para Docentes, área Farmácia/ Análise Toxicológica, de que
trata o Edital PROAD nº 075/2014 (08), de 23 de dezembro de 2014,
publicado no DOU de 24 de dezembro de 2014.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO CARLOS

PORTARIA No- 36, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Alterar a vinculação da Assessoria da Direção para Articulação
Institucional Campus Lagoa do Sino - AsDAI-LS, do Centro de Ciên-
cias da Natureza, para a Diretoria do Campus Lagoa do Sino - DCamp-
LS, da Reitoria, atribuindo ao assessor a Função Gratificada nível 1.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 209, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade dos Concursos Públicos e Processos Seletivos Simplificados
regidos pelos seguintes editais:

Edital 086/2015 de Processo Seletivo Simplificado realizado pe-
la Escola de Educação Básica, na Área III: Educação Infantil/ Anos Ini-
ciais do Ensino Fundamental, cujo Edital de homologação do resultado
foi publicado no Diário Oficial da União em 01 de fevereiro de 2016;

Edital 076/2015 de Concurso Público realizado pela Facul-
dade de Engenharia Mecânica, na Área II: Termo-Fluidos, cujo Edital
de homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da
União em 05 de fevereiro de 2016;

Edital 071/2015 de Processo Seletivo Simplificado realizado
pela Faculdade de Computação, na Área: Estrutura de Dados, cujo
Edital de homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial
da União em 23 de fevereiro de 2016;

Edital 074/2015 de Concurso Público realizado pela Facul-
dade de Ciências Integradas do Pontal, na Área I: Educação Ma-
temática, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no
Diário Oficial da União em 23 de fevereiro de 2016;

Edital 074/2015 de Concurso Público realizado pela Facul-
dade de Ciências Integradas do Pontal, na Área II: Geociências -
Subárea: Fundamentos de Geologia e Geografia, cujo Edital de ho-
mologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União em
23 de fevereiro de 2016;

Edital 077/2015 de Concurso Público realizado pelo Instituto
de Geografia, na Área I: Geologia, Subárea: Paleontologia, Geologia
Histórica, Geologia Geral e "Fundamentos de Ecologia e Susten-
tabilidade Ambiental", cujo Edital de homologação do resultado foi
publicado no Diário Oficial da União em 27 de fevereiro de 2016;

Edital 077/2015 de Concurso Público realizado pelo Instituto
de Geografia, na Área II: Análise de Imagens e de Informações
Espaciais, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no
Diário Oficial da União em 27 de fevereiro de 2016;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCIO MAGNO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA No- 225, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O VICE-REITOR NO EXERCICIO DO CARGO DE REITOR
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHO-
NHA E MUCURI, no uso de suas atribuicoes regimentais, resolve:

Prorrogar por 01(um) ano, a partir de 25 de maio de 2017, a
validade do Processo Seletivo Simplificado, Edital 61/2016 para Pro-
fessor Substituto Classe A Denominacao Auxiliar, em regime de 40
horas semanais, para a Area de Engenharia Hidrica, Ambiental, Civil,
Agricola, Agronomica ou Florestal, Geologia ou Geografia, Campus
do Mucuri, homologado atraves do Edital n 89, de 24 de maio de
2016, publicado no DOU de 25 de maio de 2016.

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES

Ministério da Fazenda
.

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/PMPF nº 2, de 23 de janeiro de 2017, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2017, Seção 1, página 14, na linha referente ao Estado de Alagoas:
onde se lê:
" (...)

AL 3,7460 3,7460 3 , 11 5 0 3,0660 - 4,0300 2,3200 3,2050 2,3980 - - -

(...)";
leia-se:
" (...)

*AL 3,7330 3,7330 3,1900 3,0920 - 4,0240 2,3200 3,2370 2,3900 - - -

(...)".

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.454, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de
fevereiro de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da
Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999, declara
CANCELADO na Comissão de Valores Mobiliários, para os
efeitos do exercício da atividade de auditoria independente no

âmbito do mercado de valores mobiliários, a partir desta data,
por solicitação do próprio, o registro do Auditor Independente
a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
AYUB AUDITORES & CONSULTORES S/S
CNPJ: 89.043.483/0001-15

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILV

ATO DECLARATÓRIO N° 15.465, DE 23 DE JANEIRO DE
2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de
fevereiro de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de
1999, declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mo-
biliários, a partir desta data, e autorizado a exercer a atividade
de auditoria independente no âmbito do mercado de valores
mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
ADVANCE AUDITORES INDEPENDENTES SOCIE-

DADE SIMPLES PURA
CNPJ: 26.165.186/0001-22

PAULO ROBERTO GONÇALVES FERREIRA
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de janeiro de 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2016/7961
Objeto: Apurar eventual responsabilidade dos ex-administra-
dores da Forjas Taurus S.A. por infração aos artigos 142, inciso
III, e 153 da Lei 6.404/76.
Assunto: Pedidos de unificação de prazo para apresentação de
defesas.

Acusados Advogados
Beatriz Santos Gomes Cláudio Mangoni Moretti

OAB/RS 28.834
Danilo Angst Louise Rainer Pereira

Gionédis
OAB/SC 8.123

Dennis Braz Gonçalves Não constituiu advogado
Fernando Antonio Freitas Malheiros
Filho

Não constituiu advogado

Fernando José Soares Estima Julian Fonseca Peña
Chediak
OAB/RJ 78.241

Jorge Py Velloso Não constituiu advogado
Luís Fernando Costa Estima Não constituiu advogado
Oscar Claudino Galli Não constituiu advogado
Paulo Amador Thomaz Alves da
Cunha Bueno

Não constituiu advogado

Paulo Ricardo de Souza Mubarack Ligia Leci Lima Giudice
OAB/ RS 16.328

Reneu Alberto Ries Não constituiu advogado
Ruy Fernando Vianna Soares Não constituiu advogado
Sadi Assis Ribeiro Filho Afonso Assis Ribeiro

OAB/DF 15.010

Trata-se de pedidos de unificação de prazo para apre-
sentação de defesas, formulados por Fernando José Soares Es-
tima e Beatriz Santos Gomes, acusados nos autos do processo
em epígrafe.

Tendo em vista que o último dos prazos termina em
10/03/2017, defiro os pedidos e fixo nova data para apre-
sentação de defesas em 10/03/2017 para todos os acusados no
processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de janeiro de 2017

Informa aplicação, no Estado de Ser-
gipe, do Protocolo ICMS 35/12.

Nº 10 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Po-
lítica Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse
Conselho e tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula
décima quinta do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de
1993, torna público, em atendimento à solicitação da Secretaria
de Fazenda do Estado de Sergipe, que aquele Estado somente
aplicará a disposição contida no Protocolo ICMS abaixo listado
a partir de 1º de julho de 2017:
Protocolo ICMS 35/12 - Dispõe sobre a substituição tributária
nas operações com produtos alimentícios.

Gertec - Termo de Verificação Funcio-
nal nº 0001/2017.

Nº 9 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse
Conselho, e em cumprimento ao disposto no item 2.2.2.g do
Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT, aprovado
por Ato Cotepe/ICMS 06/12, de 13 de março de 2012 e
alterações, torna público a aprovação do seguinte:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MO-
DELO DE EQUIPAMENTO SAT

Os representantes das Unidades Federadas, relacionados
no item 4 deste Termo emitem o presente Termo de Verificação
Funcional para os efeitos previstos no mencionado Ajuste e no
Manual de Registro de Modelo de equipamento SAT.

1. Dados do Termo
1.1. Identificação do equipamento SAT
1.1.1. Marca: GERTEC
1.1.2. Modelo: GerSAT
1.1.3. Versão do software básico: 02.00.18
1.2. Número do Termo: 001/2017
1.3. Data de emissão: 18/01/2017
1.4. Finalidade: Registro de Nova Versão Software Bá-

sico
1.5. Legislação aplicável:
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER

2.20.06)
1.5.2. Roteiro de Análise do SAT (RA v. 1.8.4)
1.6. Laudo da análise técnica
1.6.1. Número: SAT033-017
1.6.2. Órgão técnico responsável
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Nacional de

Telecomunicações - FINATEL
1.6.2.2. CNPJ: 24.492.886/0001-04
2. Identificação do fabricante/importador do SAT
2.1. Fabricante ou Importador: GERTEC
2.2. Razão social: GERTEC Brasil Ltda
2.3. CNPJ: 03.654.119/0001-76
2.4. Inscrição estadual / UF: 000.052.619.494 (BA)
3. Informações do modelo registrado
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "GERT-

S AT. D L L " .
3.1.1. Sistema operacional: WINDOWS XP/7
3.1.2. Hash code/algoritmo (MD5):

22DCDD5E4CD93F696E85797022187749
4. Equipe responsável pela verificação funcional
4.1. Representantes das Unidades Federadas signatárias

do Ajuste Sinief 11 de 24/10/2010 integrantes da equipe de
Verificação funcional (Nome/RG/UF):

André Carballo Diaz (RG:25.617.929-3/SP)
Heitor Mitsutani (RG:12.401.217-6/SP)
Luciana Naomi Hirata (RG:43.468.830-7/SP)
Renato Hama (RG 25.292.426-5/SP)

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza fornecimento de selos de controle para importação de cigarros ao estabelecimento da empresa JTI Pro-
cessadora de Tabaco do Brasil Ltda., CNPJ nº 03.334.170/0001-09.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Normativa
RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo nº 13005.720092/2017-04, declara:

Art. 1º fica o estabelecimento da empresa jtI Processadora de Tabaco do Brasil Ltda., CNPJ nº 03.334.170/0001-09, autorizado a
importar cigarros de acordo com as especificações descritas abaixo.

País de Origem Alemanha
Marca Comercial Preço de Venda a Varejo Quantidade autorizada de vintenas
Winston Blue International R$ 5,00/ vintena 2.200.000
Cigarro King Size 84mm
Embalagem Box
Valor Taxa Art. 13 Lei nº12.995/2014 - Cor dos Selos de
Controle

R$ 0,01 / vintena - Selo Vermelho

Unidade da RFB para recebimento dos selos de controle Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do Sul/RS

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: OBRA NECESSÁRIA À UTILIZAÇÃO. POS-

SIBILIDADE DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL.
É assegurada à pessoa jurídica que se dedique a locar bens

móveis, independentemente do fornecimento concomitante da mão de
obra necessária à sua utilização, a opção pelo sistema simplificado de
pagamento de tributos denominado Simples Nacional, desde que,
obviamente, ela não se enquadre em nenhuma hipótese legal de ve-
dação à opção.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA nº 64 - Cosit, de 30/12/2013

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17, inc. XII e § 1º, e art. 18, §§ 5º-B e 5º-E.

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA-COSIT.

NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO NORMA COMPLEMENTAR.
A Solução de Consulta Interna Cosit é espécie de ato ad-

ministrativo editado no âmbito da RFB, com feições interpretativas e
ordinatórias, não se inserindo no conceito de norma complementar a
que se refere o artigo 100, inciso I do CTN, qualificação esta restrita
aos atos administrativos normativos que, no âmbito da RFB, compete
ao Secretário.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1996, art. 100,
inciso I; Art. 280, inciso XXVI e art. 293, inciso III, da Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA-COSIT.

EFEITO VINCULANTE NO ÂMBITO DA RFB.
A Solução de Consulta Interna Cosit tem efeito vinculante no

âmbito da RFB, devendo o entendimento nela constante ser obser-
vado por todas as Unidades da RFB, sendo por essas aplicado, in-
distintamente, a todos os contribuintes que estejam na mesma si-
tuação de fato nela perfilhada.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Portaria RFB nº 1.098, de 2013;
Portaria RFB nº 2.217, de 19 de dezembro de 2014, art. 7º, inciso
I.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta em relação aos questionamentos que

não dizem respeito à dúvida sobre a interpretação da legislação tri-
butária e aduaneira e/ou que não foram fundamentados em dispo-
sitivos específicos dela extraídos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, arts.
1º e 18, incisos I e II.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 16, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: MERCADORIAS ESTRANGEIRAS COMER-

CIALIZADAS A BORDO. NAVIO ESTRANGEIRO. VIAGEM DE
CRUZEIRO. PERÍODO DE PERMANÊNCIA EM ÁGUAS BRA-
SILEIRAS. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. CONTROLE ADUA-
NEIRO.

Estão submetidas ao tratamento tributário e ao controle adua-
neiro estabelecidos na Instrução Normativa SRF nº 137, de 1998,
tanto as mercadorias estrangeiras comercializadas a bordo do navio
estrangeiro que entra no território nacional, em viagem de cruzeiro, e
faz uma única escala em um porto nacional, quanto as comercia-
lizadas a bordo do navio estrangeiro que entra no território nacional,
em viagem de cruzeiro, e se movimenta pela costa brasileira, fazendo
escalas em mais de um porto nacional.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, arts.
26, § 1º e 38; Instrução Normativa SRF nº 137, de 1998.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LE-

GISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
É ineficaz a consulta cujo objeto não verse sobre inter-

pretação de legislação tributária.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts.

46, caput, e 52, I.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ATIVI-
DADE DE INCORPORAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE EMPREENDI-
MENTO. EMPREGADOS PRÓPRIOS. RECOLHIMENTOS EM
GPS. APROVEITAMENTO.

A empresa que somente exerce a atividade de incorporação
de empreendimentos imobiliários não está impedida de contratar em-
pregados próprios para realizar a construção de empreendimento com
finalidade de venda, podendo, inclusive, aproveitar os valores re-
colhidos em GPS por ocasião da regularização da obra, desde que as
contribuições sociais recolhidas tenham vinculação inequívoca à ma-
trícula CEI da obra.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 4.591, de 16 de dezembro
de 1964, artigos 28 a 30; Código Tributário Nacional (CTN) aprovado
pela Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1965, artigo 100, inciso I;
Instrução Normativa (IN) RFB n.º 971, de 13 de novembro de 2009
(atualizada até à Instrução Normativa RFB n.º 1.477, de 3 de julho de
2014), artigos 3º, parágrafo 4º, inciso VI, 19, inciso II, alínea "b", 24,
parágrafo 2º, inciso I, 26, inciso III, 154, inciso I, 322, incisos XX-
XIV e XXXV, 325 a 328, 339, 354 e 383, inciso V, parágrafos 3º e
13.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA OU EM-
PREITADA. RETENÇÃO DE 11%.

A prestação de serviços de construção civil mediante sub-
contratação não se confunde com a intermediação de negócios. A
empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão de
obra ou empreitada deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. Na
hipótese de subcontratação, os valores retidos da subcontratada, e
comprovadamente recolhidos pela contratada, poderão ser deduzidos
do valor da retenção a ser efetuada pela contratante, desde que todos
os documentos envolvidos se refiram à mesma competência e ao
mesmo serviço.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 971, de 2009, arts.
112, 127 e 142.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICI-

PAL E INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

A partir de 1º de janeiro de 2015, pode optar pelo Simples
Nacional, desde que não incorra em nenhuma outra vedação constante
da legislação de regência do regime, a microempresa (ME) ou em-
presa de pequeno porte (EPP) que preste serviço de transporte in-
termunicipal e interestadual de passageiros: (1) na modalidade fluvial;
ou (2) nas demais modalidades, quando possuir características de
transporte urbano ou metropolitano ou quando realizar-se sob fre-
tamento contínuo em área metropolitana para o transporte de es-
tudantes ou trabalhadores.

A atividade de transporte rodoviário coletivo de passageiros,
sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e interna-
cional (CNAE 4929-9/02) e a atividade de organização de excursões
em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e in-
ternacional (CNAE 4929-9/04) integram o rol de atividades ambí-
guas, que abrangem concomitantemente atividade impeditiva e per-
mitida ao Simples Nacional.

A ME ou EPP que exerça atividade econômica cujo código
da CNAE seja considerado ambíguo pode optar pelo Simples Na-
cional se exercer somente atividade permitida no regime e desde que
preste declaração nesse sentido.

SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E IN-
TERESTADUAL DE PASSAGEIROS. MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL.

A partir de 1º de janeiro de 2015, pode optar pelo Sistema de
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos
pelo Simples Nacional (SIMEI), desde que não incorra em nenhuma
outra vedação constante da legislação de regência do regime, o Mi-
croempreendendor Individual (MEI) que preste serviço de transporte
intermunicipal e interestadual de passageiros: (1) na modalidade flu-
vial; ou (2) nas demais modalidades, quando possuir características de
transporte urbano ou metropolitano ou quando realizar-se sob fre-
tamento contínuo em área metropolitana para o transporte de es-
tudantes ou trabalhadores.

A atividade de transporte rodoviário coletivo de passageiros,
sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e interna-
cional (CNAE 4929-9/02) integra o rol de atividades permitidas ao
MEI.

O MEI que exerça atividade econômica cujo código da
CNAE seja 4929-9/02 pode optar pelo SIMEI somente se tiver como
ocupação o transporte intermunicipal de passageiros sob frete em
região metropolitana.

A atividade de organização de excursões em veículos ro-
doviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
(CNAE 4929-9/04) não integra o rol de atividades permitidas ao
MEI.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17; Resolução CGSN nº 94, de 2011, arts. 8º, 15, 91 e
92.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 27, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF

EMENTA: DESPESA COM ISS. LIVRO CAIXA. DEDU-
TIBILIDADE.

O imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS) pago
pelo contribuinte ou retido pela fonte pagadora em razão da prestação
de serviços como engenheiro civil, na qualidade de autônomo (sem
vínculo empregatício), pode ser escriturado no livro caixa como des-
pesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento
bruto, dedutível da receita decorrente do exercício da referida ati-
vidade na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda,
observadas as limitações impostas pela legislação de regência.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §
4º; Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º; Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso
I, e art. 8º, inciso II, alínea "g"; Decreto nº 3.000, de 1999 -
RIR/1999, arts. 45, inciso I, 75 e 76.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 30, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO.
Pessoa jurídica que atua na condição de estipulante, ao con-

tratar apólices coletivas de seguros, deve considerar como receita
tributável a remuneração por ela auferida nessa operação, não sendo
considerados como receita da estipulante os valores dos prêmios que
recebe dos segurados e que são repassados à seguradora. Para de-
terminação da base de cálculo do IRPJ, na sistemática do lucro
presumido, as receitas decorrentes da prestação de serviços em geral,
como no caso de pessoa jurídica na condição de estipulante, estão
sujeitas à aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento).
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 73/1966, arts. 1º,
9º e 21, caput e §§ 1º a 4º; Decreto nº 3.000/1999, Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/1999, arts. 1º, 224, 518, 519 e 521; IN RFB
nº 1.515, de 2014, arts. 3º, 4º e 122; Resolução CNSP n° 107/2004,
arts. 1º, 2º, 3º, caput e §§ 1º e 2º, e 5º.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 47, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
EMENTA: ENTREPOSTO ADUANEIRO. FORMULAÇÃO

DE COMBUSTÍVEIS. INDUSTRIALIZAÇÃO. MONTAGEM.
TRANSFORMAÇÃO.

A formulação de combustíveis não se encontra entre as ati-
vidades passíveis de serem exercidas em regime especial de en-
treposto aduaneiro, de que trata a Instrução Normativa SRF nº 241, de
2002, com alterações posteriores.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
93. Dispositivos Infralegais: Decreto nº 6.759, de 2009; art. 418;
Decreto nº 7.212, de 2010, art. 4º; Instrução Normativa SRF nº 55, de
2000, art. 5º, inciso I;; Instrução Normativa SRF nº 241, de 2002, art.
18; Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 2011, art. 5º; Instrução
Normativa RFB nº 1.444, de 2014.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 58, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIA-
LIZADOS - IPI

EMENTA: OPERAÇÃO DE REVENDA. ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL DE BENS DE PRODUÇÃO. EQUIPARA-
ÇÃO A INDUSTRIAL. SETOR AUTOMOTIVO. SAÍDA DE PAR-
TES E PEÇAS. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO IM-
P O S TO .

Na operação de revenda, o estabelecimento industrial, quan-
do der saída a matérias primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem adquiridos de terceiros, importados ou não, com destino a
outros estabelecimentos, para industrialização ou revenda, são con-
siderados estabelecimentos comerciais de bens de produção e obri-
gatoriamente equiparados a estabelecimento industrial em relação a
essas operações.

A suspensão do IPI a que se refere o art. 5º da Lei nº 9.826,
de 1999, diz respeito a venda dos produtos nele relacionados por
estabelecimento industrial, ou seja, fabricante dos mencionados pro-
dutos, não alcançando os estabelecimentos equiparados a industrial,
salvo quando se tratar da hipótese de equiparação prevista no art. 4º
da IN RFB nº 948, de 2009.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.826, de 1999; art. 5º;
Decreto nº 7.212, de 2010, art. 9º, § 6º; e IN RFB nº 948, de 2009,
arts. 2º, 3º, 4º e 27.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 61, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS CONTRATUAIS. PESSOA FÍSICA. RETENÇÃO. OBRIGA-
TO R I E D A D E .

O órgão responsável pelo pagamento do precatório referente
aos honorários contratuais devidos a advogado (pessoa física) deve
reter o imposto sobre a renda incidente sobre o valor pago ou cre-
ditado aplicando a tabela progressiva vigente no mês do pagamento
ou crédito.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966, (CTN), arts. 45, 121 e 128; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de
1988, arts. 2º, 3º e 7º; Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art.
46 e Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do
Imposto sobre a Renda (RIR/99), art. 45, I e art. 718.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS CONTRATUAIS. PESSOA FÍSICA. RETENÇÃO. OBRIGA-
TORIEDADE. PARCELAS DO SEGURADO E PATRONAL. ALÍ-
Q U O TA S .

Os honorários advocatícios contratuais pagos, por meio de
precatório, a advogado (pessoa física) integram a base de cálculo da
contribuição previdenciária do segurado e da empresa.

No ato do pagamento ou crédito, a fonte pagadora deverá
reter o valor equivalente 11% (onze por cento) incidente sobre a
remuneração paga ou devida a esse profissional pela parte vencedora
na ação, estando seu valor sujeito ao limite máximo do salário de
contribuição e, ainda, a parcela equivalente a 20% (vinte por cento)
do pagamento efetuado, referente à contribuição patronal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, arts. 21, 28 e 30; Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2013, art. 4º
com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28 de abril de 2009; IN RFB
nº 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 3º, 4º, 9º, 57 "caput", inciso
II, §13, II e art. 65, inciso II, "b",1.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA E DE SEGURO. SERVIÇOS TOMADOS DE EMPRESAS
DOMICILIADOS NO BRASIL OU DOMICILIADAS NO EXTE-
RIOR COM FILIAIS NO BRASIL.

Não há registro no Siscoserv se ambos, tomador e prestador
do serviço, forem residentes ou domiciliados no Brasil. O mero pa-
gamento a filial, no Brasil, não afasta o dever de registro no Siscoserv
quando o serviço for prestado por empresa domiciliada no exterior.
Porém, o importador/exportador (ou qualquer outro tomador de ser-
viço de transporte de carga) não deverá efetuar o registro se contrata
o operador estrangeiro do veículo por meio das filiais, sucursais ou
agências deste domiciliadas no Brasil.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 57/2016.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a pergunta sobre classificação de serviço na NBS

carente de elementos mínimos necessários à caracterização do serviço
objeto da pergunta, bem como aquele que não descrever, completa e
exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver os elementos
necessários à sua solução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Manual do Módulo de Aquisição
do Siscoserv, 11ª ed., aprovada pela Portaria Conjunta. RFB/SCS no
768, de 13 de maio de 2016; Instrução Normativa RFB no 1.277, de
28 de junho de 2012; Instrução Normativa RFB no 1396, de 16 de
setembro de 2013; SC Cosit no 57, de 13 de maio de 2016.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 67, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.

FORMAS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO CUMULA-
TIVIDADE.

Nos casos em que aplicáveis, as regras especiais de apuração
de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep pelas concessionárias de
serviço público estabelecidas no § 21 do art. 3º da Lei nº 10.637, de
2002, são excludentes de outras formas de creditamento, inclusive da
modalidade aquisição de insumos prevista no inciso II do art. 3º da
mesma Lei nº 10.637, de 2002.

Tratando-se de pessoa jurídica que presta serviço de sa-
neamento básico, com tratamento e distribuição de água e captação e
tratamento de esgoto, desde que não sejam aplicáveis as regras es-
peciais de creditamento mencionadas anteriormente, na sistemática de
apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep:

a) há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição
de insumos, em relação aos dispêndios com os serviços de ma-
nutenção das redes pluviais, compreendendo abertura de valas e re-
paro de tubulações, tendo em vista que são diretamente aplicados na
execução do serviço oferecido pela consulente;

b) há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição
de insumos, em relação aos dispêndios com os serviços de ligação,
religação e leitura de hidrômetros, tendo em vista que são diretamente
aplicados na execução do serviço oferecido pela consulente;

c) não há possibilidade de creditamento, na modalidade aqui-
sição de insumos, em relação aos dispêndios com os serviços de
vigilância e segurança, tendo em vista que constituem atividades
intermediárias da pessoa jurídica.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002;
art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004; Lei nº 4.506, de 30 de novembro
de 1964; art. 66 da Instrução Normativa SRF no 247, de 2002.

(PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA COSIT Nº 7, DE 23 DE AGOSTO DE 2016, PU-
BLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 11 DE OU-
TUBRO DE 2016.)

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - COFINS

EMENTA: CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
FORMAS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO CUMULA-
TIVIDADE.

Nos casos em que aplicáveis, as regras especiais de apuração
de créditos da Cofins pelas concessionárias de serviço público es-
tabelecidas no § 29 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são ex-
cludentes de outras formas de creditamento, inclusive da modalidade
aquisição de insumos prevista no inciso II do art. 3º da mesma da Lei
nº 10.833, de 2003.

a) há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição
de insumos, em relação aos dispêndios com os serviços de ma-
nutenção das redes pluviais, compreendendo abertura de valas e re-
paro de tubulações, tendo em vista que são diretamente aplicados na
execução do serviço oferecido pela consulente;

b) há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição
de insumos, em relação aos dispêndios com os serviços de ligação,
religação e leitura de hidrômetros, tendo em vista que são diretamente
aplicados na execução do serviço oferecido pela consulente;

c) não há possibilidade de creditamento, na modalidade aqui-
sição de insumos, em relação aos dispêndios com os serviços de
vigilância e segurança, tendo em vista que constituem atividades
intermediárias da pessoa jurídica.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003;
art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004; Lei nº 4.506, de 30 de novembro
de 1964; art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004.

(PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA COSIT Nº 7, DE 23 DE AGOSTO DE 2016, PU-
BLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 11 DE OU-
TUBRO DE 2016.)

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. ADI-
CIONAL.

O adicional de alíquota da Cofins-Importação estabelecido
pelo § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:

a) entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de julho de 2013
(período de vigência das redações do mencionado dispositivo con-
feridas pelo art. 21 da Medida Provisória nº 540, de 2011, pelo art. 21
da Lei nº 12.546, de 2011, pelo art. 43 da Medida Provisória nº 563,
de 2012, e pelo art. 53 da Lei nº 12.715, de 2012), incidia apenas nas
importações dos produtos referidos no § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865, de 2004, que se submetiam à alíquota da Cofins-Importação
estabelecida no inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004;

b) a partir de 1º de agosto de 2013 (início da vigência da
redação do citado dispositivo dada pelo art. 18 da Medida Provisória
nº 612, de 2013) incide nas importações dos produtos referidos no §
21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, estejam elas submetidas às
alíquotas da Cofins-Importação estabelecidas no inciso II caput ou
nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;

c) deve ser aplicado na importação de produto integrante de
seu campo de incidência mesmo que em relação a tal produto exista
redução, parcial ou total, ou majoração da alíquota da Cofins-Im-
portação, concedida diretamente pelo art. 8º da Lei nº10.865, de 2004,
ou por ato infralegal, sejam as alíquotas aplicáveis ad valorem ou
específicas;

d) não incide na importação de produtos que não são citados
no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e que sofrem a incidência da
Cofins-Importação mediante a aplicação de alíquotas estabelecidas
em dispositivo legal diverso deste;

e) não incide na importação de produtos alcançados por
imunidade da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa impor-
tadora ou do produto importado;

f) não deve ser cobrado na importação de produtos alcan-
çados por isenção da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa
importadora ou do produto importado;

g) não deve ser cobrado na importação de produtos alcan-
çados por suspensão total da incidência, do pagamento ou da exi-
gência da Cofins-Importação;

h) incide ordinariamente na importação de produtos alcan-
çados por suspensão parcial da incidência, do pagamento ou da exi-
gência da Cofins-Importação, limitando-se apenas sua cobrança à
mesma proporção e ao mesmo prazo que forem aplicados na cobrança
da contribuição.

Na hipótese de a Cofins-Importação ser apurada mediante a
aplicação de alíquota específica, o adicional deve ser calculado com
base no valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso I do art.
7º da Lei nº 10.865, de 2004;

O pagamento do adicional da Cofins-Importação de que trata
o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, não gera para seu sujeito
passivo, em qualquer hipótese, direito de apuração de crédito da
Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, art. 8º; Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, arts.
7º a 10, 21 e 23; Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 21;
Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, art. 43; Lei
nº12.715, de 17 de setembro de 2012, art. 53; Medida Provisória nº
612, de 4 de abril de 2013, art. 18; Lei nº 12.844, de 19 de julho de
2013, art. 12.

Solução de Consulta vinculada ao Parecer Normativo Cosit
nº 10, de 20 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de novembro de 2014.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 69, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº

10.925, DE 2004. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE.

O crédito presumido apurado na forma do art. 8º da Lei nº
10.925, de 23 de julho de 2004, somente pode ser utilizado para
dedução do valor da Contribuição para o PIS/Pasep apurado no re-
gime de apuração não cumulativa.

Não são aplicáveis ao crédito presumido apurado na forma
dos arts. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, as permissões de utilização
para compensação com outros tributos ou ressarcimento em dinheiro
constantes, entre outros, do inciso II do § 1º e § 2º do art. 5º da Lei
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nº 10.637, de 2002, do inciso II do § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº
10.833, de 2003, do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, e do art. 56-
A da Lei n° 12.350, de 2010.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 10.637, de 2002, arts. 3° e
5°; Lei n° 11.116, de 2005, art. 16; Lei n° 10.925, de 2009, arts. 8°
e 9°; Lei n° 12.350, de 2010, arts. 54 a 57; Medida Provisória n° 517,
de 2010, art. 9º; Lei nº 12.431, de 2011, art. 10; Instrução Normativa
SRF n° 660, de 2006, arts. 5° e 8°; Instrução Normativa RFB nº
1.157, de 16 de maio de 2011, art. 18; Instrução Normativa RFB n°
1.300, de 2012, arts. 31, I, e 54, I; Ato Declaratório Interpretativo
SRF n° 15, de 2005, arts. 1° e 2°.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº
10.925, DE 2004. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE.

O crédito presumido apurado na forma do art. 8º da Lei nº
10.925, de 23 de julho de 2004, somente pode ser utilizado para
dedução do valor da Cofins apurado no regime de apuração não
cumulativa.

Não são aplicáveis ao crédito presumido apurado na forma
dos arts. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, as permissões de utilização
para compensação com outros tributos ou ressarcimento em dinheiro
constantes, entre outros, do inciso II do § 1º e § 2º do art. 5º da Lei
nº 10.637, de 2002, do inciso II do § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº
10.833, de 2003, do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, e do art. 56-
A da Lei n° 12.350, de 2010.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º e
5º; Lei n° 11.116, de 2005, art. 16; Lei n° 10.925, de 2009, arts. 8° e
9°; Lei n° 12.350, de 2010, arts. 54 a 57; Medida Provisória n° 517,
de 2010, art. 9º; Lei nº 12.431, de 2011, art. 10; Instrução Normativa
SRF n° 660, de 2006, arts. 5° e 8°; Instrução Normativa RFB nº
1.157, de 16 de maio de 2011, art. 18; Instrução Normativa RFB n°
1.300, de 2012, arts. 31, I, e 54, I; Ato Declaratório Interpretativo
SRF n° 15, de 2005, arts. 1° e 2°.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.003, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE. BASE DE

CÁLCULO.
Por ser fruto de operação em conta alheia, estão excluídos da

base de cálculo do Simples Nacional os valores recebidos por agência
de publicidade para mero repasse aos veículos de comunicação, em
razão de gastos feitos por conta e ordem do anunciante e em nome
deste. No entanto, por decorrer de operação em conta própria, estão
incluídos na base de cálculo do Simples Nacional os valores cobrados
do anunciante, relativos aos pagamentos diretos aos veículos, feitos
pela agência em seu próprio nome.

SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 70, DE 24 DE MAIO DE 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 3º, § 4º. Lei nº 7.450, de 1985, art. 53. RIR/99, art. 651. IN
SRF nº 123, de 1992, art. 2º. PN CST nº 7, de 1986, item 19.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.017, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: CONCESSIONÁRIA DISTRIBUIDORA DE
ENÉRGIA ELÉTRICA. VALORES REGISTRADOS NA CONTA
CVA. TRIBUTAÇÃO.

As receitas reconhecidas em contrapartida aos valores re-
gistrados na Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens
da "Parcela A" (CVA) integram a base de cálculo dos tributos ad-
ministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e devem ser
oferecidas à tributação no período de apuração em que forem ve-
rificadas as diferenças positivas e registradas na escrituração contábil
da concessionária.

As variações monetárias incidentes sobre o saldo verificado
na conta CVA caracterizam-se como receitas financeiras, e desta
forma devem ser oferecidas à tributação, observado o regime de
competência.

Extinta a concessão, os valores correspondentes aos ativos
ou passivos regulatórios não recuperados através de reajuste tarifário,
reduzem (no caso de ativos) ou aumentam (no caso dos passivos) a
base de cálculo dos tributos federais, após o reconhecimento de seu
valor pela agência regulatória.

SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 101, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150;
Código Tributário Nacional (CTN), arts. 43 e 114; Lei nº 6.404, arts.
177 e 187; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; Lei nº 8.897, de 1995;
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 251 e 274; Lei nº 9.718,
de 1998; Portaria Interministerial MF/MME nº 25, de 2002; Pro-
nunciamento Técnico CPC nº 30, de 2012; Orientação Técnica OCPC
nº 08, de 2014; Nota Técnica nº 280/2014-SFF/SCT/SER/ANEEL;
Ato Declaratório Executivo Cosit nº 20, de 2015.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 4, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: REDUÇÃO A ZERO DA ALÍQUOTA DA

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP PREVISTA NO INCISO III
DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 5.821, DE 2006. POSSIBILI-
DADE DE REDUÇÃO NA AQUISIÇÃO POR EMPRESA COMER-
CIAL REVENDEDORA.

A redução a zero prevista no revogado inciso III do art. 1º do
Decreto nº 5.821, de 2006, estava restrita aos produtos contemplados
pela norma e estava condicionada à destinação dada aos produtos
adquiridos com a desoneração tributária. Todavia, a desoneração era
aplicável tanto na hipótese de importação ou de aquisição no mercado
interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por
sua utilização quanto por pessoa jurídica revendedora, desde que, ao
final da cadeia comercial, fosse observada a destinação dos produtos
exigida no citado dispositivo.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, §
3º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 11; Decreto nº 5.821, de 2006,
art. 1º, III.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: REDUÇÃO A ZERO DA ALÍQUOTA DA CO-
FINS PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 1º DO DECRETO
Nº 5.821, DE 2006. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO NA AQUI-
SIÇÃO POR EMPRESA COMERCIAL REVENDEDORA.

A redução a zero prevista no revogado inciso III do art. 1º do
Decreto nº 5.821, de 2006, estava restrita aos produtos contemplados
pela norma e estava condicionada à destinação dada aos produtos
adquiridos com a desoneração tributária. Todavia, a desoneração era
aplicável tanto na hipótese de importação ou de aquisição no mercado
interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por
sua utilização quanto por pessoa jurídica revendedora, desde que, ao
final da cadeia comercial, fosse observada a destinação dos produtos
exigida no citado dispositivo.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, §
3º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 11; Decreto nº 5.821, de 2006,
art. 1º, III.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE
A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.019, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: DIREITOS AUTORAIS FOTOGRAFIAS E
IMAGENS. PAGAMENTO A EMPRESA SEDIADA NO EXTE-
RIOR. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Por ausência de previsão legal, os valores pagos a empresa
sediada no exterior em decorrência de direitos autorais de fotografias
e imagens não geram direito à apuração de créditos a serem des-
contados da Cofins.

Ressalte-se que, por expressa determinação legal, no caso
específico das indústrias fonográficas, os valores pagos por direitos
autorais a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que tenham
se sujeitado ao pagamento da Cofins-Importação, podem ser con-
siderados insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos
destinados à venda para fins de creditamento da Cofins.

Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14
de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º;
Lei nº 10.865, de 2004, art. 15.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: DIREITOS AUTORAIS FOTOGRAFIAS E

IMAGENS. PAGAMENTO A EMPRESA SEDIADA NO EXTE-
RIOR. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Por ausência de previsão legal, os valores pagos a empresa
sediada no exterior em decorrência de direitos autorais de fotografias
e imagens não geram direito à apuração de créditos a serem des-
contados da Contribuição para o PIS/Pasep.

Ressalte-se que, por expressa determinação legal, no caso
específico das indústrias fonográficas, os valores pagos por direitos
autorais a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que tenham
se sujeitado ao pagamento da Contribuição para o PIS-Importação,
podem ser considerados insumos na produção ou fabricação de bens
ou produtos destinados à venda para fins de creditamento da Con-
tribuição para o PIS/Pasep.

Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14
de outubro de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º;
Lei nº 10.865, de 2004, art. 15.

FAUSTO VIEIRA COUTINHO
Coordenador

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720003/2017-16 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face ao pagamento dos tributos e após a publicação do
presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência de propriedade o veículo marca Toyota, modelo RAV4,
ano/modelo 2007/2007, cor prata, chassi JTMBK31V176027777, de-
sembaraçado pela Declaração de Importação nº 14/0590353-0, de
27/03/2014, pela Alfândega do Porto de Santos, de propriedade da
Sra. Cheryl Ann Bassett, CPF: 705.239.931-88, para o Sr. Nagib
Abdanur Junior, CPF: 119.708.041-49.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.72034/2017-77 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade, o
veículo marca BMW, modelo X3 XDrive 20-I, ano 2013, cor branca,
chassi WBAWX3108E0G09348, desembaraçado pela Declaração de
Importação nº 13/1597378-4, de 15/08/2013, pela Alfândega do Porto
de Santos, de propriedade do Sr. Christophe Yves Anne Marie de
Gouvello, CPF: 704.389.331-33.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Declara habilitada ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (REIDI) a pessoa jurídica que
especifica.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BRASÍLIA/DF, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
com base no art. 4º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e no
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 10166.730047/2016-38,
declara:

Art.1º Habilitada ao REIDI a pessoa jurídica a seguir iden-
tificada:

Nome empresarial: Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE

CNPJ: 00.357.038/0001-16
Nome do projeto: Reforços na Linha de Transmissão 230

KV Porto Velho - Samuel C1/C2 (Resolução Autorizativa ANEEL n°
5.833, de 17 de maio de 2016)

Portaria de aprovação e enquadramento do projeto no REIDI:
Portaria do Ministério de Minas e Energia n.204, de 18 de outubro de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 19/10/2016.

Setor de Infraestrutura favorecido: Energia Elétrica
Prazo estimado para execução da obra: 17/05/2016 a

17/10/2017
Art.2º O benefício de que tratam os arts. 3o e 4o da Lei

11.488, de 15 de junho de 2007, poderá ser usufruído nas aquisições
e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da data
da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de infraestrutura.
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Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BÁRBARA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Declara habilitada ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (REIDI) a pessoa jurídica que
especifica.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BRASÍLIA/DF, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
com base no art. 4º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e no
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 10166.730769/2016-92,
declara:

Art.1º Habilitada ao REIDI a pessoa jurídica a seguir iden-
tificada:

Nome empresarial do titular do projeto: Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE

CNPJ: 00.357.038/0001-16
Nome do projeto: Reforços na Linha de Transmissão em 230

KV, Utinga - Castanhal (Resolução Autorizativa ANEEL n° 6.029, de
6 de setembro de 2016)

Portaria de aprovação e enquadramento do projeto no REIDI:
Portaria do Ministério de Minas e Energia n.223, de 9 de novembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 10/11/2016

Setor de Infraestrutura favorecido: Energia Elétrica
Prazo estimado para execução da obra: 12/09/2016 a

12/03/2018
Art.2º O benefício de que tratam os arts. 3o e 4o da Lei

11.488, de 15 de junho de 2007, poderá ser usufruído nas aquisições
e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da
data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de infraes-
trutura.

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BÁRBARA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Alfândega e habilita a operar em regime
aduaneiro especial de loja franca, no Ae-
roporto Internacional Eduardo Gomes, a
empresa DFA BRASIL COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL, com base o artigo
26, II, da Portaria RFB n° 3.518, de 30 de setembro de 2011, e nos
artigos 6º e 7º da Instrução Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de
2008, no uso da competência atribuída pela Portaria RFB nº 1.838, de
31 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União -
DOU de 4 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do
processo administrativo n° 10120.007172/0916-34, declara:

Art. 1º Habilitada a empresa DFA BRASIL COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 20.422.292/0001-68, a
operar em regime aduaneiro especial de loja franca, no Aeroporto
Internacional Eduardo Gomes, em Manaus/AM.

Art. 2º Alfandegada a loja franca localizada no PAVMT01,
Desembarque Internacional - Parte Terminal de Passageiros 1, no
Aeroporto Internacional Eduardo Gomes em Manaus/AM, CNPJ nº
20.422.292/0005-91, com área total de 437,10 m² (quatrocentos e
trinta e sete vírgula dez metros quadrados), administrada pela em-
presa ora habilitada.

Art. 3º O prazo de vigência do alfandegamento e da ha-
bilitação da empresa para operar o regime especial de loja franca no
estabelecimento indicado acima acompanhará o prazo de validade do
Contrato de Concessão de Uso de Área nº 02.2015.025.0058, com
vencimento em 14 de outubro de 2025.

Art. 4º O recinto ora alfandegado encontra-se sob a juris-
dição da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto de
Manaus, que poderá estabelecer as rotinas operacionais necessárias ao
controle fiscal e aduaneiro.

Art. 5º Ao recinto ora alfandegado atribui-se o código Sis-
comex nº 2.94.61.02-2, conforme determinação da Instrução Nor-
mativa SRF nº 15, de 22 de fevereiro de 1991.

Art. 6º Cumprirá à empresa administradora do recinto res-
sarcir ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização (FUNDAF), instituído pelo Decreto-Lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975, de acordo com o disposto no art.
815 do Decreto nº 6.759/2009, adotando-se para este fim a siste-
mática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 7º Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este
alfandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto, modificado em
decorrência de ampliação, redução, anexação ou desanexação de
áreas, por solicitação formalizada pelo interessado, podendo ainda a
RFB revê-lo a qualquer tempo para a sua eventual adequação às
normas.

Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCUS AURÉLIO CALDEIRA ANTUNES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

A DELEGADA INTERINA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM ITABUNA - BA, no uso de suas atribuições, definidas
no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e tendo em
vista o disposto nos art. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 1 de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em
vista que foi constatada a ocorrência de somente uma parcela sem
recolhimento há mais de 2 meses e inexistência de parcela a ven-
c e r.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido a Delegada da Receita Federal do Brasil em
Itabuna-BA, no endereço Av. Amélia Amado, nº 331, centro,
CEP.45600-033, Itabuna-BA.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERLÂNIA DE PAULA DELFINO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Somente uma parcela sem recolhimento há mais de 2 meses e ine-
xistência de parcela a vencer
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

05.269.232/0001-63 A. M. S. LESSA DE ITABUNA - EPP
04.767.429/0001-60 REMAC - SERVICOS FLORESTAIS LTDA - ME

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

A DELEGADA INTERINA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM ITABUNA - BA, no uso de suas atribuições, definidas
no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e tendo em
vista o disposto nos art. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de duas ou mais parcelas consecutivas ou al-
ternadas sem recolhimento ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido
na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet, no en-
dereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido a Delegada da Receita Federal do Brasil em
Itabuna-BA, no endereço Av. Amélia Amado, nº 331, centro,
CEP.45600-033, Itabuna-BA.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERLÂNIA DE PAULA DELFINO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Duas ou mais parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

96.846.613/0001-13 CLARISE ALMEIDA RIBAS - ME

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Declara a nulidade de atos praticados pe-
rante o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1548, de 13 de fevereiro de 2015.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE /MG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e considerando o dis-
posto nos artigos 17, 18 e 19, da Instrução Normativa RFB nº 1548
de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF nº 018.215.596-06 em nome de LINDO ZAMOR DOS
SANTOS, de acordo com as informações contidas no Processo Ad-
ministrativo nº 13609.720162/2016-36 a partir da data de inscrição,
0 6 / 0 4 / 2 0 11 .

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WASHINGTON TORRES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições,
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o estabelecido nos arts. 11; 29, inciso II,b; e 31 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, e tendo em
vista ainda o que consta do Processo Administrativo Fiscal Digital nº
10872.720170/2016-74, resolve:

Art. 1º BAIXAR a inscrição no CNPJ nº 08.511.954/0001-
70, da entidade WORLD WIDE TRANSPORTES DE MUDANCAS
DE CARGAS LTDA - ME.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

RUY MARIO MEDEIROS CASCARDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições,
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o estabelecido nos arts. 40, inciso II; e 42, inciso II e §
2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e
tendo em vista ainda o que consta do Processo Administrativo Fiscal
nº 10872.720430/2016-10, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica AR-
CADIA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, número
11.429.074/0001-64, por não ter sido localizada no endereço cons-
tante do CNPJ.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo os efeitos constantes dos art. 45 e 47 da supracitada
Instrução Normativa.

RUY MARIO MEDEIROS CASCARDO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições,
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o estabelecido nos arts. 40, inciso II; e 42, inciso II e §
2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, e tendo em vista
ainda o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10872.720456/2016-50, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica ME-
GA CHICK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, número de
CNPJ 12.851.738/0001-41, por não ter sido localizada no endereço
constante do CNPJ.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo os efeitos constantes dos art. 45 a 48 da supracitada
Instrução Normativa.

RUY MARIO MEDEIROS CASCARDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 24 DE JANEIRO 2017

Declara baixada a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ -da
empresa que menciona

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM ARARAQUARA- SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria nº 4 de 18 de janeiro de 2017,
publicada em 23/01/2017,artigo 11, inciso II ,considerando o disposto
no artigo 31, paragrafo 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de
06 de maio de 2016, e face ao constante no processo administrativo
nº 18088.720.321/2016-42 declara:

Art. 1º BAIXADA de ofício a inscrição nº 13.483.365/0001-
66, atribuída a empresa : KONCEITO EMPREENDIMENTOS DE
ENGENHARIA LTDA, em virtude da constatação de inexistência de
fato, desde a sua abertura (01/04/2011).

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

NAJLA GOMES MACIEL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TABOÃO DA SERRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

A AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TABOÃO DA SERRA/SP, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo inciso V do art. 1º da Portaria DRF/OSA nº 140, de 26 de
outubro de 2011, publicada no DOU de 28 de outubro de 2011, e com
fundamento no artº. 35, inciso II da IN/RFB nº 1634/2016, e tendo
em vista o disposto no processo Administrativo nº
13811.724968/2016-06, declara:

Art. 1º Nula a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica de número 18.678.202/0001-52, da empresa SILVANA DA
COSTA PEREIRA 29204064854, em razão de ter sido constatado
vicio no seu ato de inscrição, conforme apurado no respectivo pro-
cesso administrativo fiscal.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 14/08/2013,
data de abertura da empresa.

SÔNIA MARA FERREIRA TAVARES

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Declara baixa de ofício de empresa perante
o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL, matrícula SIAPECAD nº 1573191, no exercício da competência
delegada pelo Art. 1º da Portaria Delex nº 123, de 05 de julho de
2016, publicada no DOU de 11/07/2016, que altera a Portaria Delex
nº 5, de 3 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 03/02/2014,
resolve:

Declarar BAIXADA DE OFÍCIO a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo iden-
tificada, com fundamento na alínea a) do inciso II do artigo 29 da IN
RFB nº 1.634/2016, por não dispor de patrimônio ou capacidade
operacional necessários à realização de seu objeto, conforme consta
no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: JOS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
CNPJ: 13.385.771/0001-96
Processo: 10314-722.832/2016-76
Declare-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

PAULO VITOR BRITO MENDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Declara habilitada definitivamente ao Pro-
grama Mais Leite Saudável a pessoa ju-
rídica que menciona.

O Auditor-Fiscal LUIZ ALBERTO SAUER, AFRFB, Ma-
trícula SIAPECAD nº 00001117, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria DRF/FOZ nº 008/2017, publicada no Diário
Oficial da União nº 11, de 16 de janeiro de 2017 e nos termos do
artigo 16 da Instrução Normativa nº 1.590, de 5 de novembro de
2015, declara:

Art. 1º Habilitada definitivamente ao Programa Mais Leite
Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de
2015, a pessoa jurídica Laticínios Nituano S/A, com inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
04.780.751/0001-29, com domicílio tributário na Avenida General
Rondon nº 5.763, Chácara R-27, Bairro Margarida, Município de
Marechal Cândido Rondon-PR.

Art. 2º Em observância à determinação do parágrafo único
do art. 16 da IN RFB nº 1.590, de 5 de novembro de 2015, faz-se
constar deste Ato Declaratório Executivo que a decisão de habilitar
definitivamente a pessoa jurídica mencionada ao Programa Mais Leite
Saudável foi proferida no dossiê digital de atendimento de número
10100.004887/1016-52.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ALBERTO SAUER

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 302, inc. III do Regimento Interno da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n.° 203, de 14 de Maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 37, caput, inciso III, art.
40, art. 43 caput e § 3o, todos da Instrução Normativa RFB nº 1.634,
de 06 de maio de 2016, e as informações constantes do processo nº
10909.721954/2016-55, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição número 56.932.726/0001-17, no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa JPF MAGGAZINE
EIRELI em face de irregularidade em operações de comércio exterior.

Art. 2º Os documentos emitidos pela empresa JPF MAG-
GAZINE EIRELI são considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados desde 04/09/2014 (art.
43, § 3o, arts. 44, 45, 46 e 47 da Instrução Normativa RFB
1.634/2016).

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 302, inc. III do Regimento Interno da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n.° 203, de 14 de Maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 37, caput, inciso III, art.
40, art. 43 caput e § 3o, todos da Instrução Normativa RFB n.° 1.634,
de 06 de maio de 2016, e as informações constantes do processo n.°
10909.721954/2016-55, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição número 13.973.857/0001-30, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa SELTRADING
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO ATACADISTA LT-
DA- ME em face de irregularidade em operações de comércio ex-
t e r i o r.

Art. 2º Os documentos emitidos pela empresa SELTRA-
DING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO ATACADIS-
TA LTDA- ME são considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados desde 17/03/2015 (art.
43, § 3o, arts. 44, 45, 46 e 47 da Instrução Normativa RFB
1.634/2016).

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Concede a habilitação Definitiva ao Pro-
grama Mais Leite Saudável, instituído pelo
Decreto n.º 8.533, de 30 de setembro de
2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 16 da Instrução Normativa RFB n.º 1.590, de 5 de novembro
de 2015, e considerando o que consta do dossiê digital n.º 10100-
010.854/0716-37, resolve:

Art. 1º Conceder a habilitação definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto n.º 8.533, de 30 de setembro
de 2015, à pessoa jurídica abaixo identificada:

Nome empresarial: LATICINIOS VALE DO TAQUARI LTDA
CNPJ: 89.772.842/0001-75
Edital de aprovação de Projeto de Investimento emitido pela Secretaria de
Mobilidade Social, do do Produtor Rural e do Cooperativismo, subordinada ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicado no DOU n.º
136, de 18/07/2016, seção 3, página 4, com período de execução de
18/11/2015 a 18/11/2017.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todos
os requisitos estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena
de cancelamento da habilitação.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na
data de protocolização do relatório de conclusão do projeto de in-
vestimento aprovado por meio do processo n.º 70310.005834/2015-
88, independentemente da publicação de ato pela RFB.

Art. 4º O presente Ato Declaratório Executivo entrará em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LEOMAR PADILHA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 32, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003 e na Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 192,
de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com os arts. 3º e 13º
da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, com o art. 9º da Portaria
Ministerial MF/MEC nº 376, de 18 de setembro de 2014 e com o
Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001 e da Portaria SE/MF nº 102,
de 8 de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 7.347 (sete mil,
trezentos e quarenta e sete) Certificados Financeiros do Tesouro, série
B, subsérie 1 - CFT-B1, no valor de R$ 9.705.680,88 (nove milhões,
setecentos e cinco mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e oito
centavos), no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao
Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, ob-
servadas as seguintes condições:
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DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZADO EM 18/01/2016 QUANTIDADE VALOR (R$)
1º/1/2015 1º/1/2030 1.321,04 7.347 9.705.680,88

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 34, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso
I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo Previc nº 44011.000384/2016-82, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da BRISTOL - MYERS SQUIBB - Sociedade Previ-
denciária como entidade fechada de previdência complementar, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 3.151 de 10 de abril de 1996,
publicada no Diário Oficial da União, de 11 de abril de 1996, pág.
5.963, Seção I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE DE ARIMATÉIA PINHEIRO TORRES

PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 09, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo Previc nº 00000.003015/6319-78 sob o comando nº
415944004 e juntada nº 430898767, resolve:

Nº 36 - Art. 1ºAprovar o Termo de Adesão Termo de Adesão do
Serpros Fundo Multipatrocinado, na condição de Patrocinador do
Plano de Benefícios Serpro II - Plano Serpro II - PS-II - CNPB nº
1998.0077-74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 09, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo Previc nº 00000.003015/6319-78 sob o comando nº
415941331 e juntada nº 430899685, resolve:

Nº 37 - Art. 1ºAprovar o Termo de Adesão Termo de Adesão do
Serpros Fundo Multipatrocinado, na condição de Patrocinador do
Plano de Benefícios Serpro I - Plano Serpro I - PS-I - CNPB nº
1980.0016-18.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSE DE ARIMATÉIA PINHEIRO TORRES

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N. 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Rolândia - PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n"
12.340, de 1 de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar a o empenho e repasse de recursos ao
Município de Rolândia - PR, no valor de R$ 1.225.000,00 (um mi-
lhão, duzentos e vinte e cinco mil reais), para a execução de obras de
recuperação de danos causados por enxurradas, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59204.002251/2016-51.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 27, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Ituporanga - SC..

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n"
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar a o empenho e repasse de recursos ao
Município de Ituporanga - SC, no valor de R$ 627.128,90 (Seiscentos
e Vinte e Sete Mil, Cento e Vinte e Oito Reais e Noventa Centavos),
para a execução de obras de recuperação de danos causados por
enxurradas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
5 9 0 5 0 . 0 0 11 0 5 / 2 0 1 3 - 6 6 .

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em uma parcela.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

Ministério da Justiça e Cidadania
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 93, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a formação da Força-tarefa de
Intervenção Penitenciária no âmbito da
Força Nacional de Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010;
e

Considerando os pedidos efetuados por alguns Governadores
de Estado para atuação de agentes penitenciários federais, estaduais e
do Distrito Federal para controlar distúrbios episódicos nos esta-
belecimentos penais em seus respectivos Estados, resolve:

Art. 1º Autorizar a formação de uma Força-tarefa de In-
tervenção Penitenciária (FTIP) no âmbito da Força Nacional de Se-
gurança Pública, em apoio aos Governos de Estado, para situações
extraordinárias de grave crise no sistema penitenciário.

Art. 2º A Força-tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP)
será composta por agentes penitenciários federais, estaduais e do
Distrito Federal, na forma dos Acordos ou Convênios de Cooperação
Federativa da Força Nacional de Segurança Pública celebrados com
os Estados e o Distrito Federal.

Art. 3º Compete à Força-tarefa de Intervenção Penitenciária
(FTIP) as atividades e serviços de guarda, vigilância e custódia de
presos, previstas no art. 3º, IV, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de
2007.

Art. 4º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Cidadania obedecerá ao planejamento definido
pelos entes envolvidos na operação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 94, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre o emprego da Força-tarefa de
Intervenção Penitenciária no Estado do Rio
Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010,
na Portaria nº 93/MJC, de 23 de janeiro de 2017, e no Convênio de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
021/2012, celebrado entre a União e o Estado do Rio Grande do
Norte, publicado no D.O.U. de 26 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força-tarefa de Intervenção
Penitenciária (FTIP), em caráter episódico e planejado, em apoio ao
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, pelo período de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria, para
exercer atividades e serviços de guarda, vigilância e custódia de
presos, previstas no art. 3º, IV, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de
2007, especificamente na Penitenciária Estadual de Alcaçuz, no Es-
tado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de administração penitenciária e segurança pública do ente
federado solicitante, nos termos do convênio de cooperação firmado
entre as partes, durante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Cidadania obedecerá ao planejamento definido
pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 95, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Altera a Portaria nº 611, de 10 de junho de
2016, que suspende delegações de compe-
tência no âmbito do Ministério da Justiça e
Cidadania, e autoriza o Secretário-Execu-
tivo a subdelegar as competências relativas
à realização de despesas com diárias e pas-
sagens e à realização de eventos.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
incisos I e IV, da Constituição; o art. 27, inciso VIII, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, e a Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica o Secretário-Executivo do Ministério da Justiça
e Cidadania autorizado a subdelegar, nos termos do art. 6º do Decreto
nº7.689, de 2012, aos dirigentes máximos dos órgãos vinculados e das
Secretarias do Ministério da Justiça e Cidadania as competências
relativas à realização de despesas com diárias e passagens e à rea-
lização de eventos.

Art. 2º O art. 1º, caput, da Portaria nº 611, de 10 de junho de
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ficam suspensas, por noventa dias, as delegações de
competência relativas à celebração de contratos, convênios e ins-
trumentos congêneres, a nomeação de servidores, a autorização de
repasses de quaisquer valores não contratados, no âmbito do Mi-
nistério da Justiça e Cidadania, ressalvados os atos relacionados:

I - ................................................................................." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 96, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1odo Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.010468/2014-09, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MICHEAL
IFEANYI AGUBE, de nacionalidade nigeriana, filho de Joel Agube e
Mary Agube, nascido em Anambra State, República Federal da Ni-
géria, em 30 de janeiro de 1982, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES
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PORTARIA No- 97, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.010299/2013-56, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DAVID
EMMANUEL VIGNOLI FALCON, de nacionalidade venezuelana,
filho de Marcos Vignoli Falcon e Eva Falcon, nascido na República
Bolivariana da Venezuela, em 17 de fevereiro de 1978, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 98, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.007151/2015-04, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARY
LOUISE GOLDSTEIN, de nacionalidade sul-africana, filha de Jack
Jacob Goldstein e de Gloria Gwendoline Naude, nascida em Johan-
nesburg, África do Sul, em 12 de outubro de 1964, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 99, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.003475/2012-84, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SILVIA
ANAMARIA EFTIMIE, de nacionalidade romena, filha de Eftimie
Ion Julian e Bureca Irina, nascida em Craiova, Romênia, em 1º de
março de 1992, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 100, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.012899/2012-78, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DOMINGO
PEREZ ROLDAN, de nacionalidade espanhola, filho de Lucas Jose
Perez e de Bernanda Roldan, nascido na Espanha, em 30 de agosto de
1960, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 101, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08503.003963/2015-09, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LIDIA
PAOLA MALLEA DE LANZA, de nacionalidade boliviana, filha de
Hugo Mallea Garcia e de Maria Del Rosario Pinto, nascida em Santa
Cruz de La Sierra, Bolívia, em 9 de setembro de 1972, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 102, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no3.447, de 5
de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio
do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.007294/2015-16, do Ministério da Justiça e Cidadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ABEGAIL
KHANYISILE NGUTSHANI, de nacionalidade sul-africana, filha de
Rabie Ngutshani e de Khojiwe Ngutshani, nascida em Mpumalanga,
África do Sul, em 10 de janeiro de 1989, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de janeiro de 2017

No- 35 - Processo no 08000.011082/2008-95. Interessado: BADI SIN-
DY MZEE. Despacho: Nos termos do art. 1o do Decreto no

3.447/2000, indefiro o pedido de revogação da expulsão, por falta de
amparo legal.

ALEXANDRE DE MORAES

Os embargos de declaração na Revisão do Ato de Con-
centração nº 08012.001015/2004-08 e no Processo Administrativo nº
08012.011881/2007-41 foram julgados em conjunto.

Embargos de Declaração na Revisão do Ato de Concentração
nº 08012.001015/2004-08

Requerentes: Petróleo Brasileiro S.A., White Martins Gases
Industriais Ltda e Petroleo Gás S.A.

Advogados: Eduardo Caminati, André Tostes e outros
Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo. Presidiu o Conselheiro Alexandre Cordeiro.
Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº

0 8 0 1 2 . 0 11 8 8 1 / 2 0 0 7 - 4 1
Representante: Companhia de Gás de São Paulo - Comgás
Representados: Petróleo Brasileiro S.A., White Martins Ga-

ses Industriais Ltda. e GNL Gemini e Comercialização e Logística de
Gás Ltda.

Advogados: Eduardo Caminati Anders, Leonardo Maniglia
Duarte, André Tostes e outros

Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo. Presidiu o Conselheiro Alexandre Cordeiro.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-

bargos de declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator.

9. Requerimento nº 08700.005299/2016-89
Requerentes: Renato de Souza Meirelles Neto
Advogados: Pedro S. C. Zanotta, Rodrigo Orlandini e ou-

tros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de compromisso de cessação, nos termos do Despacho nº
17/2017.

1. Processo Administrativo nº 08012.010744/2008-71
Representante: Departamento de Polícia Federal de Pelo-

tas/RS
Representados: Elegê Alimentos S.A. (atual BRF Brasil Fo-

ods S.A.); Cooperativa Sul-Rio Grandense de Laticínios Ltda.; Co-
operativa dos Pequenos Agricultores e Produtores e Leite da Região
Sul; Indústria de Laticínios Santa Silvana Ltda. - ME; Thurmer &
Leitzke Ltda.; Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos De-
rivados do Estado do Rio Grande do Sul; Alex Sander Guarnieri
Ramos; Michele Correa Laydner; Edemar Xavier Silveira; Osmar
Krause; Everson Daniel do Amaral Nunes; Manoel Gonçalves; Jorge
Luiz Almeida da Silva; Jorge Antônio Vallejos Arnez; Arno Alfredo
Kopereck; Enilton Sell Wolter; Adilson Uarthe; Maura Thurmer Leit-
zke e Paulo César Leitzke

Advogados: Carlos Alberto Mascarenhas Schild, Fabrício
Cagol, Igor Borges La Rosa, Rubem Ney Leal Argiles, Eduardo
Gomes Plastina, Camilla Paoletti, Fernanda Garibaldi e outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Voto-Vista: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo
Na 96ª SOJ a Conselheira Relatora apresentou voto pelo

arquivamento do processo em relação a Arno Alfredo Kopereck,
Jorge Antônio Vallejos Arnez e Manoel Gonçalves, pela condenação
dos Representados Indústria de Laticínios Santa Silvana Ltda, Thur-
mer & Leitzke Ltda, Coopal (Cooperativa dos Pequenos Agricultores
e Produtores e Leite da Região Sul), Cosulati (Cooperativa Sul-Rio
Grandense de Laticínios Ltda), Elegê Alimentos S.A., Alex Sander
Guarnieri Ramos, Michele Correa Laydner, Edemar Xavier Silveira,
Osmar Krause, Everson Daniel do Amaral Nunes, Jorge Luiz Al-
meida da Silva, Enilton Sell Wolter, Adilson Uarthe, Maura Thurmer
Leitzke e Paulo César Leitzke pela prática de infração à ordem
econômica tipificada no artigo 20, incisos I c/c artigo 21, inciso I,
ambos da Lei nº 8.884/1994, correspondentes ao artigo 36, caput,
inciso I e § 3º, inciso I, da Lei nº 12.529/2011, com aplicação de
multas nos seguintes valores: Indústria de Laticínios Santa Silvana
Ltda, multa no valor de R$ 32.283,00; Thurmer & Leitzke Ltda,
multa no valor de R$ 63.708,00; Coopal (Cooperativa dos Pequenos
Agricultores e Produtores e Leite da Região Sul), multa no valor de
R$ 135.893,00; Cosulati (Cooperativa Sul-Rio Grandense de Lati-
cínios Ltda), multa no valor de R$ 1.109.279,00; Elegê Alimentos
S.A., multa no valor de R$ 4.989.680,00; Alex Sander Guarnieri
Ramos, multa no valor de R$ 124.742,00; Michele Correa Laydner,
multa no valor de R$ 124.742,00; Edemar Xavier Silveira, multa no
valor de R$ 27.731,98; Osmar Krause, multa no valor de R$
55.463,95; Everson Daniel do Amaral Nunes, multa no valor de R$
27.731,98; Jorge Luiz Almeida da Silva, multa no valor de R$
55.463,95; Enilton Sell Wolter, multa no valor de R$ 6.272,00; Adil-
son Uarthe, multa no valor de R$ 1.385,00; Maura Thurmer Leitzke,
multa no valor de R$ 2.170,00; e Paulo César Leitzke, multa no valor
de R$ 2.170,00; bem como pela condenação do Sindicato da Indústria
de Laticínios e Produtos Derivados do Estado do Rio Grande do Sul,
pela prática infração a ordem econômica tipificada no artigo 20,
inciso I, c/c artigo 21, inciso II, ambos da Lei nº 8.884/94, cor-
respondentes ao artigo 36 caput, inciso I, e § 3º, inciso II da Lei nº
12.529/2011, com aplicação de multa no valor de R$ 80.902,70; bem
como pela aplicação do Programa de Compliance anexo ao voto. O
julgamento do processo foi suspenso em razão de pedido de vista do
Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo. Na presente
sessão o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo apre-
sentou voto-vista manifestando-se pelo arquivamento do processo em
relação a Arno Alfredo Kopereck, Jorge Antônio Vallejos Arnez e
Manoel Gonçalves e pela condenação dos seguintes Representados
pela prática de infrações contra a ordem econômica previstas no art.
20, incisos I e III, e art. 21, incisos I, III, IV, V, XI, XII, XIII e XIV,
ambos da Lei 8.884/94 (com correspondência no art. 36 da Lei
12.529/11): Elegê Alimentos S.A.; Cooperativa Sul-Rio Grandense de
Laticínios Ltda. - Cosulati; Cooperativa dos Pequenos Agricultores e
Produtores e Leite da Região Sul - Coopal; Indústria de Laticínios

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DA 97ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 18 DE JANEIRO DE 2017

Às 11:14h do dia dezoito de janeiro de dois mil e dezessete,
o Presidente Interino do Cade, Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo, declarou aberta a presente sessão. Participaram os Conse-
lheiros do Cade, Alexandre Cordeiro, João Paulo de Resende e Paulo
Burnier da Silveira. Ausente, justificadamente, a Conselheira Cris-
tiane Alkmin Junqueira Schmidt. Presentes o Procurador-chefe da
Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade, Victor Santos Ru-
fino, o representante do Ministério Público Federal junto ao Cade,
Márcio Barra Lima, e o Secretário do Plenário, Paulo Eduardo Silva
de Oliveira.

O Presidente Interino do Cade saudou os participantes da da
37ª Edição do Programa de Intercâmbio do Cade e o Senhor Márcio
Barra Lima, atual representante do Ministério Público Federal junto
ao Cade.

J U L G A M E N TO S
3. Processo Administrativo nº 08012.008602/2005-09 (b)
Representante: SDE ex officio
Representado: Conselho Executivo de Normas-Padrão -

CENP
Advogados: Tércio Sampaio Ferraz Júnior, Juliano Souza de

Albuquerque Maranhão, Carla Osmo, Thiago Francisco da Silva Brito
e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo

Decisão: O processo foi arquivado nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

4. Consulta nº 08700.008081/2016-86
Consulentes: Hamburg Südamerikanische Dampschifffahrts-

Gesellschaft KG ("HSDG") e CMA CGM S.A. ("CMA CGM")
Advogados: Mauro Grinberg, Karen Caldeira Ruback, Ca-

mila Lisboa Martins, Marcela Abras Lorenzetti
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do processo

e emitiu manifestação no sentido de que o contrato objeto da con-
sulta, acompanhado de seu aditivo, caracteriza-se como ato de con-
centração, da espécie contrato associativo, cuja notificação é obri-
gatória, em conformidade com os artigos 88 e 90 da Lei nº
12.529/2011 e da Resolução Cade nº 17/2016, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.003422/2004-41

Representados: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas
do Estado de Mato Grosso - COOPANEST/MT e União Nacional das
Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS/MT (atual razão
social do Comitê de Integração de Entidades Fechadas de Autogestão
em Saúde - CIEFAS)

Advogados: Alex Sandro Sarmento Ferreira, Amanda da
Costa Marques, José Luiz Toro da Silva, Vânia de Araujo Lima Toro
da Silva e outros

Terceira interessada: Federação Nacional de Saúde Suple-
mentar - FENASAUDE

Advogados: Paolo Zupo Mazzucato e outros
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-

bargos de declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração na Revisão de Ato de Concentração
08700.010688/2013-83

Requerentes: JBS S.A., Rodopa Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda., Forte Empreendimentos e Participações Ltda.

Advogado: José Marcelo Martins Proença
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-

bargos de declaração e, no mérito, deu-lhes parcial provimento sem
efeitos infringentes, apenas para indicar o erro material acerca da
duração do contrato de arrendamento e para esclarecer a incidência da
multa diária por evento, mantendo integralmente a decisão plenária
que determinou a revisão do ato de concentração, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.
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Santa Silvana Ltda.; Thurmer & Leitzke Ltda.;Alex Sander Guarnieri
Ramos; Michelle Correa Laydner; Edemar Xavier Silveira; Osmar
Krause; Everson Daniel do Amaral Nunes; Jorge Luiz Almeida da
Silva; Enilton Sell Wolter; Adilson Uarthe; Maura Thurmer Leitzke e
Paulo César Leitzke e pela condenação do Representado Sindicato da
Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do estado do Rio Grande
do Sul pela prática de infrações à ordem econômica previstas no art.
20, incisos I e III, e art. 21, inciso II, ambos da Lei 8.884/94 (com
correspondência no art. 36 da Lei 12.529/11), com aplicação de mul-
tas nos respectivos valores, a serem pagas no prazo de 30 (trinta) dias
a contar a da publicação da decisão no Diário Oficial da União:
Cooperativa de Pequenos Agricultores Produtores de Leite da Região
Sul - Coopal: R$ 15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um
reais e cinquenta centavos); Cooperativa Sul Riograndense de La-
tícinios Ltda. - Consulati: R$ 379.775,72 (trezentos e setenta e nove
mil setecentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos); Elegê
Alimentos S/A: R$ 2.088.679,66 (dois milhões, oitenta e oito mil
seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos); Indústria
de Laticínios Santa Silvana Ltda.: R$ 18.639,82 (dezoito mil seis-
centos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos); Sindicato da
Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do Estado do Rio Gran-
de do Sul - Sindilat/RS: R$ 198.263,45 (cento e noventa e oito mil
duzentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos); Thurmer
& Leitzke Ltda.: R$ 14.198,44 (quatorze mil cento e noventa e oito
reais e quarenta e quatro centavos); Edemar Xavier da Silveira: 4.000
(quatro mil) UFIR, o que corresponde a R$ 4.256,40 (quatro mil
duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos); Everson Da-
niel do Amaral Nunes: 4.000 (quatro mil) UFIR, o que corresponde a
R$ 4.256,40 (quatro mil duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta
centavos); Sr. Jorge Luiz Almeida da Silva: 4.000 (quatro mil) UFIR,
o que corresponde a R$ 4.256,40 (quatro mil duzentos e cinquenta e
seis reais e quarenta centavos); Osmar Krause: 4.000 (quatro mil)
UFIR, o que corresponde a R$ 4.256,40 (quatro mil duzentos e
cinquenta e seis reais e quarenta centavos); Alex Sander Guarnieri
Ramos: 5.000 (cinco mil) UFIR, o que corresponde a R$ 5.320,50
(cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos); Michelle
Correa Laydner: 5.000 (cinco mil) UFIR, o que corresponde a R$
5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos);
Enilton Sell Wolter: 1.500 (mil e quinhentos) UFIR, o que cor-
responde a R$ 1.596,15 (um mil quinhentos e noventa e seis reais e
quinze centavos); Adilson Uarthe: R$ 1.863,98 (um mil oitocentos e
sessenta e três reais e noventa e oito centavos); Maura Thurmer
Leitzke: R$ 1.419,84 (um mil quatrocentos e dezenove reais e oitenta
e quatro centavos); Paulo César Leitzke: R$ 1.419,84 (um mil qua-
trocentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), acompanhado
integralmente pelos Conselheiros Alexandre Cordeiro e Paulo Burnier
da Silveira. O Conselheiro João Paulo de Resende apresentou voto
vogal divergindo com relação à metodologia de cálculo das pena-
lidades aplicadas pelo que aderiu às multas propostas pela Con-
selheira Relatora aos Representados Indústria de Laticínios Santa
Silvana Ltda, Thurmer & Leitzke Ltda., Coopal (Cooperativa dos
Pequenos Agricultores e Produtores e Leite da Região Sul), Elegê
Alimentos S.A., Alex Sander Guarnieri Ramos, Michele Correa Layd-
ner, Edemar Xavier Silveira, Osmar Krause, Everson Daniel do Ama-
ral Nunes, Jorge Luiz Almeida da Silva, Enilton Sell Wolter, Adilson
Uarthe, Maura Thurmer Leitzke, Paulo César Leitzke e Sindicato da
Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do Estado do Rio Gran-
de do Sul e ao voto-vista quanto à multa cominada ao representado
Cosulati (Cooperativa Sul-Rio Grandense de Laticínios Ltda).

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação a Arno Alfredo Kopereck, Jorge
Antônio Vallejos Arnez e Manoel Gonçalves. O Plenário, por una-
nimidade, determinou a condenação dos representados Elegê Ali-
mentos S.A.; Cooperativa Sul-Rio Grandense de Laticínios Ltda. -
Cosulati; Cooperativa dos Pequenos Agricultores e Produtores e Leite
da Região Sul - Coopal; Indústria de Laticínios Santa Silvana Ltda.;
Thurmer & Leitzke Ltda.;Alex Sander Guarnieri Ramos; Michelle
Correa Laydner; Edemar Xavier Silveira; Osmar Krause; Everson
Daniel do Amaral Nunes; Jorge Luiz Almeida da Silva; Enilton Sell
Wolter; Adilson Uarthe; Maura Thurmer Leitzke e Paulo César Leit-
zke e Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do voto-vista do Con-
selheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo. Vencidos os Con-
selheiros João Paulo de Resende e a Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt nos termos dos seus votos.

Às 13:02h o Presidente Interino do Cade suspendeu a sessão.
Os trabalhos foram retomados às 14:17h.

2. Processo Administrativo nº 08012.000504/2005-15
Representante: SDE ex officio
Representados: ACTA - Associação Comercial dos Trans-

portadores Autônomos e SINDGRAN - Sindicato dos Transporta-
dores Rodoviários Autônomos de Cargas a Granel de Santos

Advogados: Sergio Eduardo Pincella, Kátia Cristina da Trin-
dade, Tathiana Gimenis Pietro Alvarez e outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Voto-vista: Conselheiro Alexandre Cordeiro
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo. Presidiu o Conselheiro Alexandre Cordeiro.
Na 96ª SOJ a Conselheira Relatora apresentou voto pela

condenação dos Representados pela prática de infração econômica
prevista no art. 20, incisos I, II, III, IV c/c art. 21, incisos II, IV, V,
X e XI da Lei nº 8.884/1994, correspondentes ao art. 36, incisos I, II
e IV, c/c art. 36, § 3º, incisos II, III, IV, V, VIII e IX da Lei nº
12.529/2011, com aplicação de multa de 3 milhões de UFIR para a
ACTA e de 1 milhão de UFIR para o SINDGRAN, a serem pagas em
até trinta dias contados da data da publicação da presente decisão,
bem como das sanções não pecuniárias constantes do item 11 do
voto. O julgamento do processo foi suspenso em razão de pedido de
vista do Conselheiro Alexandre Cordeiro. Na presente sessão o Con-
selheiro Alexandre Cordeiro pela condenação dos Representados ao

pagamento de multa no prazo de trinta dias a contar da publicação da
decisão, no valor 250.000 UFIR (duzentos e cinquenta mil), ao SIND-
GRAN e no valor de 780.000 UFIR (novecentos e cinquenta mil ), a
ACTA e adicionalmente às seguintes obrigações: (i) abstenham-se de
praticar quaisquer atos que impeçam a livre contratação de cami-
nhões, caminhoneiros e transportadores para a retirada e/ou transporte
de mercadorias no Porto de Santos (tanto frete-vira quanto moda-
lidade longa distância); (ii) abstenham-se de impor tabela de preços
ou de condições de contratação para o transporte rodoviário de car-
gas, sejam estas tabelas de natureza pública ou furtiva; (iii) dis-
ponibilizem síntese desta decisão na página principal de seu sítio
eletrônico e nos murais/quadros de avisos nas sedes dos Represen-
tados por 90 (trinta) dias corridos, de forma visível e legível, a contar
da data da publicação da decisão, comprovando tal divulgação pe-
rante o CADE em até 30 (trinta) dias após os 90 dias em que se der
a exibição da síntese de decisão. Manifestou-se o Conselheiro João
Paulo de Resende aderindo parcialmente ao voto da Conselheira Re-
latora com relação a dosimetria das multas aplicadas. O Conselheiro
Paulo Burnier da Silveira acompanhou integralmente o voto vista do
Conselheiro Alexandre Cordeiro.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação dos Representados e, por maioria, aplicou as multas previstas
no voto vista do Conselheiro Alexandre Cordeiro. O Presidente Subs-
tituto fez uso do voto de qualidade previsto no artigo 96 do Re-
gimento Interno do Cade e por ser a dosimetria de multa mais be-
néfica aos Representados. Vencidos os Conselheiros João Paulo de
Resende e a Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt nos termos dos seus
votos.

7. Requerimento nº 08700.011998/2015-87
Requerentes: Andrade Gutierrez Engenharia S.A., Andrade

Gutierrez Investimentos em Engenharia S.A., Flávio David Barra e
Gustavo Ribeiro de Andrade Botelho

Advogados: Eduardo Caminati Anders e Luiz Fernando San-
tos Lippi Coimbra.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posta de compromisso de cessação, nos termos do Despacho nº
13/2017.

8. Requerimento nº 08700.012016/2015-74
Requerentes: UTC Engenharia S.A.; UTC Participações

S.A.; Antonio Carlos D'Agosto Miranda; Ricardo Ribeiro Pessôa.
Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Junior, Thiago Francisco

da Silva Brito e Renato Tai
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de compromisso de cessação, nos termos do Despacho nº
14/2017.

5. Requerimento nº 08700.010978/2015-99
Requerentes: UTC Engenharia S.A. (Compromissária UTC);

UTC Participações S.A. (Compromissária UTC Participações); Ri-
cardo Ribeiro Pêssoa e Antonio Carlos D´Agosto Miranda (Com-
promissários Pessoas Físicas)

Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Junior e Thiago Fran-
cisco da Silva Brito

Decisão: O Plenário, por maioria, homologou a proposta de
compromisso de cessação, nos termos do Despacho nº 15/2017. Ma-
nifestou-se pela rejeição da proposta o Conselheiro João Paulo de
Resende.

6. Requerimento nº 08700.011995/2015-43
Requerentes: Andrade Gutierrez Engenharia S.A. (Compro-

missária Andrade Gutierrez); Andrade Gutierrez Investimentos em
Engenharia S.A.; Elton Negrão de Azevedo Júnior e Leandro de
Aguiar (Compromissários Pessoas Físicas).

Advogados: Eduardo Caminati Anders e Luiz Fernando San-
tos Lippi Coimbra.

Decisão: O Plenário, por maioria, homologou a proposta de
compromisso de cessação, nos termos do Despacho nº 16/2017. Ma-
nifestou-se pela rejeição da proposta o Conselheiro João Paulo de
Resende.

REFERENDOS
Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram

referendados pelo Plenário.
Despachos PRES nºs 1/2017 (Acesso Restrito Processo nº

08700.006827/2016-17) 2/2017 (Acesso Restrito Req nº
08700.007370/2016-68), 3/2017 (Acesso Restrito Req nº
08700.007366/2016-08), 4/2017 (Acesso Restrito Req nº
08700.007364/2016-19), 5/2017 (Acesso Restrito Req
08700.007362/2016-11), 6/2017 (Acesso Restrito Req nº
08700.007351/2016-31), 7/2017 (AC nº 08700.003462/2016-79),
08/2017 (Req nº 08700.008213/2015-99), 09/2017 (Req nº
08700.007343/2015-12), 10/2017 (Req nº 08700.004379/2010-21),
11/2017 (Req nº 08700.004496/2014-19), 12/2017 (Acesso Restrito
AC nº 08700.006835/2016-63), 366/2016 (Processo nº
08700.008640/2016-58), 364/2016 (Processo nº 08700.008375/2016-
16), 365/2016 (Processo nº 08700.008393/2016-90), apresentados pe-
lo Presidente Interino Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo

Despacho ACM nº 1/2017 (Acesso Restrito) e Ofícios nºs
84/2017 (PA nº 08012.000742/2011-79), 85/2017 (PA nº
08012.000742/2011-79), 86/2017 (PA n°08012.000742/2011-79),
89/2017 (PA n°08012.000742/2011-79), 90/2017 (PA
n°08012.000742/2011-79), 92/2017 (PA n°08012.000742/2011-79),
94/2017 (PA n°08012.000742/2011-79), apresentados pelo Conselhei-
ro Alexandre Cordeiro.

Ofício JPR nº 117/2017 (PA 08700.002821/2014-09); apre-
sentado pelo Conselheiro João Paulo de Resende.

Despacho PBS nºs nº 01/2017 (Acesso Restrito), nº 03/2017
(Acesso Restrito) apresentados pelo Conselheiro Paulo Burnier da Silveira.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 16:00h do dia dezoito de janeiro de dois mil e dezessete,

Presidente Interino do Cade, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo, declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado
do julgamento do Plenário do Tribunal do seguinte item da ata, cuja
respectiva decisão foi juntada aos autos e está disponível para con-
sulta na unidade de andamento processual: item 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
9, Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.003422/2004-41, Embargos de Declaração na Revisão de Ato
de Concentração 08700.010688/2013-83, Embargos de Declaração na
Revisão do Ato de Concentração nº 08012.001015/2004-08, Embar-
gos de Declaração no Processo Administrativo nº
0 8 0 1 2 . 0 11 8 8 1 / 2 0 0 7 - 4 1 .

PAULO BURNIER DA SILVEIRA
Presidente do Conselho

Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de janeiro de 2017

Nº 88 - Processo Administrativo nº 08700.010409/2015-43 (relacio-
nado ao Apartado de Acesso Restrito nº 08700.010410/2015-78).
Representante: Cade ex officio. Representado: Joaquim Paulo No-
gueira de Lalanda e Castro. Advogados: Fábio Francisco Beraldi;
Flávia Chiquito dos Santos e André Alencar Porto. Acolho a Nota
Técnica CGAA8/SG nº 05/2017, e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica,
decido: (a) pelo indeferimento das preliminares por falta de amparo
legal, nos termos da supracitada Nota Técnica; (b) fica intimado o
Representado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, aponte, justifique
e qualifique a oitiva de até 3 testemunhas, nos termos do art. 70 da
Lei nº 12.529/2011; (c) o indeferimento do pedido de prova pericial,
nos termos da Nota Técnica; (d) o deferimento de apresentação de
prova documental e (e) nos termos do art.13, inciso VI, da Lei nº
12.529/2011, esta SG/Cade, no interesse da instrução desse Processo
Administrativo, produzirá provas documentais e orais que serão de-
signadas oportunamente.

Nº 107 - Ato de Concentração nº 08700.000294/2017-41. Reque-
rentes: Dabi Atlante S.A. Indústrias Médico Odontológica, Q2 TEC
Produtos Médicos Odontológicos Ltda.. Advogados: Patricia Agra
Araújo e Mauricio Curvello de Almeida Prado. Decido pela apro-
vação sem restrições.

EDIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 6.033, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/95514 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AR COLOMBO ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES S.A, CNPJ nº 90.293.077/0001-90
para atuar no Rio Grande do Sul.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.036, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98997 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO BOA VISTA
SHOPPING, CNPJ nº 06.261.948/0001-87 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA



Nº 18, quarta-feira, 25 de janeiro de 2017 31ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017012500031

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ALVARÁ Nº 6.047, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100035 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa OTTO BAUMGART INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A, CNPJ nº 60.642.774/0001-48 para atuar
em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6, DE 2 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/101145 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LIVRARIA CULTURA EDI-
TORA S/A, CNPJ nº 62.410.352/0001-72 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 41, DE 6 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/27 -
DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa EMPRESA DE REVITALI-
ZAÇÃO DO PORTO DE MANAUS S.A., CNPJ nº 04.487.767/0001-
48 para atuar no Amazonas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 49, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/82183 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MUCKSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ME, CNPJ nº 18.210.391/0001-34, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2743/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 236, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96960 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0162-83, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 37/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 252, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100223 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa UNICACORP SOLU-
ÇÕES EM SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 12.544.543/0001-59,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente STAY WORK SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 67.144.097/0001-87:

6 (seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 269, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/91467 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa D.Z. VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA-ME,
CNPJ nº 11.305.766/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 106/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 271, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/91920 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TOTAL PROTECTION SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 10.570.191/0001-80, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
2719/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 279, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/1782
- DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RAIZEN ARARAQUARA
ACUCAR E ALCOOL LTDA, CNPJ nº 43.960.335/0001-64 para
atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 280, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2387
- DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO SHOT ADVANCED TRAINING LTDA - ME, CNPJ nº
03.019.433/0001-87, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
6600 (seis mil e seiscentas) Munições calibre 12
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
15000 (quinze mil) Gramas de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
6000 (seis mil) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
6000 (seis mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 287, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/97883 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SELTEC VIGILÂNCIA
ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ nº 92.653.666/0001-67, sediada no
Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5064 (cinco mil e sessenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 311, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/85781 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SECURITY SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
00.332.087/0001-02, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2460/2016 (CNPJ
nº 00.332.087/0001-02); nº 78/2017 (CNPJ nº 00.332.087/0007-90) e
nº 2452/2016 (CNPJ nº 00.332.087/0010-95).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 313, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/90606 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ENSEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 93.130.490/0001-21, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de
Segurança nº 2716/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 319, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96666 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa KAFAB EMPRESA DE SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA EPP, CNPJ nº 04.990.553/0001-90, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2666/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 331, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98011 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NETSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.059.160/0001-20, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 68/2017, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 332, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/3031
- DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa ESCOLA ISRAELEN-
SE DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº
17.168.228/0001-98, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
44000 (quarenta e quatro mil) Espoletas calibre 38
4000 (quatro mil) Estojos calibre 38
10 (dez) Gramas de pólvora
43000 (quarenta e três mil) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Estojos calibre .380
2500 (dois mil e quinhentos) Projéteis calibre .380
660 (seiscentas e sessenta) Buchas calibre 12
21 (vinte e um) Quilos de chumbo calibre 12
660 (seiscentas e sessenta) Espoletas calibre 12
500 (quinhentos) Estojos calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 333, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/93728 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FACULDADE DE CIÊNCIAS
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, CNPJ nº 08.074.032/0001-43
para atuar no Maranhão.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 355, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/97680 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REGIONAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA EIRELI, CNPJ nº 13.987.152/0001-71, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 29/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 356, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98849 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CERPA - CERVEJARIA PA-
RAENSE S/A, CNPJ nº 04.894.085/0001-50 para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 18/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 364, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/3143
- DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa S.V.N. SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 02.826.414/0001-08, sediada em Ser-
gipe, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
182 (cento e oitenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 366, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/582
- DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MAP SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47, sediada na
Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente BRK - SEGURANÇA INTEGRADA
LTDA, CNPJ nº 10.014.549/0001-99:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
36 (trinta e seis) Revólveres calibre 38
1000 (uma mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 370, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/1193
- DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 67.803.726/0010-24, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Gros-
so do Sul, com Certificado de Segurança nº 146/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 374, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96340 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 67.803.726/0001-33, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 25/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 375, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96324 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
ME, CNPJ nº 20.603.680/0001-45, especializada em segurança pri-

vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Cea-
rá, com Certificado de Segurança nº 153/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 382, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96645 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DOMINGUES PAES EMPRESA DE SEGURAN-
ÇA LTDA., CNPJ nº 59.998.930/0001-29, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2694/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 384, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/3824
- DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LABORAL SEGU-
RANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº
10.917.020/0001-85, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente VIGILANCIA ASGARRAS S/S LTDA,
CNPJ nº 04.281.402/0001-62:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
300 (trezentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 387, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/553
- DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ALDEBARAN BETA, CNPJ nº 12.953.725/0001-83 para atuar
em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 160/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 389, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98229 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FUNCIONAL SEGURANÇA CORPORATIVA LT-
DA, CNPJ nº 08.008.999/0001-27, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Mi-
nas Gerais, com Certificado de Segurança nº 72/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 390, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99133 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESQUADRA TRANSPORTE DE VALORES &
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.705.117/0005-43, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 64/2017 (CNPJ nº
07.705.117/0005-43) e nº 56/2017 (CNPJ nº 07.705.117/0008-96).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 399, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/90170 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ANGEL´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 03.372.304/0001-78, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2489/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 400, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/97279 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ARTSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 05.502.450/0001-04, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás,
com Certificado de Segurança nº 2654/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 401, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100566 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa E F P SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 15.414.463/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 69/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 402, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2476
- DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GLOBAL SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 02.265.823/0002-55, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
52 (cinquenta e dois) Revólveres calibre 38
756 (setecentas e cinquenta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 33.716, DE 17 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08455.301453/2016-90 - DE-
LESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Autorizar a empresa PRIMUS - SERVIÇOS ESPECIALI-
ZADOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 16.950.839/0001-20, a
promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à
razão social, que passa a ser PRIMUS SERVICOS ESPECIALI-
ZADOS DE SEGURANCA - EIRELI.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

CHUNG JEN LI - Y231727-D, natural da China (Taiwan),
nascida em 21 de dezembro de 1981, filha de Kuo Chin Li e de Fang
Mei Tsai, residente no Estado do Paraná (Processo nº
0 8 7 1 2 . 3 0 0 8 6 9 / 2 0 1 6 - 11 ) ;

DARIA VICTOROVNA OBRAZTSOVA - G096789-E, na-
tural da Rússia, nascida em 26 de agosto de 1985, filha de Victor
Valentinovich Obraztsova e de Olga Aleksandrovna Obraztsova, re-
sidente no Estado do Espírito Santo (Processo nº 08286.300286/2016-
59);

HOUSSAM ABOU EL EZ - V641392-8, natural do Líbano,
nascido em 16 de março de 1982, filho de Faouzi Abou El Ez e de
Hamiah Abou El Ez, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.023329/2016-27);

JHON ELDER CHINCHA MARTINEZ - V436055-L, na-
tural do Peru, nascido em 07 de outubro de 1978, filho de Matias
Manolo Chincha Balmaceda e de Manuela Herminia Martinez Rojas,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08504.011554/2016-
49);

JOSE DAVID ROMERO DIAZ - V469061-U, natural da
Espanha, nascido em 06 de dezembro de 1982, filho de Juan Jose
Romero Rueda e de Mercedes Diaz Penalver, residente no Estado de
Minas Gerais (Processo nº 08702.003105/2016-91);

LAETITIA AURORE PRIMEROSE TALAVERA -
V759923-O, natural da França, nascida em 23 de julho de 1984, filha
de Yves Didier Talavera e de Francoise Nicole Anglade, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.015543/2015-19);

MANUELA GARCIA GIRALDO - V680788-1, natural da
Colômbia, nascida em 28 de novembro de 1984, filha de Hernan
Garcia Mora e de Martha Lucia Giraldo Rojas, residente no Estado do
Espírito Santo (Processo nº 08285.303555/2016-49);

MAREE JANE ERKKILA DA SILVA PALMA - V703182-
Q, natural da Nova Zelândia, nascida em 21 de outubro de 1974, filha
de Stephen Charles Erkkila e de Jeanette Irene Erkkila, residente no
Estado de Sergipe (Processo nº 08520.007071/2016-41);

MOUSTAFA MOHAMED SAAD ZAKARIA ELATTAR ,
natural do Egito, nascido em 01 de janeiro de 1982, filho de Moha-
med Saad Zakaria Elattar e de Yosria Abd Elrazek Aldriny, residente
no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08458.013999/2015-85);

MUHAMMAD USMAN - V760135-E, natural do Paquistão,
nascido em 03 de abril de 1980, filho de Malik Muhammad Ashraf e
de Habib Un Nisa, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.300323/2016-31);

NICANDRO VIEIRA - V627848-A, natural de Guiné-Bis-
sau, nascido em 19 de fevereiro de 1981, filho de Fernando Vieira e
de Maria Sabado Nanque, residente no Estado do Ceará (Processo nº
0 8 2 7 0 . 0 1 5 0 1 8 / 2 0 1 6 - 11 ) ;

NILDA BARRETO DE HOLLER - G088394-X, natural do
Paraguai, nascida em 02 de janeiro de 1971 , filha de Marciana
Barreto, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
08338.300041/2016-79);

NOUR ALHAG - G064128-C, natural da Síria, nascida em
08 de janeiro de 1981, filha de Nashat Alhag e de Samiha Abdllah
Almaghrabi, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08354.004913/2016-72);

PAUL MBE ABAH - V974414-7, natural de Camarões, nas-
cido em 05 de novembro de 1985, filho de Tassa Emmanuel Mbe e de
Ema Abah Mary, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.075909/2016-18);

SAMER SHAHDA - V560001-C, natural da Síria, nascido
em 15 de novembro de 1980, filho de Elias Shahda e de Basema
Abdullah, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.005016/2016-40);

SILVIA ELENA NODA BERCELI - V758058-9, natural do
Peru, nascida em 07 de novembro de 1978, filha de Maximo Noda
Bravo e de Edelmira Berceli de Noda, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08502.001629/2016-01);

SOMI JOÃO - V604247-Q, natural da Angola, nascido em
28 de janeiro de 1967, filho de Somi Nsinsani e de Wumba Maria,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.091516/2016-
51);

ULISSES ADMAR BARBOSA VICENTE MONTEIRO -
V180266-T, natural de Cabo Verde, nascido em 27 de outubro de
1977, filho de Daniel Freire Monteiro e de Maria Arcelinda Verissimo
Barbosa Vicente, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
0 8 4 6 0 . 0 4 2 11 8 / 2 0 1 4 - 11 ) ;

VICTOR BERNABE ACUNA - V569918-P, natural da Ar-
gentina, nascido em 20 de setembro de 1972, filho de Victorio Acuna
e de Nilda Gregoria Peralta, residente no Estado do Rio Grande do
Norte (Processo nº 08420.003524/2016-99);

WISSAM ARABI - V616824-Z, natural do Líbano, nascido
em 09 de abril de 1977, filho de Samir Arabi e de Dalal Chahrour,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08389.012412/2016-62)
e

YANG HAO YEN - V289826-2, natural da China (Taiwan),
nascido em 07 de julho de 1994, filho de Yang Po Sheng e de Chien
Su Ying, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08514.001786/2014-16).

Nº 10 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

ABBAS CHAOUKAT AWALI - Y232256-L, natural do Lí-
bano, nascido em 12 de setembro de 1970, filho de Chaoukat Awali
e de Hanie Harb, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.014761/2016-19);

CESAR JULIO GUTIERREZ TORRES - V186440-9, na-
tural do Peru, nascido em 19 de agosto de 1963, filho de Maximo
Gutierrez Chavez e de Juana Torres Maza, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.091480/2016-14);

CHAO WEI MING - V001194-4, natural da China (Taiwan),
nascido em 23 de abril de 1968, filho de Chao Pang Hsiung e de
Chao Shye Yi Tsu, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.056993/2006-07);

EMANUEL MELENDEZ TORRES - V403930-Y, natural do
Peru, nascido em 27 de dezembro de 1982, filho de Jorge Luis
Melendez Pena e de Rocio Del Carmen F Torres de Melendez, re-
sidente no Estado de Minas Gerais (Processo nº 08352.003516/2015-
12);

HUSSEIN ALI ATWI - V400701-R, natural do Líbano, nas-
cido em 01 de março de 1975, filho de Ali Atwi e de Hoda Atwi,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08389.029011/2015-61);

JORGE DANIEL BALBUENA - W040707-B, natural da
Argentina, nascido em 12 de fevereiro de 1957, filho de Martin
Oriental Balbuena e de Julia Leal, residente no Estado do Rio Grande
do Sul (Processo nº 08435.002630/2016-96);

JOSELYNE PALMA BANEGAS - V187733-Q, natural de
Honduras, nascida em 10 de julho de 1992, filha de Jorge Alberto
Palma Aguilar e de Isabel Cristina Banegas Ortega, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08390.008779/2015-61);

KAREN JOANA CASTRO BUGANI - Y276228-J, natural
do Uruguai, nascida em 26 de março de 1995, filha de Carlos Alberto
Castro Bonilla e de Maria Esther Bugani Rivero, residente no Estado
do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.003538/2016-34);

MAXIMO NUNEZ FERRUFINO - W000913-W, natural da
Bolívia, nascido em 29 de maio de 1959, filho de Julio Nunez e de
Julia Ferrufino, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08702.003016/2016-44);

OBDULIA MIRANDA DE MENESES - V042175-G, na-
tural do Paraguai, nascida em 05 de setembro de 1952, filha de
Faustino Miranda e de Fermina Carceres, residente no Estado do
Paraná (Processo nº 08390.005079/2016-04);

PRAXEDES SALMERON RODRIGUEZ - W444015-T, na-
tural da Espanha, nascida em 14 de novembro de 1968, filha de Juan
Salmeron Cabrerizo e de Praxedes Rodriguez Salmeron de Salmeron,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08709.004064/2016-
90);

SADIKA AHMAD HAMOUD - Y245852-L, natural do Lí-
bano, nascida em 20 de janeiro de 1968, filha de Ahmad Hamoud e
de Badiha Ayach, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08386.012229/2014-25);

SAMIA EL TANNOURI - V205185-8, natural do Líbano,
nascida em 17 de março de 1979, filha de Hassan El Tannouri e de
Souhayla Albi, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.066811/2015-99) e

YANG HEE LEE, que ao amparo no artigo 115 da Lei nº
6.815 de 1980, foi deferida a solicitação de adaptação de nome,
passando a chamar-se FRANCISCA YANG HEE LEE - W510497-G,
natural da Coréia do Sul, nascida em 21 de dezembro de 1965, filha
de Byung Yung Lee e de Ok Sun Lee Seo, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.044282/2016-53).

Nº 11 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de Na-
turalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade com
o artigo 111, da Lei nº 6.815/1980, com redação dada pela Lei nº
6.964/1981, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pe-
lo Decreto nº 8.757/2016, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

BATOUL EL ZEIN, natural do Líbano, nascida em 10 de
dezembro de 2002, filha de Abdul Karim El Zein e de Zeinab Atoui,
residente no Estado do Paraná (Processo: 08389.303293/2016-54);

MOHAMMED FAROUK ALALWANI, natural da Arábia
Saudita, nascido em 27 de agosto de 2014, filho de Motaz Al Alwani
e de Moamena Zuhour Adi, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso: 08505.317615/2016-79);

TAYEM TANJI, natural da Síria, nascido em 25 de julho de
2010, filho de Zaher Tanji e de Huda Achmawi, residente no Estado
de São Paulo (Processo: 08505.323318/2016-62) e

ZOE CASTILLO ORTIGOSA, natural de Cuba, nascida em
15 de março de 2010, filha de Armando Castillo Vicente e de Edis-
leidy Ortigosa Fernandez, residente no Estado do Rio Grande do
Norte (Processo: 08420.006278/2016-27).

GUSTAVO JOSÉ MARRONE
DE CASTRO SAMPAIO

PORTARIA Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de 2016, re-
solve:

AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de Na-
turalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade com
o artigo 111, da Lei nº 6.815/1980, com redação dada pela Lei nº
6.964/1981, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pe-
lo Decreto nº 8.757/2016, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

DIANGEL PELEGRIN GUERRA, natural de Cuba, nascido
em 16 de fevereiro de 2011, filho de Deulis Antonio Pelegrin Jaime
e de Ianoika Guerra Torres, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso: 08706.001199/2016-23) e

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de 2016, re-
solve:

Nº 9 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

ANNEMARY AVRAM - V417873-V, natural da Romênia,
nascida em 17 de setembro de 1975, filha de Gheorghe Avram e de
Floarea Avram, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08458.002058/2014-35);

BRIDGET ONORIODE SIMON AKINREMI - G130580-P,
natural da Nigéria, nascida em 05 de setembro de 1978, filha de
James Obadaseraye e de Esther Obadaseraye, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.075663/2016-84);
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SAMA MURAD, natural da Arábia Saudita, nascido em 04
de dezembro de 2013, filho de Hamza Murad e de Kamar Khalaf
Makhzom, residente no Estado de São Paulo (Processo:
0 8 5 0 5 . 3 11 7 8 4 / 2 0 1 6 - 0 3 ) .

GUSTAVO JOSÉ MARRONE
DE CASTRO SAMPAIO

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 16, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Trailer: A AUTÓPSIA (THE AUTOPSY OF JANE DOE, Estados
Unidos da América - 2016)
Diretor(es): André Ovredal
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Terror
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001200/2017-48
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CINQUENTA TONS MAIS ESCUROS (FIFTY SHADES
DARKER, Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): Universal Pictures
Diretor(es): James Foley
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL
BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Processo: 08000.001593/2017-90
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JOHN WICK - UM NOVO DIA PARA MATAR (JOHN
WICK - CHAPTER 2, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Thunder Road Pictures/87Eleven/Lionsgate
Diretor(es): Chad Stahelski
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Ação/Suspense
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência Extrema e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.002067/2017-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O CRIME DA GÁVEA (Brasil - 2017)
Produtor(es): MD Produções
Diretor(es): André Warwar
Distribuidor(es): ELO AUDIOVISUAL SERVIÇOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.002845/2017-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CHIPS O FILME (CHIPS, Estados Unidos da América -
2016)
Produtor(es): Warner Bros. International
Diretor(es): Dax Shepard
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.003351/2017-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Minissérie: DOIS IRMÃOS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Luiz Fernando Carvalho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Sexo e Drogas Lícitas
Processo: 08000.040554/2016-27
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

CLÁUDIO PERÉT DIAS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 212, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te do Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Estado de Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 343/GM/MS, de 7 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 2.632, de 29 de dezembro de
2016, que habilita o Hospital CEMETRON - Centro de Medicina
Tropical de Rondônia - CNES 2493853, como Unidade de Assis-
tência em Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Pa-
renteral, no Município de Porto Velho (RO), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Ron-
dônia, no montante anual de R$ 193.654,51 (cento e noventa e três
mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e um cen-
tavos).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Estadual
de Saúde de Rondônia - IBGE 110000.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade-Plano
Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima segunda)
parcela do ano de 2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 214, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado de São Paulo e Município
de Santo André.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 2.420/SAS/MS, de 27 de de-
zembro de 2016, que habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Canguru - UCINCa, no Hospital da Mulher
Maria José dos Santos Stein, do Município de Santo André, Estado de
São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Estado de São
Paulo e do Município de Santo André no montante anual de R$
394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, ao Fundo Municipal de Saúde de Santo André,
em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima segunda)
parcela de 2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 215, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te do Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Estado de São Paulo e do Mu-
nicípio de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 343/GM/MS, de 7 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 2.532/SAS/MS, de 28 de de-
zembro de 2016, que habilita o Hospital Municipal Dr. Moyses
Deutsch M Boi Mirim - CNES 5718368, como Unidade de As-
sistência em Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e
Parenteral, no Município de São Paulo (SP), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de São Pau-
lo e Município de São Paulo, no montante anual de R$ 418.787,28
(quatrocentos e dezoito mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte e
oito centavos).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de São Paulo - IBGE 355030.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano
Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima segunda)
parcela de 2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 216, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado do Rio de Janeiro e do
Município do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 2.380/SAS/MS, de 26 de de-
zembro de 2016, que habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Canguru - UCINCa, no Instituto Fernandes Fi-
gueira/FIOCRUZ, do Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Estado do Rio de
Janeiro e do Município do Rio de Janeiro no montante anual de R$
197.100,00 (cento e noventa e sete mil e cem reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, ao Fundo Municipal de Saúde do Rio do
Janeiro, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª parcela de 2016.

RICARDO BARROS

RETIFICAÇÕES

No art. 1º da Portaria nº 20/GM/MS, de 3 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 3, de 4 de janeiro de
2017, Seção 1, página 39, onde se lê: "Município de Rio Claro", leia-
se: "Município de São Paulo".

Ministério da Saúde
.
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No anexo da Portaria nº 2.501/GM/MS, de 21 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 223, de 22 de novembro de 2016, Seção 1, Página 79,
Onde se lê:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

NOME FANTASIA CLASSIFI-CA-
ÇÃO

INCENTIVOS (R$) PORTARIA DE HABILITAÇÃO
DO CUSTEIO MENSAL

PORTARIA DE AUMENTO DO
RECURSO DE CUSTEIO MEN-

SAL
CEO TIPO CUSTEIO

MENSAL
PR 410590 Colorado 2774186 C I S VA P I 11 . 0 0 0 , 0 0 Nº 2.376/GM/MS, de 07 de outu-

bro de 2009.
Nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho

de 2012.

Leia-se:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

NOME FANTASIA CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVOS (R$) PORTARIA DE HABILITAÇÃO
DO CUSTEIO MENSAL

PORTARIA DE AUMENTO DO
RECURSO DE CUSTEIO MEN-

SAL
CEO TIPO CUSTEIO

MENSAL
PR 410590 Colorado 2774186 C I S VA P I 8.250,00 Nº 2.376/GM/MS, de 07 de outu-

bro de 2009.
Nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho

de 2012.

No anexo da Portaria nº 3.036/GM/MS, de 27 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 250, de 29 de dezembro de 2016, Seção 1, página 668,
Onde se lê:

UF IBGE Município CNES Estabelecimento Gestão Valor anual
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2296306 Hospital Municipal Salgado Filho Estadual 1.160.945,28

Leia-se:

UF IBGE Município CNES Estabelecimento Gestão Valor anual
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2296306 Hospital Municipal Salgado Filho Municipal 1.160.945,28

Na Portaria nº 3.394/GM/MS, de 29 de dezembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 251-A, Edição Extra, de 30
de dezembro de 2016, pág. 23,

Onde se lê:
Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-

partite - CIB/RS, que aprova a liberação de recurso financeiro para o
Estado do Rio Grande do Sul, e Município de Santa Rosa, resolve:

Leia-se:
Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-

partite - CIB/RS nº 403/16, de 29 de dezembro de 2016, que aprova
a liberação de recurso financeiro para o Estado do Rio Grande do Sul
e Município de Santa Rosa, destinados ao Hospital ABOSCO - As-
sociação Beneficente Dom Bosco - CNES 3017060, resolve:

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE No- 191, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016 e,

considerando o art. 23 da Lei 6.437, de 20 de agosto de 1977;
considerando o art. 7º, XV da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1979;
considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial n.º

918.00/2015, emitido pelo Laboratório Central do Estado do Paraná,
tornado definitivo pela Ata n.º 01/2016, que apresentou resultado
insatisfatório no ensaios de determinação de pH, grau alcoólico e
análise de rotulagem, para o lote 027 do saneante ÁLCOOL GEL
CHEMIX, frasco plástico 500g, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 027 do produto ÁLCOOL GEL CHEMIX,
frasco plástico 500g, fabricado por Indústria e Comércio Chemim
Ltda. (CNPJ 77.135.051/0001-55).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 192, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016 e,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação e comercializa-

ção do produto cosmético, sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa, VOLUME ZERO BY CLEYTON ALEX SANDER pela em-
presa LUMEBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS
LTDA - EPP, resolve:

Art. 1º Proibir a distribuição, comercialização e uso do pro-
duto cosmético VOLUME ZERO BY CLEYTON ALEX SANDER
fabricado por LUMEBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COS-
MÉTICOS LTDA - EPP. (CNPJ 08.308.441/0001-67).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Art. 2° O Organismo Auditor reconhecido deve assegurar
livre acesso aos técnicos da Anvisa às suas dependências, documentos
e registros para realização de avaliações, quando assim for necessário,
para averiguar a devida observância aos requisitos regulatórios apli-
cáveis ao escopo de sua atuação.

Art. 3° Este reconhecimento é condicionado ao cumprimento
dos requisitos estabelecidos no Programa MDSAP e tem validade até
31de dezembro de 2018, podendo ser revogado ou renovado a critério
da Anvisa.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a contar de 2 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE No- 194, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, II e o art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de
2016;

considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de
novembro de 2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do
Programa de Auditoria Única em Produtos para a Saúde (MDSAP -
Medical Device Single Audit Program);

considerando o Art. 7° da Lei n°9.782, de 26 de janeiro de
1999 alterado pelo Art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de
2015;

considerando o Parágrafo Único do Art. 4º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 15, de 28 de março
de 2014;

considerando a RE nº 2.347, de 17 de agosto de 2015;
resolve:

Art. 1º Fica reconhecido pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa), para realização de Auditorias Regulatórias
em estabelecimentos fabris de produtos para saúde, o seguinte Or-
ganismo Auditor:

Nome da empresa:
DQS Medizinprodukte
GmbH

Número de identificação DUNS:
34-086-5248

Endereço: August-Schanz-Str. 21, Frankfurt am Main, D-60433 -
Alemanha

Nº do Processo: 25.351.317.637/2016-26

Art. 2° O Organismo Auditor reconhecido deve assegurar
livre acesso aos técnicos da Anvisa às suas dependências, documentos
e registros para realização de avaliações, quando assim for necessário,
para averiguar a devida observância aos requisitos regulatórios apli-
cáveis ao escopo de sua atuação.

Art. 3° Este reconhecimento é condicionado ao cumprimento
dos requisitos estabelecidos no Programa MDSAP e tem validade até
31de dezembro de 2018, podendo ser revogado ou renovado a critério
da Anvisa.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a contar de 2 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE No- 193, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, II e o art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de
2016;

considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de
novembro de 2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do
Programa de Auditoria Única em Produtos para a Saúde (MDSAP -
Medical Device Single Audit Program);

considerando o Art. 7° da Lei n°9.782, de 26 de janeiro de
1999 alterado pelo Art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de
2015;

considerando o Parágrafo Único do Art. 4º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 15, de 28 de março
de 2014;

considerando a RE nº 2.347, de 17 de agosto de 2015;
resolve:

Art. 1º Fica reconhecido pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa), para realização de Auditorias Regulatórias
em estabelecimentos fabris de produtos para saúde, o seguinte Or-
ganismo Auditor:

Nome da empresa:
DEKRA Certification B.V.

Número de identificação DUNS:
41-894-7487

Endereço: Meander 1051 Arnhem, 6825 MJ - Holanda

Nº do Processo: 25.351.317.615/2016-34
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 19, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 560/SGTES/MS, de 26 de dezembro de 2016,
que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 560/SGTES/MS, de 26 de dezembro de 2016, passa a vigorar
com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.182489/2016-25 ANGELA DALMARIS

TELLEZ QUINTANA
3101358 MG PRESIDENTE KU-

BITSCHEK

PORTARIA No- 20, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina dos médicos intercambistas
desligados do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
ABEL RAMON FERNANDEZ GARCIA V956321G 1300076 25000.195617/2013-58
ABRAHAM ALBA GARCIA V944093J 1300012 25000.187737/2013-81
ADRIAN DE LA TORRE RODRIGUEZ V957470V 3 1 0 0 11 5 25000.195897/2013-02
ALEJANDRA ALLENDE MUNOZ V958599Z 3 5 0 0 3 11 25000.199453/2013-38
ALEXEI FERRALES BRITO V970644A 2300404 25000.220369/2013-91
ALEXIS RODRIGUEZ RODRIGUEZ V956528V 2 3 0 0 11 9 25000.195892/2013
ALINE ROCHA DOS SANTOS 128976313 3500779 25000.077527/2014-67
ALIPIO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR 17577195 1300528 25000.190102/2015-23
ALVARO DE LA CRUZ PERDOMO V9565218 2600072 25000.195672/2013
ALYUSKA BREA GUTIERREZ V9723395 2900590 25000.221356/2013-39
ANA CLAUDIA DA SILVA QUEIROZ 198528 2300574 25000.026827/2014-88
ANA LIDIA RODRIGUEZ ROMERO V943364J 1300022 25000.186418/2013-59
ANA PAULA DE ASSIS PRADO 19667092 2900723 25000.187744/2013-83
ANAELIS TRAVIESO SARDINA G007308V 4300923 25000.068941/2014-85
ANELYS GONZALEZ O'REILLY G006630V 4300924 25000.069004/2014-47
ANGELA ELENA ZUNIGA GARCIA V994744B 2900794 25000.040657/2014-44
ANNIA MONTOYA GUEVARA G0092962 3100931 25000.077209/2014-04
ANOLYS NARCISO PINA RODRIGUEZ V9433974 1300032 25000.186466/2013-47
ANTONIO ABELIS PULIDO TRUJILLO V967705O 1600081 25000.217585/2013-59
ANTONIOS KASIARAS V135856D 5200015 25000.186751/2013-68
ARAHIS LEYVA ALONSO V9945669 1500412 25000.040714/2014-95
ARIANNA MESA LOPEZ G0071920 4300921 25000.069227/2014-12
ARIANNE DOMINGUEZ BERNAL V9440063 2100008 25000.186628/2013-47
ARIEL LISTA BREGIO V957609Q 2300205 25000.195279/2013
ARTAN CEKAJ ALBBB7991260 4300050 25000.187854/2013-45
AYMARA CRUZ HERNANDEZ G008715D 3200251 25000.075832/2014-14
AZARI FRANCISCO DIAZ JIMENEZ V9705834 1500218 25000.214794/2013-41
BARBARA CARIDAD CORDOVI GRI-
NAN

V956693G 2300234 25000.195898/2013-49

BRIDIS CORONA MAYOL V958544N 1300134 25000.194065/2013-61
CAMILA GONCALVES MACEDO 927213 1300474 25000.080402/2015-03
CARLOS ALBERTO CUBELA LOPEZ G009407J 2100519 25000.062290/2014-10
CARLOS ALBERTO GARCIA SOSA V956358U 1300203 25000.194389/2013-07
CARLOS ANTONIO VALIDO SAMARTINO G010162P 3501231 25000.067625/2014-96
CARLOS RODRIGO CARDOSO CAZORLA V9640791 1200026 25000.199259/2013-52
CINARA TURRA 2053043184 4100012 25000.187855/2013-90
CLARA IRANIA SAN GIL SUAREZ V9557142 2 9 0 0 3 11 25000.194782/2013
CLEOMAR PAVAO WAGNER 55218997 4200289 25000.077922/2014-40
DAGMARIS AYALA GARCIA V943286D 4301068 25000.187910/2013-41
DANAY LAMAS RAMIREZ V 9 7 11 4 4 P 4100199 25000.216455/2013-07
DAYAMI CERVANTES MADRIGAL V957286O 2300132 25000.194041/2013
DELIA MARIA GALVEZ MEDINA V970783X 3100371 25000.220.613/2013-15
DELVERT JOSE ROSALES MARTINEZ G0094388 3501732 25000.061834/2014-26
DELVIS NELIS PONS CHIBAS V9722844 2300443 25000.220328/2013-02
DELVIS PENA VELAZQUEZ V972378W 3500464 25000.222222/2013-35
DIAMELYS LAZARA MARTINEZ PERAZA V959891Y 3100141 25000.193898/2013-12
DIANA MENA IGLESIAS G0098510 3300266 25000.076027/2014-16
DIANELYS FUENTES DIEGO V970968L 4300244 25000.221413/2013-80
DIEGO DORNELES KULIGOWSKI 187937 1400004 25000.186840/2013-12
ED KARLO PORTES ROCHA 700997 3 1 0 0 0 11 2 5 0 0 0 . 1 8 7 7 6 1 / 2 0 1 3 - 11
EDUARDO BATISTA DE FREITAS 4495415 3101226 25000.107507/2016-90
EDUARDO MATTEO Y247976U 4300007 25000.186866/2013-52
ELBIS GOULET MONTEJO V9718073 3100155 25000.220416/2013-04
ELIN VELAZQUEZ NAVARRO V973923S 1600071 25000.217760/2013-16
ELISA BARRIOS CALZADILLA V9429810 2900044 25000.187945/2013-81
ELISA MARIA ALVAREZ RUIZ V957899S 2900212 25000.193869/2013
ELIZABETH SANTIESTEBAN CORONA V9581426 2900164 25000.194863/2013

ELSA CLOTILDE LEON RUIZ V972385Z 3500467 2 5 0 0 0 . 2 2 4 11 3 / 2 0 1 3 - 5 2
ELSA YULIEN FERNANDEZ QUINTOSA V960602W 3500250 25000.194964/2013
ELSIS RAFAEL ALCANTARA JORGE V972310T 4300255 25000.222031/2013-73
ERIKA CSORBA ARAUJO BB1442028 2700001 25000.187766/2013-43
ERNESTO VAZQUEZ PAVON V972603E 2100330 25000.214997/2013-37
EYLEN YAQUELIN TORRES RODRI-
GUEZ

G006532V 3501702 25000.064999/2014-50

FABIANO CUNHA PESSOA 907697984 2100662 25000.080866/2015-10
FABIO ROGERIO JACINTHO 273231613 3502123 25000.108570/2014-81
FERNANDA MARA DA SILVA 407583956 1500621 25000.080891/2015-95
GABRIELA BRAIA SANGOI 11 8 2 8 1 6 7 4 3300458 25000.108576/2014-59
GABRIELA XAVIER FONSECA 578395848 3500045 25000.187771/2013-56
GILBERTO PEREIRA NETO 30023459 1500669 25000.190128/2015-71
GISELA BENAVENTE ACOSTA V942989L 2900056 25000.187971/2013-17
GLORIA MAGDALENA HERNANDEZ
GONZALEZ

V943634G 2300009 25000.187975/2013-97

GONZALO RAMIRO LACERDA CASA-
MAN

V526699D 2600005 25000.187099/2013-07

GUILLERMO ALAYN VEGA INFANTE V969990Q 2200165 25000.218596/2013-56
GUILLERMO IRAHETA BASIL Y238662H 5200014 25000.187859/2013-78
GUILLERMO JULIO PINO BATISTA V943698R 2600015 25000.187978/2013-21
GUILLERMO OSVALDO ROCA 111 9 3 4 3 0 N 4200003 25000.187861/2013-47
GUSTAVO LUIS MENDES BARBOSA 11 2 8 2 4 1 8 3100082 25000.199524/2013-01
GUSTAVO TORRES ROA V9571633 2300149 25000.193824/2013
HARAI DE LOS ANGELES QUEZADA
LAHERA

V9583046 3300130 25000.213519/2013-18

HAROLD GONZALEZ PINO V955670X 2600098 25000.193891/2013
HECTOR BARRIOS MERA V959991U 3300128 25000193954/2013-19
HECTOR LEONEL BOFFILL ALVAREZ V972325G 3200032 25000.222283/2013-01
HENIA MEDEROS RAMOS V992026E 4300475 25000.035877/2014-56
HENNY RAFAEL GUZMAN RIVAS G 0 11 9 2 2 0 1400123 25000.080868/2014-10
HERMINIA GONZALEZ SOLANO V993507U 5100096 2 5 0 0 0 . 0 4 1 6 2 4 / 2 0 1 4 - 11
HERMINIA NORMA VERDECIA GAR-
CIA

V995148M 2800095 25000.041627/2014-55

HERNAN EMILIO CARDENAS AR13360778 3300051 25000.199285/2013-81
HERNAN PONCE SILES V944097B 1300002 25000.187777/2013-23
HILDA JOSEFA YANES DOMINGUEZ V9573229 4100062 25000.193444/2013-33
IBRAIM ZAPATA FIGUEREDO V943102C 1300063 25000.187981/2013-44
IBRAIN DIAZ PADRON G008610R 3200246 25000.077133/2014-17
IDALMIS DE LA CARIDAD URQUIOLA
V E N TO

V973071G 2300012 25000.187983/2013-33

IDANIA ALBERTERIS ROJAS V960968R 3300074 25000.199138/2013-19
IDANIA CLEMENTE RODRIGUEZ V971818Z 2300013 25000.187985/2013-22
IDANIA GOMEZ LEMUS V957292T 3500157 25000.199305/2013-13
IHOSVANY OJITO VALDES V971069D 4300241 25000.222255/2013-85
ILIANA TAURIAUX RAVELO V970497Y 2100331 25000.215053/2013-87
IRMA FONT CASTANEDA V958210F 4100074 25000.199242/2013-03
ISABEL ABREU CHIRINO V9912546 4300493 25000.035679/2014-92
ISABEL FAJARDO TASET V9575027 4100076 25000.193475/2013
ISBEL LIN SANCHEZ G 0 11 9 7 6 E 3500949 25000.067521/2014-81
ISMARY HERNANDEZ TOLEDO V9436477 2300021 25000.187960/2013-29
IVAN AHMED BOUYON ALBARRAN V943080X 2300023 25000.187966/2013-04
IVELIN MARTINEZ PINO V9571382 4100101 25000.193472/2013
IVET RUIZ GONZALEZ V956473U 2300173 25000.193499/2013
JACINTO CHACON VERGARA V958423Z 11 0 0 0 1 5 25000.193675/2013-47
JAKELINE AMARAL GUIMARAES 424093 1500638 25000.081453/2015-44
JANAINNA ALVES LOBO YA 2 8 3 8 1 7 3500020 25000.187779/2013-12
JEFERSON OLIVEIRA 1068560687 4301081 25000.081479/2015-92
JESUS VLADIMIR PEREZ MEDINA G004477N 2100604 25000.073325/2014-46
JIMMY ORLANDO FAJARDO MIRANDA V993169O 4300588 25000049273/2014-97
JOAQUIM ALBINO FERREIRA NETO 5472010 5200412 25000.108046/2016-72
JOEL LAZO CREME V958006E 2100197 25000.193245/2013
JORGE FELIX CALZADA FIALLO G009461D 3100930 25000.077502/2014-63
JORGE LUIS CANTO MILANES V 9 9 11 3 5 E 2200210 25000.033404/2014-14
JOSE ANTONIO PEREZ SOCARRAS V958228X 2 9 0 0 11 0 25000.193431/2013
JOSE GERALDO DIAS DE CASTRO 3208581 3 1 0 11 9 2 25000.190139/2015-51
JOSE JOAQUIN ARIAS COMAS V971524F 2300453 25000.220404/2013-71
JOSE QUINONES DIAZ V994225Z 4300525 25000.035955/2014-12
JOSE RAMON NORIS RODRIGUEZ V955856J 2900197 25000.193246/2013
JUAN CRISTOBAL RONDEAU V961045X 3500322 25000.193312/2013-10
JUAN FELIPE SORI HERNANDEZ V239766O 2100029 25000.188048/2013-94
JUAN MIGUEL BROCHE CANDO V9599434 3300096 25000.193045/2013
JUAN MIGUEL LEYVA FABAR G009966K 3501720 25000.067283/2014-12
JUAN ORESTE LOPEZ MULET V956724V 2900253 25000.193083/2013
JUDITH ALICIA GARCIA CRUZ V957960E 2900138 25000.193133/2013-74
JULIO ANDRES CASTANEDA LOPEZ V960523S 3300047 25000.193177/2013
KARINA ALVES DE LIMA 1859774 3500627 25000.027250/2014-21
KARINA LABRADA GONZALEZ V958308Z 3300105 25000.192863/2013
KATHERYN LOANNA FERNANDES
KRAINUK

G010522L 4300648 25000.077884/2014-25

KENIA HERNANDEZ PROENZA V9571730 4100094 25000.193026/2013
KENIA MACHADO NONELL V9574225 5200038 25000.193037/2013
KETY PEREZ TORRES V943084P 2700013 25000.188251/2013-61
LAZARO MARCELO MENENDEZ SAN
M A RT I N

V943277E 3100029 25000.188266/2013-29

LEONEL PERALTA ABREU V956497G 2600160 25000.194663/2013
LETICIA DE LA CARIDAD DIAZ GUERRA V976920J 2 9 0 0 11 5 25000.194712/2013
LETICIA ESTHER SANCHEZ CERVERA V957500B 4300102 2 5 0 0 0 . 1 9 9 11 6 / 2 0 1 3 - 4 1
LIAMAR DOCARMO SILVA 7449635 4200186 25000.027552/2014-08
LICEIDYS VELAZQUEZ ROMERO V970059L 2200102 25000.218835/2013-78
LILIA IRIS PALACIOS TARAFA V9916215 2200221 25000.033568/2014-41
LILIANE MARIA GRAZINA MENDES V9892921 3300209 25000027584/2014-03
LIS CANDIDA CARVAJAL PEDRAZA V957232A 5000030 25000.192535/2013-51
LISBET DARLINES LEDEA RAMIREZ V957417Z 1300194 25000.192549/2013-75
LISSET SANTIESTEBAN RONDON G 0 11 7 7 6 M 5200254 25000.072528/2014-15
LIUDISNELYS RAMIREZ ALENA V959904E 3500328 25000.192607/2013-61
LIUDMILA WILSON ORTIZ V993570N 2900897 25000.045405/2014-10
LIUVAN GUZMAN BECERRA G0040675 2901090 25000.073473/2014-61
LIVAN TORRES FIGUEROA G 0 0 7 3 11 5 4300725 25000.068945/2014-63
LUBEN GUTIERREZ CORVO V957429S 4300151 25000.192689/2013-43
LUCAS RAFAEL COSTA HOLANDA 001866014 2300766 25000.081662/2015-98
LUCY BERLINDA LOPEZ SORDO V970990S 2100349 25000.219379/2013-83
LUIS CARLOS LLANO GARCIA V958383L 5000018 25000.192645/2013
LUIS ENRIQUE FERRER ROSALES V9582066 4300157 25000.192716/2013-88
LUIS ENRIQUE VAZQUEZ ROBLES V958446N 5100013 25000.199471/2013-10
LUIS MANUEL CLARO MENA V9604779 3500109 25000.192812/2013
LUIS MANUEL ROJAS CLEMENTE V960439H 3500101 25000.192840/2013
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LUIS NODIEV ROMERO ORTIZ V957353Z 4 3 0 0 11 6 25000.192852/2013-78
LUZ MARINA GONZALEZ TEJEIRA V989975A 4 3 0 111 8 25000028033/2014-59
MAIDA GLADYS MIRANDA CARABALLO V943167L 2600023 25000.188015/2013-44
MAILYN AGUILAR LOPEZ G012456Z 3500965 25000.068063/2014-06
MARAY ONELIA TEJAS ROMERO V969420U 5100021 25000.216461/2013-56
MARCELLINO POLTRONIERI V847584T 5200010 25000.187809/2013-91
MARCIA ODAYSIS JEREZ GOMEZ V968697T 4300380 25000.217719/2013-31
MARELIS GOMEZ ROSELLO V969599O 4100173 25000.219571/2013-70
MARELIS MONTES ARZUAGA V9721945 4300196 25000.221875/2013-05
MARELVIS SARMIENTO ALMAGUER V957647I 4300093 25000.199518/2013-45
MARIA DEL CARMEN RODIL CASTELO V972085A 4300192 25000.221808/2013-82
MARIA ROZILENE MENDES CARDOSO cz187823 5100010 25000.199623/2013-84
MARIA TERESA DE AGUIAR PEREIRA
E PESTANA

V943160Z 4100015 25000.187864/2013-81

MARIA TERESA GOMARA URDIAIN G024359H 2 9 0 11 6 2 25000.108690/2014-89
MARIA TERESA LOPEZ MEJIAS V9939650 4300556 25000.036801/2014-48
MARIELA ELIZABETH LUCERO V7533510 2900004 25000.187866/2013-70
MARIELA PARADA DIAZ G012181B 3501735 25000.067166/2014 - 41
MARIELE PRESTES SOUZA 7063638899 4301082 25000.082159/2015-50
MARILUZ DEL CARMEN ROSENDO
MELENDEZ

V958590G 4300171 25000.193022/2013-68

MARIO RODRIGUES SETUBAL VIEIRA
M A RT I N S

467026427 3502231 25000.082166/2015-51

MARIOLIS BASULTO CALA V970002D 2200085 25000.218582/2013-32
MARLEN PIREZ GARCIA V955769E 2100048 25000193008/2013-64
MARLON MIGUEL CEDENO PUIG G0105637 3 5 0 11 3 5 25000.067865/2014-91
MARTA DEISY ESTRADA GOMEZ V972659O 2400058 25000.214372/2013-75
MARTA REGLA LAZO PENDAS V955877B 2100166 25000 193395/2013-39
MARTHA CONCEPCION LOPEZ GARA-
B I TO

V972128I 2400055 25000.219569/2013-09

MARZHAN ZHALMAKHANBETOVA V961058O 4200060 25000192858/2013-45
MAXIMINO FRANCISCO AGUILERA
PEREZ

V9710986 3100181 25000.216673/2013-33

MAYLEN ODUARDO AMEZAGA G0068727 2500148 25000.064899/2014-23
MAYLIN PEREZ GUTIERREZ V9589803 3500125 25000.193202/2013
MAYTZA MAYNDRA CORREA 4865357 4200444 2 5 0 0 0 . 0 8 2 2 0 5 / 2 0 1 5 - 11
MELINA MARISCAL CRUZ V943279A 2100002 25000.187589/2013-03
MERLYS CRISTINA SERRANO CABAL-
LERO

G007377C 4300839 25000.069406/2014-41

MERY LAN RODRIGUEZ BLANCO V9704935 2200075 25000.214386/2013-99
MICHEL MENDES DAMASCENO 2 11 6 5 2 0 8 6 3300499 25000.082224/2015-47
MIDIALA QUINTANA GOMEZ V971340P 4300188 25000.221835/2013-55
MIGDALIA GARCIA PLACERES V970417L 2600299 25000.214389/2013-22
MIGDALIA MENA ALVAREZ V944072R 1500041 25000.188480/2013-85
MIGUEL AGUILA TOLEDO V943366F 2500005 25000.188498/2013-87
MILADYS DIAZ ROMERO V9922517 3 2 0 0 11 9 25000.037071/2014-01
MILADYS ELADIA HERNANDEZ FI-
GUEIRAS

V958247T 2900265 25000.197607/2013-57

MILAGRO DE LA CARIDAD FERNAN-
DEZ BERMUDEZ

V992167X 4200260 25000.037082/2014-82

MIRIENCE RAMOS GUERRA V958194O 2900091 25000.197659/2013
MIRNA MESA PEREZ V9582244 2900177 25000.197710/2013
NAGERA PIERRE G 0 3 11 4 1 G 2 9 0 11 6 1 25000.108707/2014-06
NATALIA CALLE VALLADARES V957545Q 2100108 25000.197770/2013
NATHALIA BEATRIZ BABI V480222S 5200004 25000.187801/2013-24
NELSON OTANO DIAZ V968089F 5200098 25000.218354/2013-62
NEORQUIDES RODRIGUEZ GUZMAN G 0 11 9 5 6 K 5000172 25000.067396/2014-18
NICOLAS CAMUS V744446Q 3500587 25000.28280/2014-55
NICOLLE PIMENTEL 0000864554982 3100409 25000.028289/2014-66
NIOBIS CABRERA VALDES V9582260 2900073 25000.197185/2013
NIURKA GLEINYS NUNEZ LOVELLE V9561646 2600184 25000.197224/2013-89
NIURKA SARIOL GALDEANO V969699K 5200090 25000.218819/2013-85
NIURVIS BLANCO MATOS V969530N 5200084 25000.215460/2013-94
NOEL REINA INFANTE V960609I 3500247 25000.197380/2013-40
NORLAND ARMANDO SALINAS NUNEZ V994831G 3100507 2 5 0 0 0 . 0 4 6 3 4 0 / 2 0 1 4 - 11
NURDIS SERRANO VELAZQUEZ V956072B 2100086 25000.197674/2013
ODALYS ALVAREZ SANCHEZ V957436V 1300175 25000.198037/2013-12
OFELIA GONZALEZ CANDELARIO G2206023 4 3 0 11 6 3 25000.021051/2016-71
OLGA CARBALLO GUERRERO V9935120 2600434 25000.046660/2014-71
OLGA LIDIA BALLATE GONZALEZ V960589Z 3 5 0 0 11 3 25000.198105/2013-43
OMAR OCHOA SANTIESTEBAN V992077Y 3500695 25000.037357/2014-88
OSCAR MANUEL ROSALES MARTINEZ V944082O 2100036 25000.1889101/2013-16
OSMANY GUEVARA CARMENATE V958490K 1500094 25000.196805/2013
PAULO HENRIQUE FERREIRA 57281995 4100825 25000.109048/2014-17
PILAR DE LA CARIDAD BETANCOURT
GONZALEZ

G009418E 2100520 25000.065965/2014-82

PILAR MATOS GAMEZ V956950M 4300091 2 5 0 0 0 . 1 9 7 4 4 4 / 2 0 1 3 - 11
PRISCILLA DE OLIVEIRA MACHADO 304100456 3500579 2 5 0 0 0 . 0 2 8 6 7 4 / 2 0 1 4 - 11
RAFAEL ANGEL QUINTA FRUTOS V943218U 2500002 25000.187817/2013-37
RAFAEL LOUCRAFT HERNANDEZ G0126308 2100573 25000.077151/2014-91

RAFAEL RAMOS DUHARTE V959959Q 3500226 25000.197666/2013-25
RAFAELA MINIER BELL V9581353 2900072 25000.197702/2013
REINALDO BISMARK PUIG GUERRA V944076J 1400012 25000.188702/2013-60
RENATO DE OLIVEIRA MASIERO 14092731 2400003 25000.187640/2013-79
RICARDO PULEO SOUZA 76636320 5000026 25000.199583/2013-71
RICARDO VIOTA GRANADO V944052X 1400015 25000.188773/2013-62
RIGOBERTO AGUILAR MORA V9441051 4200448 25000.188781/2013-17
ROBERTO CARLOS STRUCKER REATE-
GUI NAVARRO

5047067276 4 3 0 11 0 9 25000.082368/2015-01

ROBERTO JORGE RODRIGUEZ PACHECO V 9 5 7 7 0 11 2100153 25000.196975/2013
RODRIGO SOUTO 350554031 1500594 25000.082377/2015-94
ROSA ELBA FLORES V945485Y 2100038 25000.191975/2013-91
ROSA MARILIN ALVAREZ GARCIA V 9 7 11 9 3 C 2300314 25000.220692/2013-64
ROSANA RODRIGUEZ FERNANDEZ V9582058 3500179 25000.196851/2013
ROXANA ARAMINTA DURET MACHIRAN V971595T 4200076 25000.219151/2013-93
RUBENS DUARTE RODRIGUES 10599380 3 1 0 11 5 3 25000.082410/2015-86
SANDRA EDITH DEL CARMEN CON-
TRERAS BOGADO

V990213P 4100226 25000.028608/2014-33

SHEILA JANINE ZAVALA DIAZ V943406T 2700002 25000.187834/2013-74
SIDINEY TOMAS DA CUNHA YA 0 4 3 7 4 0 3100005 25000.187721/2013-79
SONIA GONZALEZ PARRA V972182C 4300209 25000.221566/2013-27
STEVEN HAYNES MOZO G0273576 2600501 25000.066164/2014-34
SUSANA LOHUAN PEREIRA V9610082 3500248 2 5 0 0 0 . 1 9 7 11 2 / 2 0 1 3
TAMARYS GONZALEZ ALMEIDA G008768T 3300256 25000.077685/2014-17
TANIA CESPEDES BARANDA V971496V 4100144 25000.219255/2013-06
TANIA GUERRERO RODRIGUEZ V956560Z 2900260 25000.197721/2013
TATIANA MATOS URGELLES V993657B 3100693 25000.047164/2014-35
TATIANA ROBLEJO ESPINOSA G006363S 4300926 25000.069913/2014-85
TERESA GUERRA BARRIOS G010769O 3501690 25000.077742/2014-68
THAYNA BARBOZA BONFIM 99098086439 2100655 25000.082527/2015-60
THIAGO TIMOTEO DA SILVA 321991679 3500032 25000.187862/2013-91
UDELSON ALVES GEMHA 3375440 5 2 0 0 0 11 25000.187730/2013-60
VALENTINA MONTERO APARICIO V961019Y 3500251 25000.197392/2013-74
VICENTE JAVIER HERNANDEZ BER-
MUDEZ

V994645D 3100695 25000.038337/2014-24

VIOLETA CONSUEGRA RODRIGUEZ V958289D 3500290 25000.197530/2013
VLADIMIR PADILLA TEMIRAO V956674K 2100070 25000.197358/2013-08
VLADIMIR PELEGRIN GONZALEZ V973823W 2800064 25000.219139/2013-89
VLADIMIR ROMERO ALVAREZ V958528L 5300023 25000.197351/2013-88
XIOMARA MONTERO PENA V9703874 2900390 25000.214833/2013-18
XIOMARA ORAMA ROSELLO V9575043 4300124 25000.197965/2013-60
YADELIS GUERRA RAMIREZ V958363R 2400035 25000.197984/2013-96
YAILEK RODRIGUEZ GONZALEZ V991661U 3100712 25000.039080/2014-28
YAIMA MONTEAGUDO VELAZCO V958562L 2400038 25000.197985/2013
YAIMA ORTEGA BANOS G007333W 4300716 25000.069934/2014-09
YAIMARA BOFFILL PONCE G000992R 3100721 25000.039148/2014-79
YAIMARA GAINZA GAMEZ V9685675 2900380 25000.218504/2013-38
YAIMI CAMPO LEYVA G008882V 3501478 25000.068520/2014-54
YAINEXI MONZON CABRERA G0124534 3501475 2 5 0 0 0 . 0 6 8 5 2 8 / 2 0 1 4 - 11
YALILY HERNANDEZ FONSECA G 0 11 6 8 6 N 3501474 25000.068548/2014-91
YAMILE CASANOVA CERUTO V960545I 3500252 25000.198040/2013
YAMILE GARRIDO LADRON DE GUE-
VA R A

V957437T 2400037 25000.197042/2013

YANET MACIAS SILVA V970128S 4 1 0 0 111 25000.219790/2013-59
YANET PEREZ MARTINEZ V9572508 5100012 25000.197700/2013-61
YARELIS DEL SOL LOPEZ V9724812 3500517 25000.223440/2013-97
YARISNELBYS TORRES TORRES V972120Y 2900638 25000.221355/2013-94
YARLENYS MERENCIO STABLE V959996K 3500081 25000.197262/2013
YASMILA SALAZAR TRESPEAU V957269O 1400028 25000.197297/2013
YASSER HERNANDEZ MORENO V971339A 2900546 25000.221371/2013-87
YBELYS ULLOA PARDO V9575019 4200061 25000.197350/2013-33
YELENA JAIME CARBALLO V972218H 3500521 25000.223472/2013-92
YELINA LORENTE SANCHEZ G004595H 2600519 25000.075225/2014-54
YENNEIKY REVE PRAMPEN V9574233 2800036 25000.197391/2013
YISET NAPOLES CLAVEL V972125O 2300260 25000.220722/2013-32
YLSIA MARIA SIMPSON QUEVEDO V9599620 3500085 25000.197417/2013
YOANDRIA MARIN LAHERA V958553M 2800028 25000.199297/2013-13
YOLANDA LABANINO LEBLANCH G012006T 3500936 2 5 0 0 0 . 0 7 7 9 4 2 / 2 0 1 4 - 11
YRIS DA COSTA BORGES 256237082 1500619 25000.082586/2015-38
YUDISLEY GUERRERO OSORIO V9438534 1700017 25000.189332/2013-88
YUMILIET BATISTA LOFORTE V969889F 2100334 25000.218790/2013-31
YURAYLIS MARTORELL TABARES V9722000 2300274 25000.220.746/2013-91
YUSELYS TROCHE NEREY V9950073 11 0 0 1 2 2 25000.048593/2014-20
YUSIMI VELAZQUEZ LEYVA V956686D 2600125 25000.197824/2013-47
ZENAIDA FUENTES GUTIERREZ V9574241 1300159 25000.197905/2013-47
ZULEIDYS PINO RODRIGUEZ V991476P 2200243 25000.033917/2014-25

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 19, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, considerando o dis-
posto na Resolução nº 632, de 01de dezembro de 2016, do Conselho Na-
cional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007,
do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que
consta do Processo Administrativo nº 80000.007579/2016-46, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §1º do art. 8º da Resolução nº 632, de 01 de
dezembro de 2016, do CONTRAN, a licença de funcionamento à filial
da pessoa jurídica CENTRAL SANTA MARIA DE INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA - EPP, CNPJ nº 05.907.846/0002-04, situada no Mu-
nicípio de Santo Ângelo - RS, Avenida Ipiranga, nº 936, Kurtz, CEP:
98.804-000 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 23, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 598, de 24 de maio de 2016, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.000156/2017-86, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do art. 6º, da Portaria nº 01, de 02 de
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN),
a pessoa jurídica THOMAS GREG & SONS GRÁFICA E SERVIÇOS,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº 03.514.896/0001-15, situada na
Rua General Bertoldo Klinger, nºs 69/89/111/131 e fundos, Bairro Vila
Paulicéia, cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo,
CEP: 09.688-000, para produzir Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e Permissão Internacional para Dirigir - PID.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 24, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 598, de 24 de maio de 2016, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.000156/2017-86, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 6º, da Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), a pessoa jurídica VALID Soluções e Serviços de Se-
gurança em Meios de Pagamento e Identificação S.A., CNPJ nº
33.113.309/0001-47, situada na Rua Peter Lund nº 146, São Cris-
tóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.930-390, a produzir Carteira Na-
cional de Habilitação - CNH e Permissão Internacional para Dirigir -
PID.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

Ministério das Cidades
.
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PORTARIA No- 25, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 598, de 24 de maio de 2016, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.000156/2017-86, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 6º, da Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), a pessoa jurídica INTERPRINT LTDA., CNPJ nº
42.123091/0001-00, situada na Av. Dr. Rudge Ramos, 1561 - Bairro
Rudge Ramos - São Bernardo do Campo, SP, CEP: 09.639-000, para
produzir Carteira Nacional de Habilitação - CNH e Permissão In-
ternacional para Dirigir - PID.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 598, de 24 de maio de 2016, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.000156/2017-86, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 6º, da Portaria nº 01, de
02 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), a pessoa jurídica ICE CARTÕES ESPECIAIS LTDA.,
CNPJ nº 01.175.647/0001-17, situada na Avenida Jornalista Paulo
Zingg, n° 417, Jardim Jaraguá, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, CEP: 05.157-030, para produzir Carteira Nacional de Ha-
bilitação - CNH e Permissão Internacional para Dirigir - PID.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

rio Turvo, integrante da sub-bacia 86, na bacia hidrográfica do Atlân-
tico Sudoeste, nos municípios de Ipê e Protásio Alves, no estado do
Rio Grande do Sul.

No- 3.426 Processo no 48500.000951/2013-05. Interessado: Vale do
Turvo Hidrelétrica Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos es-
tudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Barra do Ituim, com 7.400 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037357-5.01, localizada no
rio Turvo, integrante da sub-bacia 86, na bacia hidrográfica do Atlân-
tico Sudoeste, nos municípios de André da Rocha e Ipê, no estado do
Rio Grande do Sul.

No- 3.427 Processo no 48500.000960/2013-98. Interessado: GPD Ser-
viços Administrativos Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos
estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Foz do Prata, com 9.300 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037353-2.01, localizada no
rio Turvo, integrante da sub-bacia 86, na bacia hidrográfica do Atlân-
tico Sudoeste, nos municípios de Protásio Alves e Antônio Prado, no
estado do Rio Grande do Sul.

No- 3.428 Processo no 48500.000961/2013-32. Interessado: GPD Ser-
viços Administrativos Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos
estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Linha Tafona, com 11.100 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037356-7.01, localizada no
rio Turvo, integrante da sub-bacia 86, na bacia hidrográfica do Atlân-
tico Sudoeste, nos municípios de Protásio Alves e Ipê, no estado de
Rio Grande do Sul.

No- 3.429 Processo no 48500.000963/2013-21. Interessado: Vale do Tur-
vo Hidrelétrica Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos
de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo
(DRS-PCH) da PCH Segredo, com 9.200 kW de Potência Instalada,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.RS.037353-2.01, localizada no rio Turvo, integrante
da sub-bacia 86, na bacia hidrográfica do Atlântico Sudoeste, nos mu-
nicípios de Ipê e Protásio Alves, no estado do Rio Grande do Sul.

No- 3.430 Processo no 48500.000964/2013-76. Interessado: GPD Ser-
viços Admininstrativos Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos
estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Exe-
cutivo (DRS-PCH) da PCH Dalsasso, com 10.500 kW de Potência Ins-
talada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.RS.037355-9.01, localizada no rio Turvo, integrante da
sub-bacia 86, na bacia hidrográfica do Atlântico Sudoeste, nos mu-
nicípios de Protásio Alves e Ipê, no estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 23 de janeiro de 2017

No- 200. Processo nº 48500.003219/2008-11. Interessado: Taboquinha
Energia S.A. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Ta-
boquinha, cadastrada sob o CEG PCH.PH.BA.035452-0.01, situada
no rio de Contas, no estado da Bahia; (ii) o DRI-PCH é de ti-
tularidade exclusiva e intransferível antes da entrega do Sumário

Executivo; (iii) tem-se o prazo de até 14 (quatorze) meses para a
elaboração do projeto básico e apresentação, na ANEEL, do Sumário
Executivo, correspondentes ART(s) e arquivo digital contendo o pro-
jeto básico desenvolvido, conforme orientações disponíveis no sitio
da ANEEL; e (iv) considerando que o presente eixo integra inventário
aprovado anteriormente à Resolução Normativa nº 673, publicada em
31 de agosto de 2015, não serão admitidas outras solicitações de DRI-
PCH para o mesmo aproveitamento. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 201 Processo no 48500.005661/2011-88. Interessado: Itamarati
Norte S.A. - Agropecuária Decisão: registrar a adequabilidade aos
estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Formoso III, com 27.000 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.MT.037359-1.01, localizada no
rio Formoso, integrante da sub-bacia 66, na bacia hidrográfica do Rio
Paraná, no município de Tangará da Serra, no estado do Mato Grosso.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho Nº 171, publicado no DOU de 24/1/2017,
Seção 1, página 62, inclui-se por ter sido omitida: constantes da
tabela anexa ao “Despacho“.

p/ Coejo

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de janeiro de 2017

No- 224 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Reso-
lução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e com base
no processo 48500.003031/2016-83, resolve: I - Liberar as unidades
geradoras das usinas termelétricas listadas a seguir, de titularidade das
empresas Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo Ltda., Guascor
do Brasil Ltda., Soenergy Sistemas Internacionais de Energia S.A., para
início da operação em teste a partir do dia 25 de janeiro de 2017; II - A
solicitação do início da operação comercial somente poderá ser efetuada
após a conclusão da operação em teste e, conforme a pertinência de
cada caso, a liberação estará condicionada à apresentação dos docu-
mentos originais exigidos no art. 5º e dar-se-á nos termos do art. 22 da
Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E

AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de dezembro de 2016

No- 3.425 Processo no 48500.000950/2013-52. Interessado: Vale do
Turvo Hidrelétrica Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos es-
tudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Foz do Segredinho, com 8.700 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037352-4.01, localizada no

Ministério de Minas e Energia
.

UTE Município - UF CEG Unidades Geradoras Potência Instalada (kW)
Afuá - CEPA Afuá - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 0 6 - 5 . 0 1 UG1, de 1.095 kW 1.095
Alenquer - CEPA Alenquer - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 0 7 - 3 . 0 1 UG6 a UG10, de 846 kW cada e UG12, de 1.095 kW 5.325
Almeirim - CEPA Almeirim - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 0 8 - 1 . 0 1 UG5 e UG6, de 846 kW cada 1.692
Anajás- CEPA Anajás - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 0 9 - 0 . 0 1 UG1 a UG4, e UG7 e UG8, de 500 kW cada; e

UG5 e UG6 de 400kW cada
3.800

Aveiro- CEPA Aveiro - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 0 - 3 . 0 1 UG1 a UG3, de 400 kW cada 1.200
Chaves- CEPA Chaves - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 2 - 0 . 0 1 UG1 e UG3, de 400 kW cada e UG2, de 500 kW 1.300
Cotijuba- CEPA Belém - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 3 - 8 . 0 1 UG1 a UG4, de 500 kW cada e UG5, de 400 kW 2.400
Faro- CEPA Faro - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 4 - 6 . 0 1 UG1, de 500 kW ;

UG2 e UG3, 336 kW cada
1.172

Gurupá - CEPA Gurupá - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 5 - 4 . 0 1 UG6, de 1.095 kW 1.095
Jacareacanga - CEPA Jacareacanga - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 6 - 2 . 0 1 UG1 a UG4, de 500 kW cada e UG5 a UG7, de 400 kW cada. 2.400
Juruti- CEPA Juruti - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 7 - 0 . 0 1 UG1 a UG7, de 846 kW e

UG11 e UG12, de 846kW e
UG13, de 1.095 kW

8.709

Monte Alegre- CEPA Monte Alegre - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 8 - 9 . 0 1 UG1 a UG8, UG10 e UG11, de 846 kW cada e
UG12, de 1.095 kW

9.555

Muaná - CEPA Muaná - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 1 9 - 7 . 0 1 UG3, UG5 e UG9, de 1.000 kW cada 3.000
Oeiras do Pará - CEPA Oeiras do Pará - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 0 - 0 . 0 1 UG5 e UG6, de 846 kW cada 1.692
Porto de Moz - CEPA Porto de Moz - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 1 - 9 . 0 1 UG4, UG5, UG6 e UG8, de 846 kW cada 3.384
Prainha- CEPA Prainha - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 2 - 7 . 0 1 UG1 a UG8, de 356 kW cada e UG9, de 420 kW 3.268
Salvaterra - CEPA Salvaterra - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 3 - 5 . 0 1 UG3, de 621 kW e UG7, de 837 kW 1.458
Santa Cruz do Arari- CEPA Santa Cruz do Arari - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 4 - 3 . 0 1 UG1 a UG4, de 400 kW cada 1.600
Santana da Araguaia- CEPA Santana da Araguaia - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 5 - 1 . 0 1 UG1 a UG13, de 1.230 kW cada 15.990
São Sebastião da Boa Vista - CEPA São Sebastião da Boa Vista - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 6 - 0 . 0 1 UG7, de 846 kW 846
Soure - CEPA Soure - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 7 - 8 . 0 1 UG1 a UG14, de 356 kW cada e UG15 e UG16, de 837,60 kW cada 6.658
Terra Santa- CEPA Terra Santa - PA U T E . P E . PA . 0 3 5 7 2 8 - 6 . 0 1 UG1 e UG5, de 846 kW cada 1.692

No- 225. Processo nº 48500.000405/2016-17. Interessado: Usina Geradora Eólica Santa Mônica SPE II Ltda. Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da operação em teste a partir de 25 de janeiro de 2017.
Usina: EOL Ouro Verde. Unidades Geradoras: UG1, UG3, UG7, UG8 e UG11, de 2.700kW cada, totalizando 13.500 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Trairi, estado do Ceará. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 226. Processo nº 48500.005235/2015-78. Interessado: Serra dos Cavalinhos I Energética S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início da operação comercial a partir de 25 de janeiro de 2017. Usina: PCH
Serra dos Cavalinhos I. Unidade Geradora: UG2 de 12.500 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Monte Alegre dos Campos, São Francisco de Paula e Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.go v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da
Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.002027/2014-99, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º 60.886.413/0125-87, habilitada na ANP como distribuidora de gás
liqüefeito de petróleo, autorizada a operar as instalações de armazenamento e distribuição de GLP, a granel e envasado, localizadas na Rua N,
nº 1.456, Quadra Industrial 07, Lotes 25 a 33 - Distrito Industrial - Município de Cuiabá - MT - CEP: 78098-400.

A capacidade total de armazenamento destas instalações é de 353,85 m3.

VASO DE PRESSÃO N.º DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m3)

01 2,758 20,741 11 8 , 1 9
02 2,757 20,766 11 8 , 0 0
03 2,758 20,661 11 7 , 6 6

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de janeiro de 2017

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo Despacho nº
1.576, de 14 de junho de 2016, resolve:

No- 199 Processo: nº 48500.000289/2017-17. Interessados: Santacons-
tancia Tecelagem LTDA, Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S/A - Eletropaulo, concessionárias e permissionárias de
distribuição, unidades consumidoras alcançadas pela decisão liminar
concedida nos autos do Processo Judicial nº 0051488-
52.2016.4.01.3400/16ª Vara Federal, Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras, usuários e agentes do Setor. Objeto: Cumprimento
da decisão de antecipação de tutela de que trata o Processo Judicial nº
0051488-52.2016.401.3400/16ª Vara Federal com a publicação das
respectivas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão
TUSD e Tarifas de Energia -TE, e outras providências. A íntegra
deste Despacho e de seus anexos estão juntados aos autos e dis-
poníveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 222. Processo n. 48500.005472/2016-10. Interessados: Conces-
sionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Ele-
trobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de custeio referentes ao
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica -
PROINFA, para o mês de MARÇO de 2017. Prazo para recolhi-
mento: até o dia 10 de FEVEREIRO de 2017.

Nº 223. Processo n. 48500.004731/2015-12. Interessados: Concessio-
nárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Eletro-
brás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes ao encargo da Con-
ta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de NOVEMBRO
de 2016. Prazo para recolhimento: até o dia 30 de JANEIRO de 2017.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho n. 098, de 13 de janeiro de 2017,
que foi disponibilizado no endereço eletrônico http://www.ane-
el.gov.br/biblioteca/, cujo resumo foi publicado no D.O. n. 13, de 18
de janeiro de 2017, Seção 1, página 32, constante do Processo n.
48500.000285/2017-21, retificar na Tabela 2 o CNPJ da unidade
consumidora. Onde se lê: 42.566.752/0001-64; Leia-se:
42.566.752/0004-07.

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de janeiro de 2017

No- 152 - O Superintendente de PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - ANEEL , no uso das atri-
buições delegadas por meio da Resolução ANEEL nº 249, de 30 de
janeiro de 2007, e o que consta da Resolução Normativa nº 300, de
12 de fevereiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 556,
de 02 de julho de 2013, Resolução Normativa nº 649, de 27 de
fevereiro de 2015 e do Processo 48500.00484/2015-77, resolve de-
clarar o encerramento e reconhecer os valores investidos referentes à
realização da Campanha das Bandeiras Tarifárias, conforme Anexo-I
da Nota Técnica 0003/2017-SPE/ANEEL, de 17 de janeiro de 2017
(48547.00051/2017-00) e Nota Técnica 0121/2016-SCR-SPE/ANE-
EL, de 7 de dezembro de 2016 (48574.002474/2016-00).

MÁXIMO LUIZ POMPERMAYER

AUTORIZAÇÃO No- 27, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n° 19, de 18 de junho de
2009, e o que consta dos processos ANP de recadastramento e de
revogação nos 48610.006528/1999-54 e 48610.000347/2013-23, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a sociedade TASA LUBRIFICANTES LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 28.726.412/0001-22, habilitada como rer-
refinador e localizada à Rodovia Presidente Dutra 20.000, km 183,
Comendador Soares, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26031-003, autorizada a
exercer a atividade de rerrefino de óleos lubrificantes usados e/ou
contaminados.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO No- 28, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições das Resoluções ANP nº 19, de 18 de junho de 2009, e
nº 42, de 19 de agosto de 2011, e o que consta dos processos nº
48610.006528/1999-54 e nº 48610.000347/2013-23, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a TASA LUBRIFICANTES LTDA., CNPJ nº
28.726.412/0001-22, autorizada a operar as instalações de rerrefino de
óleos lubrificantes usados e/ou contaminados localizadas à Rodovia
Presidente Dutra 20000, km 183, Comendador Soares, Nova Igua-
çu/RJ, 26031-003 (Lat/Lon aprox.: -22.736899, -43.489234 SIRGAS
2000).

As referidas instalações compreendem os tanques de arma-
zenamento atmosféricos verticais listados na tabela abaixo, com ca-
pacidade total de armazenamento de 829,17 m³:

VASO DE
PRESSÃO

DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE

532-E 6,96 6,98 276,39 IIIB
532-F 6,96 6,98 276,39 IIIB
532-G 6,96 6,98 276,39 IIIB

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado

em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A TASA LUBRIFICANTES LTDA., CNPJ nº

28.726.412/0001-22, deverá manter atualizados todos os documentos

apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à

ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação

original e manter as instalações em condições operacionais que não

coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio

ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de

1 9 / 0 8 / 2 0 11 .

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO No- 29, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-

COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-

feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e con-

siderando as disposições da Resolução ANP n° 20, de 18 de junho de

2009, e o que consta do processos ANP 48610.006529/1999-07, torna

público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a sociedade TASA LUBRIFICANTES LTDA.,

inscrita no CNPJ sob nº 28.726.412/0001-22, habilitada como coletor

e localizada à Rodovia Presidente Dutra 20.000, km 183, Comen-

dador Soares, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26031-003, autorizada a exercer

a atividade de coleta de óleo lubrificante usado e/ou contaminado.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não

serem mantidas as condições para o exercício da atividade.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua

publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO No- 30, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto
de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.000580/2016-59, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LT-
DA, CNPJ nº 46.395.687/0004-55, autorizada a operar a base de
armazenamento e distribuição de GLP a granel, localizada à Estrada
Velha de Ipitanga, nº 251 - Pirajá - Salvador - BA - CEP: 41230-210
- Coordenadas geográficas aproximadas: Latitude: 12°54'59.3" S,
Longitude: 38°27'42.1" O (SIRGAS2000).

As instalações construídas compreendem o vaso de pressão
horizontal listado na tabela abaixo, perfazendo a capacidade total de
131,70 m³:

Va s o
nº

Diâmetro
(m)

Comprimento
(m)

Vo l u m e
(m³)

TQ-1 2,86 21,30 131,70

Art. 2º A BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA,
CNPJ nº 46.395.687/0004-55, deverá manter atualizados todos os
documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, in-
formando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na do-
cumentação original e manter as instalações em condições opera-
cionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem
danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42
de 19/08/2011.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES
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DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO No- 24, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 56, de 23 de fevereiro de 2016, com base na Re-
solução n.º 11, de 17 de Fevereiro de 2011, na Resolução n.º 01, de
14 de janeiro de 2015 e nas normas, padrões e regulamentos da ANP,
e tendo em vista o que consta do Processo n° 48610.015063/2016-84,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa CGG DO BRASIL PARTICIPA-
ÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 29.339.298/0001-40, com
sede na Avenida Presidente Wilson, n.º 231, sala 1501-04, Centro,
Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.030-021, autorizada a realizar repro-
cessamento de dados de sísmica 3D, sísmica 2D, magnetometria,
gravimetria e poços e interpretação de dados, em base não-exclusiva,
com fins comerciais, na porção marítima da bacia sedimentar de
Barreirinhas.

Art. 2º - A presente Autorização contempla as atividades de
reprocessamento em profundidade do programa não exclusivo de-
nominado 0264_BM_MEGABAR, adquirido no escopo da Autori-
zação Nº0095/2003, prorrogada pelo Despacho Nº607/2016 de
08/05/2016, com o reprocessamento denominado R0264_BM_ME-
GABAR_387 e a interpretação e processamento de dados públicos
dos poços 1-BRSA-729-MAS e 1-BRSA-1015-MAS. Serão gerados
perfis de poços editados, análises petrográficas e volumes de gathers
migrados e de atributos sísmicos.

Art. 3º - Em decorrência da Autorização definida no Art. 1º
fica a CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, comprometida a
cumprir com a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, todas as obrigações aplicáveis pela Resolução
ANP n.º 01 de 14 de janeiro de 2015, pela Resolução ANP n.º 11 de
17 de fevereiro de 2011 e pelas normas, padrões e regulamentos da
A N P.

Art.4º Para os produtos da interpretação de dados e pro-
cessamento de dados de poços gerados no âmbito desta Autorização,
os seguintes parâmetros deverão ser atendidos:

I - Todas as informações apresentadas em meio digital de-
vem ser compatíveis com o padrão "Microsoft";

II - Figuras, gráficos ou imagens digitais no formato "jpg" ou
"pdf";

III - Arquivos georreferenciados com integração das tabelas
de resultados no padrão ANP4C;

IV - Relatório final contendo todas as análises realizadas, em
formato "pdf";

V - Perfis editados em formato LAS, seguindo o padrão
ANP5.

Art. 5º - A presente autorização é válida pelo período de 12
(doze) meses e entra em vigor a partir da data de publicação.

GUSTAVO DE FREITAS TINOCO

AUTORIZAÇÃO No- 25, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 56, de 23 de fevereiro de 2016, com base na Re-
solução n.º 11, de 17 de Fevereiro de 2011, na Resolução n.º 01, de
14 de janeiro de 2015 e nas normas, padrões e regulamentos da ANP,
e tendo em vista o que consta do Processo n° 48610.014478/2016-31,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa LASA PROSPECÇÕES S/A, ins-
crita no CNPJ sob n.º 33.054.875/0001-25, com sede na Avenida
Ayrton Senna, n.º 2541, rua F1 - Lote 47, Aeroporto de Jacarepaguá,
Rio de Janeiro - RJ, CEP-22.775-002, autorizada a realizar repro-
cessamento de dados não sísmicos, em base não-exclusiva, com fins
comerciais, nas porções marítimas e terrestres das bacias sedimen-
tares de Foz do Amazonas, Pará-Maranhão e Barreirinhas.

Art. 2º - A presente Autorização contempla as atividades de
reprocessamento dos programas não exclusivos denominados
EM001_FOZ_AMAZONAS_23263_M, EM001_PARA_MARA-
NHAO_2224_M e EM001_BARREIRINHAS_21252.

Art. 3º - Em decorrência da autorização definida no Art. 1º
fica a empresa LASA PROSPECÇÕES S/A, comprometida a cumprir
com a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
- ANP, todas as obrigações aplicáveis pela Resolução ANP n.º 01 de
14 de janeiro de 2015, pela Resolução ANP n.º 11 de 17 de fevereiro
de 2011 e pelas normas, padrões e regulamentos da ANP.

Art. 4º - De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela LASA PROS-
PECÇÕES S/A resultantes das atividades de reprocessamento objeto
desta Autorização deverão ser identificados com o código «ENS-
R0001».

Art. 5º - A presente autorização é válida pelo período de 12
(doze) meses e entra em vigor a partir da data de publicação.

GUSTAVO DE FREITAS TINOCO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
858.037/2011-AMPLUS MINERAÇÃO LTDA- Publicado

DOU de 19/11/2014
Retificação de despacho(1387)
858.098/2010-ECOMETALS MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA. - Publicado DOU de 25/10/2016, Relação n° 63, Seção 1, pág.
95- onde se lê - evento 636-Torna sem efeito Auto de Infração -TAH
AI N°53/2014 - leia-se evento 154- Torna sem efeito notificação
administrativa da TH 53/2014

GEORGE MORAIS DE SOUZA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2017

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
870.219/2004-CERAL CERÂMICA ALAGOINHAS IN-

DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Publicado DOU de 21/12/2016,
Relação n° 242/2016, Seção I, pág. 104- Onde se lê : ...MINE-
RAÇÃO INTEGRADA LTDA ME, CNPJ 39.397.252/0001-31", leia-
se: "... SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA , CNPJ
00.400.467/0001-29"

ADIEL DE MACEDO VERAS

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Nordeste Mineração Ltda Cpf/cnpj
:06.635.702/0001-28 - Processo minerário: 800332/03 - Processo de
cobrança: 900017/17 Valor: R$.3.008.924,14

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alexsandro Reis Faria - 896183/11 - Not.19/2017 - R$
307,61, 896183/11 - Not.20/2017 - R$ 364,83

Ana Lucia Daum Marvila - 896532/13 - Not.12/2017 - R$
3.278,13

Antônio c. da Silva Mármores e Granitos me - 896392/15 -
Not.11/2017 - R$ 3.278,13

Bachetti & Brum Ltda - 896721/11 - Not.48/2017 - R$
397,06, 896721/11 - Not.49/2017 - R$ 335,91

Brasilmar Minerais do Brasil Ltda Epp - 896424/11 -
Not.50/2017 - R$ 508,32, 896424/11 - Not.38/2017 - R$ 364,83,
896425/11 - Not.39/2017 - R$ 364,83

Britamar Industria e Comercio Ltda - 896526/11 -
Not.43/2017 - R$ 545,36

Canto Escuro Materiais de Construção Ltda me - 896712/11
- Not.46/2017 - R$ 361,91, 896712/11 - Not.47/2017 - R$ 170,86

Carlos Fernando Secomandi - 897028/07 - Not.40/2017 - R$
343,89

Célia Dos Santos Huli - 896009/12 - Not.26/2017 - R$
361,91

Cerâmica Argil Ltda - 896498/03 - Not.42/2017 - R$
12,73

Fellipe André de Carvalho Marroquim - 896249/12 -
Not.33/2017 - R$ 361,91

Florisvaldo Rodrigues Novaes - 896317/07 - Not.37/2017 -
R$ 178,88

Gevanildo Santana - 896292/07 - Not.36/2017 - R$
1.239,29

Gisele Cosme Gonçalves - 896231/11 - Not.30/2017 - R$
315,96, 896231/11 - Not.31/2017 - R$ 364,83

Graniport Transporte de Agua e Terraplenagem Ltda me -
896009/09 - Not.25/2017 - R$ 175,62

Granitos Castelo Ltda me - 896486/13 - Not.41/2017 - R$ 15,10
Granitos Montanha Ltda - 896254/11 - Not.34/2017 - R$ 390,88
Lindomar Alves Moreira - 896065/12 - Not.51/2017 - R$ 335,91

Machal Mineração Alfredo Chaves Eireli Epp - 896247/10 -
Not.32/2017 - R$ 180,24

Marcus Vinícius Vargas - 896273/10 - Not.35/2017 - R$ 478,83
Milenius Mineração de Granitos Ltda - 896158/10 -

Not.28/2017 - R$ 364,83
Monte Horeb Granitos Ltda - 890781/89 - Not.21/2017 - R$

3.039,69, 890781/89 - Not.22/2017 - R$ 3.039,69, 890781/89 -
Not.23/2017 - R$ 3.039,69, 890781/89 - Not.24/2017 - R$ 3.039,69

Onésio de Palma - 896168/10 - Not.29/2017 - R$ 1.429,89
Ônix Mineração Ltda me - 890178/89 - Not.13/2017 - R$

7.296,09, 890178/89 - Not.14/2017 - R$ 7.296,09, 890178/89 - Not.15/2017
- R$ 7.296,09, 890178/89 - Not.16/2017 - R$ 7.296,09, 890178/89 -
Not.17/2017 - R$ 7.296,09, 890178/89 - Not.18/2017 - R$ 7.296,09

Ricardo de Paula Gomes - 896013/09 - Not.27/2017 - R$ 128,86
Rogran Marmores e Granitos Eireli me - 896314/02 -

Not.1/2017 - R$ 3.464,72, 896314/02 - Not.2/2017 - R$ 3.464,72,
896314/02 - Not.3/2017 - R$ 3.464,72, 896314/02 - Not.4/2017 - R$
3.464,72, 896314/02 - Not.5/2017 - R$ 3.464,72, 896314/02 -
Not.6/2017 - R$ 3.464,72, 896314/02 - Not.7/2017 - R$ 3.464,72,
890201/83 - Not.8/2017 - R$ 299,74, 890201/83 - Not.9/2017 - R$
2.997,16, 890201/83 - Not.10/2017 - R$ 2.997,16

sm Granitos Ltda - 896660/11 - Not.44/2017 - R$ 361,91,
896660/11 - Not.45/2017 - R$ 170,75

CARLOS ROBERTO RAFAEL

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 42/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
832.952/2007-AREIAO SAO LUIZ LTDA ME-CARMO DO

CAJURU/MG, DIVINÓPOLIS/MG - Guia n° 006/2017-12.000 to-
neladas/ano-Areia (agregado)- Validade:13/12/2020

831.559/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES-CLÁU-
DIO/MG, DIVINÓPOLIS/MG, ITAPECERICA/MG, SÃO SEBAS-
TIÃO DO OESTE/MG - Guia n° 12/2017 e 13/2017-48.000 to-
neladas/ano e 12.000 toneladas/ano-Areia e Argila- Valida-
de:21/07/2020 ou PL

832.841/2012-WILSON MARTINS DA SILVA-PRESIDEN-
TE OLEGÁRIO/MG - Guia n° 197/2016-50.000 toneladas/ano-Areia
(agregado)- Validade:24/11/2017

832.568/2013-JOSE GERALDO ANTENOR-CÓRREGO
FUNDO/MG, FORMIGA/MG - Guia n° 11/2017-48.000 tonela-
das/ano-Areia- Validade:21/07/2020 ou PL

833.165/2013-ROBERTO MOREIRA DE CARVALHO ME-
ELÓI MENDES/MG, PARAGUAÇU/MG - Guia n° 14/2017-49.300
toneladas/ano-Areia- Validade:31/10/2020 ou PL

831.828/2015-MINERAÇÃO SERRA DO PASMAR EIRE-
LI ME-DIAMANTINA/MG - Guia n° 008/2017; 009/2017 e
010/2017-20.000 toneladas/ano ; 800 ct/ano e 4.000 toneladas/ano-
Minério de Ouro (cascalho):teor2,0 g/t ; Diamante (beneficiado) e
Quartzo- Validade:10/02/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
831.501/2003-K2 MINERACAO E EXPORTACAO EIRELI

EPP-ITINGA/MG - Guia n° 194/2016-2.640 t/ano-Xisto (revestimen-
to)- Validade:24/03/2019 ou PL

833.080/2003-MINERAÇÃO ILHA GRANDE LTDA-TI-
ROS/MG, CEDRO DO ABAETÉ/MG - Guia n° 196/2016-384
ct/ano-Diamante (beneficiado)- Validade:30/06/2020

833.049/2006-ABRATEL MINERAÇÃO EIRELI ME-LAJI-
NHA/MG - Guia n° 207/2016-3.200 toneladas/ano-Granito- Valida-
de:15/07/2018

833.611/2006-VERDEBRITA BENEFICIAMENTO E CO-
MÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-BETIM/MG, SARZEDO/MG -
Guia n° 185/2016-50.000 t/ano-Gnaisse (brita)- Validade:19/12/2017

JANIO ALVES LEITE

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
850.656/2012-OTACILIO RODRIGUES ROCHA-OF.

N°2.047/2014-DOU de 09/03/2015
851.060/2014-VALE S A-OF. N°1.440-DOU de 02/06/2015
Torna sem efeito o cancelamento do Alvará de Pesqui-

sa(1780)
850.249/2007-AGRO INDUSTRIAL 7 VOLTAS LTDA- Pu-

blicado DOU de 09/05/2016- Alvará de Pesquisa n° 12.874/2007
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito instauração processo de cad/nul do alvará

de pesquisa(190)
850.776/2007-MINERAÇÃO CARAJÁS LTDA.
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
855.784/1996-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA- AI N°187/2016
855.786/1996-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA- AI N°185/2016
850.558/2011-MINERAÇÃO IRAJA S A.- AI N°048/2016
850.559/2011-MINERAÇÃO IRAJA S A.- AI N°049/2016
850.976/2011-MINERAÇÃO BRILHANTE LTDA- AI

N°050/2016
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Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
851.169/1991-DANIEL PEREIRA DA SILVA- Publicado

DOU de 27/11/2012
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
850.414/2014-A.A COMERCIO E INDÚSTRIA DE CERA-

MICA LTDA EPP- Registro de Licença N°073/2014-Onde se lê:
"Vencimento em 28/01/2015", leia-se "Vencimento em 25/11/2019"

RELAÇÃO No- 4/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
850.512/2003-TRIAS BRASIL MINERAÇÃO LTDA. - Pu-

blicado DOU de 15/12/2016, Relação n° 158/2016, Seção seção 1,
pág. 94- Onde se lê: 192 - AUT PESQ/TORNAR S/EFEITO DES-
PACHO PUBLICADO", leia-se: "195 - AUT PESQ/TORNA S/EFEI-
TO DESP PRORR ALV PUBL"

CARLOS BOTELHO DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Defere pedido de reconsideração(182)
846.199/2016-BENTON INDUSTRIA E EXTRAÇÃO DE

MINÉRIOS DO BRASIL LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
846.473/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-

sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9539/2015

846.474/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9540/2015

846.475/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9541/2015

846.476/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9542/2015

846.477/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9543/2015

846.478/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9544/2015

846.479/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9545/2015

846.480/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA.- CPF ou CNPJ
21.114.064/0001-93- Alvará n°9546/2015

Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
846.233/2007-ANTONIO DAMIAO BEZERRA ME- Ces-

sionário:GILMÁRIO PEREIRA DE ARAÚJO - ME- CNPJ
14.692.105/0001-63- PLG n°32/2008

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
846.228/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-POCI-

NHOS/PB, SOLEDADE/PB - Guia n° 013/2016-2700t/ano-GRANI-
TO (Revestimento)- Validade:26/07/2018

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.157/2016-ANTONIO DE BRITO REGO-Registro de Li-

cença N°433/2016 de 09 de janeiro de 2017-Vencimento em 14 de
julho de 2026

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Águas Minerais Fontes D'miranda LTDA. - 810239/91 -
Not.497/2016 - R$ 13.056,84

Águas Minerais Sarandi Ltda - 7589/45 - Not.486/2016 - R$
10.976,76, 7589/45 - Not.487/2016 - R$ 21.953,51, 7589/45 -
Not.488/2016 - R$ 21.953,51, 7589/45 - Not.489/2016 - R$
21.953,51, 7589/45 - Not.490/2016 - R$ 21.953,51, 7589/45 -
Not.491/2016 - R$ 21.953,51, 7589/45 - Not.492/2016 - R$
21.953,51, 7589/45 - Not.493/2016 - R$ 21.953,51, 7589/45 -
Not.494/2016 - R$ 21.953,51, 7589/45 - Not.495/2016 - R$
21.953,51, 7589/45 - Not.496/2016 - R$ 21.953,51

Deocrécio Tomaz de Almeida - 810346/12 - Not.465/2016 -
R$ 3.060,83

Margaret Izabel Roveda Grando - 810640/12 - Not.466/2016
- R$ 3.025,83, 810639/12 - Not.467/2016 - R$ 3.005,24, 810636/12 -
Not.468/2016 - R$ 2.155,61

Mineraçao São Luiz Ltda me - 811287/12 - Not.461/2016 -
R$ 2.807,99

Mineração Vale du Granito LTDA. - 810695/13 -
Not.463/2016 - R$ 3.026,36, 810696/13 - Not.464/2016 - R$ 2.712,99

Mineradora Campos de Cima da Serra Ltda - 811131/12 -
Not.469/2016 - R$ 3.032,59, 811134/12 - Not.470/2016 - R$
3.031,28, 811136/12 - Not.471/2016 - R$ 1.678,83, 811137/12 -
Not.472/2016 - R$ 3.034,54, 811138/12 - Not.473/2016 - R$
2.733,31, 811139/12 - Not.474/2016 - R$ 3.069,73, 811140/12 -
Not.475/2016 - R$ 2.994,51, 811141/12 - Not.476/2016 - R$
3.022,23, 811142/12 - Not.477/2016 - R$ 3.029,85, 811143/12 -
Not.478/2016 - R$ 3.030,02, 811145/12 - Not.479/2016 - R$
3.034,79, 811146/12 - Not.480/2016 - R$ 3.068,65, 811147/12 -
Not.481/2016 - R$ 2.941,46, 811149/12 - Not.482/2016 - R$
3.030,66, 811150/12 - Not.483/2016 - R$ 3.021,58

RELAÇÃO No- 7/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Britadeira Farroupilha Ltda Cpf/cnpj
:00.135.868/0001-07 - Processo minerário: 810169/07 - Processo de
cobrança: 910018/17 Valor: R$.158.825,06, Processo minerário:
810792/12 - Processo de cobrança: 910019/17 Valor: R$.146.203,54

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 14/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Alencar Dos Santos Areal Campinas me - 890075/16 - A.I.

15/17
Emerson Miranda - 890568/15 - A.I. 19/17, 890604/15 - A.I.

10/17
f. p. r Industria Ceramica Ltda me - 890030/16 - A.I.

18/17
Facilita Cred Construtora e Incorporadora Ltda me -

890359/13 - A.I. 12/17
Joacir de Oliveira Thomaz - 890302/13 - A.I. 13/17
Joao Paulo Teixeira Tavares - 890050/13 - A.I. 11/17
Manoel do Nascimento Moté - 890607/15 - A.I. 14/17
Mineração e Material de Construção Pai e Filho Ltda -

890139/16 - A.I. 16/17
nv Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda -

890050/16 - A.I. 20/17

RELAÇÃO No- 15/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agrobarra Agropecuaria Barra Nova Ltda - 890251/11 -
Not.13/2017 - R$ 835,48, 890170/11 - Not.40/2017 - R$ 2.091,12

Aldo Jabes Silva Aguiar - 890485/12 - Not.36/2017 - R$
57,04

Antonio Fontes Rocha Silva - 890466/12 - Not.11/2017 - R$
1.003,31

Aqua Glass Industria e COM. de Agua Mineral Ltda -
890380/07 - Not.18/2017 - R$ 3.369,74

Areal Imperial Ltda me - 890573/15 - Not.29/2017 - R$
3.502,06

Cerâmica São Joaquim Ltda - 890486/12 - Not.1/2017 - R$
34,69

Cooperativa Mista de Trabalhos Hermon - 890540/13 -
Not.39/2017 - R$ 3.522,41

Domingos Gatto Nunes Comercio e Exploração de Mineral e
Construção Civil - 890453/12 - Not.6/2017 - R$ 4.777,33

Empresa de Mineração Estrela Ltda - 890309/01 -
Not.19/2017 - R$ 7.533,41, 890295/01 - Not.20/2017 - R$ 7.533,41,
890291/80 - Not.25/2017 - R$ 7.533,41

Engelider Construtora e Mineradora Ltda - 890671/12 -
Not.10/2017 - R$ 150,66

Francisco Dimas Rodrigues - 890934/11 - Not.16/2017 - R$
15,49

Imobiliaria Casimiro de Abreu Ltda - 890523/12 -
Not.2/2017 - R$ 163,07

J.C. Pereira Valle - 890528/12 - Not.15/2017 - R$ 74,54,
890529/12 - Not.41/2017 - R$ 169,95

Lagoa Verde Extração de Minerais Ltda me - 890715/12 -
Not.9/2017 - R$ 162,68

Locanty Com Serviços Ltda - 890389/10 - Not.8/2017 - R$
575,18

Luiz Antonio de Paiva - 890734/13 - Not.32/2017 - R$
7.004,13

Marpav Construções e Empreendimentos Ltda - 890683/12 -
Not.4/2017 - R$ 145,55

Mineradora 7 Amigos Ltda - 890494/12 - Not.14/2017 - R$
577,22

Mineradora Tres Cachoeiras Ltda - 890480/12 - Not.5/2017 -
R$ 1.541,31

Osvaldino Dyonisio Matos - 890201/15 - Not.27/2017 - R$
3.502,06

Pedras Decorativas Conquista de Pádua Ltda - 890635/13 -
Not.21/2017 - R$ 3.369,74, 890635/13 - Not.22/2017 - R$ 3.369,74

Pedras Decorativas Oriente de Padua Ltda me - 890301/02 -
Not.23/2017 - R$ 3.369,74, 890301/02 - Not.24/2017 - R$

6.739,48
Pedreira de Suruí Extração e Comércio de Pedras Ltda -

890223/88 - Not.17/2017 - R$ 3.369,74

Rede Miracema Stone - Cooperativa de Extração, Benefi-
ciamento e Exportação de - 890515/12 - Not.3/2017 - R$ 3.219,87,
890516/12 - Not.37/2017 - R$ 1.595,96, 890517/12 - Not.38/2017 -
R$ 1.857,88

Rosângela Inocêncio Gentil - 890207/15 - Not.28/2017 - R$
3.502,06

Sebastião Márcio Magalhães Graça - 890124/15 -
Not.26/2017 - R$ 3.502,06

Thais Moreira da Silva Barbosa - 890872/13 - Not.30/2017 -
R$ 3.502,06

Via Norte Eireli - 890361/12 - Not.7/2017 - R$ 145,24
Vilar Real Construção e Terraplenagem Ltda - 890577/12 -

Not.12/2017 - R$ 157,89, 890578/12 - Not.42/2017 - R$ 169,12

NILTON CALDEIRA DA FONSECA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
864.027/2006-JOÃO JAIME CASSOLI
864.355/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.356/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.369/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.401/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.490/2008-TECIL TOCANTINS CERAMICA COMER-

CIO INDUSTRIA LTDA
864.152/2009-CERÂMICA JOCA COSTA LTDA
Nega provimento a defesa apresentada(242)
864.137/2010-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.583/2010-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.652/2010-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.217/2011-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.517/2011-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.594/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA.
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
864.030/2015-LORIVAN JOSÉ COLTRO
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pes-

quisa(640)
864.027/2006-JOÃO JAIME CASSOLI-AI N°869/2013 -

D N P M / TO
864.355/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°347/2013 - DNPM/TO
864.356/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°348/2013 - DNPM/TO
864.369/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°335/2013 - DNPM/TO
864.401/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°350/2013 - DNPM/TO
864.490/2008-TECIL TOCANTINS CERAMICA COMER-

CIO INDUSTRIA LTDA-AI N°1188/2013 - DNPM/TO
864.152/2009-CERÂMICA JOCA COSTA LTDA-AI

N°1079/2013 - DNPM/TO
Fase de Disponibilidade
Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
864.562/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- DOU de

584/2013 - DNPM/TO
864.103/2009-CLEBER HONORATO DE FREITAS- DOU

de 284/2013 - DNPM/TO
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
864.112/2006-ADÃO HELENO RODRIGUES-AI

N°287/2012 - DNPM/TO e 657/2012 - DNPM/TO
864.562/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES-AI

N°584/2013 - DNPM/TO
864.622/2008-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°351/2013 - DNPM/TO
864.623/2008-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°290/2013 - DNPM/TO
864.663/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°1149/2013 - DNPM/TO
864.103/2009-CLEBER HONORATO DE FREITAS-AI

N°284/2013 - DNPM/TO
864.309/2009-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°65/2014 - DNPM/TO
864.187/2010-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°55/2014 - DNPM/TO
864.327/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°99/2014

- DNPM/TO
864.380/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°102/2014 - DNPM/TO
864.570/2011-DUSOLO MINERAÇÃO LTDA-AI

N°207/2014 - DNPM/TO
864.726/2011-MARLENE GENACK YANO-AI N°08/2017 -

D N P M / TO
864.727/2011-MARLENE GENACK YANO-AI N°09/2017 -

D N P M / TO
Aceita defesa apresentada.(1846)
864.112/2006-ADÃO HELENO RODRIGUES
864.562/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES
864.622/2008-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA
864.623/2008-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA
864.663/2008-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.309/2009-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.187/2010-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.327/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
864.380/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
864.570/2011-DUSOLO MINERAÇÃO LTDA

FABIANO PINEIRO MIRANDA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 10, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art.87, parágrafo único, inciso II da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.641, de 12 de dezembro de 2011, e no art. 64,
§ 2º, inciso II, alínea "a", da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº
507, de 24 de novembro de 2011, resolve:

Art 1º - Autorizar a liberação de Ordem Bancária de Trans-
ferência Voluntária-OBTV, para crédito em conta bancária de titu-
laridade da Agência de Promoção de Exportações- APEX Brasil, no
valor de R$ 15.057.762,95 (quinze milhões, cinquenta e sete mil,
setecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), a fim
de operacionalizar pagamentos de despesas consignadas no plano de
aplicação do convênio SICONV Nº 796342/2013.

Art. 2º- A execução, com essa excepcionalidade, não de-
sobriga ao convenente cumprir a legislação que disciplina os con-
vênios, sendo obrigatória a inserção no SICONV, dos atos praticados
com os recursos transferidos, na forma exigida na legislação que
regula a espécie.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS JORGE DE LIMA

Ministério da Indústria, Comércio Exterior

e Serviços
.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 12, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da Pre-
sidência da República n° 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo em
vista o disposto no inciso I do artigo 88 da Portaria MDIC n° 002, de
04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, assim como os dispositivos estabelecidos nas Resoluções do
Conmetro n.º 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04, de 6 de setembro
de 2007 e Resolução n° 08, de 22 de dezembro de 2016, con-
siderando as informações e documentos constantes do processo In-
metro n.o 0052600.00028993/2016, resolve autorizar a Continental
Brasil Indústria Automotiva Ltda., sob o código nº EA039, a declarar
conformidade de cronotacógrafo, de acordo com as condições es-
pecificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 13, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da Pre-
sidência da República n° 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo em
vista o disposto no inciso II do artigo 76 da Portaria MDIC n° 159,
de 21 de junho de 2016 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, assim como os dispositivos estabelecidos nas Resoluções do
Conmetro n.º 13, de 20 de dezembro de 2006 e nº 04, de 6 de
setembro de 2007, considerando as informações e documentos cons-
tantes do processo Inmetro n.º 0052600.00001498/2016, resolve re-
vogar as Portarias Inmetro/Dimel n.º 068, de 08 de março de 2007 e
n° 203, de 09 de agosto de 2010, referentes à autorização para
executar os ensaios metrológicos exigidos para a verificação após
reparo de medidores de energia elétrica, concedida à Light Serviços
de Eletricidade S.A., sob o código nº PRJ16.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 14, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da Pre-
sidência da República n° 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo em
vista o disposto no inciso I do artigo 88 da Portaria MDIC n° 002, de
04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, assim como os dispositivos estabelecidos nas Resoluções do
Conmetro n.º 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04, de 6 de setembro
de 2007 e Resolução n° 08, de 22 de dezembro de 2016, con-
siderando as informações e documentos constantes do processo In-
metro n.o 0052600.00023282/2016, resolve autorizar a FIP - Fumaça
Instrumentos de Precisão Ltda., sob o código nº EA040, a declarar

conformidade de cronotacógrafo, de acordo com as condições es-
pecificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 15, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de ter-
mômetros clínicos digitais com dispositivo de máxima aprovado pela
Portaria Inmetro n.º 89/2006; e,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.00023549/2016-56, resolve:

Aprovar o modelo TH1027 de termômetro clínico digital,
marca G-TECH, destinado à medição de temperatura do corpo hu-
mano, e condições de aprovação especificadas na íntegra da por-
taria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 16, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros eletrônicos digitais de medição não invasiva,
aprovado pela Portaria Inmetro n° 096/2008, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.020902/2016, resolve:

Aprovar os modelos BSP21 e BSP22, de esfigmomanôme-
tros eletrônicos digitais destinados à medição não invasiva da pressão
arterial humana, marca G-Tech e Premium, e condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 17, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água tipo mecânico, a que se refere a
Portaria Inmetro n.º 246/2000;

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
n.º 52600. 00029541/2016 e do Sistema Orquestra nº 801229, re-
solve:

Incluir o item 1.7 na Portaria Inmetro/Dimel/nº 027, de 01 de
março de 2004, conforme as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 18, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4, alínea "b", da regula-
mentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água tipo mecânico, a que se refere a
Portaria Inmetro n.º 246/2000;

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
n.º 52600. 00029541/2016 e do Sistema Orquestra nº 801229, re-
solve:

Substituir o anexo 05 no item 6 da Portaria Inmetro/Dimel
n.º 070, de 09 de abril de 2013, conforme as condições especificadas
na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 19, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4, alínea "b", da regula-
mentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água tipo mecânico, a que se refere a
Portaria Inmetro n.º 246/2000;

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
n.º 52600. 00029541/2016 e do Sistema Orquestra nº 801229, re-
solve:

Incluir o item 1.8 na Portaria Inmetro/Dimel/nº 233, de 01 de
dezembro de 2004, conforme as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 20, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.00014095/2016, resolve:

Art. 1º - Aprovar as famílias de modelos PBK98x e PFK98x
de instrumentos de pesagem não automáticos, marca Mettler Toledo,
e condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA No- 21, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro,

De acordo com os Regulamentos Técnicos Metrológicos para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovados pelas Portarias
Inmetro n° 586/2012, n° 587/2012; e,

Considerando o constante do Processo Inmetro n.º
52600.00023594/2016-65, resolve:

Aprovar o modelo CRONOS 6031L, de medidor eletrônico
de energia elétrica, classe de exatidão B, marca ELETRA, conforme
condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No- 5, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cotas
para importação, determinadas pela Reso-
lução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de
2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I
e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro
de 2016, tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 1, de 19 de
janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Os incisos II, LIII, LV, LXXIX e LXXXIX do art. 1º
do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"II - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017,
publicada no D.O.U. de 23 de janeiro de 2017:
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1

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2 8 3 3 . 11 . 1 0 Anidro 2% 910.000 toneladas 23/01/2017 a
22/01/2018

Ex 001 - Para fabricação de deter-
gentes em pó por secagem em torre
spray e por dry mix

................................................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 90.000 toneladas do

produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas
nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

................................................................................................
e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de

importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)
"LIII - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de

janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2 9 2 1 . 11 . 2 1 Dimetilamina 2% 12.000 toneladas 23/01/2017 a
22/01/2018

................................................................................................
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 1.200 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

"LV - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de janeiro
de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2929.10.30 Isocianato de 3,4-diclorofenila 2% 1.000 toneladas 23/01/2017 a
22/01/2018

................................................................................................
c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a

mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

"LXXIX - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de
janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3 2 1 5 . 11 . 0 0 --Pretas 2% 396 toneladas 23/01/2017 a
22/01/2018

Ex 001 - tintas pretas de impres-
são para estamparia digital têxtil

....................................................................................." (NR)
"LXXXIX - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de

janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7502.10.10 Catodos 2% 3.600 toneladas 23/01/2017 a
22/07/2017

....................................................................................." (NR)
Art. 2º Ficam incluídos os incisos XCIX, C e CI no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº

23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte redação:
"XCIX - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de

janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3908.10.24 Poliamida-6 ou Poliamida-6,6 sem
c a rg a

2% 5.400 toneladas 23/01/2017 a
22/01/2018

Ex 001 - Poliamida 6, sem carga,
com viscosidade relativa superior
ou igual a 2,38 e inferior ou igual
a 2,46

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) o importador deverá fazer constar no pedido de LI a descrição conforme tabela acima;
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 540 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

"C - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de janeiro
de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7606.12.90 Outras
Ex 002 - Com um teor, em peso, de
silício inferior ou igual a 0,30%, de
ferro inferior ou igual a 0,50%, de

2% 600 toneladas 23/01/2017 a
22/07/2017

cobre inferior ou igual a 0,10%, de
manganês inferior ou igual a 0,40%,
de magnésio inferior ou igual a
0,40% e de outros elementos, em
conjunto inferior ou igual a 0,15%,
de espessura inferior ou igual a 0,4
mm, em bobinas não sensibilizadas e
de qualidade litográfica.

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) o importador deverá fazer constar no pedido de LI a descrição conforme tabela acima;
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 150 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

"CI - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de janeiro
de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

1210.20.10 Cones de lúpulo 2% 1.800 toneladas 23/01/2017 a
22/01/2018

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 180 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA No- 6, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela
Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e
XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração a
Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Os incisos XLII e XLIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"XLII - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de
janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7 6 0 7 . 11 . 9 0 Outras 2% 2.137 toneladas 01/02/2017 a
31/01/2018

Ex 001 - Folhas e tiras de alumínio,
de espessura não superior a 0,2 mm,
com clad

....................................................................................." (NR)
"XLIII - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de

janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7606.12.90 Outras 2% 2.937 toneladas 01/02/2017 a
31/01/2018

Ex 001 - Chapas e tiras de alumí-
nio, de espessura superior a 0,2
mm, com clad.

....................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2017.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA No- 7, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela
Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e
XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração a
Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Os incisos XXXVI, LXVIII e XC do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de
14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"XXXVI - Resolução CAMEX nº 01, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de
janeiro de 2017:
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1

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3002.20.29 Outras 0% 3.000.000 doses 22/02/2017 a
21/08/2017

Ex 001 - Vacina contra o Papiloma-
virus Humano 6, 11, 16, 18, (recom-
binante), apresentada em doses ou
acondicionada para venda a retalho

....................................................................................." (NR)
"LXVIII - Resolução CAMEX nº 01, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de

janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

5403.31.00 -- De raiom viscose, sem torção ou
com torção não superior a 120 voltas
por metro

2% 625 toneladas 22/02/2017 a
21/08/2017

Ex 001 - Fios de raiom viscose, sim-
ples, crus, com torção não superior a
120 voltas por metro

................................................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 80 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

....................................................................................." (NR)
"XC - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de janeiro

de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3002.20.27 Outras tríplices 0% 2.500.000 doses 22/02/2017 a
21/08/2017

Ex 001 - Vacina contra a difteria, o
tétano e a pertussis (acelular) - dTpa,
apresentada em doses ou acondiciona-
da para venda a retalho

....................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 22 de fevereiro de 2017.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA No- 8, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela

Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, CO-

MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e

XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração a

Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º O inciso XCIV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de

2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XCIV - Resolução CAMEX nº 1, de 19 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de 23 de

janeiro de 2017:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3002.20.29 Outras 0% 2.250.000 doses 10/05/2017 a
0 9 / 11 / 2 0 1 7

Ex 002 - Vacina contra a Hepatite A,
apresentada em doses ou acondiciona-
da para venda a retalho

....................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 10 de maio de 2017.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.012, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 09/11/2016.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 232, de 8 de julho de 2016, con-
siderando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada em 09/11/2016.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo I.

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002621/2015-03
Proponente: Liga Taubateana de Voleibol
Título: Voleibol Taubaté Ano II
Valor autorizado para captação: R$ 1.104.775,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4709 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11077-9
Período de Captação até: 31/12/2017

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.004298/2015-02
No Diário Oficial da União nº 201, de 19 de outubro de

2016, na Seção 1, página 56 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
958/2016, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
1.465.482,98, leia-se: Valor aprovado para captação: R$
1.463.256,48.
Processo Nº 58701.004970/2012-17

No Diário Oficial da União nº 188, de 30 de setembro de
2014, na Seção 1, página 96 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
635/2014, ANEXO II, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 4395 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
12093-6, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0756
DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 112093-X.
Processo Nº 58701.003709/2015-34

No Diário Oficial da União nº 240, de 15 de dezembro de
2016, na Seção 1, página 103 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
990/2016, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 2945 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
28847-0, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1003
DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53483-8.

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOL-
VIMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, com fundamento
no disposto nos arts. 23 e 31 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, no art.
17, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, no art. 30 do
Anexo I do Decreto nº 8.818, de 21/07/2016, na subdelegação de
competência conferida pelo art. 2º, inciso I, da Portaria SPU Nº 200,
de 29/06/2010, publicada no Diário Oficial da União nº 123, de
30/06/2010, Seção 2, páginas 75-76, e em consonância com os ele-
mentos que integram o Processo nº 04926.000766/2016-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IF-
SULDEMINAS, o imóvel de propriedade da União, assim carac-
terizado: Quadra 35 - Lote 03: área de 752,92 m², situada na Praça
Tiradentes, 211, Bairro Centro, Inconfidentes/MG (Matrícula 16.725,
Livro nº 2, Registro Geral, ficha 1, Registro de Imóveis da Comarca
de Ouro Fino/MG).

Art. 2º A doação com encargo a que se refere esta Portaria
destina-se ao funcionamento de unidade do IFSULDEMINAS,
apoiando o desempenho e o desenvolvimento de suas atividades aca-
dêmicas.

Parágrafo único. É fixado o prazo de quatro anos, a contar da
data da assinatura do respectivo contrato de doação, para que o
donatário cumpra os objetivos previstos.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o donatário a qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, se cessarem as razões que justificaram
a doação, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista, se não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade
da doação, ou se ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais.

Art. 4º É vedada ao IFSULDEMINAS a possibilidade de
alienar o imóvel recebido em doação, nos termos do § 3º do art. 31
da Lei nº 9.636/98.

Art. 5º Revoga-se a Portaria SPU/MG nº 24, de 12 de se-
tembro de 2016, publicada no DOU nº 210, Seção 1, página 97, de 1º
de novembro de 2016.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LAERSON RODRIGUES GOMES JÚNIOR

Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

. SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 14 de outubro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria 186/2008 c/c o art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46220.001059/2013-54
Entidade SINCOFAZ - Sindicato dos Contadores da Fazenda

Estadual de Santa Catarina
CNPJ 12.538.228/0001-19
Fundamento NT 2199/2016/CGRS/SRT/MTb

Em 16 de novembro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 2200/2016/CGRS/SRT/MTb, resolve
DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato do Co-
mércio de Veículos, Peças, Acessórios e Serviços para Veículos do
Piauí - SINCOPEÇAS-PI, CNPJ 07.408.246/0001-46, Processo
46214.007500/2012-18, para representar a Categoria econômica das
empresas de comércio de venda de veículos, peças, acessórios e
serviços para veículos, com abrangência Estadual e base territorial no
Estado do Piauí, nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria
326/2013.

Em 20 de dezembro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46224.000331/2014-20
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Condutores Autôno-

mos de Veículos Rodoviários, Taxistas e Caminho-
neiros de Campina Grande - SINDTAXI-CG

CNPJ 08.842.213/0001-72
Fundamento NT 2201/2016/CGRS/SRT/MTb

Processo 46222.008751/2013-93
Entidade Sindicato das Indústrias de Pesca, da Aqüicultura e

das Empresas Armadoras, Armadores Produtores e
Proprietárias de Embarcações de Pesca do Estado do
Pará

CNPJ 04.575.668/0001-18
Fundamento NT 2203/2016/CGRS/SRT/MTb

Ministério do Trabalho

.
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Processo 4 6 2 3 4 . 0 0 2 9 11 / 2 0 1 3 - 5 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo-

viários, Urbanos, Vias Internas e Públicas de Var-
ginha e Região

CNPJ 19.017.565/0001-00
Fundamento NT 2205/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria 186/2008 c/c o art. 27 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46290.001802/2013-42
Entidade SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-

ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ANÁPOLIS
CNPJ 02.526.515/0001-55
Fundamento NT 2202/2016/CGRS/SRT/MTb

Processo 46218.015546/2013-43
Entidade SINDICATO PROFISSIONAL DOS VIGILANTES,

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURAN-
ÇA, VIGILÂNCIA ORGÂNICA, SEGURANÇA
PESSOAL, CURSOS DE FORMAÇÃO E ESPE-
CIALIZAÇÃO DE VIGILANTES, DE PASSO
FUNDO E REGIÃO - SINDIVIGILANTES DE
PASSO FUNDO E REGIÃO

CNPJ 92.407.295/0001-33
Fundamento NT 2204/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 01 de
março de 2013 e na Nota Técnica 2206/2016/CGRS/SRT/MTb, re-
solve ARQUIVAR o Pedido de Alteração Estatutária ao Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em Em-
presas Operadoras de Veículos Leves Sobre os Trilhos no Estado de
São Paulo, CNPJ 62.877.196/0001-54, Processo 46219.004188-2010-
91, com fundamento no art. 27, inciso III, da Portaria 326/2013.

Em 5 de janeiro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 343/2000,
da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46000.005847/2008-47
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-

DÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO DA
GRANDE PORTO ALEGRE

CNPJ 92.959.600/0001-08
Abrangência Intermunicipal
Base Territo-
rial

Rio Grande do Sul: Alvorada, Eldorado do Sul, Glo-
rinha, Guaíba, Porto Alegre e Viamão

Categoria Profissional: a) TRABALHADORES METALÚRGICOS
(Siderurgia e Fundição) - Indústria de ferro (siderurgia, indústria de
forjaria, indústria de trefilação e laminação de metais ferrosos, in-
dústria de máquinas industriais); b) TRABALHADORES EM OFI-
CINAS MECÂNICAS - Indústria de artefatos de ferro e metais;
indústria de serralheria, indústrias mecânicas, indústrias de proteção,
tratamento e transformação de superfície, indústria de máquinas, in-
dústria de balanças, pesos e medidas, indústrias de cutelaria, indústria
de estamparia de metais não ferrosos, indústria de bijuterias de metais
e semi-jóias, indústrias de parafusos, porcas, rebites, indústria de
geradores de vapor (caldeiras), indústria da construção naval, in-
dústria de materiais e equipamentos rodoviários e ferroviários (com-
preendida das empresas industriais fabricantes de carrocerias de ôni-
bus e caminhões, viaturas, reboques e semi-reboques, locomotivas,
vagões e equipamentos ferroviários, motonetas e veículos), indústria
de tratores, caminhões, ônibus, automóveis e veículos, indústria bé-
lica; c) TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS;
d) TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS - Indústria de máquinas agrícolas, indústria de implementos
agrícolas; e) TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CONSTRU-
ÇÃO E MONTAGEM AERONÁUTICA - Indústria da construção
aeronáutica; f) TRABALHADORES DE REPARAÇÃO DE VEÍCU-
LOS E ACESSÓRIOS - Indústria de reparação de veículos e aces-
sórios (chapeador, pintor, mecânico eletricista de automóvel, regu-
lagem de motores, recepcionistas, almoxarife, kardecista, estoquista,
manobrista e auto-som, retifica e montador de motor); g) TRABA-
LHADORES NA INDÚSTRIA DE MONTAGEM DE MATERIAL
ELÉTRICO, ELETRÔNICO E ELETROMECÂNICA - Indústria de
lâmpadas e aparelhos elétricos, trefilação e laminação de metais não
ferrosos, indústria de aparelhos elétricos, eletrônicos, indústria de
conserto de aparelhos de rádio transmissão, indústria de reparação e
manutenção de equipamentos elétricos, eletrônicos, indústria de ge-
radores e transformadores de usinas hidrelétricas e termoelétricas; h)
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PEÇAS PARA AU-

TOMÓVEIS - Indústria de peças para automóveis, indústria de im-
plementos rodoviários; i) TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICO
HOSPITALARES - Indústria de artigos odontológicos, médicos hos-
pitalares; j) TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MONTA-
GEM DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO
DE AR - Indústria e reparação de refrigeração, assistência técnica,
aquecimento e tratamento de ar; l) TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS DE PREPARAÇÃO DE SUCATA FERROSA E NÃO
FERROSA - Indústria de preparação de sucata ferrosa e não ferrosa,
trabalhadores com solda e todas as demais profissões da indústria
metalúrgica, trabalhadores em manutenção e montagem industrial na
área de mecânica elétrica, eletrônica, solda, chapeação e trabalhadores
na indústria de reparação de baterias, acumuladores elétricos, tra-
balhadores autônomos da área de mecânica, elétrica, solda, chapea-
ção; m) TRABALHADORES EM MONTADORAS DE VEÍCULOS,
AERONAVES, AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES, LOCOMOTIVAS e
VAGÕES, MOTORES, MÁQUIMAS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS; n) TRABALHDORES NAS INDÚSTRIAS DE AÇOS PLA-
NOS E NÃO - PLANOS - Indústrias de aços especiais e indústrias de
trefilação e laminação de metais ferrosos e não-ferrosos; o) TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INFORMÁTICA - Indús-
trias de montagem de informática, trabalhadores nas empresas de
pesquisa de informática, eletromecânica e eletrônica

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

Em 10 de janeiro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho Substituto do Mi-
nistério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando
o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de re-
gistro sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo men-
cionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os in-
teressados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo 46258.001667/2013-31
Entidade STTAF- Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhado-

ras na Agricultura Familiar de Rosana/SP
CNPJ 17.172.293/0001-97
Abrangência Municipal
Base Territo-
rial

São Paulo: Rosana/SP

Categoria Pro-
fissional

Agricultores e agricultoras que exerçam suas ati-
vidades individualmente ou em regime de economia
familiar em área de até 2 (dois) módulos rurais, na
qualidade de pequenos produtores, proprietários,
posseiros, assentados, meeiros, parceiros, areenda-
tários, comodatários, regendo-se conforme a legis-
lação em vigor sobre a matéria e pelo estatuto

LEONARDO CABRAL DIAS
Substituto

Em 23 de janeiro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria
326/2013 e com base na Nota Técnica 42/2017/GAB/SRT/MTb, re-
solve DEFERIR o Registro Sindical ao Sindicato dos Servidores do
Sistema Prisional do Estado do Mato Grosso- SINDSSPRIS/MT, Pro-
cesso 46210.002296/2012-71, CNPJ 12.406.431/0001-31, para repre-
sentar a categoria Profissional de Nível Superior, Agente Peniten-
ciário, Assistente Penitenciário e Auxiliar Penitenciário, com abran-
gência estadual e base territorial no Estado de Mato Grosso.

O Secretário das Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326/2013, bem como na Nota Técnica
46/2017/CGRS/SRT/MTb, decide ARQUIVAR a Impugnação
46000.009222/2016-64, interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores
do Setor Público Agrícola do Estado de Goiás - SINDIAGRI - GO,
CNPJ 33.637.562/0001-08, Processo 46010.002462/97-21, nos termos
do art. 18, inciso III, da Portaria 326/2013 e, por conseguinte, DE-
FERIR o Registro Sindical ao Sindicato dos Fiscais Estaduais Agro-
pecuários do Estado de Goias- SINFEAGO, CNPJ 14.194.874/0001-
31, Processo 46208.001308/2014-51, para representação da categoria
dos Fiscais Estaduais Agropecuários do Estado de Goiás, com abran-
gência Estadual e base territorial no Estado de Goiás/GO, consoante
o art. 25, inciso II, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 47/2017/GAB/SRT/MTb, resolve AR-
QUIVAR a Impugnação 46000.008088.2016-84, nos termos do artigo
18, incisos II, VII e VIII, da Portaria 326/2013 e DEFERIR, nos
termos do art. 25, inciso II, da Portaria 326/2013, o Registro Sindical
ao Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de
Créditos dos Municípios de Jaboatão dos Guararapes, Cabo de Santo
Agostinho, Escada, Ipojuca e Moreno, Processo 46213.012306/2012-
56, CNPJ 15.114.961/0001-02, para representar a Categoria dos Em-
pregados ou Aposentados em Bancos Comerciais, Bancos de In-
vestimento, Financeiras e Instituições de Poupança e Crédito Imo-
biliário, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos mu-
nicípios de Jaboatão dos Guararapes, Cabo de Santo Agostinho, Es-
cada, Ipojuca e Moreno, no estado de Pernambuco. Para fins de

ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
determina a EXCLUSÃO da Categoria Profissional dos Empregados
ou Aposentados em Bancos Comerciais, Bancos de Investimento,
Financeiras e Instituições de Poupança e Crédito Imobiliário nos
municípios: Jaboatão dos Guararapes, Cabo de Santo Agostinho, Es-
cada, Ipojuca e Moreno da base territorial do SEEC-PE - Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Per-
nambuco, CNPJ 10.929.560/0001-89, Carta Sindical L002 P094
A1941, conforme determina o art. 30 da Portaria 326, de 11 de março
de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria
326/2013 e com base na Nota Técnica 48/2017/GAB/SRT/MTb, re-
solve DEFERIR o Registro Sindical ao SINDITAC FORMOSA -
Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de cargas de
formosa e região, Processo 46208.011739/20185-14, CNPJ
23.315.637/0001-72, para representar a categoria dos transportadores
autônomos de cargas, exceto cegonheiros, com abrangência inter-
municipal no Estado de Goiás: Águas Lindas de Goiás, Cidade Oci-
dental, Formosa, Novo Gama, Padre Bernardo, Planaltina, Posse, San-
to Antônio do Descoberto, Valparaíso de Goiás e Vila Boa.

Em 24 de janeiro de 2017.

O Secretário da Secretaria de Relações do Trabalho do Mi-
nistério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Portaria 326/2013, bem como no art. 53 da Lei
9.784/1999 e nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e
na Nota Técnica No 49/2017/GAB/SRT/MT, resolve: DEFERIR o
recurso administrativo n. 46000.007891/2016-00, interposto pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores no Comércio Atacadista e Varejista de Ma-
terial de Construção do Município de São Paulo- SINTRAMAC
(CNPJ: 11.426.334/0001-48), para anular a Nota Técnica n.
301/2016/GAB/SRT/MT, publicada no DOU n. 203, do dia 21 de
outubro de 2016, seção 1, pág. 38 e DEFERIR o pedido de registro
sindical n.º 46219.004061/2010-71 do Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio Atacadista e Varejista de Material de Construção do Mu-
nicípio de São Paulo- SINTRAMAC, CNPJ 11.426.334/0001-48, para
representar a categoria dos trabalhadores no comércio atacadista e
varejista de material de construção: 1. Materiais de alvenaria; 2.
Materiais hidráulicos; 3. Materiais para revestimento e pisos; 4. Lou-
ças sanitárias; 5. Areia; 6. Comércio varejista de maquinismo, fer-
ragens e tintas, utensílios e ferramentas; 7. Comércio de vidros, es-
pelhos, vitrais e molduras; 8. Comércio de madeiras: serrada, fo-
lheada, compensada, aglomerada, tacos, portas, tabuas, vigotas, cai-
bros, ripas e fórmicas; 9. Comércio de materiais para pintura em
geral, tintas, esmaltes, colas impermeabilizantes, lacas, vernizes, mas-
sas, pincéis, broxas e rolos; 10. Comércio de materiais elétricos e
eletrônicos, fios, fusíveis, interruptores, tomadas, pilhas, chaves elé-
tricas, reguladores de voltagens, bobinas, transistores, válvulas, tubos
eletrônicos, lustres e lâmpadas; 11. Comércio de mármore, granitos e
pedras ornamentais; 12. Comércio de vergalhões, produtos metalúr-
gicos, artigos de cutelaria, bombas e compressores, tubos e conexões;
13. Comércio de materiais básicos para construção: cimento, areias,
britas, tijolos, telhas de fibro cimento, premoldados, cal e gesso,
pedras ornamentais, azulejos, pisos cerâmicas e pastilhas e demais
materiais utilizados na construção, com abrangência municipal, com
base territorial no município de São Paulo.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A
GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751/SIA, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 188 - Inscrever o heliponto privado André Sampaio (BA) (código
OACI: SJJA) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.516724/2016-91. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 190 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Santa Helena (PR)
(código OACI: SJEL) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.515319/2016-56. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 191 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Chapadão (MT)
(código OACI: SSGC) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00058.509341/2016-56. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 204 - Inscrever o heliponto privado Ilha do Maia (RJ) (código
OACI: SWUI) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.516761/2016-08. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
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PORTARIA Nº 241, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751/SIA, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta do
processo nº 00065.059714/2016-45, resolve:

Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Lageado
(MS) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade até 19 de
abril de 2023. Fica revogada a Portaria nº 1.022/SIA, de 18 de abril
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2013,
Seção 1, página 8.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 244, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º,
inciso V, da Portaria nº 1.494/SPO, de 2 de julho de 2014, con-
siderando o que consta do processo nº 00065.118429/2015-92, re-
solve:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, o funcionamento da
ABA Escola de Aviação Civil, situada à Rua Bertioga s/nº, Km 2.4 -
Direita, Aeroporto ABA, Morada Nobre, em Barreiras - BA, CEP:

47810-059.
Art. 2º Homologar, por 5 (cinco) anos, os cursos teóricos de

Piloto Privado de Avião - PP-A e Piloto Comercia de Avião - PC-A
da ABA Escola de Aviação Civil.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

PORTARIA Nº 63, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso VIII, do Re-
gimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de
2016, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução nº 30, de
21 de maio de 2008, e considerando o que consta do processo nº
00058.508515/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Suplementar nº 00-002, Revisão
C (IS nº 00-002C), intitulada "Procedimentos Padronizados para a
Realização dos Exames de Proficiência de Pilotos."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 90 (noventa) dias após a
data de sua publicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 70, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º,
inciso V, da Portaria nº 1.494/SPO, de 2 de julho de 2014, con-
siderando o que consta do processo nº 00065.093848/2016-95, re-
solve:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco anos):
I - a autorização de funcionamento da AVITRAINING ES-

COLA DE AVIAÇÃO CIVIL, situada à Praça das Nações, nº 3022,
Salas 303, 304 e 305, Bonsucesso, no Rio de Janeiro - RJ, CEP:
21041-010; e

II - a homologação dos cursos de Mecânico de Manutenção
Aeronáutica - Célula - MMA-CEL e Mecânico de Manutenção Ae-
ronáutica - Aviônicos - MMA-AVI da AVITRAINING ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

PORTARIA Nº 142, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º,
inciso V, da Portaria nº 1.494/SPO, de 2 de julho de 2014, con-
siderando o que consta do processo nº 00065.036544/2016-21, re-
solve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, os cursos práticos de
Piloto Privado de Avião - PP-A, Piloto Comercial de Avião - PC-A,
de Instrutor de Voo de Avião - INV-A e de Voo por Instrumentos -
IFR da MR TOP FLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA., si-
tuada à Praça Ana Amélia, nª 09, 11º andar, Centro, no Rio de Janeiro
(RJ), CEP 20020-040.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

PORTARIA Nº 185, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º,
inciso V, da Portaria nº 1.494/SPO, de 2 de julho de 2014, con-
siderando o que consta do processo nº 00065.093833/2016-27, re-
solve:

Art. 1º Homologa, por 5 (cinco) anos, os cursos práticos de
Piloto Comercial de Avião - PCA e de Voo por Instrumentos - IFR da
AHV ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, situada à Avenida Castelo
Branco, nº 388, 2º andar, Setor Oeste, em Goiânia (GO), CEP 74140-
150.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 23 de janeiro de 2017

Nº 6 - Processo nº 50301.002476/2015-53. Empresa: Píer Mauá S/A,
CNPJ nº 02.434.768/0001-07. Objeto e Fundamento Legal: Por co-
nhecer do Recurso interposto, uma vez que tempestivo, e no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a aplicação da penalidade de multa
pecuniária no valor de R$ 24.200,00; pelo cometimento da infração
capitulada no inciso XXIV, do Art. 32 da Norma aprovada pela
Resolução n° 3.274/ANTAQ, de 06/02/2014.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

D E S PA C H O
Em 25 de janeiro de 2017

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI-
TAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANTAQ nº 1, de 5 de janeiro de 2017, na legislação de regência, e
considerando o que consta do Processo no 50300.012434/2016-11,
informa que foi publicado no sítio eletrônico da ANTAQ o Co-
municado Relevante nº 01, acerca do Edital do Leilão no 1/2017-
A N TA Q .

LUIZ OSMAR SCARDUELLI JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 5.260, de 17.01.17, publicado no DOU nº
17, de 24.01.17, seção 1, página 73, onde se lê: "Determina o ar-
quivamento do Processo Administrativo, instaurado em desfavor da
empresa União Transporte Interestadual de luxo S.A - UTIL"; leia-se:
"Conhece o pedido de reconsideração interposto pela empresa Genesi
Turismo Ltda e, no mérito, nega provimento, mantendo a decisão
constante da Resolução nº 5.154, de 04 de agosto de 2016."

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

ATO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

A VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERRO-
VIAS S/A faz publicar o Acordo Coletivo de Trabalho - ACT
2015/2017 dos empregados abrangidos pelo Plano de Cargos e Sa-
lários - Benefícios e Vantagens aprovados pelo CISE-MP em 1988,
Plano de Cargos e Salários e Plano de Cargos Comissionados - PCS
e PCC- 2012, com abrangência em todo território Nacional, para o
período de 1º /11/2015 a 31/10/2017.

PAULO DE LANNA BARROSO JÚNIOR
Diretor

ANEXO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO VALEC
2015/2017

NUMERO DA SOLICITAÇÃO NO MTE: MR
079917/2016

A VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERRO-
VIAS S/A, CNPJ n. 42.150.664/0001-87, neste ato representado(a)
por seu Diretor, Sr(a). PAULO DE LANNA BARROSO JUNIOR;

E
STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O T G MUN R

JANEIRO, CNPJ n. 34.055.137/0001-65, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). CARLOS ANTONIO FIGUEIREDO DE SOUZA;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV PUBLI-
CO FEDERAL TO, CNPJ n. 26.751.651/0001-07, neste ato repre-
sentado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DE ARIMATEA MO-
RAES DA SILVA;

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS
NO DF, CNPJ n. 03.656.576/0001-08, neste ato representado(a) por
seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). OTON PEREIRA NE-
VES;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERR EST BAHIA, CNPJ n. 13.453.063/0001-45, neste ato repre-
sentado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). PAULINO
RODRIGUES DE MOURA;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV PUBLI-
CO FEDERAL GO, CNPJ n. 25.107.368/0001-84, neste ato repre-
sentado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADEMAR RODRIGUES DE
SOUZA;

SINDICATO TRAB. ATIVOS APOSENTADOS E PENSIO-
NISTAS DO SERV. PUBL. FEDERAIS NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, CNPJ n. 23.848.492/0001-75, neste ato representado(a) por
seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). JOSE DE ARIMATEIA
LEITE DE MENEZES;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de

Trabalho no período de 01º de novembro de 2015 a 31 de outubro de
2017 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âm-

bito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Em-
pregados Públicos da Administração Indireta , com abrangência ter-
ritorial em BA, DF, GO, MG, Rio de Janeiro/RJ, SE e TO.

Salários, Reajustes e Pagamento
Reajustes/Correções Salariais
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL
A VALEC reajustará sua tabela salarial dos empregados

abrangidos pelo Plano de Cargos e Salários - Benefícios e Vantagens
aprovados pelo CISE-MP em 1988, Plano de Cargos e Salários e
Plano de Cargos Comissionados - PCS e PCC- 2012, independen-
temente de sua base territorial divididos em 02 (dois) períodos, sendo:
7,5% (sete e meio por cento) para o período de 01/11/2015 a
31/10/2016 e 6,4% (seis virgula quatro por cento) para o período de
01/11/2016 a 31/10/2017.

Parágrafo único - O reajuste salarial de 7,5% (sete e meio
por cento) para o período de 01/11/2015 a 31/10/2016 será retroativo
a 01 de novembro de 2015 e o de 6,4% (seis virgula quatro por cento)
para o período de 01/11/2016 a 31/10/2017 será retroativo a 01 de
novembro de 2016, com o pagamento das diferenças decorrentes da
aplicação do presente ACT, em parcela única em mês subsequente à
sua assinatura.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros
Auxílio Alimentação
CLÁUSULA QUARTA - PROGRAMA DE ALIMENTA-

ÇÃO DO EMPREGADO
A VALEC fornecerá vale alimentação/refeição em número

de 22 (vinte e duas) unidades, mensalmente, de acordo com a opção
feita pelo empregado ou 50% para o cartão alimentação e 50% para
o cartão refeição, mantidas as condições e regulamentação vigente,
com a participação financeira do empregado no custo do Programa da
forma e valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total
pago a este título no mês. Observando-se o seguinte:

Parágrafo Primeiro - A partir de 1º/11/2015 a 31/10/2016, o
valor do vale será reajustado por 9,92% passando seu valor para
R$733,17, sendo retroativo a sua data base.

Parágrafo segundo- em 1º/11/2016 a 31/10/2017 a VALEC
reajustará o valor desse benefício por 7,87% passando o valor para
R$ 790,87, sendo retroativo a sua data base.

CLÁUSULA QUINTA - DO ABONO NATALINO
A título de bonificação a VALEC pagará 1 (um) talonário

extra de auxilio alimentação/refeição, uma única vez e de caráter
excepcional, na mesma quantia implementada em dezembro de 2016
para este Auxílio previsto neste Acordo Coletivo Bianual.

Parágrafo Único - O auxílio constante no caput não se es-
tenderá nos próximos Acordos Coletivo de Trabalho, sendo concedido
somente como forma de uma bonificação para a celebração definitiva
deste Acordo Coletivo Bianual.

Auxílio Transporte
CLÁUSULA SEXTA - AUXÍLIO TRANSPORTE
A VALEC pagará, de acordo com a necessidade de cada em-

pregado, Vale Transporte correspondente ao percurso residência-tra-
balho e trabalho-residência (ida e volta) em linhas de transporte pú-
blico regular, nos termos do art. 1º da lei nº 7.418/85, cujo pagamento
poderá ser em pecúnia, conforme a condição do parágrafo primeiro
desta cláusula. O percentual máximo de desconto proporcionalizado
pelos dias efetivamente recebidos a título de vale transporte.

Pará grafo Primeiro -Aos empregados que trabalham em local
sem serviço público de transporte, nos moldes do previsto no art. 1º da
Lei nº 7.418/85, mediante declaração do poder público concedente, a
VALEC poderá fornecer transporte próprio ou reembolsar as despesas
decorrentes do trajeto residência-trabalho e trabalho-residência, com
os mesmos descontos previstos no "caput" da presente cláusula.
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Parágrafo Segundo - Dado o seu caráter indenizatório, o
reembolso concedido no parágrafo anterior, bem como o pagamento
em pecúnia previsto no "caput" da cláusula, não integra o salário.

Auxílio Educação
CLÁUSULA SÉTIMA - AUXÍLIO EDUCAÇÃO
A VALEC manterá para os empregados abrangidos pelo Pla-

no de Benefícios e Vantagens, aprovado pelo CISE-MP em 1988, o
reembolso de despesas de ensino fundamental (1º ao 9º) de seus
dependentes menores de idade, mediante solicitação e comprovação,
não cumulativas com auxílio Creche ou Babá, sendo

Parágrafo Primeiro - A partir de 1º/11/2015 a 31/10/2016, o
valor do auxílio será limitado a R$ 483,63 já reajustado por 9,92%
retroagindo a data base;

Parágrafo Segundo- em 1º/11/2016 a 31/10/2017 a VALEC
reajustará o valor desse benefício por 7,87% passando o valor para
R$ 521,69, retroagindo a data base.

Parágrafo Terceiro-Não haverá pagamento cumulativo, quan-
do ambos os cônjuges/companheiro forem empregados da VALEC, o
empregado designará por escrito qual deles deverá receber o be-
nefício.

Auxílio Saúde
CLÁUSULA OITAVA - AUXÍLIO SAÚDE/PLANO DE

SAÚDE
A VALEC manterá Plano de Saúde aos seus empregados em

consonância com seu Plano de Benefícios e Vantagens, aprovado pelo
CISE-MP em 1988, e em conformidade com a Decisão proferida nos
autos do Processo Judicial nº 689/97, da 15º JCJ-RJ. Para os em-
pregados não abrangidos pelo Plano de Benefícios e Vantagens, apro-
vado pelo CISE-MP em 1988, a VALEC pagará a título de auxílio-
saúde, sendo:

Parágrafo Primeiro - A partir de 1º/11/2015 a 31/10/2016
para o empregado e seu cônjuge reembolso de despesas com Plano de
Saúde, reembolso no valor referente a 50% (cinquenta por cento) da
participação da empresa, mediante apresentação do documento com-
probatório do pagamento, o valor limitado a R$ 254,24(duzentos e
cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) já reajustado pelo
IPCA 9,92%. Para o período de 1º/11/2016 a 31/10/2017 a VALEC
reajustará o valor desse benefício por 7,87%, limitando-se a R$
274,25 (duzentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Parágrafo Segundo- A partir de 1º/11/2015 a 31/10/2016 para
filho dependente legal, ou filho estudante universitário até 24 (vinte e
quatro) anos, reembolso de despesas com Plano de Saúde, no valor
referente a 50% (cinquenta por cento) da participação da empresa,
mediante apresentação do documento comprobatório do pagamento, o
valor limitado a R$ 126,53(cento e vinte e seis reais e cinquenta e três
centavos) já reajustado por 9,92%. Para o período de 1º/11/2016 a
31/10/2017 a VALEC reajustará o valor desse benefício por 7,87%
limitando-se a R$ 136,49 (cento e trinta e seis reais e quarenta e nova
centavos).

Parágrafo Terceiro-Não haverá pagamento cumulativo, quan-
do ambos os cônjuges/companheiro forem empregados da VALEC, o
empregado designará por escrito qual deles deverá receber o be-
nefício.

Parágrafo Quarto- Para o grupo de empregados abrangidos
pelo Plano de Benefícios e Vantagens, aprovado pelo CISE-MP em
1988, o plano de saúde será estendido aos dependentes legais dos
empregados.

Auxílio Morte/Funeral
CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO FUNERAL
A VALEC reembolsará ao Dependente legal o limite de até

R$ 10.000,00(dez mil reais), mediante apresentação do atestado de
óbito do empregado e comprovantes de despesas com o funeral, a
título de Auxilio Funeral.

Auxílio Creche
CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO CRECHE OU BABÁ
A partir do 1º/11/15 a 31/10/2016, a VALEC concederá au-

xílio Creche ou Babá, reembolsando mensalmente as despesas com-
provadamente realizadas, no valor de R$ 483,63, já reajustado pelo
IPCA 9,92%, sendo o pagamento retroativo a data base, por filho, até
a criança completar a idade de 72 (setenta e dois) meses, ou re-
embolsando o pagamento de babá também mediante comprovação.

Parágrafo Primeiro - em 1º/11/2016 a 31/10/2017 a VALEC
reajustará o valor desse benefício por 7,87% passando o valor para
R$ 521,69, sendo o pagamento retroativo a data base.

Parágrafo Segundo- O benefício será estendido aos empre-
gados que tenham "filhos excepcionais" ou "deficientes físicos que
exijam cuidados permanentes", sem limite de idade, desde que tais
condições sejam comprovadas por atestado médico emitido pelo INSS
e o mesmo benefício, ou semelhante, não seja concedido pelo poder
público.

Parágrafo terceiro - Caso os cônjuges sejam empregados ou
servidores públicos, somente a um deles será concedido o direito ao
auxílio, mediante declaração do empregado afirmando o não rece-
bimento deste benefício pelo cônjuge.

Outros Auxílios
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE CULTURA
A VALEC concederá a seus empregados, o Vale Cultura

instituído pela Lei 12.761, de 27/12/2012, regulamentado pelo De-
creto nº. 8.084 de 26 de agosto de 2013, no valor único mensal de R$
50,00(cinquenta reais), respeitado o compartilhamento e a opção do
empregado, não tendo natureza remuneratória.

Parágrafo Primeiro - O empregado que perceba até cinco
salários mínimos mensais, não terá desconto na sua remuneração.

Parágrafo Segundo - O empregado que recebe acima de
cinco salários mínimos terá descontado de sua remuneração os se-
guintes percentuais do valor do vale-cultura:

I - acima de cinco salários mínimos e até seis salários mí-
nimos - vinte por cento;

II - acima de seis salários mínimos e até oito salários mí-
nimos - trinta e cinco por cento;

III - acima de oito salários mínimos e até dez salários mí-
nimos - cinquenta e cinco por cento;

IV - acima de dez salários mínimos e até doze salários
mínimos - setenta por cento; e

V - acima de doze salários mínimos: noventa por cento
Relações de Trabalho Condições de Trabalho, Normas de

Pessoal e Estabilidades
Atribuições da Função/Desvio de Função
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBSTITUIÇÃO
A Empresa concordará, em caráter excepcional, que fun-

cionários de nível médio e nível superior possam substituir cargos de
gestão, desde que o mesmo possua formação superior completa e
comprovada experiência na área de atuação, dependendo ainda de
aprovação da chefia imediata.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Fal-
tas

Duração e Horário
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FLEXIBILIZAÇÃO

DE HORÁRIO
A Empresa informa que está em trâmite o processo nº

51402.046152/2013-91 - Norma de Frequência, que contempla a pos-
sibilidade de flexibilização de horário de trabalho dos empregados da
VALEC. Enquanto a norma não for aprovada, os empregados deverão
seguir as orientações abaixo para registro de frequência.

Jornada de Trabalho e Horário de Expediente: A jornada de
trabalho dos empregados da VALEC é de 8 (oito) horas diárias e 40
(quarenta) horas semanais, ressalvados os casos disciplinados em le-
gislação específica, devendo ser cumprida de segunda à sexta-feira,
no intervalo compreendido entre 7h e 19h.

O horário núcleo será de 9h às 12h e de 14h às 16h.
É vedada a permanência do empregado na Empresa fora do

horário estabelecido como jornada de trabalho.
O titular da Unidade Organizacional de exercício do em-

pregado poderá de comum acordo flexibilizar o horário de trabalho de
cada empregado na respectiva unidade, observando a necessidade do
serviço e o funcionamento da VALEC.

O titular da Unidade Organizacional deverá manter empre-
gados nas suas respectivas unidades para o atendimento ao público
externo no período de 8h às 12h e 14h às 18h.

A jornada de trabalho de oito horas diárias impõe a con-
cessão de intervalo para refeição mínimo de uma hora e máximo de
duas horas, preferencialmente no meio da jornada. Cada período da
jornada de trabalho não poderá ultrapassar 06 (seis) horas.

Férias e Licenças
Duração e Concessão de Férias
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS FÉRIAS
A VALEC pagará as férias de acordo com os termos da

legislação em vigor.
Parágrafo único -Aos empregados admitidos antes da pu-

blicação da Resolução CCE nº 9, de agosto de 1996, a VALEC fará,
por solicitação do empregado, parcelamento em 06 (seis) vezes do
valor referente ao desconto por adiantamento de férias

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PARCELAMENTO DO
GOZO DE FÉRIAS

A VALEC praticará o parcelamento do gozo de férias em até
03 (três) períodos, sendo que nenhum poderá ser inferior a 10 (dez)
dias corridos, independentemente da idade do empregado, desde que
solicitado pelo mesmo.

Relações Sindicais
Contribuições Sindicais

S E C R E TA R I A - G E R A L

ATO No- 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

PROPONENTE: Luiz Liserre - Coordenador de Engenharia
SUPRIDO: Caio Cesar dos Santos Bernardo - CPF: 036.210.091-83
JUSTIFICATIVA: Concessão de suprimento de fundos para atender às despesas eventuais (materiais de consumo e serviço em geral) de pequeno
vulto e pronto pagamento, e que não possam se subordinar ao processo normal de aplicação, dentro dos limites estabelecidos na Portaria
95/2002 do Ministério da Fazenda e demais legislação pertinente.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei 4320/64, Decreto-Lei 200/67, Decreto 93.872/86. Decreto 5992/06, Decreto 5355/05, Decreto 6370/08,
Portaria MF 95/02, Portaria MP 41/2005, Portaria MF 448/2002, Macrofunção 02.11.21, Manual SIAFI, Portaria CNMP 94, de 14/12/2010.

NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO

33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais)

33.90.39 - Serviços de Pessoa Jurídica R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais)

To t a l R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)

PROCESSO: 0.00.002.000093/2017-17
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 25/01/2017 a 24/04/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 25/04/2017 a 24/05/2017

AUTORIZO a concessão de Suprimento de Fundos acima descrita, na função crédito para geração de fatura, no Cartão de Pagamento
do Governo Federal - CPGF. Fica o suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial
aos dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.

HUMBERTO DE CAMPOS COSTA
Ordenador de Despesas

Substituto

Conselho Nacional do Ministério Público
.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TAXA NEGOCIAL
Para os empregados abrangidos pelo Plano de Benefícios e

Vantagens, aprovado pelo CISE-MP em 1988, a VALEC se obriga a
proceder o desconto de 2,7% (dois vírgula sete por cento) em uma
única parcela sobre o salário base desses empregados, referente a taxa
negocial, repassando para o SINTRANCONST-RIO, até o 10º dia útil
do mês subsequente a assinatura do presente acordo, para os em-
pregados filiados ao SINDFERRO, a VALEC se obriga a proceder o
desconto de R$ 30,00(trinta reais), de cada empregado, repassando
para o sindicato, até o 10º dia útil do mês subsequente a assinatura do
presente acordo.

Disposições Gerais
Regras para a Negociação
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RENÚNCIA DE DIS-

SIDIO COLETIVO
Os sindicatos e a VALEC se comprometem em petição con-

junta, após assinatura do presente acordo requerer a renúncia do
Dissídio Coletivo nº 0026551-70.2015.5.00.000 e consequente arqui-
vamento do feito, que tramita no Tribunal Superior do Trabalho.

Aplicação do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MULTA
Pelo descumprimento das obrigações constantes no presente

acordo fica estipulada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
do menor salário praticado pela VALEC, por infração ou por em-
pregado prejudicado, revertendo o resultado em benefício de todos os
empregados.

PAULO DE LANNA BARROSO JUNIOR
Diretor
VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS

S/A
CARLOS ANTONIO FIGUEIREDO DE SOUZA
Presidente
STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O T G MUN

R JANEIRO
JOSE DE ARIMATEA MORAES DA SILVA
Presidente
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV PUBLI-

CO FEDERAL TO
OTON PEREIRA NEVES
Membro de Diretoria Colegiada
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

NO DF
PAULINO RODRIGUES DE MOURA
Membro de Diretoria Colegiada
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERR EST BAHIA
ADEMAR RODRIGUES DE SOUZA
Presidente
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV PUBLI-

CO FEDERAL GO
JOSE DE ARIMATEIA LEITE DE MENEZES
Membro de Diretoria Colegiada
SINDICATO TRAB. ATIVOS APOSENTADOS E PENSIONIS-

TAS DO SERV. PUBL. FEDERAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE DEZEMBRO/2016
SUBPROCURADOR-GERAL SALDO ANTERIOR DISTRIB NO MÊS TO TA L RESTIT

A CDJ
SALDO ATUAL NO GABINETE

P/ EMISSÃO DE PARECER
EXERCÍCIO
ANTERIOR

MESES AN-
TER

DISTRIB MÊS TO TA L

LUIZ DA SILVA FLORES 00 127 127 127 00 00 00 00
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Férias

03 39 42 42 00 00 00 00

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro do CSMPT

02 11 4 11 6 00 00 02 11 4 11 6

HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Ouvidora do MPT

00 63 63 63 00 00 00 00

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro CNMP

00 00 00 00 00 00 00 00

RONALDO TOLENTINO DA SILVA 00 126 126 126 00 00 00 00
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 00 126 126 126 00 00 00 00
MARIA APARECIDA GUGEL 00 00 00 00 00 00 00 00
JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 02 126 128 126 00 01 01 02
LUCINEA ALVES OCAMPOS
Licença Prêmio

00 71 71 71 00 00 00 00

DAN CARAÍ DA COSTA E PAES 00 127 127 127 00 00 00 00
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira do CSMPT

02 126 128 128 00 00 00 00

JOSE NETO DA SILVA 00 126 126 126 00 00 00 00
ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO 58 126 184 127 00 24 33 57
LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO 00 126 126 126 00 00 00 00
GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro do CSMPT

00 93 93 93 00 00 00 00

EVANY DE OLIVEIRA SELVA 00 126 126 126 00 00 00 00
RONALDO CURADO FLEURY
Procurador-Geral / Conselheiro do CSMPT

00 00 00 00 00 00 00 00

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Férias

00 30 30 30 00 00 00 00

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Vice Procuradora-Geral / Conselheira do CSMPT

00 00 0 00 00 00 00 00

PAULO BORGES DA FONSECA SEGER 00 127 127 127 00 00 00 00
OKSANA MARIA DZIURA BOLDO 00 127 127 127 00 00 00 00
ALUISIO ALDO DA SILVA JUNIOR 45 127 172 171 00 00 01 01
SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira do CSMPT / Port. 53 DOU 2 de 04/02 /

00 00 00 00 00 00 00 00

JÚNIA SOARES NADER
Férias

01 72 73 73 00 00 00 00

MAURÍCIO CORREIA DE MELLO
Corregedor-Geral

00 00 00 00 00 00 00 00

GRACIENE FERREIRA PINTO 00 63 63 58 00 00 05 05
EDELAMARE BARBOSA MELO
Férias

03 39 42 31 00 00 11 11

TO TA I S 11 6 2227 2342 2151 00 27 165 192

Última distribuição em 09/12 com 888 processos
II - ATUAÇÃO EFETIVA NAS SESSÕES DE JULGAMENTO

SUBPROCURADOR-GERAL ÓRGÃO ESPE-
CIAL

TRIBUNAL
PLENO

SEDI I SEDI II SEDC TURMA CSJT AUDIÊNCIAS DE DC /
REUNIÕES DE ES

LUIZ DA SILVA FLORES 01
JEFERSON LUIZ PEREIRA FILHO 01 01
RONALDO TOLENTINO DA SILVA 01
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 01
DAN CARAÍ DA COSTA E PAES 02
VERA REGINA DELLA POZZA REIS 01
JOSE NETO DA SILVA 01
LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELO 01
EVANY DE OLIVEIRA SELVA 01
RONALDO CURADO FLEURY 01
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO 01
PAULO BORGES DA FONSECA SEGER 01
OKSANA MARIA DZIURA BOLDO 02
JÚNIA SOARES NADER 01
ANDRÉA ISA RÍPOLI 01
ENÉAS BAZZO TORRES 01 01
CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE 01
ANDRÉ LUÍS SPIES 01
GRACIENE FERREIRA PINTO 01
FÁBIO LEAL CARDOSO 01 01
TO TA L 02 01 02 01 18 01

III - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RECEBIDOS NO MÊS RESTITUÍDOS NO MÊS DIFERENÇA ENTRE RECEBIDOS E RESTITUÍDOS

2918 2153 765

IV - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM 31/10/2016
COM A COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA COM OS SUBPROCURADORES-GERAIS TO TA L

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA RESTITUIÇÃO AO TST PARA EMISSÃO DE PARECER
829 00 192 1021

Brasília, 24 de janeiro de 2017
RONALDO CURADO FLEURY

Procurador-Geral

Ministério Público da União
.
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CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE OUTUBRO/2016

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuído no

mês
Concluso ao

Relator
Devolvido no

mês
Em poder do

Membro
ELIANE ARA-
QUE DOS SAN-
TO S 1

376 471 68 742 173

ANDRÉA ISA
RÍPOLI

38 590 38 652 14

ANDRÉ LUÍS
SPIES2

105 506 36 579 68

LUERCY LINO
LOPES3

136 503 22 575 86

ABIAEL FRAN-
CO SANTOS4

162 199 16 193 184

JÚNIA BON-
FANTE RAY-
MUNDO

8 591 13 508 104

TO TA L 825 2860 193 3249 629

Observação: Última distribuição - 24/10/2016 - segunda-feira.
1 - Férias - 10 a 13/10/2016;
2 - XXVIII Encontro Nacional dos Procuradores do Trabalho - 20 a 23/10/2016;
3 - XXVIII Encontro Nacional dos Procuradores do Trabalho - 20 a 23/10/2016; e
4 - Atividade por designação do CNMP - 03 a 07/10/2016 - Férias - 13 a 22/10/2016.
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 2861
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2860
Total de procedimentos deliberados no mês 3371
Procedimentos em diligência nas Regionais 230

Brasília-DF, 31 de outubro de 2016.
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

Coordenadora da Câmara

ESTATÍSTICA DO MÊS DE NOVEMBRO/2016

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuído no

mês
Concluso ao

Relator
Devolvido no

mês
Em poder do

Membro
ELIANE ARA-
QUE DOS SAN-
TO S

173 510 57 670 70

ANDRÉA ISA
RÍPOLI

14 512 27 412 141

ANDRÉ LUÍS
SPIES

68 509 37 456 158

LUERCY LINO
LOPES

86 5 11 28 366 259

ESTATÍSTICA DO MÊS DE DEZEMBRO/2016

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuído no

mês
Concluso ao

Relator
Devolvido no

mês
Em poder do

Membro
ELIANE ARA-
QUE DOS SAN-
TO S

70 338 26 302 132

ANDRÉA ISA
RÍPOLI

141 337 9 334 153

ANDRÉ LUÍS
SPIES1

158 153 23 246 88

LUERCY LINO
LOPES2

259 163 10 270 162

ABIAEL FRAN-
CO SANTOS

331 342 22 482 213

JÚNIA BON-
FANTE RAY-
MUNDO

103 340 9 273 179

TO TA L 1062 1673 99 1907 927

Observação: Última distribuição - 19/12/2016 - segunda-feira.
1 - Férias - 12 a 21/12/2016;
2 - Férias - 05 a 14/12/2016.
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 1672
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 1673
Total de procedimentos deliberados no mês 1012
Procedimentos em diligência nas Regionais 275

Brasília-DF, 31 de dezembro de 2016.
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

Coordenadora da Câmara

ABIAEL FRAN-
CO SANTOS1

184 438 37 328 331

JÚNIA BON-
FANTE RAY-
MUNDO

104 5 11 24 536 103

TO TA L 629 2991 210 2768 1062

Observação: Última distribuição - 28/11/2016 - segunda-feira.

1 - Atividade por designação do CNMP - 07 a 11/11/2016.

II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 2990
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2991
Total de procedimentos deliberados no mês 2800
Procedimentos em diligência nas Regionais 254

Brasília-DF, 30 de novembro de 2016.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

Coordenadora da Câmara

COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS

ESTATÍTISCA DEZEMBRO/2016

MEMBROS INTEGRANTES DA COORDENADORIA DE
RECURSOS JUDICIAIS

SALDO ANTE-
RIOR

(novembro/2016)

DISTRIB.
NO MÊS

PRODUTIVIDADE DOS GABINETES DA CRJ EM PODER em
31/12/2016

Peças protocolizadas no
TST (extra)

Memoriais apre-
sentados ao TST

CIÊNCIA
(protocolizada nos

autos)/

N O TA
TECNICA

AÇÃO DEFESA

ENEAS BAZZO TORRES/Subprocurador-Geral do
Trabalho/COORDENADOR E SECRETÁRIO/ substiluto:
11/12 a 19/12/2016 - Podada n. 736, de
1/12/2016 (DOU II 2/12/2016)

10 42 21 01 02 06 22 011 05

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO/Subpro-
curadora-Geral do Trabalho

09 20 16 02 02 06 03 00 02

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NO-
BRE/ Subprocuradora-Geral do Trabalho

00 24 17 06 00 00 01 00 00

FÁBIO LEAL CARDOSO/Subprocurador-Geral do Trabalho
em exercício/ Portada n. 644, dei7/10/2016
(DOU 11 18/10/2016

01 22 01 13 00 00 09 00 00

MANOEL JORGE E SILVA NETO/Subprocurador-Geral do
Tr a b a l h o

04 18 11 03 04 04 00 012 00

MARIA APARECIDA GUGEL/Subprocuradora-Geral do
Trabalho/fedas: 1/12 a 19/12/2016

12 00 01 00 01 02 08 00 00

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITO PEREIRA/Subpro-
curador-Geral do Trabalho/COORDENADOR SUBSTITU-
TO/ Substituto: 01/12/2016 a 10/12/2016 - Portada n. 736,
de 1/12/2016 (DOU 112/12/2016)

11 27 02 15 02 00 19 00 01
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VERA REGINA DELLA POZZA REIS/ Subprocuradora-
Geral do Trabalho

09 29 19 06 04 06 03 013 00

TO TA L 56 182 88 46 15 24 65 03 08
1 RR 196800-5.2009.5.02.0441 (Petróleo Brasileiro S. a - Petrobrás e outros x MPT r Região) - impugnação aos Embargos à SDI 1
2 ARR 501-17.2012.5.05.0018 (MPT 5 Região x SINTRACOM e Constmtora Segura Ltda e outros) - recurso extaordingrio
3 RR 3389600-57.2007.5.09.0010 (IBEMA Cia Brasileira de Papel x MPT 9" Região) - impugnação aos Embargos à SDI 1

PROCESSOS COM OS MEMBROS DA COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS
PARA APRECIAÇÃO

COM A SECRETARIA DA CRJ SALDO EXISTEN-
TE EM 31/12/2016

AG. CONCLUSÃO AO MEMBRO
DA CRJ EM 31/12/2016

65 00 65

Brasília-DF, 9 de dezembro de 2016

ÉNEAS BAZZO TORRES

Coordenador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 8, DE 24 DE JANEIRO 2017

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.050435/17-01, que tem como interessados:
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA, SHOPPING PO-
PULAR DA CEILÂNDIA CENTRO e a VIÚVA DE IVANILDO
PEREIRA DA SILVA, para apurar possíveis irregularidades na ocu-
pação de boxes no Shopping Popular da Ceilândia Centro.

JANAÍNA CRISTINA QUEIROZ DE ALMEIDA
Promotora de Justiça Adjunta

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 3, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por
meio da promotora de justiça titular da 2ª PROEDUC, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos 127, ca-
put, e 129, inciso III, da Constituição Federal, e 7º, inciso I, da Lei
Complementar nº 75, de 1993, e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, e
fundamento na Resolução nº 66/2005, alterada pela Resolução
133/2012, ambas do CSMPDFT, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.033.885/17-11, que tem como interessados: alunos com
distorção idade/série na rede pública de ensino do DF. Assunto: pro-
gramas adequados para atendimento de alunos com distorção ida-
de/série, na rede pública de ensino do DF.

MARCIA PEREIRA DA ROCHA

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

PROCESSO: 0000002-02.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: LUIZ DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
IMPETRANTE: MARIA DAS GRAÇAS BARACHO MUNÇÃO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
IMPETRANTE: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES WANDER-
LEY
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TNU
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que indeferiu a inicial do man-
dado de segurança.

É o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que não conheceu do referido incidente, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000034-18.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: ANTONIO DE FREITAS JUNIOR
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000089-90.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAILA MARA MAZZOCATO PEDRO
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA OAB: SP-
285458
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000101-70.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.(PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANICE RODRIGUES DA COSTA VIETTA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000135-70.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FERREIRA FERRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000159-29.2011.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ELISABETE BENTIVENHA
PROC./ADV.: ELIZABETH APARECIDA ALVES OAB: SP157785
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000197-32.2011.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA FERREIRA DE CAMPOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
OAB: SP-140741
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2004.81.10.014206-1
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA MARQUES DANTAS
PROC./ADV.: VANDECLEIA FERNANDES DE LIMA OAB: CE-
8677
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: RAIMUNDO EVANDRO XIMENES MARTINS

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ora requerente con-
tra acórdão proferido pelo colegiado da TNU, que negou seguimento
ao incidente apresentado, por ser reexame de matéria de fato.

É, no essencial, o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Com efeito, não é cabível recurso especial no âmbito dos juizados
especiais, tendo em vista não se tratar de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 105, inciso III, da Magna Carta (decisões pro-
feridas em única ou última instância pelos TRFs e TJs). Aplicável ao
caso, portanto, por analogia, o verbete sumular n. 203 do Superior
Tribunal de Justiça, o qual dispõe que: "Não cabe recurso especial
contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos Juizados
Especiais".
Ante o exposto, não conheço do recurso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.51.51.014838-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
EMBARGADO(A): ROSALIA CAZEMIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que deu provimento ao agravo para admitir o incidente
de uniformização e determinar a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, por-
quanto a decisão embargada não tratou da questão dos autos, qual
seja: "a existência ou não à paridade no caso em que a pensão foi
instituída posteriormente a publicação da EC 41/2003, sem que a
aposentadoria do instituidor do benefício tenha se dado na vigência
do mesmo diploma constitucional"
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Não foi apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, no presente caso, a existência do alegado vício, pois não foi
debatida a matéria suscitada pela parte nos presentes autos.
Ademais, no caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão apontada,
anulando a decisão anterior, dar provimento ao agravo e admitir o
incidente. Em consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2011.51.54.000197-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LENILDO CRISOSTOMO MATEUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SUSANA SBROGIO GALIA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, por ausência de dissídio
jurisprudencial.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.51.101284-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: NARCISO PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: ANDRÉ CORRÊA CARVALHO PINELLI OAB: MG
75.853
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-

tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de repetição de indébitos referentes à "pen-
são militar".
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.54.003380-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSÉ GONÇALVES PAES
PROC./ADV.: GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR
OAB: RJ-152212
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente, pela aplicação das
Sumulas 42 e 77, ambas da TNU.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.08.145419-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: IRANIL DE SOUZA SANTOS
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ-104026
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2014.51.08.148255-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ERANI CAMPOS
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ-104026
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.107251-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: OSWALDO PEREIRA DA COSTA FILHO
PROC./ADV.: LUCIANA FERREIRA DA SILVA BRUM OAB: RJ-
135 717
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de petição interposta contra decisão que não conheceu do
recurso especial manifestado contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional.
A parte requerente alega, em síntese, que há recurso pendente de
julgamento nesta TNU, representativo da controvérsia, acerca da
averbação de período laborado como vigilante armado.
Requer, assim, a suspensão do julgamento até o deslinde da con-
trovérsia.
É o relatório.
Nada há a prover, porquanto totalmente descabida a impugnação. A
uma, porque foi apresentada contra decisão que não conheceu do
recursal. A duas, porque sequer foi decidida matéria de mérito nos
presentes autos.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000201-59.2013.4.03.6323
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DONIZETE SOUTO LOPES
PROC./ADV.: MARCELO BRAZOLOTO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até

a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000219-22.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: WALDEMAR DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000238-52.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NAJLA DE OLIVEIRA JORDAO
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS OAB: SP-133791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REPRESENTANTE LEGAL: MARCIA REGINA DE AMEIDA
JORDÃO
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS OAB: SP-133791

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, pela verificação da litispendência.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou

acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000290-14.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA MERCEDES LOPES TEIXEIRA
PROC./ADV.: DIEGO GONCALVES DE ABREU OAB: SP228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que não conheceu do incidente
apresentado, por ausência de acórdãos servíveis para a comprovação
da divergência suscitada.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que não conheceu do referido incidente, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500078-95.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE DOS SANTOS CORDEIRO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000414-83.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA IDELITE FERREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de dependência econômica entre a requerente e seu filho fa-
lecido, sendo indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000416-53.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZELITA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000445-06.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ATUSHI FUJITANI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais Regionais Federais.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000479-16.2010.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DIONIZIO
PROC./ADV.: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR OAB:
SP236868
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000489-46.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VILMA APARECIDA FERRARI ANTONIOLLI
PROC./ADV.: BERNARDO RUCKER OAB: SP308435
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000521-69.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: MARIA SOARES DE ALMEIDA ARAUJO
PROC./ADV.: MARTA SILVA PAIM OAB: SP279363
EMBARGADO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-

lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000598-05.2015.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA MARTINS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, com a juntada de aresto
paradigma, e não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000610-08.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: NILSON FERNANDO ARTIGAS PIERRI (RE-
PRES.)
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da sua incapacidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000626-55.2015.4.03.6343
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DULCE DA SILVA TORRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais Regionais Fede-
rais.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000713-30.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE EDUARDO TOUSO NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA MÔNICA NASCIMENTO
TO U S O
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-
reclusão à parte autora, tendo, para tanto, considerado que o salário
de contribuição da parte autora é superior ao limite previsto nas
respectivas portarias interministeriais.

Sustenta a requerente que o entendimento diverge da orientação fir-
mada pelo Superior Tribunal de Justiça, pois a Corte, em caso aná-
logo, promoveu a flexibilização do critério econômico estipulado na
norma e concedeu o auxílio-reclusão à parte autora naquele feito.
Em sede de juízo de admissibilidade, o Presidente da Turma de
origem admitiu o incidente.
É o relatório.
O recurso, em princípio, preenche os requisitos de admissibilidade,
razão pela qual dele conheço. Tendo em vista a quantidade de feitos
que tratam da flexibilização da renda do segurado levado ao cárcere,
para fins de concessão de auxílio-reclusão aos seus dependentes, e
sendo aparente a divergência jurisprudencial acerca do tema, entendo
que os autos devem ser encaminhados ao Colegiado desta Turma para
melhor análise.
Assim sendo, determino a distribuição do feito, bem como a afetação
do tema como representativo da controvérsia, e, no mesmo, sentido, o
sobrestamento dos demais processos que tenham como fundamento a
mesma questão de direito, conforme preceitua o art. 17, incisos I e II,
do RITNU.
Sejam os autos, primeiramente, encaminhados à Secretaria desta TNU
para o cumprimento das providências descritas no art. 17, inciso III e
seguintes do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000741-25.2013.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELISABETE HELENA CARREIRA
PROC./ADV.: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA OAB: SP-
201448
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo constante em
tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a sem efeito
e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo correto,
nos seguintes termos:
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao fun-
damento de que o requisito do estado de miserabilidade social da
autora não foi demonstrado, não obstante a análise de laudo so-
cioeconômico presente aos autos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas, tendo em vista os paradigmas
dizem respeito ao critério de miserabilidade de renda per capita de
metade do salário mínimo, enquanto o acórdão combatido realizou a
análise do laudo sócioeconômico.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por deci-
sãomonocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude
fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000757-17.2014.4.03.9301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BRUNO JOSE GONCALVES DA SILVA
REQUERENTE: IVANIR TELES ACENCO
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP068622
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de petição apresentada pela parte autora requerendo a juntada
de decisão proferida em 04/10/2016, nos autos do processo 0040855-
04.2006.4.03.6301, a qual reconsiderou a decisão proferida pela au-
toridade coatora, que ordenava aos impetrantes a devolução do valor
equivalente a 1/3 da Requisição de Pequeno Valor (RPV).
Indefiro o pedido, diante da impossibilidade de juntada de docu-
mentos após o deslinde da controvérsia.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000829-86.2010.4.03.6312
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OTÁVIO HENRIQUE PAULINO LINHARES
PROC./ADV.: ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO OAB: SP-
200309
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração e recurso extraordinário ma-
nifestados pela parte ora requerente contra decisão que negou se-
guimento ao pedido de uniformização pela incidência da Súmula 42
da TNU.
Nos embargos de declaração, a parte alega a ocorrência de omis-
são/contradição na decisão embargada, porquanto não pretende o re-
exame de provas, mas a comprovação da sua incapacidade.
No recurso extraordinário, alega divergência com julgados do STF e
pleiteia o recebimento do recurso.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que não conheceu do referido incidente, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração e, com base no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º,
ambos do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000921-16.2009.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL BATISTA MENDES
PROC./ADV.: MARISTELA PEREIRA RAMOS OAB: SP092010
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição mediante averbação de período laborado em con-
dições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a
agentes agressivos nos períodos requeridos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000947-82.2012.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCOLINO OSNI CAETANO LEITE
PROC./ADV.: CLÁUDIA R. S. OLIVEIRA KILLIAN OAB:SP-
286065
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição ao autor.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
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deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001051-57.2010.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
EMBARGADO(A): MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO SIL-
VA
PROC./ADV.: DEFENSOR PUBLICO DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 43 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto houve uma nulidade que não foi sa-
nada na instância de origem, por ser o acórdão genérico.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001222-39.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: RAIMUNDO TRINDADE DE AZEVEDO JU-
NIOR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-00000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que rejeitou os embargos de declaração interpostos da
decisão que negou seguimento ao seu pedido de uniformização, pela
incidência da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto não pretende o reexame de provas, mas
a devida intepretação da condição de miserabilidade da parte au-
tora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre o levantamento de valores do
FGTS/PIS em situação de miserabilidade, o PEDILEF n. 0004901-
13.2014.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Turma Nacional.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001244-25.2012.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: ELISABETE DA SILVA POLIZER
PROC./ADV.: MARTA SILVA PAIM OAB: SP279363
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela ausência de cotejo analítico.
A parte embargante alega, de início, a ocorrência de omissão/con-
tradição material na decisão embargada, porquanto trouxe acórdãos
do STJ para a comprovação da divergência suscitada, acerca da pos-
sibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao
documento mais antigo juntado como prova material.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
De início, constato a existência de erro na decisão embargada, tendo
em vista que a parte autora atendeu à exigência de proceder ao cotejo
analítico entre acórdão recorrido e julgados trazidos como paradig-
ma.
No entanto, quanto à matéria de fundo, as instâncias de origem, com
base no contexto fático-probatório da lide, entenderam que a parte
autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão da
aposentadoria rural por idade (qualidade de segurado especial). As-
sim, correta a incidência da Súmula 42/TNU.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos tão somente para a
correção de erro material, mantendo a decisão embargada por seus
próprios fundamentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001283-28.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURDES GROSSA ANELLI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65 415
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora.

É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO:
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE:
PROC./ADV.: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI OAB:
SP270596B
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001456-81.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: YASMIN EDUARDA BERNARDES PEREIRA
REQUERENTE: YURI EDUARDO BERNARDES PEREIRA
REPRESENTANTE LEGAL: ROSANE APARECIDA BERNAR-
DES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 43 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto não versam os autos sobre matéria
processual, devendo ser afastada a incidência da Súmula 43/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
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Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a discussão
acerca da tese de cerceamento de defesa não pode ser apreciada por
esta TNU, por ser matéria de cunho processual.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001483-19.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISABEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute acerca da incidência do prazo decadencial
para os casos de revisão da renda mensal inicial de benefício con-
cedido à parte autora.
É o relatório.
A requerente, embora tenha colacionado paradigmas do STJ que
tratam da referida matéria, não comprovou a divergência. Isto por que
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que
dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...]
- A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes re-
giões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado
e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a di-
versidade de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001592-67.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE FARIAS SILVA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001645-70.2012.4.03.6321
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): EDINA RODRIGUES SANTOS
PROC./ADV.: PAULA MARIA ORESTES DA SILVA OAB: SP-
204718

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001767-89.2012.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA LUCIA DE SOUZA PRADO
PROC./ADV.: SAMUEL VAZ NASCIMENTO OAB: SP-214886
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001778-21.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: RAIANE SALES PEREIRA
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA OAB: TO-3058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido de concessão de salário maternidade à
parte autora, sob o fundamento de que não ficou comprovada sua
qualidade de segurada especial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte autora não
faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não ficou com-
provado o exercício de atividade rural pelo período de carência exi-
gido.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001784-67.2008.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDO JOSE KRONKA
PROC./ADV.: ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI OAB:
SP137331

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão/concessão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001835-25.2010.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES
OAB: SP104442
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, por incompetência dos juizados especiais fe-
derais para apreciar o feito, o qual pretendia a concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
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ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001877-16.2009.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE SILVANO CONTRERA BOCHIO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal e Tribunais Estaduais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001883-68.2011.4.03.6113
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WELLINGTON ALBERTO SESARIO
PROC./ADV.: JULIANA MOREIRA LANCE COLI OAB: SP-
194657
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003843-55.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NATALIA DE CAMARGO
PROC./ADV.: ANTONIO FLAVIO DE SOUZA OAB: SP-264862

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que admitiu o incidente de uniformização e determinou
a remessa dos autos à origem para adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não tratou da fixação de honorários
advocatícios.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, que determinou a remessa
dos autos à origem para adequação do julgado, incluindo os ho-
norários advocatícios.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003979-27.2014.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): YAGO GOMES FREITAS DIAS
PROC./ADV.: SEM ADVOGADO
REPRESENTANTE LEGAL: ELAINE GOMES FREITAS
PROC./ADV.: SEM ADVOGADO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem

irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004018-08.2006.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA ROSA
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES
OAB: SP104442
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento e
averbação de atividades especiais realizadas.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004046-68.2012.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSEFA QUITERIA DA SILVA
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS OAB: SP-194212
PROC./ADV.: FERNANDO GONCALVES DIAS OAB: SP286841
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004185-75.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANGELO CAMPANHA FILHO
PROC./ADV.: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR OAB:
SP236868
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
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deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004256-21.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDEMIR LAURIA
PROC./ADV.: ALEXANDRE PERETE OAB: SP265205
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004271-17.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: IVANY RODRIGUES DE MORAES
PROC./ADV.: JOSE ALEXANDRE FERREIRA OAB: SP192911
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004306-70.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004371-71.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALCEU DE CAMPOS FERREIRA
PROC./ADV.: LUIZ MENEZELLO NETO OAB: SP056072
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Com relação aos honorários advocatícios, a Súmula 7/TNU dispõe
que "Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual". Nesse
sentido: PEDILEF 00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004407-73.2014.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEUSA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,

deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004535-19.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ALDACI LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurada especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004553-78.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA NOGUEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO OAB:
SP262756
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004559-16.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: NEURIVÂNIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA OAB: TO-1770
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido de concessão de salário maternidade à
parte autora, sob o fundamento de que não ficou comprovada sua
qualidade de segurada especial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
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com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte autora não
faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não ficou com-
provado o exercício de atividade rural pelo período de carência exi-
gido.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004687-29.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO TARANTELLI
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS NASSER OAB: SP-23445
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência da Questão de
Ordem n. 22 e da Súmula n. 43, ambas da TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ,
a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela corte contra acórdão
desta TNU que não tenha adentrado no mérito da demanda. Senão,
vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NA PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE MÉ-
RITO DA TNU ACERCA DO DIREITO MATERIAL CONTRO-
VERTIDO. NÃO ADMISSÃO.
1. Nos termos do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001,
caberá incidente de uniformização dirigido a esta Corte quando a
Turma Nacional de Uniformização, ao apreciar questão de direito
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça.
2. A Turma Nacional de Uniformização não se pronunciou acerca do
direito material controvertido, uma vez que não conheceu do in-
cidente previsto no § 2º do artigo 14 da Lei n. 10.259/2001 diante da
falta de similitude fática entre a decisão da Turma Recursal e os
precedentes indicados.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.631/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004718-38.2011.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDELINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HILDEBRANDO PINHEIRO OAB: SP168143
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO".

No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004758-21.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: MARGARETE FERREIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004926-45.2013.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLARA MELYSSA APARECIDA LISBOA PE-
REIRA
PROC./ADV.: DEYSE DE FÁTIMA LIMA OAB: SP277630
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: JÉSSICA APARECIDA LISBOA PE-
REIRA
PROC./ADV.: DEYSE DE FATIMA LIMA OAB: SP-277630

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão à autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004990-72.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAUREANO DA SILVA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão do benefício de aposentadoria especial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

PROCESSO: 0004565-97.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL VIEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP189561
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004630-29.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZA PRESTES PIRES
PROC./ADV.: MARTA SILVA PAIM OAB: SP-279363
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade à
parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
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Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou a atividade especial nos períodos requeridos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004996-68.2009.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: ZELINDA LIMA PEREIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB/SP 99.858

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005036-53.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEIDE DA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
OAB/SP 161.110

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de pensão por morte, sob o fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para
sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido na data de seu óbito, sendo
indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Entendo, ainda, que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005130-62.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CORREA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005167-72.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SIDNEI JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA OAB: SP-
267 605

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo constante em
tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a sem efeito
e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo correto,
nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de declaração de inexigibilidade da incidência do im-
posto sobre os juros moratórios sobre verbas trabalhistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm caráter
acessório, podendo em sua essência serem de natureza indenizatória
ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da verba tida por
principal.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se da petição inicial e da sentença que foi
recolhido imposto de renda sobre todo o valor pago à parte autora na
reclamação trabalhista, à título de Repouso Semanal Remunerado,
conforme disposto na decisão de origem:
De fato, os valores recebidos em virtude de repouso semanal re-
munerado são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo
patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.
Dessa forma, entendo que é aplicável a exceção prevista na alínea
"b", uma vez que a verba é considerada isenta de tributação.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,

externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005177-69.2014.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEISE BERTOLINE BASTOS
PROC./ADV.: IDELI MENDES DA SILVA OAB: SP299898
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Questão de Ordem 22 da TNU, visto que o incidente de
uniformização interposto invoca razões dissociadas dos fundamentos
da decisão recorrida.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005179-26.2010.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS TAVARES DE ALMEIDA OAB: SP
123.226

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
falta de afronta aos fundamentos do acórdão recorrido, bem como
cotejo analítico entre este e os paradigmas colacionados.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005302-43.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO (A): MARIA MASSON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42, da TNU.
A parte embargante alega a ocorrência de erro material na decisão
embargada, ao se referir à autarquia como requerente, quando na
verdade, o pedido de uniformização nacional decidido é o da parte
autora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
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De fato, ocorreu o erro suscitado, pois quem interpôs o pedido de
uniformização nacional foi a parte autora, devendo ser alterado o
cabeçalho da decisão, onde constará:
PROCESSO: 0005302-43.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA MASSON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para correção de
erro material, mantendo-o por seus próprios fundamentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005349-90.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO CONSTANTINO PEDROSO
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Turma
Regional de Uniformização.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005559-23.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FERNANDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005621-91.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
EMBARGANTE: PEDRO RICHARD PEREIRA SOUSA E OU-
TRO
REPRESENTANTE LEGAL: EDILEUZA PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005646-39.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VANDA ZIOTTI PAZIN
PROC./ADV.: ROGÉRIO BEZERRA DE ANDRADE OAB: SP-
269033

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto houve a devida impugnação da decisão
agravada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005654-30.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDSON PENITENTI
PROC./ADV.: SILAS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 43 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto houve uma nulidade que não foi sa-
nada na instância de origem, por ser o acórdão genérico.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005668-51.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAIMUNDO GONZAGA FERNANDES
PROC./ADV.: LEANDRO DE MORAES ALBERTO OAB:
SP235324
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição ao autor.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
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caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou a exposição efetiva a agentes agressivos nos períodos re-
queridos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005763-27.2009.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ GARCIA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005780-51.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA LUCIA OLINI DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU. OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão proferida pela Presidência da
TNU que inadmitiu recurso extraordinário interposto pela parte au-
tora, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.
Requer a parte a admissão do RE e consequente remessa dos autos à
Suprema Corte.
É o relatório.
Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, ao tempo em que, com fundamento no
art. 35, §2º, do RITNU, determino a remessa dos presentes autos ao
Supremo Tribunal Federal para processamento do presente agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005903-53.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIDNEI DE SOUZA MARTINS
PROC./ADV.: HILDEBRANDO PINHEIRO OAB: SP168143
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal do Mato Grosso (1ª Região), na qual
se admite o enquadramento da atividade de "torneiro mecânico" como
especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O recurso comporta provimento.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0520215-
75.2009.4.05.8300 firmou o seguinte entendimento:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - CÔM-
PUTO DE TEMPO ESPECIAL - ATIVIDADE DE TORNEIRO ME-
CÂNICO - ENQUADRAMENTO POR SIMILARIDADE AO CÓ-
DIGO 2.5.3, DO DECRETO 83.080/79 - POSSIBILIDADE, DESDE
QUE A EXPOSIÇÃO A AGENTE DE RISCO SEJA EFETIVA-
MENTE DEMONSTRADA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CASA. PEDILEF CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ADEQUAÇÃO DO JULGADO. VOTO Trata-se de incidente de uni-
formização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de
acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Pernambuco que, afastando a sentença, acolheu o pedido
de reconhecimento e averbação de período especial, sob o funda-
mento de ser possível o enquadramento, por similaridade, da ati-
vidade de torneiro mecânico a uma daquelas constantes dos anexos
dos decretos previdenciários de regência. Resumidamente, a reque-
rente sustenta que o acórdão recorrido destoa da jurisprudência do
STJ a qual preconiza que "se a atividade não estiver no rol dos
decretos [53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de provar a
insalubridade por pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Ini-
cialmente, observo a existência de similitude fática entre o aresto
combatido e os paradigmas do STJ trazidos à baila, havendo di-
vergência de teses de direito material. Enquanto a Turma Recursal
originária admite a possibilidade de ser reconhecido tempo de serviço
especial por similaridade da atividade exercida (de torneiro mecânico)
a uma daquelas constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (có-
digo 2.5.3), sem mencionar quaisquer outros elementos, a jurispru-
dência do STJ orienta-se no sentido de que o rol de atividades con-
sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física descritas pelos
aludidos decretos é meramente exemplificativo, sendo admissível,
portanto, que atividades não elencadas, sejam reconhecidas como
especiais, desde que, tal situação seja devidamente demonstrada no
caso concreto. No mérito, tenho a dizer o seguinte: para os períodos
laborais antes do advento da Lei nº 9.032/95, existe a presunção
absoluta de exposição a agentes nocivos em relação às categorias
profissionais relacionadas na legislação previdenciária (notadamente
nos anexos I e II do Decreto 83.080/79 e anexo do Decreto
53.831/64). Então, para os grupos profissionais ali relacionados há a
presunção de exposição ficta e, se a atividade não estiver dentre as
elencadas, terá de ser feita a comprovação através de formulários e
laudos (ou documentos equivalentes). Tal posicionamento, de fato,
alinha-se ao paradigma do STJ trazido pelo Instituto Previdenciário e
que guarda total correspondência com o entendimento desta Corte de
Uniformização, conforme podemos observar no acórdão relativo ao
PEDILEF nº 2009.50.53.000401-9, de Relatoria do Exmo. Juiz Fe-
deral Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o
seguinte trecho deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434,
de relatoria do Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de
14/06/2011, DJ 25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de
Direito: "A equiparação a categoria profissional para o enquadra-
mento de atividade especial, fundada que deve estar no postulado da
igualdade, somente se faz possível quando apresentados elementos
que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a
periculosidade, que se entende presente por presunção na categoria
paradigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar". 2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra
LAURITA VAZ, Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou
tese no mesmo sentido, ao dispor que "o rol de atividades arroladas
nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não exis-
tindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas
como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devida-
mente comprovadas". Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ
18/12/2006, p. 493), REsp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre
outros". Em março de 2015, através do RESP nº 201300440995, o
STJ reafirma esse posicionamento, admitindo o enquadramento por
analogia, desde que a especialidade seja devidamente demonstrada.
Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUA-
DRAMENTO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATI-
VIDADES ESPECIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JU-
RISPRUDÊNCIA ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido
de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979
e 2.172/1997 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo
admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol,
sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal situação seja de-
vidamente demonstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a
quo, especado nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu
pela especialidade da atividade de tratorista, porquanto comprovada,
por meio de formulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso
especial conhecido mas não provido. Considerando que a Turma
Recursal de Pernambuco reconheceu os períodos laborais de
01/07/1975 a 03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978
a 01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a
13/05/1992 e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadra-
mento, por similaridade, sem referência a elementos de prova da
efetiva exposição a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar
tese que colide com o posicionamento desta Turma Uniformizadora,
bem como da Corte Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de

CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para
os seguintes fins: 1º) ratificar a tese de que "a equiparação a categoria
profissional para o enquadramento de atividade especial, fundada que
deve estar no postulado da igualdade, somente se faz possível quando
apresentados elementos que autorizem a conclusão de que a insa-
lubridade, a penosidade ou a periculosidade, que se entende presente
por presunção na categoria paradigma, se faz também presente na
categoria que se pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da
Turma Recursal de origem, para que promova a adequação do julgado
de acordo com a premissa jurídica acima fixada, mormente porque,
para alguns dos períodos laborais em discussão, há formulários que
não foram apreciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005960-27.2014.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
EMBARGADO: REYNALDO FRANCISCO DINIZ
PROC./ADV.: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA OAB: SP
173.909

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, de início, a ocorrência de erro material na
decisão embargada, ao se referir à autarquia como requerente, se, na
verdade, foi a parte autora que recorreu.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
De fato, constato a existência de erro material na escrita do cabeçalho
do presente pedido de uniformização nacional.
Por essa razão, determino a republicação da decisão embargada, fa-
zendo constar o nome da parte autora REYNALDO FRANCISCO
DINIZ, como requerente:
Ante o exposto, acolho os embargos tão somente para a correção de
erro material, mantendo a decisão embargada por seus próprios fun-
damentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005968-44.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROQUE AMERICO MARCANTONIO
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
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(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006089-32.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE ABREU FILHO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006165-96.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELAINE CRISTINA PUIANI CARAN
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006344-13.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO DE CASTRO REIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006397-55.2011.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZULMIRA MARGATO MARTIM
PROC./ADV.: MÁRIO AGOSTINHO MARTIM OAB: SP-150331
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

julgamento do mérito, por incompetência dos juizados especiais fe-
derais para apreciar o feito, o qual pretendia a concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006567-40.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL MUNICIPAL
REQUERIDO(A): NELMA NOGUEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP189561

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTI-
TUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO
STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHE-
CIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL
EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIAN-
TE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTA-
GEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VI-
GOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO
PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO".

PROCESSO: 0006466-77.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAGALI PETTO
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006486-75.2006.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO VIRGINIO DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIMARA PORCEL OAB: SP198803
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou extinto o processo sem
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No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006644-26.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RICHARD BRAGA DA SILVA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da carência exigida.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da carência exigida e, em
consequência, pelo indeferimento do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006662-93.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO BEZERRA DOS REIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006787-15.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO DAMASCENO GARCIA
PROC./ADV.: ARGEMIRO SERENI PEREIRA OAB/SP 69.183

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou parcialmente procedente
os pedidos iniciais.
Sustenta o INSS, que o valor da causa, maior que 60 salários mí-
nimos tornaria os Juizados Especiais Federais incompetentes para
julgar o feito.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006800-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KARINA DOS SANTOS POMPEU
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.

É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006831-77.2015.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS GOMES DE ANDRA-
DE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN005291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005179-26.2010.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS TAVARES DE ALMEIDA OAB: SP
123.226

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
falta de afronta aos fundamentos do acórdão recorrido, bem como
cotejo analítico entre este e os paradigmas colacionados.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005302-43.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO (A): MARIA MASSON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42, da TNU.
A parte embargante alega a ocorrência de erro material na decisão
embargada, ao se referir à autarquia como requerente, quando na
verdade, o pedido de uniformização nacional decidido é o da parte
autora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
De fato, ocorreu o erro suscitado, pois quem interpôs o pedido de
uniformização nacional foi a parte autora, devendo ser alterado o
cabeçalho da decisão, onde constará:
PROCESSO: 0005302-43.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA MASSON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para correção de
erro material, mantendo-o por seus próprios fundamentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005349-90.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO CONSTANTINO PEDROSO
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Turma
Regional de Uniformização.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005559-23.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FERNANDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005621-91.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
EMBARGANTE: PEDRO RICHARD PEREIRA SOUSA E OU-
TRO
REPRESENTANTE LEGAL: EDILEUZA PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005646-39.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VANDA ZIOTTI PAZIN
PROC./ADV.: ROGÉRIO BEZERRA DE ANDRADE OAB: SP-
269033

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto houve a devida impugnação da decisão
agravada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005654-30.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDSON PENITENTI
PROC./ADV.: SILAS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 43 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto houve uma nulidade que não foi sa-
nada na instância de origem, por ser o acórdão genérico.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N. 18.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das ra-
zões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém in-
cólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria rural
por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de des-
prezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão da
autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e o de
sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o encer-
ramento do labor rural. A testemunha informou que a autora trabalhou
no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao
labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por seu marido.
Não houve pois demonstração de trabalho no campo até a data do
implemento da idade mínima necessária à concessão do benefício vin-
dicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fun-
damentos e o incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o
primeiro fundamento do julgado - ausência de início de prova material
- seja questionado no presente incidente, o segundo fundamento, re-
lativo à contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, si-
tuação que por si só justifica a manutenção do decreto de improce-
dência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os
fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem
todos eles. 5. Incidente não conhecido."
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Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005668-51.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAIMUNDO GONZAGA FERNANDES
PROC./ADV.: LEANDRO DE MORAES ALBERTO OAB:
SP235324
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição ao autor.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou a exposição efetiva a agentes agressivos nos períodos re-
queridos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005763-27.2009.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ GARCIA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005780-51.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA LUCIA OLINI DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU. OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão proferida pela Presidência da
TNU que inadmitiu recurso extraordinário interposto pela parte au-
tora, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.
Requer a parte a admissão do RE e consequente remessa dos autos à
Suprema Corte.
É o relatório.
Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, ao tempo em que, com fundamento no
art. 35, §2º, do RITNU, determino a remessa dos presentes autos ao
Supremo Tribunal Federal para processamento do presente agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005903-53.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIDNEI DE SOUZA MARTINS
PROC./ADV.: HILDEBRANDO PINHEIRO OAB: SP168143
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal do Mato Grosso (1ª Região), na qual
se admite o enquadramento da atividade de "torneiro mecânico" como
especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O recurso comporta provimento.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0520215-
75.2009.4.05.8300 firmou o seguinte entendimento:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - CÔM-
PUTO DE TEMPO ESPECIAL - ATIVIDADE DE TORNEIRO ME-
CÂNICO - ENQUADRAMENTO POR SIMILARIDADE AO CÓ-
DIGO 2.5.3, DO DECRETO 83.080/79 - POSSIBILIDADE, DESDE
QUE A EXPOSIÇÃO A AGENTE DE RISCO SEJA EFETIVA-
MENTE DEMONSTRADA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CASA. PEDILEF CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ADEQUAÇÃO DO JULGADO. VOTO Trata-se de incidente de uni-
formização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de
acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Pernambuco que, afastando a sentença, acolheu o pedido
de reconhecimento e averbação de período especial, sob o funda-
mento de ser possível o enquadramento, por similaridade, da ati-
vidade de torneiro mecânico a uma daquelas constantes dos anexos
dos decretos previdenciários de regência. Resumidamente, a reque-
rente sustenta que o acórdão recorrido destoa da jurisprudência do
STJ a qual preconiza que "se a atividade não estiver no rol dos
decretos [53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de provar a
insalubridade por pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Ini-
cialmente, observo a existência de similitude fática entre o aresto
combatido e os paradigmas do STJ trazidos à baila, havendo di-
vergência de teses de direito material. Enquanto a Turma Recursal
originária admite a possibilidade de ser reconhecido tempo de serviço
especial por similaridade da atividade exercida (de torneiro mecânico)
a uma daquelas constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (có-
digo 2.5.3), sem mencionar quaisquer outros elementos, a jurispru-
dência do STJ orienta-se no sentido de que o rol de atividades con-
sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física descritas pelos
aludidos decretos é meramente exemplificativo, sendo admissível,
portanto, que atividades não elencadas, sejam reconhecidas como
especiais, desde que, tal situação seja devidamente demonstrada no
caso concreto. No mérito, tenho a dizer o seguinte: para os períodos
laborais antes do advento da Lei nº 9.032/95, existe a presunção
absoluta de exposição a agentes nocivos em relação às categorias
profissionais relacionadas na legislação previdenciária (notadamente
nos anexos I e II do Decreto 83.080/79 e anexo do Decreto
53.831/64). Então, para os grupos profissionais ali relacionados há a
presunção de exposição ficta e, se a atividade não estiver dentre as
elencadas, terá de ser feita a comprovação através de formulários e
laudos (ou documentos equivalentes). Tal posicionamento, de fato,
alinha-se ao paradigma do STJ trazido pelo Instituto Previdenciário e
que guarda total correspondência com o entendimento desta Corte de
Uniformização, conforme podemos observar no acórdão relativo ao
PEDILEF nº 2009.50.53.000401-9, de Relatoria do Exmo. Juiz Fe-
deral Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o
seguinte trecho deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434,
de relatoria do Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de
14/06/2011, DJ 25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de
Direito: "A equiparação a categoria profissional para o enquadra-
mento de atividade especial, fundada que deve estar no postulado da
igualdade, somente se faz possível quando apresentados elementos
que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a

periculosidade, que se entende presente por presunção na categoria
paradigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar". 2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra
LAURITA VAZ, Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou
tese no mesmo sentido, ao dispor que "o rol de atividades arroladas
nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não exis-
tindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas
como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devida-
mente comprovadas". Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ
18/12/2006, p. 493), REsp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre
outros". Em março de 2015, através do RESP nº 201300440995, o
STJ reafirma esse posicionamento, admitindo o enquadramento por
analogia, desde que a especialidade seja devidamente demonstrada.
Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUA-
DRAMENTO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATI-
VIDADES ESPECIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JU-
RISPRUDÊNCIA ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido
de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979
e 2.172/1997 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo
admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol,
sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal situação seja de-
vidamente demonstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a
quo, especado nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu
pela especialidade da atividade de tratorista, porquanto comprovada,
por meio de formulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso
especial conhecido mas não provido. Considerando que a Turma
Recursal de Pernambuco reconheceu os períodos laborais de
01/07/1975 a 03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978
a 01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a
13/05/1992 e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadra-
mento, por similaridade, sem referência a elementos de prova da
efetiva exposição a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar
tese que colide com o posicionamento desta Turma Uniformizadora,
bem como da Corte Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para
os seguintes fins: 1º) ratificar a tese de que "a equiparação a categoria
profissional para o enquadramento de atividade especial, fundada que
deve estar no postulado da igualdade, somente se faz possível quando
apresentados elementos que autorizem a conclusão de que a insa-
lubridade, a penosidade ou a periculosidade, que se entende presente
por presunção na categoria paradigma, se faz também presente na
categoria que se pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da
Turma Recursal de origem, para que promova a adequação do julgado
de acordo com a premissa jurídica acima fixada, mormente porque,
para alguns dos períodos laborais em discussão, há formulários que
não foram apreciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005960-27.2014.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
EMBARGADO: REYNALDO FRANCISCO DINIZ
PROC./ADV.: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA OAB: SP
173.909

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, de início, a ocorrência de erro material na
decisão embargada, ao se referir à autarquia como requerente, se, na
verdade, foi a parte autora que recorreu.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
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De fato, constato a existência de erro material na escrita do cabeçalho
do presente pedido de uniformização nacional.
Por essa razão, determino a republicação da decisão embargada, fa-
zendo constar o nome da parte autora REYNALDO FRANCISCO
DINIZ, como requerente:
Ante o exposto, acolho os embargos tão somente para a correção de
erro material, mantendo a decisão embargada por seus próprios fun-
damentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005968-44.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROQUE AMERICO MARCANTONIO
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006089-32.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE ABREU FILHO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006165-96.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELAINE CRISTINA PUIANI CARAN
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,

deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006344-13.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO DE CASTRO REIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006397-55.2011.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZULMIRA MARGATO MARTIM
PROC./ADV.: MÁRIO AGOSTINHO MARTIM OAB: SP-150331
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006466-77.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAGALI PETTO
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006486-75.2006.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO VIRGINIO DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIMARA PORCEL OAB: SP198803
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, por incompetência dos juizados especiais fe-
derais para apreciar o feito, o qual pretendia a concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
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não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006567-40.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL MUNICIPAL
REQUERIDO(A): NELMA NOGUEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP189561

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO".
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006644-26.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RICHARD BRAGA DA SILVA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da carência exigida.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da carência exigida e, em
consequência, pelo indeferimento do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006662-93.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO BEZERRA DOS REIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006787-15.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO DAMASCENO GARCIA
PROC./ADV.: ARGEMIRO SERENI PEREIRA OAB/SP 69.183

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou parcialmente procedente
os pedidos iniciais.
Sustenta o INSS, que o valor da causa, maior que 60 salários mí-
nimos tornaria os Juizados Especiais Federais incompetentes para
julgar o feito.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE

14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006800-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KARINA DOS SANTOS POMPEU
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006831-77.2015.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS GOMES DE ANDRA-
DE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN005291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
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Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006874-41.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ANTONIO TOLOTTO
PROC./ADV.: APARECIDO DELEGA RODRIGUES OAB:
SP061341

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente os pedidos ini-
ciais.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça, através do EResp 1.105.506/RS, fir-
mou entendimento no seguinte sentido:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO. FATOR
APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO DA TERCEI-
RA SEÇÃO POR MEIO DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
DIVERGÊNCIA SUPERADA. ORIENTAÇÃO FIXADA PELA SÚ-
MULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA.
1. A questão que se coloca a esta Terceira Seção diz respeito a qual
índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de
serviço especial em comum: aplica-se a tabela em vigor à época do
requerimento do benefício ou aquela vigente durante o período em
que efetivamente exercida a atividade especial? 2. A respeito do tema,
esta Corte Superior de Justiça tinha entendimento firmado no sentido
de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço
especial em comum seria disciplinado pela legislação vigente à época
em que as atividades foram efetivamente prestadas. Desse modo, para
as atividades desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º
83.090/1979, deveria ser empregado o fator de conversão 1,2, nos
termos do art. 60, § 2º, que o prevê expressamente. 3. Contudo, a
Quinta Turma desta Corte Superior de Justiça, em Sessão realizada
em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial nº 1.096.450/MG,
de que Relator o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo po-
sicionamento sobre o tema, estabelecendo que o multiplicador apli-
cável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria
por tempo de serviço comum deve ser o vigente à época em que
requerido o benefício previdenciário, e não aquele em que houve a
efetiva prestação de serviço. 4. Por fim, registre-se que o tema em
debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julga-
mento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe
5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo
a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o
multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial
para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente
à época em que requerido o benefício previdenciário. 5. Nesses mol-
des, estando a matéria pacificada no âmbito da Terceira Documento:
15281135 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe:
20/05/2011 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Seção desta
Corte Superior de Justiça, em idêntico sentido ao acórdão embargado,
há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ. 6.
Embargos de divergência rejeitados.
(ERESP 1105506/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção,
julgado em 11.05.2011, DJe 20.05.2011)
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência do STJ, no sentido de que o índice aplicável é o vigente
à época em que requerido o benefício previdenciário.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006922-11.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVO GONCALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de obscuridade na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas o reconhecimento do período laborado em condições especiais.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela não demonstração da especialidade da atividade
desenvolvida e, em consequência, pelo indeferimento do benefício
pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007115-23.2013.4.03.6103
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: LUCIANA DA LUZ FERREIRA
PROC./ADV.: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES OAB: SP-
253747
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO VIEIRA DE GOUVEIA OAB:
SP-327414
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de equívoco/ na
decisão embargada, porquanto a demanda foi decidida com base em
premissa equivocada, pois não houve o requerimento administrativo,
devendo a Data de Início do Benefício ser contada da citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007124-38.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO SANTANA
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE OAB: SP200476
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 35/TNU, entendendo que a matéria suscitada no
pedido de uniformização não havia sido previamente debatida pela
Turma Recursal de origem.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007137-76.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NICOLA SCALISE JUNIOR
PROC./ADV.: JOSE ALEXANDRE FERREIRA OAB: SP192911
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007160-05.2010.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO FERNANDES VIEIRA.
PROC./ADV.: KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO OAB:
SP165099
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal de
Justiça Estadual.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007190-02.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUBENS ALBERTO BIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo constante em
tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a sem efeito
e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo correto,
nos seguintes termos:
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Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, observa-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade.
Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo
a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007217-77.2011.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCA CLEMENTINA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007336-93.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO GULLO
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE OAB: SP200476
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento de período de labor rural.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o efetivo labor rural
pelos períodos pleiteados.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007435-92.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: JOSSE GONCALVES DE SOUSA
REPRESENTANTE LEGAL: ZILDIR GONÇALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
EMBARGADO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007472-83.2007.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARIA NIZA GRAJAVE GUIMARAES
PROC./ADV.: DEMÉTRIO MUSCIANO OAB: SP 135.285

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou parcialmente procedente
os pedidos iniciais, concedendo o benefício previdenciário de apo-
sentadoria por tempo de contribuição à autora a partir de
03/12/2002.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento

administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007539-21.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMANDA MOREIRA MILANI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERENTE: NARELLI MOREIRA MILANI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REPRESENTANTE LEGAL: JUCÉLIA MOREIRA LIMA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARISA PAULO DA CUNHA
PROC./ADV.: HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR OAB:
SP277064

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega contradição na decisão embargada, pois
cabe agravo contra decisão do presidente.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007671-51.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA REGINA FERNANDES GUEDES
PROC./ADV.: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA OAB:
SP093821
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0007714-44.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE JANUARIO DE MORAIS
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, que,
reformando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do mé-
rito, pela incompetência do juizado das varas especiais cíveis para
apreciar tema atinente à execução do acordo homologado em ação
civil pública na qual se discute a revisão de benefício previdenciário,
nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de turmas recursais de diferentes regiões e do STJ, no sentido
de que a existência de ação civil pública não impede o ajuizamento
de ação individual com idêntico objeto.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
O Regimento Interno desta TNU, ao tratar do cabimento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência, consigna que:
"Compete à Turma Nacional de Uniformização processar e julgar
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, quanto à
questão de direito matéria: (...)"
No presente caso, inexiste decisão colegiada da turma recursal que
verse sobre a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a
pacificação de entendimento.
Nesse sentido, mutatis mutandi, o PEDILEF
00156992520124039301, D.O.U. de 1/4/2016.
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA CONFIRMADA PELO ACÓRDÃO. COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PARA JULGAR MANDADO
DE SEGURANÇA. MATÉRIA DE CUNHO PROCESSUAL. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, apresentado pela parte autora contra o acórdão que manteve a
decisão monocrática na qual se afastou a competência dos Juizados
Especiais Federais para análise de mandado de segurança. 2. No
incidente de uniformização, argumenta a parte autora que a decisão
contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ),
consubstanciada na Súmula 376, segundo a qual "compete a Turma
Recursal processar e julgar mandado de segurança contra ato de
juizado especial". 3. Esclareço, todavia, que a presente hipótese versa
sobre a inexistência de previsão legal para a espécie recursal que
originou a decisão ora recorrida. 4. Neste contexto, a criação de
procedimento diferenciado para os Juizados Especiais Federais está
atrelada à efetivação das normas que abrangem os direitos funda-
mentais de acesso à justiça e duração razoável do processo (mais
especificamente quanto ao primeiro). Então, a diretriz da irrecor-
ribilidade encontra-se vinculada às máximas preeminentes da cele-
ridade (duração razoável do processo), simplicidade e economia pro-
cessual, sem, porém, inviabilizar o objetivo primeiro de acesso ao
judiciário. No intento de ampliar o acesso à ordem jurídica justa, que
implica a duração razoável e proporcional ao potencial econômico da
demanda, o sistema de revisão das decisões judiciais, nos Juizados
Especiais Federais, observa o alinhamento jurisprudencial uniformi-
zador e tende à supressão das intermináveis revisões judiciais, que
findavam por tumultuar o curso do processo, especialmente na fase de
conhecimento. Assim, a faculdade revisional das decisões judiciais
ficou restrita a hipóteses específicas, taxativamente previstas, sem
conflitar, pois, com o princípio do duplo grau de jurisdição. Por essa
forma, o legislador ordinário teve por bem extinguir a possibilidade
de recurso contra decisões interlocutórias proferidas pelo julgador do
juizado de origem. A exceção existente consiste na possibilidade de
recurso da decisão sobre medida cautelar no curso do processo, con-
forme expressamente dispõe a Lei 10.259/01. Diante desta realidade,
o legislador orientou-se pela exclusão dos recursos contra decisões
interlocutórias na fase de conhecimento, justificando-se no fato de
que as questões suscitadas nesta fase seriam objeto de análise na
sentença, não havendo assim qualquer prejuízo no que concerne ao
acesso ao judiciário. A única hipótese que eventualmente ostentaria a
possibilidade de prejuízo foi expressamente admitida pelo legislador,
conforme antes mencionado, referentemente aos provimentos juris-
dicionais cautelares e antecipações de tutela. Diversamente, na fase de
cumprimento da sentença, inexistiria outra hipótese de revisão das
decisões judiciais, eventualmente ensejando prejuízo às partes, diante
da ausência da faculdade revisional. Por isso, para o específico caso
de revisão de decisões interlocutórias proferidas pelo juízo singular
do Juizado Especial Federal na fase de cumprimento de senten-
ça/acórdão, tem-se admitido a interposição de mandado de segurança.
É que, em sentido contrário à Súmula 267 do STF, não haveria
previsão legal de recurso específico, entendendo-se "Cabível a im-
petração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz
singular do Juizado Especial" (STJ-5ª.Turma, ROMS nº
200400802255, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ DATA:18/10/2004
PG:00302). 5. Contudo, retornando o enfoque aos já citados prin-
cípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, apesar de con-
cluir-se pela necessidade de que seja facultada alguma via de revisão
das decisões proferidas na fase de cumprimento de sentença/acórdão,
sob pena de acarretar prejuízo às partes e restrição às diretrizes
vinculadas ao acesso à justiça (contraditório e ampla defesa), a de-
finição acerca da espécie recursal adequada para revisão das decisões
interlocutórias proferidas em cumprimento de sentença/acórdão, bem
como a aferição de eventuais vícios na interposição do recurso são
questões de cunho processual, transbordando o âmbito de atribuições

da Turma Nacional de Uniformização (Sumula 43 da TNU). 6. Voto,
pois, por não conhecer do incidente de uniformização de jurispru-
dência.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007731-40.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARILDO DE JESUS
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP189561
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008115-23.2015.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN005291
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTES
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008116-30.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RENATA PIZZATTI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de equívoco na decisão em-
bargada, porquanto a demanda foi decidida com base em premissa equivocada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008117-71.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZILDA MONTEIRO DE LALE
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008206-48.2009.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALAIDE XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
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Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008216-14.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo da Turma
Recursal de São Paulo.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 e dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008317-82.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AURENICE SOARES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008637-36.2010.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIA PINTO PEDROSO
PROC./ADV.: ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI OAB:
SP125441

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO".
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008707-42.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008794-80.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: GILSON LUCIO ANDRETTA OAB: SP054513
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008815-24.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL LOURENCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
OAB: SP161110
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009048-81.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO GUIMARAES RUIVO
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK OAB: SP303899
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,

PROCESSO: 0008238-14.2008.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TAINARA PINHEIRO DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL: ROSÂNGELA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da sua incapacidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem/Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.



Nº 18, quarta-feira, 25 de janeiro de 2017 73ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017012500073

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009098-47.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JONAS RODRIGUES FERREIRA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO PERES OAB: SP-196059
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de serviço.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009187-97.2015.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): VITORIO CIRILO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
pessoa com deficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47, 48, 79 e 90, pacificou os seguintes
entendimentos:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 48) A incapacidade não precisa ser permanente para fins de
concessão do benefício assistencial de prestação continuada
Súmula 79) Nas ações em que se postula benefício assistencial, é
necessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor
por laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por
oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por
prova testemunhal.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.

Assim, o acórdão recorrido está conformidade com o entendimento
desta TNU, devendo ser anulada a sentença a quo, afim de que seja
produzida a prova pericial, possibilitando a real aferição da situação
econômica e social do autor.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009221-16.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: AMAURI CARLOS DIAS BARBOSA
REPRESENTANTE LEGAL: MAMEDES BARBOSA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA OAB: SP-
285458
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
EMBARGADO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009339-67.2014.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: DEBORA CIRQUEIRA DA SILVA PIRES
PROC./ADV.: AGUINALDO JOSÉ DA SILVA OAB: SP187941
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009442-57.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO JORGE ANTUNES MOREIRA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora.

É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009480-32.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DOMINGUES
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, que, reformando a sentença, extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, pela incompetência do juizado das varas es-
peciais cíveis para apreciar tema atinente à execução do acordo ho-
mologado em ação civil pública na qual se discute a revisão de
benefício previdenciário, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº
8.213/91.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de turmas recursais de diferentes regiões e do STJ, no sentido
de que a existência de ação civil pública não impede o ajuizamento
de ação individual com idêntico objeto.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
O Regimento Interno desta TNU, ao tratar do cabimento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência, consigna que:
"Compete à Turma Nacional de Uniformização processar e julgar
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, quanto à
questão de direito matéria: (...)"
No presente caso, inexiste decisão colegiada da turma recursal que
verse sobre a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a
pacificação de entendimento.
Nesse sentido, mutatis mutandi, o PEDILEF
00156992520124039301, D.O.U. de 1/4/2016.
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA CONFIRMADA PELO ACÓRDÃO. COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PARA JULGAR MANDADO
DE SEGURANÇA. MATÉRIA DE CUNHO PROCESSUAL. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, apresentado pela parte autora contra o acórdão que manteve a
decisão monocrática na qual se afastou a competência dos Juizados
Especiais Federais para análise de mandado de segurança. 2. No
incidente de uniformização, argumenta a parte autora que a decisão
contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ),
consubstanciada na Súmula 376, segundo a qual "compete a Turma
Recursal processar e julgar mandado de segurança contra ato de
juizado especial". 3. Esclareço, todavia, que a presente hipótese versa
sobre a inexistência de previsão legal para a espécie recursal que
originou a decisão ora recorrida. 4. Neste contexto, a criação de
procedimento diferenciado para os Juizados Especiais Federais está
atrelada à efetivação das normas que abrangem os direitos funda-
mentais de acesso à justiça e duração razoável do processo (mais
especificamente quanto ao primeiro). Então, a diretriz da irrecor-
ribilidade encontra-se vinculada às máximas preeminentes da cele-
ridade (duração razoável do processo), simplicidade e economia pro-
cessual, sem, porém, inviabilizar o objetivo primeiro de acesso ao
judiciário. No intento de ampliar o acesso à ordem jurídica justa, que
implica a duração razoável e proporcional ao potencial econômico da
demanda, o sistema de revisão das decisões judiciais, nos Juizados
Especiais Federais, observa o alinhamento jurisprudencial uniformi-
zador e tende à supressão das intermináveis revisões judiciais, que
findavam por tumultuar o curso do processo, especialmente na fase de
conhecimento. Assim, a faculdade revisional das decisões judiciais
ficou restrita a hipóteses específicas, taxativamente previstas, sem
conflitar, pois, com o princípio do duplo grau de jurisdição. Por essa
forma, o legislador ordinário teve por bem extinguir a possibilidade
de recurso contra decisões interlocutórias proferidas pelo julgador do
juizado de origem. A exceção existente consiste na possibilidade de
recurso da decisão sobre medida cautelar no curso do processo, con-
forme expressamente dispõe a Lei 10.259/01. Diante desta realidade,
o legislador orientou-se pela exclusão dos recursos contra decisões
interlocutórias na fase de conhecimento, justificando-se no fato de
que as questões suscitadas nesta fase seriam objeto de análise na
sentença, não havendo assim qualquer prejuízo no que concerne ao
acesso ao judiciário. A única hipótese que eventualmente ostentaria a
possibilidade de prejuízo foi expressamente admitida pelo legislador,
conforme antes mencionado, referentemente aos provimentos juris-
dicionais cautelares e antecipações de tutela. Diversamente, na fase de
cumprimento da sentença, inexistiria outra hipótese de revisão das
decisões judiciais, eventualmente ensejando prejuízo às partes, diante
da ausência da faculdade revisional. Por isso, para o específico caso
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de revisão de decisões interlocutórias proferidas pelo juízo singular
do Juizado Especial Federal na fase de cumprimento de senten-
ça/acórdão, tem-se admitido a interposição de mandado de segurança.
É que, em sentido contrário à Súmula 267 do STF, não haveria
previsão legal de recurso específico, entendendo-se "Cabível a im-
petração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz
singular do Juizado Especial" (STJ-5ª.Turma, ROMS nº
200400802255, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ DATA:18/10/2004
PG:00302). 5. Contudo, retornando o enfoque aos já citados prin-
cípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, apesar de con-
cluir-se pela necessidade de que seja facultada alguma via de revisão
das decisões proferidas na fase de cumprimento de sentença/acórdão,
sob pena de acarretar prejuízo às partes e restrição às diretrizes
vinculadas ao acesso à justiça (contraditório e ampla defesa), a de-
finição acerca da espécie recursal adequada para revisão das decisões
interlocutórias proferidas em cumprimento de sentença/acórdão, bem
como a aferição de eventuais vícios na interposição do recurso são
questões de cunho processual, transbordando o âmbito de atribuições
da Turma Nacional de Uniformização (Sumula 43 da TNU). 6. Voto,
pois, por não conhecer do incidente de uniformização de jurispru-
dência.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009540-81.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIA ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento de todos os
requisitos necessários para concessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009707-88.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DERALDA PEREIRA BEZERRA IVO
PROC./ADV.: LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES OAB:
SP171476
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009724-78.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES GOMES DA GLÓRIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009736-14.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): DORALICE SILVA
PROC./ADV.: DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Questão de Ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, de início, a ocorrência de erro material na
decisão embargada, ao se referir à parte autora como requerente,
quando, na verdade, o requerente è o INSS.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
De fato, constato a ocorrência de erro material no cabeçalho da
decisão embargada, razão pela qual determino a sua correção para
constar como requerente o INSS.
Ante o exposto, acolho os embargos para a correção de erro material,
mantendo a decisão embargada por seus próprios fundamentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009828-33.2015.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JOÃO TOBIAS DE AGUIAR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009839-87.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENA PASQUIN BARDON
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU. OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010009-59.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MAURO MANGANARO
PROC./ADV.: LUIZ HENRIQUE PIERUCHI OAB: SP-155644

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
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caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010048-24.2008.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO NEVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS OAB/SP
248.913
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010071-75.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELI EMÍDIO DE SOUZA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou par-
cialmente procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário
pleiteado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e do
STJ.
É o relatório.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010252-34.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS BAPTISTA OAB/SP 248.913
PROC./ADV.: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010490-25.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURICIO TENELLI
PROC./ADV.: BRENO BORGES DE CAMARGO OAB: SP231498
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro/omissão
na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010735-25.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo

analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010752-67.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA GARCIA
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR
OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010771-07.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ADANIEL RIBEIRO
PROC./ADV.: MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA OAB:
S P - 11 0 3 2 5

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão da turma de origem, no qual se discute a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
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ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011315-92.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVANDRO JOSE RAMON GIACONI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65 415
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011454-44.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO VITOR GARCIA
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS OAB:
SP149014
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute repetição de contribuições previdenciárias vertidas em ra-
zão do exercício de atividade de filiação obrigatória após a apo-
sentadoria.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011874-78.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARILZA APARECIDA ANTONELLI
PROC./ADV.: SARITA CRISTINA DE OLIVEIRA OAB: SP-
327155
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS OAB: SP133791
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto a demanda foi decidida com base em
premissa equivocada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012274-05.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HONICIO BONFANTE
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012277-54.2008.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARMANDO PETERNELLA
PROC./ADV.: DANIELA CRISTINA FARIA OAB: SP-224122
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo constante em
tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a sem efeito
e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo correto,
nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de conversão de período laborado em condições
especiais.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012367-29.2011.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA BOTELHO DE SOUSA FILGUEIRAS
PROC./ADV.: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR OAB:
SP229593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.

PROCESSO: 0012079-58.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE AMERICO DA SILVA NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANA PAULO IVO FERNANDES OAB: AM-4288

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012173-89.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO RAUL DUARTE
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição de agra-
vo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse mo-
do, o cabimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:
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É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a
agentes agressivos nos períodos requeridos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012788-55.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO LUIS GRANER
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE OAB: SP200476
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012849-40.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANUEL DE JESUS MOREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: VALDEMIR ANGELO SUZIN OAB: SP180632
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013056-02.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JORGE ROBERTO PRAZERES
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição.

É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido discute apenas
o reconhecimento de períodos no qual o autor, supostamente, esteve
exposto ao agente nocivo "ruído", enquanto no pedido de unifor-
mização o requerente colaciona julgados que versam sobre o agente
nocivo "explosivo", no caso concreto o álcool, sem que este fosse
abordado pelo acórdão recorrido.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014288-10.2014.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILDA MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: MAURO MOREIRA FILHO OAB: SP051128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014308-30.2011.4.01.3900
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: MARIA ROSENILDA MORAES RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da sua qualidade de segurada especial.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem/Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade/mise-
rabilidade da parte autora e, em consequência, pelo indeferimento do
benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014398-29.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSMAR GUIRAO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial na data da
citação, sob o fundamento de que, ao tempo do requerimento ad-
ministrativo, a parte ainda não havia preenchido os requisitos ne-
cessários para tanto.
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado divergiria da ju-
risprudência da TNU segundo a qual o termo inicial do benefício
pleiteado retroage à data do requerimento administrativo.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pelo não preenchimento dos requisitos neces-
sários à concessão do benefício na data do requerimento adminis-
trativo (carência), razão pela qual não merece reparos o acórdão
recorrido.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014447-87.2008.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: DOMINGAS DE OLIVEIRA ROSA
PROC./ADV.: PAULO CÉSAR DA COSTA OAB: SP-195289
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0014766-04.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ATAIDE JOSE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015004-76.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOZELI OLIVEIRA VILELA DEGANI
PROC./ADV.: RAFAEL MIRANDA GABARRA OAB: SP256762
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015096-69.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELCI SANTOS
PROC./ADV.: GISELA GRANDINI BARRUFINI CUNALI OAB:
SP-152332
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário concedido à autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015150-98.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSÉ SILVA MARQUES
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA OAB: BA-24671
PROC./ADV.: RAQUEL ANDRADE NASCIMENTO OAB: BA-
31531
PROC./ADV.: CAMILA BENTO DE ARAÚJO MESQUITA OAB:
BA-34272
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que rejeitou os embargos de declaração opostos pela
ora requerente.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016567-27.2013.4.01.3900
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): SERGIO DA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a existência ou não de interesse de agir quando há acordo
em sede de ação civil pública, se impede ou não o ajuizamento de
ação individual em que se trata da mesma matéria.
É o relatório.
Assiste razão à parte ora requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302,
reiterou entendimento já pacificado no sentido de que:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.
RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRA-
MA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULA-
DO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente
de uniformização movido pela parte autora em face de Acórdão de
Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de mérito por
falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida
pela Turma de Origem, assim se pronunciou: "(...) Não obstante, em
15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CON-
JUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no
sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para
os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data
do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade
da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.
De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se
para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de
29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo au-
tomaticamente, quando processada a revisão do benefício por qual-
quer motivo, observados os casos em que já houve revisão admi-
nistrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito. Ora,
pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois
de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo
do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, no momento de proferir a sentença. Desse modo, con-
siderando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o
direito à revisão pretendida, verifico que o interesse de agir da parte

autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta
ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar
uma das condições da ação. (...)". - Acerca do tema, esta TNU assim
se posicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): "(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)". - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a)."
(PEDILEF 00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO
AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016957-83.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CESARIO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: LILIAN CRISTINA BONATO OAB: SP171720
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017495-98.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DUILIO DAS NEVES JUNIOR OAB/SP 145.687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017596-44.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ANTONIO LOURENÇO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTES
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017940-14.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALEXANDER MACHADO DE LIMA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria.
É o relatório.
Assiste razão à parte ora requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302,
reiterou entendimento já pacificado no sentido de que:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.
RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRA-
MA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULA-
DO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente
de uniformização movido pela parte autora em face de Acórdão de
Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de mérito por
falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida
pela Turma de Origem, assim se pronunciou: "(...) Não obstante, em
15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CON-
JUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no
sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para
os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data
do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade
da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.
De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se
para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de
29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo au-
tomaticamente, quando processada a revisão do benefício por qual-
quer motivo, observados os casos em que já houve revisão admi-
nistrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito. Ora,
pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois
de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo
do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, no momento de proferir a sentença. Desse modo, con-

siderando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o
direito à revisão pretendida, verifico que o interesse de agir da parte
autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta
ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar
uma das condições da ação. (...)". - Acerca do tema, esta TNU assim
se posicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): "(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)". - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a)."
(PEDILEF 00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO
AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.)
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018269-26.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZENILTON DE DEUS MELO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018329-72.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORLANDO JOSE DO PRADO
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE OAB:
SP141372
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018595-31.2014.4.01.3900
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: ANA CRISTINA COSTA BAIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da sua qualidade de segurada especial.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da qualidade de segurada
especial e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0019085-42.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: PAULO REBOUCAS PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da sua incapacidade, nos termos da Sú-
mula 47/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
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É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0019099-21.2015.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: JOSE AUGUSTO ALVES CORREIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-00000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que rejeitou os embargos de declaração interpostos da
decisão que negou seguimento ao seu pedido de uniformização, pela
incidência da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto não pretende o reexame de provas, mas
a devida intepretação da condição de miserabilidade da parte au-
tora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre o levantamento de valores do
FGTS/PIS em situação de miserabilidade, o PEDILEF n. 0004901-
13.2014.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Turma Nacional.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0022256-07.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARNALDO CESAR SHINWA ESSU
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR OAB: SP-138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das

teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0025213-15.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO
EMBARGANTE: GUILHERME SANTIAGO SIQUEIRA DA SIL-
VA
EMBARGANTE: WEMERSON PATRICK SIQUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO OAB: SP-195284
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela aplicação da Súmula 43/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro na decisão
embargada, porquanto trata-se de agravo de decisão que inadmitiu
incidente de uniformização regional, devendo ser remetido à Turma
Regional.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Razão assiste à parte autora.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, de fato, cuida-se de agravo interposto contra de-
cisão que inadmitiu pedido de uniformização regional.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, acolho
os embargos para ANULAR a decisão anteriormente proferida e de-
terminar a remessa dos autos à Turma Regional de Uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0025737-41.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DEISE UEHARA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, não se prestam para demonstração da divergência,
os paradigmas apresentados oriundos de Tribunal Regional Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026832-19.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVIO ELIAS DE CASTRO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, com
relação à fixação de honorários advocatícios, no que tange à pos-
sibilidade de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública),
foi determinado o sobrestamento do feito até o julgamento de Re-
curso Extraordinário no STF.
É o relatório.
Com relação à aplicação dos juros moratórios
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-
22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61".
O referido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há
no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Com relação à fixação de honorários advocatícios
O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".
Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027245-32.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDINALDO VITOR DE PAIVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com

PROCESSO: 0026515-16.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO JOSE CECILIO
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE OAB:
SP141372
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
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reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Com relação aos honorários advocatícios, aplica-se, ainda, a Súmula
7/TNU que dispõe: "Descabe incidente de uniformização versando
sobre honorários advocatícios por se tratar de questão de direito
processual".
Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028427-93.2011.4.01.3900
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: MARIA ALVES FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029279-04.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ ANTONIO CALLIGARIS
PROC./ADV.: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER
OAB: SP097980
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento de par-
celas em atraso de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com

reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029455-46.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIME ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Ainda que assim não fosse, verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0030233-21.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALCIDES ANTONIO PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto a demanda foi decidida com base em
premissa equivocada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031443-10.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ TRUPPEL
PROC./ADV.: FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA OAB:
SP-204177
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0032747-15.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA DE OLI-
VEIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0032801-83.2005.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO RAMOS DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
PROC./ADV.: MARILIN CUTRI DOS SANTOS OAB: SP-296181
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0032860-90.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIRNANDE DA COSTA
PROC./ADV.: PAULO CESAR DA COSTA OAB: SP195289
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente, pela aplicação da
Sumula 42/TNU.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033081-73.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA COSTA DA LUZ
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, ainda, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033973-79.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLARICE ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: KARLA NEMES OAB: PR020830
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.

É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034251-58.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FALETA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SP263146

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035117-98.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO VIANA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos funamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035478-42.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SILVANA REGINA GUEDES SIMOES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035515-40.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: EBBE VALANDRO DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a remessa dos autos à origem para
aguardar o julgamento de representativo desta TNU acerca da in-
cidência da decadência do direito de pleitear benefício previden-
ciário.
A parte embargante alega, de início, a ocorrência de equívoco/con-
tradição na decisão embargada, porquanto o tema da lide versa sobre
o termo inicial do prazo decadencial do direito de pleitear benefício
previdenciário, se do benefício original ou derivado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
De início, constato a existência de erro material na decisão por mim
exarada, que tratou da decadência prevista na MP 1.523/97, quanto na
verdade tratava do termo inicial da decadência de pleitear benefício
previdenciário, se do benefício originário ou do derivado.
Porém, essa matéria também encontra-se pendente de julgamento de
recurso representativo da controvérsia. (125. Decadência - Ben. De-
rivado - MP 1523 - PEDILEF 5049328-54.2013.4.04.7000)
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos tão somente para a
correção de erro material, mantendo a decisão embargada que de-
terminou a remessa dos autos à turma de origem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035986-85.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARMEM SILVIA CORBO
PROC./ADV.: VIVIANE ARAUJO BITTAR OAB: SP218034
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por au-
sência de cotejo analítico, bem como colação de acórdão paradigma.
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É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0036831-83.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO MARIANO ALVES
PROC./ADV.: KARLA NEMES OAB: PR020830
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de recebimento dos pagamentos atrasados
provenientes da revisão de seu benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal
Regional Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0037144-54.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO CONEGIERO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de recebimento das parcelas de aposen-
tadoria por tempo de contribuição, referentes ao período de
06/08/1998 a 08/09/1999.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0037308-72.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALESSANDRO DONIZETTI DE PAULA
PROC./ADV.: JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA
OAB/SP 283.512

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0037514-23.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: REGINA LUCIA DA SILVA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR OAB: SP191385A
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

A parte autora apresentou petição contra decisão desta Presidência,
que determinou a remessa dos autos à origem para aguardar o jul-
gamento de PEDILEF representativo da controvérsia.
A parte embargante alega, em síntese, que não se trata de suspensão
do processo, visto que não se aplica o art. 1ºF da Lei 9.l494/97 ao
caso.
É o relatório.
Nada há a prover, tendo em vista que a matéria foi apreciada pela
Turma de origem e impugnada por meio de incidente de unifor-
mização.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0037663-19.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIRO ALEXANDRINO
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE AN-
DRADE MENEZES
OAB: SP-188538
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal
da origem, que, reformando a sentença, extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039368-70.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOVITA REGIS FERREIRA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: GO00035375

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039918-81.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAROLINA DUARTE NEIVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade ou não de equiparação
do auxílio-alimentação recebido por servidor público com aquele per-
cebido pelos servidores dos Tribunais Superiores.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0015636-
42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO.
EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.
[...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para proceder à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043785-87.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): CLEMENTE NERIS DA SILVA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES OAB: SP-
96231

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
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portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0045005-28.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CECILIA APARECIDA TEIXEIRA
PROC./ADV.: MAISA CARMONA MARQUES OAB: SP-302658
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0046296-58.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO CHIESI
PROC./ADV.: ANDRE LUIS CAZU OAB: SP-200965
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-
vada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares con-
clusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no

acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0046804-62.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA FERREIRA BERNARDO
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR OAB/SP 138.058

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de fixação da DIB a partir do requerimento administrativo.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-
vada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares con-
clusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0048097-43.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO SOARES DA COSTA
PROC./ADV.: JÊNIFFER GOMES BARRETO OAB: SP176872
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0050510-56.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FLAVIO XAVIER MOTA
PROC./ADV.: PEDRO OSWALDO LEONCIO LOPES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a exigibilidade do imposto de renda sobre
a verba indenizatória denominada "ajuda de custo para transferên-
cia".
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0050539-45.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSE DA COSTA INTZES
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0050850-02.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NOELITA FELISARDA DOS SANTOS PIRES
PROC./ADV.: IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA OAB: SP-
60740
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de pedido de remessa ao Superior Tribunal de Justiça, com
fundamento no art. 34, § 3º, do RITNU, do pedido de uniformização
de jurisprudência formulado pela parte autora.

PROCESSO: 0049927-66.2011.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: DARCY TOSCANO DE BRITTO
PROC./ADV.: FRANCISCO DAS CHAGAS J. LEITE DE MELO
OAB: DF00019303
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício previdenciário à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
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É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No caso em apreço, a parte requerente deixou de suscitar o pedido de
uniformização, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização, razão pela qual não há
falar em remessa dos autos ao STJ.
Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0054047-23.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JANDIRA BERTIN ABREU ALEIXO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP229461

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0056383-34.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSIMEIRE FERREIRA
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0057150-48.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO ANGELO RODRIGUES
PROC./ADV.: ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI
OAB: SP125434
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0058321-40.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARMINDO SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB/SC 13.520
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que incide o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos anteriormente à MP nº 1.523/97, os arestos pa-
radigmas versam sobre os casos em que a averbação/inclusão de
períodos especiais não foram objeto de análise na esfera adminis-
trativa, o que não é o caso dos autos.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0058701-53.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAUL CAPOZZI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SP263146
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0059400-54.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RICARDO ANTONIO BERTOLINO ROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0061138-65.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSE COELHO DE ANDRADE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência das Questões de
Ordem n. 35 e 36, ambas da TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ,
a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela corte contra acórdão
desta TNU que não tenha adentrado no mérito da demanda. Senão,
vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NA PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE MÉ-
RITO DA TNU ACERCA DO DIREITO MATERIAL CONTRO-
VERTIDO. NÃO ADMISSÃO.
1. Nos termos do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001,
caberá incidente de uniformização dirigido a esta Corte quando a
Turma Nacional de Uniformização, ao apreciar questão de direito
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça.
2. A Turma Nacional de Uniformização não se pronunciou acerca do
direito material controvertido, uma vez que não conheceu do in-
cidente previsto no § 2º do artigo 14 da Lei n. 10.259/2001 diante da
falta de similitude fática entre a decisão da Turma Recursal e os
precedentes indicados.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.631/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0062931-17.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA CARDOSO
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO".
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0063623-74.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO CALAREZO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB:
S P 11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0066024-56.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO MARIANNO
PROC./ADV.: FABIO FREDERICO OAB: SP-150697
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto

com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0069651-68.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALTINO VENANCIO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, com
relação à fixação de honorários advocatícios e sobre à possibilidade
de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009 (juros moratórios in-
cidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
É o relatório.
Com relação à aplicação dos juros moratórios
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-
22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61".
O referido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há
no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Com relação à fixação de honorários advocatícios
O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".
Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0087355-50.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONIA CAVALCANTE DA SILVA
PROC./ADV.: GILSON LUCIO ANDRETTA OAB: SP054513
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal
Regional Federal.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de

ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500019-47.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500031-61.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSINA GUILHERME DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUIZ DA 7ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500038-53.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FERNANDES DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, aplicando a Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.



Nº 18, quarta-feira, 25 de janeiro de 2017 87ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017012500087

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500042-90.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: NAIR GALVÃO MAIA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): JUIZ DA 7ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIO
DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
INTERESSADO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500050-67.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ESTEFANIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUIZ DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500057-59.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUIZ DA 3ª VARA DA SJ DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500058-44.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GABRIEL FILGUEIRA VASCONCELOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500070-58.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ALICE DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SJ DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500071-43.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA LUCIA SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): JUÍZO DA 7ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500081-87.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500085-27.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUÍZO DA 7ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500086-12.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA LUCIA SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUÍZO DA 7ª VARA JUDICIÁRIA DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0500088-79.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA LUCIA SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUIZO DA 7ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500090-49.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): JUÍZO DA 7ª VARA FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500127-76.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO BENTO DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): JUÍZO DA 3ª VARA DA SJ DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500132-64.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA MADALENA SOARES NETA e outros
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500133-83.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALTER EMERENCIANO SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, aplicando a Súmula
42/TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500142-62.2012.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDREANA GOMES DE MELO
PROC./ADV.: GISELLE CORREIA DE ARAÚJO BRANCO OAB:
PE-23726

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500158-62.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: BRUNO MATTOS SILVA WANDERLEY
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500175-98.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ZAIRA DE MEDEIROS MARINHO E
OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500177-68.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: HILDA GOMES DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0500180-57.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO VALDIR DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO OAB:
RN-5808
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO SEMI-ÁRIDO
- UFERSA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, por não cabimento de re-
curso em mandado de segurança contra acórdão desta TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500205-10.2014.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARTHUR FELIX DE LIMA MENDES
REPRESENTANTE LEGAL: JULIANA GLEICY BARBOSA DE
LIMA
PROC./ADV.: LAIRTON AUGUSTO DOS S. ARAÚJO OAB: PE-
35876

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro ma-
terial/contradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao co-
tejo analítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a
demonstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500272-44.2015.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZINETE BALBINO DE SOUSA
PROC./ADV.: SERGEANO XAVIER BATISTA DE LUCENA OAB:
PB-14514

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou procedente o pedido de concessão de benefício previ-
denciário concedido à parte autora.

Sustenta a parte requerente que se aplica o prazo decadencial de cinco
anos para os casos de concessão de concessão dos benefícios.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos". (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500448-32.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: DAMIÃO LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE ARAÚJO JÚNIOR OAB:
RN-6792
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, aplicando a Questão de
Ordem 36/TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500471-05.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISAIAS EUFRASIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de
Uniformização que julgou improcedente o pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado na TNU
diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual "não incide prazo
decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, nos casos de
indeferimento e cessação de benefícios, bem como em ralação às
questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão.
Requer, assim, seja admitido o seu pedido de uniformização.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, o pedido deve ser
analisado pela Corte Superior de Justiça (art. 34, caput, do RITNU).

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, admito o
incidente. Em consequência, determino a remessa dos autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500524-50.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
EMBARGANTE: MARIA VILMA DE ANDRADE SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
EMBARGADO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500572-27.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA KELY ALVES RODRIGUES
REQUERIDO(A): ANA KÊMILY ALVES RODRIGUES
REPRESENTANTE LEGAL: ELIZANDRA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro /con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
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pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500739-17.2015.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE DA SILVA BARROS COELHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte benefício assistencial a partir da data do
ajuizamento da ação.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, o magistrado
se viu convencido de que a data de início do benefício deveria se dar
a partir do ajuizamento da ação, razão pela qual com foi assentado
acima, deve-se privilegiar o princípio do livre convencimento mo-
tivado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500869-41.2014.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ALOISIO SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.

Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500919-45.2015.4.05.8304
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DEUZA VITAL PRUDÊNCIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500936-72.2015.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): OSVALDO JOSE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: PAULO NORMANDO TORRES BATISTA OAB: SE-
5 7 11

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com
fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra decisão
proferida pelo colegiado da TNU, na qual firmou-se o entendimento
da impossibilidade de concessão por pensão por morte à marida não
inválido, anterior à promulgação da constituição Federal de 1988.
A recorrente alega, em síntese, que o referido decisum ofende a
Constituição Federal, bem como julgados do STF.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O recurso merece seguimento.
Em um primeiro juízo de admissibilidade, verifico que o recurso
interposto atende aos requisitos formais necessários, quais sejam: a)
legitimidade e interesse recursal; b) recurso interposto contra decisão
de mérito exarada pelo colegiado desta TNU; c) demonstração de
alegada ofensa a dispositivo da Constituição Federal/1988; e d) de-
monstração de alegada existência de repercussão geral da matéria
discutida nos autos.
Logo, com fundamento no art. 35, §2º, do RITNU, preenchidos os
pressupostos formais necessários, admito o Recurso Extraordinário e
determino sejam os autos encaminhados ao Supremo Tribunal Federal
para julgamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501027-59.2015.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: RAIMUNDA TELES PAIVA DOS ANJOS
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB:
PE018185
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
no qual se discute a extensão aos inativos da gratificação de de-
sempenho GDAPEC no mesmo patamar do que é recebido pelos
servidores que ainda estão na atividade.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 0500793-60.2013.4.05.8402,
recentemente decidiu que:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INATIVOS. A
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O TRAÇO DA
GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PRIMEIRO
CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI DECIDIDO
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PERCEPÇÃO DA
GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA À CONCLU-
SÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INIDVIDUAL/INS-
TITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pedido de uni-
formização interposto pela parte autora em face de acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença recorrida, determinou que a
percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades Adminis-
trativas do Plano Especial de Cargos do DNIT - GDAPEC pelos
inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de 19 de março de
2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido decisões desta
TNU, todas no sentido de que as gratificações de desempenho só
perdem o traço da generalidade após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliação institucional de desempenho nos termos do regulamento das
referidas avaliações, de sorte que até a referida data os inativos fazem
jus a sua percepção na mesma pontuação dos ativos. 3. Conheço do
recurso em virtude da adequada comprovação da divergência ju-
risprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão re-
corrido e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica
em torno de determinar até que momento os inativos fazem jus à
percepção das gratificações de desempenho em paridade com os ati-
vos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de cada
órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do primeiro
ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão vergastado de-
terminou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse limitada
até a edição do decreto que regulamentou a referida gratificação, nos
seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMA-
RIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS
INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM
PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTIN-
TAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE IN-
TRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁ-
TER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. DE-
CRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
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198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501310-31.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA AVANI LIMEIRA
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO OAB: RN-810
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA A SECA - DNOCS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da

TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501491-77.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS OAB:
PR020777D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO".
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501494-29.2015.4.05.8312
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: JOSE AMARO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a contagem do período de labor campesina a pessoa
física antes da vigência da Lei 8.213/91.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
O presente recurso comporta parcial provimento.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
De fato, o tema específico não foi tratado pela decisão embargada,
razão pela qual passo a fazê-lo.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 24, con-
solidou o entendimento no sentido de que "O tempo de serviço do
segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91,
sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser con-
siderado para a concessão de benefício previdenciário do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência,
conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91".
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Dessa forma, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, acolho
parcialmente os embargos tão somente para correção da decisão quan-
to à matéria de fundo, sem efeito modificativo do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501589-77.2015.4.05.8306
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): LUIZ TRAJANO DE CASTRO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE027685D

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto ante a incidência da
Questão de Ordem n. 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material
na decisão embargada, porquanto "na identificação da decisão consta
a parte autora como recorrente, entretanto, como podemos constatar
nos autos digitais o recurso foi apresentado pelo INSS".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
A presente irresignação merece prosperar.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material, tendo
em vista que o pedido de uniformização foi interposto pelo INSS e
não pela parte autora, como constou na decisão embargada.
Quanto à matéria de fundo, permanece a decisão impugnada.
Ante o exposto, acolho os embargos tão somente para a correção do
erro material apontado, mantendo a decisão embargada por seus pró-
prios fundamentos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501628-74.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EMBARGANTE: ANA BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA
EMBARGANTE: DJASSI DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501787-26.2015.4.05.8303
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AMONA DA SILVA ALMEIDA
REPRESENTANTE LEGAL: DENISE MARIA DA SILVA ALMEI-
DA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício por incapacidade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade)
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502356-03.2015.4.05.8311
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VALDECI GUEDES FERREIRA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA OAB:
PE019805
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502406-87.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA DE
QUEIROZ
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência das Questões de
Ordem n. 35 e 36, ambas da TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ,
a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.

No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela corte contra acórdão
desta TNU que não tenha adentrado no mérito da demanda. Senão,
vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NA PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE MÉ-
RITO DA TNU ACERCA DO DIREITO MATERIAL CONTRO-
VERTIDO. NÃO ADMISSÃO.
1. Nos termos do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001,
caberá incidente de uniformização dirigido a esta Corte quando a
Turma Nacional de Uniformização, ao apreciar questão de direito
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça.
2. A Turma Nacional de Uniformização não se pronunciou acerca do
direito material controvertido, uma vez que não conheceu do in-
cidente previsto no § 2º do artigo 14 da Lei n. 10.259/2001 diante da
falta de similitude fática entre a decisão da Turma Recursal e os
precedentes indicados.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.631/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502549-64.2014.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOAO ALVES PORTELA
PROC./ADV.: PAULO NORMANDO TORRES BATISTA OAB: SE-
5 7 11

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário suscitado contra acórdão oriundo
da Turma Nacional de Uniformização que, acolhendo o incidente do
INSS, julgou improcedente o pedido e concessão de pensão por morte
à marido não inválido anteriormente à Constituição de 1988.
O recurso merece seguimento.
Verifico que o recurso interposto atende aos requisitos formais ne-
cessários, quais sejam: a) legitimidade e interesse recursal; b) recurso
interposto contra decisão de mérito exarada pelo colegiado desta
TNU; c) demonstração de alegada ofensa a dispositivo da Cons-
tituição Federal/1988; e d) demonstração de alegada existência de
repercussão geral da matéria discutida nos autos.
Tendo em vista a admissão de ambos os recursos, determino, pri-
meiramente, a remessa dos autos ao STJ.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502684-52.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO LEITE DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Recebo o agravo interposto como pedido de remessa ao STJ, nos
termos do § 2º do art. 36 do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização, verbis:
§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos próprios
autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao Superior
Tribunal de Justiça.
Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, ao tempo em que determino a remessa
dos presentes autos ao Superior Tribunal de Justiça para julgamen-
to.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502688-67.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): SEVERINO JOAQUIM DE SANTANA FILHO
PROC./ADV.: JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO OAB:
PE025291D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.

ustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju ris-
prudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que "a atividade de "trabalhador rural" não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que "a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial". Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: "[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]". 2. Em seu pedido de
uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS - de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo -, demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia.
O mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acór-
dão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os
períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados
como empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS
que o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no código
2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária,
não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de
serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento
previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
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lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, "(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..", grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: "(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)" (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-

MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502883-70.2015.4.05.8305
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA SALETE SOARES DAS NEVES LOPES
PROC./ADV.: MARÍLIA CORRÊA DE OLIVEIRA BRAGA OAB:
PE029102
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da Renda Mensal Inicial (RMI)
de aposentadoria de professor, mediante o afastamento do fato pre-
videnciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503258-50.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALDO OLIVEIRA DE SANTANA
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR OAB:
PE029447
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503438-96.2015.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA TEREZA DA SILVA TENÓRIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
autora, sendo esta portadora do vírus HIV.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, de forma extremamente detalhada e específica ao caso, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, ante a ausência de incapacidade laboral
da autora, mesmo sendo portadora do vírus supracitado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503555-06.2014.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOÃO BATISTA SOARES SANTOS
EMBARGADO(A): RAIANE DE JESUS SANTOS
EMBARGADO(A): WEDSON DE JESUS SANTOS
PROC./ADV.: AGNALDO DOS SANTOS OAB: SE-4889

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que deu provimento ao pedido de uniformização da
parte autora.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/erro
material na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação de que a decisão contrariou o posi-
cionamento do STJ.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base em precedente desta TNU, en-
tendeu que não corre prescrição contra menores, devendo a DIB do
benefício pensão por morte coincidir com a data do óbito do ins-
t i t u i d o r.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503779-13.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ENALDO ARAÚJO MARTINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
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Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503982-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NAZARÉ DOS PASSOS SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504056-47.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO OAB:
DF00123456
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, constataram que a parte autora não cumpriu o tempo mínimo
de serviço necessário para concessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504232-69.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: FRANCISCO JOSE LOPES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que deu provimento ao agravo para admitir o recurso
e determinar a devolução dos autos à origem para adequação do
julgado à tese firmada por esta TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto o INSS pretende o reexame de pro-
vas.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível a decisão embargada, que determinou a restituição dos
autos à origem para análise das condições socioeconômicas da parte
autora, com fins de aferir a sua miserabilidade.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505531-20.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ MENEZES SANTOS
PROC./ADV.: LAFAIETE REIS FRANCO OAB: SE003357
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do adi-
cional de 25% para o benefício diverso da aposentadoria por in-
validez, em razão de necessidade de auxílio permanente de tercei-
ros.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-
49.2014.4.04.7133, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO.
[...]
40.Ora, está-se falando de segurados que se encontram na mesma
situação fática de aposentação e dependência da assistência perma-
nente de terceiro, donde o tratamento diferenciado quanto à concessão
do adicional centra-se não no cotejo de situações materiais atuais,
mas, sim, da supervaloração da classificação formal do benefício
concedido ao segurado.
41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve supervalorizar a
situação fática existente à época da concessão do benefício, tome-se o
exemplo da possibilidade da concessão a posteriori do adicional se,
supervenientemente, o aposentado por invalidez passar a depender da
assistência de outra pessoa.
42.Isso porque, para a concessão do acréscimo de 25% em favor do
aposentado por invalidez, não se exige que a necessidade de as-
sistência permanente de outra pessoa já esteja instalada quando da
concessão da aposentadoria, podendo ser requerida e concedida se tal
necessidade surgir em momento posterior à concessão do benefício.
43.Logo, não encontro razão plausível para se conceder o adicional
ao
aposentado inválido que somente passou a depender de assistência de
terceiro após a concessão do benefício e negar ao aposentado que
apenas supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de
terceiro.
[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-

davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506174-93.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CLAUDIO CASSIANO CORDULINO
PROC./ADV.: ALEXANDRE VASCONCELOS OAB: PE-20304
PROC./ADV.: RENATO LUDMER GUEDES ALCOFORADO OAB:
P E - 2 11 5 7
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA OAB:
PE019805
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506246-68.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ERIVALDO DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MAX DA ROCHA BARROS OAB: AL-
11 4 3 0

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da do termo inicial do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora já preenchera os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício, devendo a DIB retroagir à data do
requerimento administrativo.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506938-25.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA DO LIVRAMENTO VIEIRA DA COS-
TA
PROC./ADV.: RICARDO ALEXANDRE DE F. LIMA CAMURÇA
OAB: CE-13213

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
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A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da ausência de miserabilidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socieconômicas, entenderam pelo
atendimento ao requisito da miserabilidade da parte autora e, em
consequência, pelo deferimento do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507632-03.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ HUMBERTO SEBASTIÃO DE MORAES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de desaposentação para recebimento de
nova aposentadoria.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507710-60.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL LADISLAU DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507876-65.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA DE ASSIS DA ROCHA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência da Súmula
43/TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ,
a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela corte contra acórdão
desta TNU que não tenha adentrado no mérito da demanda. Senão,
vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NA PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE MÉ-
RITO DA TNU ACERCA DO DIREITO MATERIAL CONTRO-
VERTIDO. NÃO ADMISSÃO.
1. Nos termos do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001,
caberá incidente de uniformização dirigido a esta Corte quando a
Turma Nacional de Uniformização, ao apreciar questão de direito
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça.
2. A Turma Nacional de Uniformização não se pronunciou acerca do
direito material controvertido, uma vez que não conheceu do in-
cidente previsto no § 2º do artigo 14 da Lei n. 10.259/2001 diante da
falta de similitude fática entre a decisão da Turma Recursal e os
precedentes indicados.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.631/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507891-34.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA MELO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508999-98.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CLELIO ALVES FREIRE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509361-98.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VERA MARIA RAMOS LOTIF SANTIAGO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por existência de coisa julgada.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510150-11.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDVANEIDE RODRIGUES DE SOUSA COR-
RÊA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA OAB:
PE019805

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de devolução de valores referente ao im-
posto de renda incidente sobre montante recebido de entidade de
previdência privada.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510287-90.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIANE BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENORIO OAB:
PE020070D
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição à autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511055-55.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAFAELA JORGE BARBOS
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTA-
NA BARBOSA
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto, por sua
vez, contra decisão que determonou a remessa dos autos à turma de
origem, a fim de aguardar julgamento de recurso com repercussão
geral no STF.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material/
omissão na decisão embargada porquanto não foi debatida a questão
dos jutos de mora e também porque não houve pronunciamento acer-
ca da interrupção da prescrição constante do art. 29, II, da Lei
8.213/91.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, a matéria relativa aos juros de mora não pode ser apreciada,
pois sequer foi ventilada pela requerente.
Quanto à prescrição, verifico, de fato, que o PEDILEF 5004459-
91.2013.4.04.7101, representativo da controvérsia sob o tema 134, foi
julgado por esta TNU em 12/5/2016.
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511096-08.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: BRENDHA MOREIRA SANTOS DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL: ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511432-04.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO (A): JEFFERSON GONÇALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: LEONARDO MENESES XENOFONTE OAB: CE-
26004

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da ausência de miserabilidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem/Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela presença do requisito da miserabilidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511500-25.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MERCIA ALESSANDRA MATIAS DE BARROS
REPRESENTANTE LEGAL: MARCIA MARIA MATIAS COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511790-95.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO (A): SEALME SAMPAIO BEZERRA
PROC./ADV.: FERNANDO BINO OAB: CE-21 833

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da ausência de miserabilidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem/Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela presença do requisito da miserabilidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512585-55.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ MOURA DE ARAÚJO SILVA
PROC./ADV.: FLÁVIO PESSÔA DE SOUTO MAIOR JÚNIOR
OAB: PE025237D
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
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É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a
agentes agressivos nos períodos requeridos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513207-08.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA MARTA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado (Súmula 42/TNU).
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515166-68.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
EMBARGANTE: GILMAR PINHEIRO DO NASCIMENTO E OU-
TROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
EMBARGADO (A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático probatório da lide, concluíram que a parte autora não
comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517314-27.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDSON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA OAB:
PE019805
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518174-28.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): SULAMITA LUCENA SILVESTRE
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ LUCENA SILVESTRE DE SOUZA
OAB: PE037890

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.

PROCESSO: 0515249-84.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JULIA BATISTA DE BARROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO OAB: RN-810
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que não conheceu do agravo regimental pela ausência
de previsão legal.
A parte embargante alega que, se o órgão jurisdicional a quo é omisso
quanto à questão federal ou constitucional litigada, cabe à parte in-
terpor embargos de declaração com fins de prequestionamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois não é cabível recurso contra
decisão do presidente da TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516094-79.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA LUZINETE SANTIAGO SILVA
PROC./ADV.: JOÃO JUNIOR ONUKI ALVES OAB: AL-8778
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
PROC./ADV.: MARCEL GAMELEIRA OAB: AL-9 096
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517248-02.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: ANA CECÍLIA SOUSA DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL: CLÁUDIA DO NASCIMENTO FER-
REIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
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Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519357-93.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA NETE BEZERRA DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MARIA CAROLINA SOARES R. VANDERKAM
OAB: RN- 5997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, por ausência de dissídio
jurisprudencial.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519728-57.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSE DE ARIMATEIA MORAIS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência das Questões de
Ordem n. 35 e 36, ambas da TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ,
a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela corte contra acórdão
desta TNU que não tenha adentrado no mérito da demanda. Senão,
vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NA PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE MÉ-
RITO DA TNU ACERCA DO DIREITO MATERIAL CONTRO-
VERTIDO. NÃO ADMISSÃO.
1. Nos termos do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001,
caberá incidente de uniformização dirigido a esta Corte quando a
Turma Nacional de Uniformização, ao apreciar questão de direito
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça.
2. A Turma Nacional de Uniformização não se pronunciou acerca do
direito material controvertido, uma vez que não conheceu do in-
cidente previsto no § 2º do artigo 14 da Lei n. 10.259/2001 diante da
falta de similitude fática entre a decisão da Turma Recursal e os
precedentes indicados.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.631/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519875-83.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IAPERI SOARES DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, pela incidência da Súmula
43/TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0522219-12.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALFREDO MARIANO DA CRUZ
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB:
PE020418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de equiparação ao ser-
vidores ativos da CBTU.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0522223-67.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAQUIM PEREIRA NETO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0522656-71.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAO JURANDIR DE MOURA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0522771-92.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): FRANCISCO LOURENÇO FILHO
PROC./ADV.: DAVI PINHEIRO CAVALCANTE OAB: CE-27902

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a comprovação da ausência de miserabilidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socieconômicas, entenderam pelo
atendimento ao requisito da miserabilidade da parte autora e, em
consequência, pelo deferimento do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523102-11.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL HENRIQUE FERREIRA DE MENE-
ZES
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, que de-
clarou deserto o recurso inominado interposto por ausência de preparo.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
A propósito:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DE DESERÇÃO DO
RECURSO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENE-
GADA A SEGURANÇA. INSTRUMENTO PROCESSUAL INA-
DEQUADO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. A autora ingressou com ação em face da União Federal para obter
o provimento jurisdicional para que a ré fosse condenada a pagar o
valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre a remuneração, in-
cluídas todas as vantagens, pertinentes aos meses de abril e maio de
1988, não cumulativamente, processo nº 0518580-
7 9 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0 .
2. A ação foi julgada improcedente com reconhecimento da pres-
crição das diferenças decorrentes da URP de abril a maio de 1998.
Inconformada a parte autora ingressou com recurso inominado para
apreciação da Turma Recursal do Rio Grande do Norte. O recurso foi
julgado deserto porque a parte autora não obteve o benefício da
gratuidade judiciária e nem recolheu o valor das custas.
3. Da decisão que julgou deserto o recurso, foi impetrado Mandado
de Segurança, que teve sua ordem denegada, eis que a Turma Re-
cursal considera o writ instrumento processual inadequado para im-
pugnar decisão que reconhece a deserção do recurso.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, manejado pela parte
autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
5. O Incidente não foi admitido pela Turma Recursal de origem.
Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Turma Nacional
e distribuídos a esta relatora para análise da admissibilidade.
6. A parte recorrente acostou aos autos como paradigma julgado do
Superior Tribunal de Justiça entendendo que quando a decisão for
teratológica é cabível o Mandado de Segurança. Traz à baila também,
acórdão proferido pelo STJ no sentido de que cabe mandado de
segurança quando a decisão que decidiu pelo indeferimento da justiça
gratuita impede o conhecimento pelo tribunal ad quem. 7. De acordo
com o art. 14 da Lei nº 10.259/2001, cabe pedido de uniformização
de interpretação de lei federal quando houver divergência entre de-
cisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Re-
cursais na interpretação da lei. A contrario sensu, divergência ju-
risprudencial em torno de questões de direito processual não pode ser
dirimida em sede de pedido de uniformização de jurisprudência. Nes-
se sentido enuncia a Súmula nº 43 da TNU: "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual". 10. Pedido de
uniformização não conhecido."
(PEDILEF n. 05000971220124059840, Rel. Juíza Federal Marisa
Cláudia, Gonçalves Cucio; TNU; Julgado em 13/11/2013; D.O.U
6/12/2013)
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja: o indeferimento do recurso da parte autora pela
ausência de preparo, questão que não tem cabimento no âmbito de
Incidente de Uniformização de Jurisprudência, por aplicação da Sú-
mula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523274-16.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PEDRO ALENCAR DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente, pela ausência de
cotejo analítico.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.

(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 0524195-54.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: DENNIS NUNES OAB: PE028760

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000051-73.2012.4.04.7204
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: VENICIO CASAGRANDE
PROC./ADV.: LUCAS DE COSTA ALBERTON OAB: SC-28795
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que, mantendo a sentença, julgou im-
procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade à parte
autora.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização, no sentido de que
se pode computar, para fins de cumprimento da carência, o período
em que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário por
incapacidade.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 0047837-63.2008.4.03.6301/SP,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado
em julgado, decidiu que:
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL
DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DA TURMA NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO. FRUIÇÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDA-
DE. CONTAGEM PARA FINS DE CARÊNCIA. DIVERGÊNCIA
DEMONSTRADA. DIREITO À CONTAGEM. RETORNO À TUR-
MA RECURSAL. QUESTÕES DE ORDEM N.º 20 DA TNU. CO-
NHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO."
O referido posicionamento, inclusive, foi transformado no verbete
sumular n. 73/TNU, o qual dispõe que: "O tempo de gozo de auxílio-
doença ou de aposentadoria por invalidez não decorrentes de acidente
de trabalho só pode ser computado como tempo de contribuição ou
para fins de carência quando intercalado entre períodos nos quais
houve recolhimento de contribuições para a previdência social. ".
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..

Ante o exposto, com base no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000244-27.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OLGA LOPES DA CUNHA
PROC./ADV.: RICHART JOSE JENNRICH OAB: SC-24969
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, aplicando a Súmula
43/TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000307-67.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EROTILDES PEREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: NELSON CLECIO STOHR OAB: RS-25716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000435-05.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ATAMIR RODRIGUES MOREIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR (A): JUIZ(A) FEDERAL GERSON LUIZ ROCHA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra decisão monocrática da Turma Nacional
de Uniformização que não conheceu do incidente, pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5000720-86.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ VAMBERTO BORBA JACOBSEN
PROC./ADV.: NELSON CLECIO STOHR OAB: RS-25716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001888-29.2014.4.04.7129
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GIOVANI STOCKER
PROC./ADV.: RAQUEL SILVINO GONÇALVES RODRIGUES
OAB: RS-53422
PROC./ADV.: WALDEREZ MARIA XAVIER OAB: RS-34788
PROC./ADV.: VALDINEI ANTUNES GONÇALVES OAB: RS-
34172
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício por incapacidade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, ante a ausência da condição de mi-
serabilidade do requerente.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Entendo, ainda, que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002003-05.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA DE LARA CUNHA
PROC./ADV.: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES OAB:
PR-26703
REQUERIDO(A): EDINA MARA DE LARA
PROC./ADV.: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES OAB:
PR-26703

REQUERIDO(A): LUCIANO DE LARA DA CUNHA
PROC./ADV.: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES OAB:
PR-26703
REQUERIDO(A): SONIA MARIA LARA DA CUNHA
PROC./ADV.: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES OAB:
PR-26703
REQUERIDO(A): TEREZINHA APARECIDA DE LARA
PROC./ADV.: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES OAB:
PR-26703

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de aplicação do art. 1º-
F da Lei 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública).
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-
22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61".
O referido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há
no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002208-04.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROBERTO TAYLOR DE AZEVEDO MOREIRA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de remessa ao STJ, apresentado contra decisão que
inadmitiu incidente de uniformização dirigido àquela casa.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004056-71.2013.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADRIANA LIMA MULLER
PROC./ADV.: VILSON ADEMIR NIENOW OAB: RS-82335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, ante a ausência da qualidade de
segurada especial.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005312-91.2013.4.04.7007
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: ELIRIA LUCIETTO
PROC./ADV.: CÉZAR AUGUSTO BAÚ DE CARLI OAB: PR-
37296
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição mediante averbação de período laborado em con-
dições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a qualidade de segurado
especial/carência no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005525-57.2014.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JEFERSON GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ALTAMIRO ANTUNES DA SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício por incapacidade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, ante a ausência da condição de mi-
serabilidade do requerente.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Entendo, ainda, que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005841-89.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSE ANTONIO HONORATO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de
Uniformização que julgou improcedente o pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado na TNU
diverge da jurisprudência do STJ, acerca da aplicação do prazo de-
cadencial a fatos não analisados no âmbito administrativo.
Requer, assim, seja admitido o seu pedido de uniformização.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, o pedido deve ser
analisado pela Corte Superior de Justiça (art. 34, caput, do RITNU).
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, admito o
incidente. Em consequência, determino a remessa dos autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008019-23.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NERI DA CONCEIÇÃO BARBOSA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização que não conheceu do incidente, aplicando a Questão de
Ordem 10/TNU.
Apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
No presente caso, inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre
a questão de direito material acerca da qual se pleiteia a pacificação
de entendimento. Descabido, portanto, o pedido de uniformização
dirigido ao STJ, a teor do que dispõe o art. 34, caput, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com base no art. 8º, X, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008192-05.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: OSMAR RODRIGUES BORGES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Questão de Ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto o Superior Tribunal de Justiça en-
tendeu que "a configuração do tempo de serviço especial é regida
pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço, pas-
sando a integrar, dessa forma, como direito adquirido, o patrimônio
jurídico do trabalhador".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a decisão ba-
seou-se em precedente desta TNU sobre a matéria.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008458-93.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ CARLOS POSADA ANTUNES
PROC./ADV.: JORGE L. T. DOS SANTOS OAB: RS-42319
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de
Uniformização que julgou improcedente o pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado na TNU
diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual deve ser afastada a
preliminar de decadência de pleitear a revisão de benefício previ-
denciário.
Requer, assim, seja admitido o seu pedido de uniformização.

É o relatório.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, o pedido deve ser
analisado pela Corte Superior de Justiça (art. 34, caput, do RITNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, admito o
incidente. Em consequência, determino a remessa dos autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008625-94.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO (A): CARLOS NEURI SZKURA
PROC./ADV.: CLAUDEMAR DE OLIVEIRA OAB: SC-21 115

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro ma-
terial/contradição na decisão embargada, porquanto não pretende o
reexame de provas, mas a possibilidade de se considerar tempo es-
pecial o labor desenvolvido sobe exposição a agente nocivo de forma
intermitente após 28/4/1995.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora faz jus ao reconhecimento de
período laborado em atividade especial e, em consequência, pelo
deferimento do benefício pleiteado. O tema ventilado pela autarquia
sequer foi analisado pela Turma Recursal.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008706-84.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROMÁRIO LUIZ RAMOS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo/pedido de remessa ao STJ, apresentado contra
decisão que inadmitiu incidente de uniformização dirigido àquela
casa.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009567-71.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO: NATHAN DANIEL DE ANDRADE
REPRESENTANTE LEGAL: MARILENE ANTUNES S. GRIGOLO
DE ANDRADE
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO OAB: SC-28534

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
IINSS) contra decisão que determinou a remessa dos autos à origem
para adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto foi interposto incidente de uniformi-
zação ao STJ no PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, represen-
tativo da controvérsia julgado nesta TNU, devendo o feito ficar so-
brestado até julgamento final da lide.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado.
Sem impugnação.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, de fato, que o PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, re-
presentativo da controvérsia sob o tema 134, foi julgado por esta
TNU em 12/5/2016.
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009795-14.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EVA DO NASCIMENTO FONTOURA
PROC./ADV.: MARLISE SEVERO OAB: RS-22072

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5014821-71.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANNA ROSA ARGENTA
PROC./ADV.: CARLOS GIMENIS MOREIRA OAB: RS-65617
PROC./ADV.: NILSON LUIZ PALANDI OAB: RS-35392
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Distribua-se o feito a um dos juízes da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5018438-51.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FABIANO REUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício por incapacidade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide
e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo
não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, ante a ausência do requisito de miserabilidade do autor.
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A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5019623-61.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: ADRIANA ELVIRA BERNABEU DE FLORI-
DIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou o retorno dos autos à origem para a
adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro ma-
terial/omissão na decisão embargada, porquanto não pretende o re-
exame de provas, mas demonstrar que, segundo jurisprudência do
STJ, não se admite a sentença trabalhista, por si só, como início de
prova material da atividade laborativa, sendo necessários outros ele-
mentos.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam que:
... inexiste nos autos da Reclamatório Trabalhista, bem como no
presente feito, qualquer prova material acerca da existência do vín-
culo ou da remuneração auferida no período em que a autora teria
trabalhado como empregada, que corresponde a pouco mais de dois
anos.
Conforme antes salientado, no âmbito da Justiça do Trabalho o re-
conhecimento do vínculo ocorreu por acordo, inclusive sem registro
do pagamento das contribuições sobre o salário reconhecido e pos-
teriormente registrado em CTPS.l Nenhuma prova mateirla sobre tal
situação foi apresentada."
Assim, as instâncias ordinárias, entenderam pela ausência dos re-
quisitos legais e, em consequência, pelo indeferimento do benefício
pleiteado.
Ante o exposto, acolho, COM EFEITOS INFRINGENTES, os em-
bargos para sanar o vício apontado, e, em consequência, anulo a
decisão anterior para negar provimento ao agravo interposto pela
parte autora.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2015.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5040374-78.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERNANI MUNDSTOCK
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES
OAB:RS-15442
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de Despacho/Decisão judicial que promoveu a devolução dos
autos à TNU, sob o argumento de que o presente processo não versa
sobre o representativo da controvérsia julgado conforme o PEDILEF

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação e publicação do
Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Fe-
deral de 1º e 2º graus da 4ª Região, re-
ferente ao 3º quadrimestre de 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº 0004474-
62.2016.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração, e
em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101,
de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º
quadrimestre do exercício de 2016, bem como autorizar sua pu-
blicação e disponibilização por meio da internet, consoante previsto
no art. 55, § 2º, da referida lei.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. LUIZ FERNANDO W. PENTEADO

5018558-45.2013.4.04.7108. Desse modo, o conteúdo decisório afir-
ma que a decisão agravada dispõe sobre matéria distinta, qual seja, o
direito ao melhor benefício.
É o relatório.
No caso vertente, em decorrência da divergência apontada entre a
decisão desta TNU e a do juízo de piso, a matéria em debate merece
melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, tendo em vista a não adequação do julgado pelo juízo
de origem, determino a remessa dos autos ao Colegiado desta TNU
para que adote as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5048491-96.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVONE DE CARLO TAVARES IANKOWSKI
PROC./ADV.: CARMELINDA CARNEIRO OAB: PR 9.917
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5058037-69.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE BATISTA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUÍZA AMARAL DULLIUS OAB: RS-89 721

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA
RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECA-
DÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-

MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

PROCESSO: 5069659-48.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): LUIZ ARI ZANETTE ANICET
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34, caput, do
RITNU, suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de
Uniformização que julgou improcedente o pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado na TNU
diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual "a contagem da
prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-
prêmio não gozada tem como termo a quo a data em que ocorreu a
aposentadoria do servidor público.
Requer, assim, seja admitido o seu pedido de uniformização.
É o relatório.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, o pedido deve ser
analisado pela Corte Superior de Justiça (art. 34, caput, do RITNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, admito o
incidente. Em consequência, determino a remessa dos autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma

ANEXOS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.609.550.733,03 8.580.064,85 1.618.130.797,88

Pessoal Ativo 1.409.312.370,87 7.725.051,99 1.417.037.422,86
Pessoal Inativo e Pensionistas 200.238.362,16 855.012,86 201.093.375,02
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2 11 . 7 8 9 . 5 9 5 , 6 1 575.012,86 212.364.608,47
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.155.270,93 0,00 3.155.270,93
Decorrentes de Decisão Judicial 657.266,02 0,00 657.266,02
Despesas de Exercícios Anteriores 41.077.585,64 575.012,86 41.652.598,50
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 166.899.473,02 0,00 166.899.473,02
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DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.397.761.137,42 8.005.051,99 1.405.766.189,41

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 722.474.299.181,58
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,193469% 0 , 0 0 11 0 8 % 0,194577%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,305833% 2.209.564.823,42
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,290541% 2.099.086.582,25
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,275250% 1.988.608.341,07

FONTE: TESOURO GERENCIAL

Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas

executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

WOLFGANG STRIEBEL

DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

ROBERTO CAPELETI

DIRETOR DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

EDUARDO PEDONE DE OLIVEIRA

D I R E TO R - G E R A L

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea
"a")

R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILI-DADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILI-DA-
DE DE CAIXA LÍ-

QUIDA

RESTOS A PA-
GAR EMPENHA-

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(ANTES DA INS-
CRIÇÃO DE RES-

TOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS)

DOS E NÃO LI-
QUIDADOS DO

EXERCÍCIO

(NÃO INSCRI-
TOS POR INSU-
FICIÊNCIA FI-

NANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e

Não

Demais Obriga-
ções Financei-

ras
De Exercícios An-

teriores
Do Exercício Líquidados de

Exercícios Ante-
riores

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) (f) = ( a- ( b + c +
d+ e))

100- Recursos Ordinários 40.557.133,55 1.083.155,40 1.674.269,06 4.195.933,76 361,79 33.603.413,54 33.745.589,84
127- Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 3.834.763,83 105.777,88 19.970,72 393.509,29 -361,79 3.315.867,73 1.985.751,21
150- Recursos Não-Financeiros diretamente arreca-
dados

151-Contribuição Social s/lucro Pessoas Jurídicas

1.776.470,63

54.950,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.776.470,63

54.950,53

5.584,93

54.950,53

156- Contribuição Plano Seguridade Social Servi-
dor

12.598,23 0,00 0,00 12.598,23 0,00 0,00 0,00

169- Contribuição Patronal p/Plano Seguridade So-
cial

181- Recursos de Convênios

188- Remuneração Disponibilidade Tesouro Nacio-
nal

26.390,62

4.714.509,82

255.349,14

0,00

0,00

0,00

0,00

210.830,81

0,00

26.480,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(90,00)

4.503.679,01

255.349,14

0,00

4.453.697,64

255.349,14

190 - Recursos Diversos 3.830.065,05 0,00 0,00 0,00 3.830.065,05 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 55.062.231,40 1.188.933,28 1.905.070,59 4.628.521,90 3.830.065,05 43.509.640,58 40.500.923,29
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS
(II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 55.062.231,40 1.188.933,28 1.905.070,59 4.628.521,90 3.830.065,05 43.509.640,58 40.500.923,29

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: TESOURO GERENCIAL

Nota ¹: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Nota ²: Foram canceladas, em janeiro 2017, as Notas de Empenho inscritas em RP Não Processados do Exercício (fonte 100) na ug 090018: 2016NE002955 (parcialmente) no valor de R$ 91.513,68 e, Restos a Pagar

Não Processados de Exercícios Anteriores na ug 090019: 2015NE000065, R$ 49.264,88 e 2015NE000043, R$ 7.300,14 ( ambas na fonte 100), tendo em vista a insuficiência financeira gerada por problemas contábeis

relacionados à inversão de fonte.

Nota ³: A diferença negativa no valor de R$ 90,00 na disponibilidade de caixa líquida é decorrente de inversão entre as fontes 100 e 169, em procedimentos de estorno de despesa na fonte 169, mas cujo desembolso

financeiro já havia ocorrido nesta fonte (ug 090020, documento 2016NS005482).

Nota 4: Recursos a Receber para RP (valores líquidos incluídos na disponibilidade bruta), fonte 100 R$ 16.608.408,25, fonte 151 R$ 54.948,08, fonte 169 R$ 25.953,64 e fonte 188 R$ 255.349,14.

Nota 5 - O valor negativo de R$ 361,79 (fonte 127) na coluna "Demais Obrigações Financeiras" é decorrente da troca de fonte de passivo na ug 090019, sem a devida contrapartida no controle orçamentário.

WOLFGANG STRIEBEL

Diretor da Secretaria de Controle Interno

ROBERTO CAPELETI

Diretora de Orçamento, Finanças e Contabilidade

EDUARDO PEDONE DE OLIVEIRA

Diretor-Geral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 33, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá relativo ao terceiro quadrimestre de 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 54, inciso III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, e ainda no Procedimento Administrativo SEI nº 0001275-91.2016.6.03.8000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá relativo ao terceiro quadrimestre de 2016, nos termos do Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CARLOS TORK

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO-

PROCESSADOS 1

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 35.776.175,99 227.765,51
Pessoal Ativo 34.178.637,20 227.765,51
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.597.538,79
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.289.826,38 102.635,51
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 130.543,19 98.033,98
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.159.283,19 4.601,53
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 34.486.349,61 125.130,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 722.474.299.000,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a+III b) 3 4 . 6 11 . 4 7 9 , 6 1 0,004791
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 56.497.490,18 0,007820
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 53.672.615,67 0,007429
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 50.847.741,16 0,007038
FONTE: Sistema SIAFI, SECON/COF/SAO, 23/jan/2017, 14h.
¹Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas:
1. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
2. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 37, publicada no D.O.U de 20 de janeiro de 2017.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a" e "b") R$ 1,00
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDA-

DE DE
EMPENHOS

NÃO
CAIXA LÍQUIDA RESTOS A

PA G A R
LIQUIDADOS

IDENTIFICAÇÃO DOS DISPONIBILIDADE Restos A Pagar Liquidados Restos a Pa-
gar Empe-

nhados

Demais (ANTES DA INS-
CRIÇÃO

EMPENHA-
DOS E

CANCELADOS

RECURSOS DE CAIXA BRUTA e Não Pagos e Não Liqui-
dados de

Obrigações EM RESTOS A
PA G A R

NÃO LIQUI-
DADOS

(NÃO INSCRI-
TO S

De Exercícios Do Exercício Exercícios
Anteriores

Financeiras NÃO PROCESSA-
DOS

DO EXERCÍ-
CIO

POR INSUFI-
CIÊNCIA

Anteriores (c) (d) (e) (f) = (a - (b + c +
d + e))

FINANCEIRA

(b)
TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

4.739,25 4.739,25 4.601,53

0153 - Contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade
Social
0156 - Contribuição Plano Se-
guridade Social Servidor

4.739,25 4.739,25 4.601,53

0169 - Contribuição Patronal
p/ Plano Seg. Social Servidor
TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

2.301.790,09 45.885,22 78.772,36 340.730,71 1.728,47 1.834.673,33 1.275.635,05

0100 - Recursos Ordinários 1.880.921,53 45.885,22 43.098,54 233.692,95 (0,00) 1.558.244,82 1.190.430,22
0127 - Custas e Emolumentos
- Poder Judiciário

260.083,51 35.673,82 224.409,69 85.204,83

0150 - Recursos Não Financei-
ros Diretamente Arrecadados

39.705,00 39.705,00

0188 - Remuneração das Dis-
ponibilidades do Tesouro Na-
cional

107.037,76 107.037,76
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0190 - Recursos Diversos 1.728,47 1.728,47
0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

12.313,82 12.313,82

0327 - Custas e Emolumentos
- PJ - Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não-Fin. Di-
ret. Arrec - Exercícios Ante-
riores
TOTAL (III) = (I + II) 2.306.529,34 45.885,22 78.772,36 340.730,71 1.728,47 1.839.412,58 1.280.236,58

REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES ¹

4.739,25 4.739,25 4.601,53

FONTE: Sistema SIAFI, SECON/COF/SAO, 23/jan/2017, 14h.
¹A Disponibilidade de Caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Notas:
1. Na coluna "Disponibilidade de Caixa Bruta" foram incluídos os valores de limite de restos a pagar autorizado no montante de R$ 111.777,01.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 722.474.299.000,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 3 4 . 6 11 . 4 7 9 , 6 1 0,004791
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 56.497.490,18 0,007820
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 53.672.615,67 0,007429

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total 1.280.236,58 1.839.412,58
FONTE: Sistema SIAFI, SECON/COF/SAO, 23/jan/2017, 14h

VERIDIANO FERREIRA COLARES

Diretor-Geral

DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA

Secretária de Administração e Orçamento

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA BARROS

Coordenador de Controle Interno e Auditoria

Des. CARLOS TORK

Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N° 79, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte referente ao terceiro quadrimestre de 2016, constante dos anexos I, II e III desta Portaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MOARES

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹ (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 175.975.333,18 -
Pessoal Ativo 144.198.776,98 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 31.776.556,20 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 31.460.349,72 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 81.227,83 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 31.379.121,89 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 144.514.983,46 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 722.474.299.000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 144.514.983,46 0,020003
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 331.803.546,56 0,045926
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 315.213.369,23 0,043630
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LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 298.623.191,90 0,041333
FONTE: SIAFI, CCOFI /SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 23/JAN/2017 às 8h e 15min
¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas:
1) Limite máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013.
2) Valor da Receita Corrente Líquida referente à Portaria STN nº 37, publicada no D.O.U de 20 de janeiro de 2017..

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, inciso III, alíneas "a" e "b") R$ 1,00
IDENTIFICAÇÃO
DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (AN-

TES DA

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO

EMPENHOS
NÃO LIQUI-

DADOS
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar Empenha-

dos e Não Liquidad
Demais Obrigações

INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

CANCELADOS

(NÃO INSCRI-
TOS POR IN-

SUFI

De Exercícios.Anteriores
(b)

Do Exercício (c) os de Exercícios Anterio-
res (d) Financeiras (e)

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

CIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

(f) = (a - (b + c + d +
e))

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCUL

6.659,37 - - - - 6.659,37 - -

ADOS (I)
0156 - Contribuição
Plano Seguridade So-
cial

5.955,37 - - - - 5.955,37 - -

Servidor
0169 - Contr. Patro-
nal p/ Plano Seg. So-
cial

704,00 - - - - 704,00 - -

Servidor
TOTAL DOS RE-
CURSOS NÃO VIN-
CUL

8.205.876,76 308.582,70 852.990,13 414.399,70 132.613,28 6.497.290,95 6.041.714,72 -

ADOS (II)
0100 - Recursos Or-
dinários

7.555.126,73 308.582,70 850.448,65 414.399,70 200,00 5.981.495,68 5.884.232,08 -

0127 - Custas e Emo-
lumentos - Poder

88.904,93 - 1.163,66 - - 87.741,27 67.204,12 -

Judiciário
0150 - Recursos Não-
financeiros

335.122,51 - - - - 335.122,51 - -

Diretamen te Arreca-
dados
0188 - Remuneração
das Disponibil

1.627,62 - 1.377,82 - - 249,80 - -

idades do Tesouro
Nacional
0190 - Recursos Di-
versos

132.413,28 - - - 132.613,28 - - -

0300 - Recursos Or-
dinários - Exercícios

92.681,69 - - - - 92.681,69 90.278,52 -

Anteriores
TOTAL (III) = (I +
II)

8.212.536,13 308.582,70 852.990,13 414.399,70 132.413,28 6.503.950,32 6.041.714,72 -

REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA

6.659,37 - - - - 6.659,37 - -

DOS SERVIDORES
¹
FONTE: SIAFI, CCOFI /SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 23/JAN/2017 às 8h e 15min
¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
Nota: 1. Na coluna "Disponibilidade de Caixa Bruta" foram incluídos os valores de limite de restos a pagar autorizado no montante de R$ 4.643.546,44.

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1.00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 722.474.299.000,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 144.514.983,46 0,020003
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 331.803.546,56 0,045926
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Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 315.213.369,23 0,043630
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INS-

CRIÇÃO EM
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 6.041.714,72 6.503.950,32

FONTE: SIAFI, CCOFI/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 23/JAN/2017 às 8h e 15min

IBERÊ COMIN NUNES
Secretário de Orçamento e Finanças

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
S ecretário de Controle Interno

HUGO PEREIRA FILHO
Diretor - Geral

Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Presidente

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO No- 275, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

Dá nova redação ao Art.6º da Resolução
CFBM nº 269, de 20 de outubro de 2016,
publicada no D.O.U. Seção 1, página 124
em 07 de novembro de 2016.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, da Lei nº.
6.684/79, de 03 de setembro de 1979, com a modificação contida na
Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1.982, ambas regulamentadas pelo
Decreto nº 88.439, de 28 de junho de 1983 e, cumprindo deliberação
do Plenário em sua reunião realizada nos dias 8 e 9 de dezembro de
2016, resolve:

Art. 1º - Alterar o art. 6º da Resolução CFBM nº 269, de 20
de outubro de 2016, publicada no D.O.U. Seção 1, página 124 em 07
de novembro de 2016, a qual passa a ter a seguinte redação:

Art.6º - A anuidade ou parcela quitada fora dos prazos fi-
xados nesta resolução será acrescida de atualização monetária, multa
de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
ou fração.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SILVIO JOSÉ CECCHI
Presidente do CFBM

MAURICIO GOMES MEIRELLES
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO Nº 29.289, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Processo Administrativo nº 42/2015. Nº Originário:
556/2014. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CRF/MG. Requerido: CON-
SELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira
Federal VANILDA OLIVEIRA AGUIAR. Ementa: Regimento In-
terno do CRF/MG. Homologação pelo Plenário do Conselho Federal
de Farmácia. Inteligência do artigo 6º, alínea "c", da Lei Federal nº
3.820/60. Estrita observância da Resolução/CFF nº 603/14. Com-
posição do Plenário do CRF/MG com 18 (dezoito) Conselheiros Re-
gionais, sendo 15 (quinze) Titulares e 3 (três) Suplentes. Pela ho-
mologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes
Autos, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia,
por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR O REGIMENTO IN-
TERNO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS, nos termos do voto da Relatora e da
Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão e
que faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do CFF

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8262/2015 -

ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais (Processo nº 2248/2013). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CEN-
SURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração aos
artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro Re-
lator. Brasília, 26 de outubro de 2016. (data do julgamento) JECÉ
FREITAS BRANDÃO, Presidente da Sessão; DONIZETTI DIMER
GIAMBERARDINO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11871/2015
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás
(Processo nº 62/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA CON-
FIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do
artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração ao artigo 87 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), descaracterizando infração aos artigos 1º e 18 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 26 de outubro de
2016. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO,
Presidente da Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7349/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 0064/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOL-
VEU o apelado em relação aos artigos 29 e 46 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de dezembro de 2016.
(data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Pre-
sidente da Sessão; SIDNEI FERREIRA, Relator.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 2017.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO No- 1.138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova o Código de Ética do Médico Ve-
terinário.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições lhe conferidas pelas alíneas 'f'
e 'j', art. 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968;

considerando que a Medicina Veterinária, conceituada como
atividade imprescindível ao progresso socioeconômico, à proteção da
saúde humana e animal, ao meio ambiente e ao bem-estar da so-
ciedade e dos animais requer dos que a exercem a formação, o
conhecimento e o aprimoramento profissional;

considerando que os médicos veterinários, voluntariamente,
por convicção e inspiração cívica, tendo em vista o prestígio da classe
e o progresso nacional, resolveram se submeter a instrumento nor-
mativo capaz de mantê-los em uniformidade de comportamento so-
cial, baseado em conduta profissional exemplar;

considerando que o médico veterinário deve manter uma
conduta profissional e pessoal idôneas; resolve:

Art. 1º Aprovar o Código de Ética do Médico Veterinário,
conforme Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor em 9 de setembro de
2017.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

ANEXO ÚNICO

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO MÉDICO VE-
TERINÁRIO

JURAMENTO DO MÉDICO VETERINÁRIO
Juro que, no exercício da Medicina Veterinária, cumprirei os

dispositivos legais e normativos, respeitando o Código de Ética pro-
fissional, buscando harmonia entre ciência e arte, aplicando meus
conhecimentos para o desenvolvimento científico e tecnológico em
benefício da saúde única e bem-estar dos animais, promovendo o
desenvolvimento sustentável. Assim eu juro!

PREÂMBULO
1 - O homem é livre para decidir sua forma de atuar a partir

do conhecimento de seu ser, das relações interpessoais, com a so-
ciedade e com a natureza.

2 - A Medicina Veterinária é uma ciência a serviço da co-
letividade e deve ser exercida sem discriminação de qualquer na-
tureza.

3 - O Código de Ética do Médico Veterinário regula os
direitos e deveres do profissional em relação à comunidade, ao clien-
te, ao paciente, a outros profissionais e ao meio ambiente.

4 - Os médicos veterinários no exercício da profissão, in-
dependentemente do cargo ou função que exerçam, sujeitam-se às
normas deste código.

5 - Para o exercício da Medicina Veterinária com, INTE-
GRIDADE, RESPEITO, dignidade e consciência, o médico vete-
rinário deve observar as normas de ética profissional previstas neste
código, na legislação vigente, e pautar seus atos por princípios morais
de modo a se fazer respeitar, preservando o prestígio e as nobres
tradições da profissão.

6 - A fiscalização do cumprimento das normas éticas es-
tabelecidas neste código é da competência dos Conselhos Federal e
Regionais de Medicina Veterinária.
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CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º Exercer a profissão com o máximo de zelo e o

melhor de sua capacidade
Art. 2º Denunciar às autoridades competentes qualquer forma

de agressão aos animais e ao meio-ambiente
Art. 3º Empenhar-se para melhorar as condições de bem-

estar, saúde animal, humana, ambiental, e os padrões de serviços
médicos veterinários.

Art. 4º No exercício profissional, usar procedimentos hu-
manitários preservando o bem-estar animal evitando sofrimento e
d o r.

Art. 5º Defender a dignidade profissional, quer seja por re-
muneração condigna, por respeito à legislação vigente ou por con-
dições de trabalho compatíveis com o exercício ético profissional da
Medicina Veterinária em relação ao seu aprimoramento científico

CAPÍTULO II
DOS DEVERES
Art. 6º São deveres do médico veterinário:
I - aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o

melhor do progresso científico em benefício dos animais, do homem
e do meio-ambiente;

II - exercer a profissão evitando qualquer forma de mer-
cantilismo;

III - combater o exercício ilegal da Medicina Veterinária
denunciando toda violação às funções específicas que a ela com-
preende;

IV - assegurar, quando investido em função de direção, as
condições para o desempenho profissional do médico veterinário;

V - relacionar-se com os demais profissionais, valorizando o
respeito mútuo e a independência profissional de cada um, buscando
sempre o bem-estar social da comunidade;

VI - exercer somente atividades que estejam no âmbito de
seu conhecimento profissional;

VII - fornecer informações de interesse da saúde pública e de
ordem econômica às autoridades competentes nos casos de enfer-
midades de notificação obrigatória;

VIII - denunciar pesquisas, testes, práticas de ensino ou
quaisquer outras realizadas com animais sem a observância dos pre-
ceitos éticos e dos procedimentos adequados;

IX - não se utilizar de dados estatísticos falsos nem deturpar
sua interpretação científica;

X - informar a abrangência, limites e riscos de suas pres-
crições e ações profissionais;

XI - manter-se regularizado com suas obrigações legais junto
ao seu CRMV;

XII - facilitar a participação dos profissionais da Medicina
Veterinária nas atividades dos órgãos de classe;

XIII - realizar a eutanásia nos casos devidamente justifi-
cados, observando princípios básicos de saúde pública, legislação de
proteção aos animais e normas do CFMV;

XIV - não se apropriar de bens, móvel ou imóvel, público ou
privado de que tenha posse, em razão de cargo ou função, ou desviá-
lo em proveito próprio ou de outrem;

XV - comunicar ao CRMV, com discrição e de forma fun-
damentada, qualquer fato de que tenha conhecimento, o qual possa
caracterizar infração ao presente código e às demais normas e leis que
regem o exercício da Medicina Veterinária;

XVI - comunicar aos órgãos competentes e ao CRMV de sua
jurisdição as falhas nos regulamentos, procedimentos e normas das
instituições em que trabalhe, sempre que representar riscos a saúde
humana ou animal.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS
Art. 7º É direito do médico veterinário: (renumerar a partir

daqui)
I - exercer a Medicina Veterinária sem ser discriminado por

questões de religião, raça, sexo, nacionalidade, cor, orientação sexual,
idade, condição social, opinião política ou de qualquer outra na-
tureza

II - apontar falhas nos regulamentos, procedimentos e nor-
mas das instituições em que trabalhe, bem como em programas,
regulamentos, normas, portarias, decretos e leis municipais, estaduais
e federais, com base em conhecimentos técnicos, comunicando o fato
aos órgãos competentes, e ao CRMV de sua jurisdição.

III - receber desagravo público, quando solicitar ao CRMV,
se ofendido no exercício de sua profissão.

IV - prescrever, tratamento que considere mais indicado,
bem como utilizar os recursos humanos e materiais que julgar ne-
cessários ao desempenho de suas atividades

V - escolher livremente seus clientes ou pacientes, com ex-
ceção dos seguintes casos:

a) quando não houver outro médico veterinário na localidade
onde exerça sua atividade;

b) quando outro colega requisitar espontaneamente sua co-
laboração;

c) nos casos de emergência ou de perigo imediato para a vida
do animal ou do homem.

Parágrafo único. No caso de haver cumprido fielmente suas
obrigações com pontualidade e dedicação e não houver recebido do
cliente um tratamento correspondente ao seu desempenho, o médico ve-
terinário poderá retirar sua assistência voluntariamente ou negar ao aten-
dimento, desde que seja observado o disposto no inciso V deste artigo.

CAPÍTULO IV
DO COMPORTAMENTO
Art. 8º É vedado ao médico veterinário:
I - prescrever medicamentos sem registro no órgão com-

petente, salvo quando se tratar de manipulação;
II - afastar-se de suas atividades profissionais sem deixar

outro colega para substituí-lo em atividades essenciais e/ou exclusivas
que exijam a presença do médico veterinário, as quais causem riscos
diretos ou indiretos à saúde animal ou humana;

III - receitar, ou atestar de forma ilegível ou assinar sem
preenchimento prévio receituário, laudos, atestados, certificados,
guias de trânsito e outros;

IV - deixar de comunicar aos seus auxiliares as condições de
trabalho que possam colocar em risco sua saúde ou sua integridade
física, bem como deixar de esclarecer os procedimentos adequados
para evitar tais riscos;

V - praticar atos que a lei defina como crime ou contra-
venção;

VI - quando integrante de banca examinadora, usar de má-fé
ou concordar em praticar qualquer ato que possa resultar em prejuízo
ou benefício dos candidatos;

VII - fornecer a leigo ensinamentos, métodos ou meios,
instrumentos ou técnicas privativas de sua competência profissional;

VIII - divulgar informações sobre assuntos profissionais de
forma sensacionalista, promocional, de conteúdo inverídico, ou sem
comprovação científica;

IX - deixar de elaborar prontuário e relatório médico ve-
terinário para casos individuais e de rebanho, respectivamente;

X - permitir que seu nome conste no quadro de pessoal de
hospital, clínica, unidade sanitária, ambulatório, escola, curso, em-
presa ou estabelecimento congênere sem nele exercer função pro-
fissional;

XI - deixar de fornecer ao cliente, quando solicitado, laudo
médico veterinário, relatório, prontuário, atestado, certificado, resul-
tados de exames complementares, bem como deixar de dar expli-
cações necessárias à sua compreensão;

XII - praticar qualquer ato que possa influenciar desfavo-
ravelmente sobre a vontade do cliente e que venha a contribuir para
o desprestígio da profissão;

XIII - receber ou pagar remuneração, comissão ou corre-
tagem visando angariar clientes;

XIV - anunciar-se especialista sem que tenha o título de-
vidamente registrado no Sistema CFMV/CRMVs;

XV - receitar sem prévio exame clínico do paciente;
XVI - alterar prescrição ou tratamento determinado por outro

médico veterinário, salvo em situação de indispensável conveniência
para o paciente, devendo comunicar imediatamente o fato ao médico
veterinário desse paciente;

XVII - deixar de encaminhar de volta ao médico veterinário
o paciente que lhe for enviado para procedimento especializado, e/ou
não fornecer as devidas informações sobre o ocorrido no período em
que se responsabilizou pelo mesmo;

XVIII - deixar de informar ao médico veterinário que o
substitui nos casos de gravidade manifesta, o quadro clínico dos
pacientes sob sua responsabilidade;

XIX - atender, clínica e/ou cirurgicamente, realizar proce-
dimento ambulatorial ou receitar, em estabelecimento comercial ou
em locais que estejam em desacordo com a legislação vigente;

XX - praticar ou permitir que se pratiquem atos de crueldade
para com os animais nas atividades de produção, pesquisa, esportivas,
culturais, artísticas, ou de qualquer outra natureza;

XXI - prescrever ou executar qualquer ato que tenha a fi-
nalidade de favorecer transações desonestas ou fraudulentas;

XXII - realizar experiências com novos tratamentos clínicos
ou cirúrgicos em paciente, cujo projeto de pesquisa não tenha sido
submetido e aprovado por Comitê de Ética;

XXIII - prescrever ou administrar aos animais:
a) drogas que sejam proibidas por lei;
b) drogas que possam causar danos à saúde animal ou hu-

mana;
c) drogas que tenham o objetivo de aumentar ou de diminuir

a capacidade física dos animais.
XXIV - desviar para clínica particular cliente que tenha sido

atendido em função assistencial ou em caráter gratuito;
XXV - opinar, sem solicitação de pelo menos uma das partes

interessadas, a respeito de animal que esteja sendo comercializado;
XXVI - criticar trabalhos profissionais ou serviços de co-

legas sem fundamentação científica;
XXVII - fornecer Certificados, atestados ou laudos de qua-

lidade de medicamentos, alimentos e de outros produtos, sem com-
provação científica;

XXVIII - permitir a interferência de pessoas leigas em seus
trabalhos e julgamentos profissionais;

XXIX - indicar estabelecimento para compra e/ou mani-
pulação do medicamento prescrito;

XXX - deixar de comunicar aos órgãos competentes e ao
CRMV de sua jurisdição as falhas nos regulamentos, procedimentos e
normas das instituições em que trabalhe, sempre que representar ris-
cos a saúde humana ou animal;

XXXI - assinar contratos de prestação responsabilidade téc-
nica com finalidade específica de regularizar formalmente a empresa
obrigada a registro;

XXXII - manter conduta incompatível com a medicina veterinária.

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
Art. 9º O médico veterinário será responsabilizado pelos atos

que, no exercício da profissão, praticar com dolo ou culpa, res-
pondendo civil e penalmente pelas infrações éticas e ações que ve-
nham a causar dano ao paciente ou ao cliente e, principalmente;

I - praticar atos profissionais que caracterizem:
a) a imperícia;
b) a imprudência;
c) a negligência.
II - delegar atos ou atribuições privativas da profissão de

médico veterinário;
III - atribuir seus erros a terceiros e a circunstâncias oca-

sionais que possam ser evitadas, mesmo quando solicitadas pelo
cliente;

IV - deixar de esclarecer ao cliente sobre as consequências
socioeconômicas, ambientais e de saúde pública, provenientes das
enfermidades de seus pacientes;

V - deixar de cumprir, sem justificativa, as normas emanadas
dos órgãos ou entidades públicas, inclusive dos Conselhos Federal e
Regionais de Medicina Veterinária;

VI - deixar de atender às requisições administrativas e in-
timações emanadas pelos órgãos ou entidades públicas dentro do
prazo determinado;

VII - praticar qualquer ato profissional sem consentimento
formal do cliente, salvo em caso de iminente risco de morte ou de
incapacidade permanente do paciente.

CAPÍTULO VI
DA RELAÇÃO COM OUTROS MÉDICOS VETERINÁ-

RIOS
Art. 10. É vedado ao médico veterinário:
I - a conivência com o erro ou qualquer conduta antiética em

razão da consideração, solidariedade, apreço, parentesco, amizade,
inimizade ou ainda com finalidade de manutenção de vínculo em-
pregatício;

II - utilizar de posição hierárquica para impedir que seus
subordinados atuem dentro dos princípios éticos;

III - participar de banca examinadora estando impedido de
fazê-lo;

IV - negar sem justificativa sua colaboração profissional a
colega que dela necessite;

V - atrair para si, por qualquer modo, cliente de outro colega,
ou praticar quaisquer atos de concorrência desleal;

VI - fazer comentários desabonadores sobre a conduta pro-
fissional ou pessoal de colega;

VII - desrespeitar as cláusulas dos contratos de sociedade ou
as regras de contratos trabalhistas quando entre colegas;

VIII - deixar de atender com cortesia colegas que necessite
de orientação o na sua área de competência.

CAPITULO VII
DO SIGILO PROFISSIONAL
Art. 11. Tomando por objetivo a preservação do sigilo pro-

fissional, o médico veterinário não poderá:
I - fazer referências a casos clínicos identificáveis, exibir

pacientes ou suas fotografias em anúncios profissionais ou na di-
vulgação, de assuntos profissionais em programas de rádio, televisão,
cinema, na Internet, em artigos, entrevistas, ou reportagens em jornais
revistas e outras publicações leigas, ou em quaisquer outros meios de
comunicação existentes e que venham a existir, sem autorização ex-
pressa do cliente;

II - prestar a empresas ou seguradoras, qualquer informação
técnica sobre paciente ou cliente sem expressa autorização do res-
ponsável legal, exceto nos casos de ato praticado com dolo ou má fé
por uma das partes ou quando houver risco á saúde pública, ao meio
ambiente ou por força judicial;

III - permitir o uso do cadastro de seus clientes sem a
respectiva autorização;

IV - facilitar o acesso e conhecimento dos prontuários, re-
latórios e demais documentos sujeitos ao sigilo profissional;

V - revelar fatos que prejudiquem pessoas ou entidades sem-
pre que o conhecimento advenha do exercício de sua profissão, res-
salvados os atos de crueldade e os interessam ao bem comum, à saúde
pública, ao meio ambiente ou que decorram de determinação ju-
dicial.

CAPÍTULO VIII
DOS HONORÀRIOS PROFISSIONAIS
Art. 12. Os honorários profissionais devem ser fixados aten-

dendo os seguintes requisitos:
I - o trabalho e o tempo necessários para realizar o pro-

cedimento;
II - a complexidade da atuação profissional;
III - o local da prestação dos serviços;
IV - a qualificação e o renome do profissional que o exe-

cuta;
V - a condição socioeconômica do cliente.
Art. 13. O médico veterinário não deve oferecer nem per-

mitir que seus serviços profissionais sejam oferecidos como prêmio
de qualquer natureza.

Art. 14. É vedado ao médico veterinário veicular em meios
de comunicação de massa e em redes sociais os preços e as formas de
pagamento de seus serviços.

Art. 15. É vedado ao médico veterinário divulgar os seus
serviços como gratuitos ou com valores promocionais.

Art. 16. É vedado ao médico veterinário, quando em função
de direção, chefia ou outro, reduzir ou reter remuneração devida a
outro médico veterinário.

Parágrafo único. É vedada, também, a utilização de descontos
salariais ou de qualquer outra natureza, exceto quando autorizado.
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CAPÍTULO IX
DA RELAÇÃO COM O CONSUMIDOR DE SEUS SER-

VIÇOS
Art. 17. O médico veterinário deve:
I - conhecer as normas que regulamentam a sua atividade;
II - cumprir contratos;
III - prestar seus serviços sem condicioná-los ao forneci-

mento de produtos ou serviço, exceto quando estritamente necessário
para que a ação se complete;

IV - agir sem se beneficiar da fraqueza, ignorância, saúde,
idade ou condição social do consumidor para impor-lhe produto ou
diferenciar a qualidade de serviços.

Parágrafo único. É vedado ao médico veterinário reter o
paciente como garantia de pagamento.

CAPÍTULO X
DAS RELAÇÕES COM O ANIMAL E O MEIO-AMBIEN-

TE
Art. 18. O médico veterinário deve:
I - conhecer a legislação de proteção aos animais, de pre-

servação dos recursos naturais e do desenvolvimento sustentável, da
biodiversidade e da melhoria da qualidade de vida;

II - respeitar as necessidades fisiológicas, etológicas e eco-
lógicas dos animais, não atentando contra suas funções vitais e im-
pedindo que outros o façam;

III - evitar agressão ao ambiente por meio de resíduos re-
sultantes da exploração e da indústria animal que possam colocar em
risco a saúde do animal e do homem;

IV - usar os animais em práticas de ensino e experimentação
científica, somente em casos justificáveis, que possam resultar em
benefício da qualidade do ensino, da vida do animal e do homem, e
apenas quando não houver alternativas cientificamente validadas.

CAPÍTULO XI
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 19. São deveres do Responsável Técnico (RT):
I - comparecer e responder às convocações oficiais dos ór-

gãos públicos fiscalizadores de atuação da empresa na qual exerce
suas funções;

II - responder, integralmente e na data aprazada, os relatórios
de RT solicitados pelo CRMV/CFMV;

III - elaborar minucioso laudo informativo ao CRMV/CFMV
em caráter sigiloso, toda vez que o estabelecimento se negar e/ou
dificultar a ação da fiscalização oficial ou da sua atuação profissional,
acarretando com isso possíveis danos à qualidade dos produtos e
serviços prestados.

Art. 20. É vedado ao médico veterinário que assuma RT
exercê-la nos estabelecimentos de qualquer espécie, sujeitos à fis-
calização e/ou inspeção de órgão público oficial, no qual exerça
cargo, emprego ou função, com atribuições de fiscalização e/ou ins-
peção, ou qualquer função pública que esteja em efetivo exercício.

CAPÍTULO XII
DAS RELAÇÕES COM A JUSTIÇA
Art. 21. O médico veterinário na função de perito deve

guardar segredo profissional, sendo-lhe vedado:
I - deixar de atuar com absoluta isenção, quando designado

para servir como perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites
das suas atribuições;

II - ser perito de cliente, familiar ou de qualquer pessoa cujas
relações influam em seu trabalho;

III - intervir, quando em função de auditor ou perito, nos atos
profissionais de outro médico veterinário, ou fazer qualquer apre-
ciação em presença do interessado, devendo restringir suas obser-
vações ao relatório.

CAPÍTULO XIII
DA PUBLICIDADE E DOS TRABALHOS CIENTÍFICOS
Art. 22. O médico veterinário não pode publicar em seu

nome trabalho científico do qual não tenha participado, e tampouco
atribuir a si autoria exclusiva de trabalho realizado por seus su-
bordinados ou por outros profissionais, mesmo quando executados
sob sua orientação.

Art. 23. Não é lícito utilizar dados, informações ou opiniões
ainda não publicadas sem fazer referência ao autor ou sem a sua
autorização expressa.

Art. 24. As discordâncias em relação às opiniões ou tra-
balhos não devem ter cunho pessoal, devendo a crítica ser dirigida
apenas a matéria.

Art. 25. Falta com a ética o médico veterinário que divulga,
fora do meio científico, processo de tratamento ou descoberta cujo
valor ainda não esteja expressamente reconhecido por órgão com-
petente.

Art. 26. Comete falta ética o médico veterinário que par-
ticipar da divulgação, em qualquer veículo de comunicação de massa,
de assuntos que afetem a dignidade da profissão.

Art. 27. A propaganda pessoal, os receituários e a divulgação
de serviços profissionais devem ser em termos elevados e discretos.

Art. 28. As placas indicativas de estabelecimentos médicos
veterinários, os anúncios e impressos devem conter dizeres com-
patíveis com os princípios éticos, não implicando jamais em au-
topromoção, restringindo-se a:

I - nome do profissional, profissão e número de inscrição do
C R M V;

II - especialidades reconhecidas pelo sistema
CFMV/CRMVs;

III - título de formação acadêmica mais relevante;
IV - endereço, telefone, horário de trabalho, convênios e

credenciamentos;
V - serviços oferecidos.
CAPÍTULO XIV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 29. Para a gradação da penalidade e respectiva im-

posição consideram-se:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - as circunstâncias agravantes e atenuantes da infração;
III - o dano causado e suas consequências;
IV - os antecedentes do infrator.
Art. 30. Na aplicação de sanções disciplinares, serão con-

sideradas agravantes as seguintes circunstâncias:
I - a reincidência;
II - qualquer forma de obstrução de processo;
III - o falso testemunho ou perjúrio;
IV - aproveitar-se da fragilidade do cliente;
V - cometer a infração com abuso de autoridade ou violação

do dever inerente ao cargo ou função;
VI - imputar a terceiros de boa fé a culpa pelo ocorrido.
§1º Será considerado reincidente todo profissional que após

o trânsito em julgado da penalidade imposta administrativamente co-
meter nova infração ética no período de 5 anos.

§2º No caso de reincidência, independentemente da pena
aplicada anteriormente, a nova condenação será passível de enqua-
dramento em gradação superior.

Art. 31. Na aplicação das sanções disciplinares, serão con-
sideradas atenuantes as seguintes circunstâncias:

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional;
II - ausência de punição disciplinar anterior.
Art. 32. O caráter das infrações éticas se classificará con-

forme a seguinte gradação:
I - levíssimas;
II - leves;
III - sérias;
IV - graves;
V - gravíssimas.
Art. 33. Sem prejuízo do disposto nos artigos 29 a 31 desta

Resolução, as infrações levíssimas compreendem o que está esta-
belecido:

I - nos incisos I, V, X, XII e XV do art. 6º
II - inciso, XXV do art. 8º;
III - incisos I e IV do art. 9º;
IV - art. 13;
V - art. 15;
VI - incisos I e II do art. 18;
VII - art. 24.
Art. 34. Sem prejuízo do disposto nos artigos 29 a 31 desta

Resolução, as infrações leves compreendem o que está estabelecido:
I - nos incisos I a XVI do art. 6º;
II - nos incisos I a XXVIII do art. 8º;
III - nos incisos I a VIII do art. 9º;
IV - nos incisos II a VIII do art. 10;
V - incisos I, II, IV e V do art. 11;
VI - nos incisos I a V do art. 12;
VII -nos incisos I a IV do art. 17;
VIII - nos incisos I a IV do art. 18;
IX - nos incisos I a III do art.19;
X - nos incisos I e III do art. 21;
XI - nos arts. 23 a 28.
Art. 35. Sem prejuízo do disposto nos artigos 29 a 31 desta

Resolução, as infrações sérias compreendem o que está estabele-
cido:

I - nos incisos II a XIV do art. 6º;
II - nos incisos I a XXXII do art. 8º;
III - nos incisos I a VII do art. 9º;
IV - nos incisos I a VIII do art. 10;
V - nos incisos I a V do art. 11;
VI - nos incisos I a V do art. 12;
VII - no artigos 13 a 16;
VIII - nos incisos I a V e par.único do art. 17;
IX - nos incisos I a IV do art. 18;
X - nos incisos I a III do art. 19;
XI - no art. 20;
XII - nos incisos I a III do art. 21;
XIII - nos artigos 22 a 27;
XIV - nos incisos I a V do art. 28.
Art. 36. Sem prejuízo do disposto nos artigos 29 a 31 desta

Resolução, as infrações graves compreendem o que está estabele-
cido:

I - nos incisos II, III, VI, VII, VIII, XI, XIII e XIV do art.
6º;

II - nos incisos I a X, XX e XXI do art. 8º;
III - nos incisos I a VII do art. 9º;
IV - nos incisos II, III, e V a VIII do art. 10;
V - nos incisos I, II, IV e V do art. 11;
VI - nos artigos 13 a 16;
VII - nos incisos II a IV do art. 18;
VIII - nos incisos I a III do art. 19;
IX - no art. 20;
X - nos incisos I e III do art. 21;

XI - nos artigos 22, 23, 25 e 26.
Art. 37. Sem prejuízo do disposto nos artigos 29 a 31 desta

Resolução, as infrações gravíssimas compreendem o que está es-
tabelecido:

I - nos incisos II e XIV do art. 6º;
II - nos incisos X e XXI do art. 8º;
III - nos incisos I, IV e VII do art. 9º
IV - no art. 22.
Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos artigos 29 a 31:
I - as infrações levíssimas culminarão com a aplicação da

pena de advertência confidencial;
II - as infrações leves culminarão com a aplicação da pena

de censura confidencial;
III - as infrações sérias culminarão com a aplicação da pena

de censura pública;
IV - as infrações graves culminarão com a aplicação da pena

de suspensão do exercício profissional por até 90 dias;
V - as infrações gravíssimas culminarão com a aplicação da

pena de cassação do exercício profissional.

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE
RELAÇÕES PÚBLICAS

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 88, DE 23 DEJANEIRO DE 2017

Dispõe sobre os novos prazos de venci-
mento para pagamento das anuidades re-
ferentes ao exercício 2017 devidas exclu-
sivamente pelas pessoas físicas e jurídicas
registradas perante o Conrerp/5ª. Conside-
rando a intervenção realizada pelo Conse-
lho Federal de Profissionais de Relações
Públicas - Conferp no Conselho Regional
de Profissionais de Relações Públicas da 5ª
Região - Conrerp/5ª, nos termos da Portaria
nº 148/15, de 21 de julho de 2015, e da
Portaria nº 160, de 3 de fevereiro de 2016,
dada a renúncia coletiva dos seus conse-
lheiros, sua dissolução em julho de 2015 e
reativação em 2016, iniciada pela nomea-
ção de novos conselheiros levada a efeito
pela Resolução Normativa nº 83, de 17 de
abril de 2016 e; Considerando a reabertura
da sede do Conrerp/5ª apenas em outubro
de 2016 e a retomada da regularidade de
suas atividades apenas em janeiro de
2017;

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE PRO-
FISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS - CONFERP, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º, alíneas "h" e "j", do Decreto-Lei
nº 860, de 11 de setembro de 1969, art. 4º da Lei n° 12.514, de 28 de
outubro de 2011, e o art. 75, de seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - Para o exercício de 2017, referente à anuidade de
pessoas físicas registradas perante o Conrerp/5ª: I - Registro de-
finitivo, considerando o valor de que trata o art. 1º, inciso I da
Resolução Normativa nº 82, de 22 de julho de 2015:a) para pa-
gamento até 30 de abril de 2017, desconto de 10%; b) para pa-
gamento após 30 de abril de 2017 até 31 de maio de 2017, desconto
de 5%; c) para pagamento após 31 de maio de 2017 até 30 de junho
de 2017, valor integral sem desconto; d) ou pagamento parcelado
requerido até 30 de abril de 2017, valor integral sem desconto em 5
(cinco) parcelas iguais, mensais e sucessivas. II - Registro provisório,
considerando o valor de que trata o art. 1º, inciso II da Resolução
Normativa nº 82, de 22 de julho de 2015: a)para pagamento até 30 de
junho de 2017, valor integral sem desconto; b) ou pagamento par-
celado requerido até 30 de abril de 2017, valor integral sem desconto
em 5 (cinco) parcelas iguais, mensais e sucessivas.

Art. 2º - Para o exercício de 2017, referente à anuidade de
pessoas jurídicas registradas perante o Conrerp/5ª, considerando os
valores de que trata o art. 1º, inciso III da Resolução Normativa nº
82, de 22 de julho de 2015:a) para pagamento até 30 de abril de 2017,
desconto de 10%; b) para pagamento após 30 de abril de 2017 até 31
de maio de 2017, desconto de 5%; c) para pagamento após 31 de
maio de 2017 até 30 de junho de 2017, valor integral sem desconto;
d) ou pagamento parcelado requerido até 30 de abril de 2017, valor
integral sem desconto em 5 (cinco) parcelas iguais, mensais e su-
cessivas.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

JÚLIA GADELHA TORRES FURTADO

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFESS nº 776, de 4 de novembro de 2016,
que trata da homologação da nomeação da Diretoria Provisória da
Seccional de Pelotas do CRESS da 10a Região, publicada no Diário
Oficial da União nº 213, de 7 de novembro de 2016, Seção 1, em seu
art. 1º, onde se lê: IVONE DA SILVA SILVEIRA (CRESS no 4152)
- Coordenadora; Leia-se: IVONE DA SILVA SILVEIRA (CRESS no

4852) - Coordenadora.
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4ª
REGIÃO

PORTARIA No- 116, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a concessão e o pagamento de
diárias e de gratificação de presença e dá
outras providências

O Presidente do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região,
no uso de suas atribuições e de acordo com a deliberação do Plenário
do CRBio-04; resolve:

TÍTULO I - DAS DIÁRIAS
Art. 1º Serão concedidas diárias aos Conselheiros, Asses-

sores e aos Biólogos, quando forem designados ou convocados para
exercer atividades ou representação do CRBio-04 em Município di-
verso daquele em que têm seu domicílio, nos termos desta Portaria.

Art. 2º As diárias destinam-se ao custeio das despesas com
alimentação, hospedagem e quaisquer outras necessárias à perma-
nência e deslocamentos no município onde ocorrer a atividade, salvo
determinação diversa e que conste expressamente do ato da con-
vocação.

Parágrafo único. As diárias deverão ser pagas até três dias
anteriores à atividade, através de depósito em conta-corrente ou pes-
soalmente ao designado ou convocado, mediante a assinatura dos
comprovantes contábeis e administrativos, ou de recibos.

Art. 3º Para concessão de diárias será considerado:
I - Uma diária o período relativo a cada dia de afastamento

do domicílio com pernoite;
II - Meia diária o período relativo a cada dia de afastamento

do domicílio sem necessidade de pernoite.
Art. 4º As diárias concedidas na forma deste regulamento,

terão os seguintes valores:
I - No Distrito Federal, R$ 700,00 (Setecentos reais).
II - Nas capitais de Estados brasileiros, cidades com po-

pulação igual ou superior a 250.000 habitantes, cidades históricas e
estâncias hidrominerais, R$ 584,00 (quinhentos e oitenta e quatro
reais).

III - Nas demais cidades brasileiras, R$ 407,00 (Quatro-
centos e sete reais).

Parágrafo único. As diárias deverão ser pagas até três dias
anteriores à atividade, através de depósito em conta-corrente ou pes-
soalmente ao designado ou convocado, mediante a assinatura dos
comprovantes contábeis e administrativos, ou de recibos.

Art. 5° Serão concedidas diárias aos Fiscais do CRBio-04,
exclusivamente em viagens de fiscalização em localidade diversa de
Belo Horizonte e sua região metropolitana, nos seguintes valores:

I - No Distrito Federal, R$ 630,00 (seiscentos e trinta
reais).

II - Nas capitais de Estados brasileiros, cidades com po-
pulação igual ou superior a 250.000 habitantes, cidades históricas e
estâncias hidrominerais, R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito
reais).

III - Nas demais cidades brasileiras, R$ 305,00 (trezentos e
cinco reais).

Parágrafo único. Aplicam-se aos Fiscais do CRBio-04 todas
as demais regras relativas às diárias, previstas nesta Portaria

Art. 6º O CRBio-04 fornecerá as passagens para desloca-
mento até o município da realização da atividade.

§ 1º Sempre que possível, o CRBio-04 enviará antecipa-
damente os bilhetes de passagem ao designado ou convocado, re-
lativos ao deslocamento para o local da atividade.

§2º O custo do transporte para o município da atividade
poderá ser reembolsado ao designado ou convocado que assim o
requerer justificadamente, à razão de R$ 0,70 (setenta centavos) por
quilômetro rodado, aferindo-se as distâncias por publicações espe-
cializadas, impressas ou disponíveis na internet.

§ 3º Alternativamente, o designado ou convocado poderá
requerer justificadamente a utilização de serviço de aluguel de veículo
estritamente para realizar o deslocamento até o município da ati-
vidade, desde que exista a disponibilidade deste serviço abrangendo
os municípios de origem e de destino e que se verifique a viabilidade
econômica do requerimento.

Art. 7º O designado ou o convocado que receber qualquer
dos valores instituídos por esta Portaria, deverá apresentar relatório
sucinto das atividades desenvolvidas no prazo de cinco dias contados
do encerramento da atividade, sob pena da devolução dos valores
recebidos.

Parágrafo único. Os bilhetes de passagem, além de outros
comprovantes de despesas devidamente autorizadas, preenchidos com
clareza e sem rasuras, deverão acompanhar o relatório das ativi-
dades.

TÍTULO II - DA GRATIFICAÇÃO DE PRESENÇA
Art. 8º Serão concedidas gratificações de presença, no valor

de R$150,00 (Cento e cinquenta reais), nos seguintes casos:
I - Aos Conselheiros, quando devidamente convocados, com-

parecerem às reuniões plenárias;
II - Aos Conselheiros Diretores, quando comparecerem à

sede do CRBio-04 para o desempenho de suas atribuições regimen-
tares, bem como às respectivas reuniões, limitando-se o pagamento ao
máximo de quarenta e oito reuniões por ano;

III - Aos membros e participantes de comissões e de grupos
de trabalho, quando devidamente convocados, comparecerem às reu-
niões respectivas, limitando-se o pagamento ao máximo de vinte e
quatro reuniões por ano;

IV - Aos Conselheiros e demais biólogos, quando devida-
mente convocados ou designados, comparecerem às plenárias ou reu-
niões de grupos de trabalho e comissões, limitando-se o pagamento
ao máximo de doze reuniões por ano;

V - Aos Conselheiros e demais biólogos, quando devida-
mente convocados ou designados, representarem o CRBio-04 em
eventos, palestras e outras atividades;

VI - Aos Conselheiros e demais biólogos, quando devida-
mente convocados ou designados, emitirem pareceres de documentos
em processos administrativos de interesse do CRBio-04.

Art. 9º Para as reuniões realizadas na sede do CRBio-04, as
gratificações de presença serão apuradas mediante folha de presença
própria, que servirá como comprovação dos pagamentos realizados
após ser assinada.

Art. 10º As gratificações de presença serão pagas prefe-
rencialmente nos dias em que se realizarem as atividades.

Art. 11º Não fazem jus à gratificação de presença os con-
selheiros e os biólogos que receberem diárias para a mesma ati-
vidade.

Parágrafo único. Será concedida gratificação de presença, e
não diária, aos Conselheiros, Assessores e aos Biólogos, quando fo-
rem designados ou convocados para exercer atividades ou repre-
sentação do CRBio-04 em município diverso daquele em que têm seu
domicílio, porém na mesma região metropolitana.

Art. 12º Serão concedidas diárias aos funcionários do CR-
Bio-04 quando forem designados ou convocados para exercer ati-
vidades em município diverso daquele em que têm seu domicílio.

§ 1º O valor das diárias será específico para cada atividade e
sempre constará no ato de designação ou de convocação do fun-
cionário, nunca excedendo os valores previstos no Art. 4º desta Por-
taria.

§ 2º Aplicam-se aos funcionários do CRBio-04 todas as
demais regras relativas às diárias, previstas nesta Portaria.

TÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13º Revogando-se as disposições em contrário, espe-

cialmente a Portaria nº 108/2016 de 09 de maio de 2016. Esta Por-
taria entra em vigor nesta data.

TALES HELIODORO VIANA
CRBio 000378/04-D

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 10ª REGIÃO

PORTARIA No- 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 10º Região, em atendimento ao disposto no art. 5º da
Resolução COFFITO nº 369/2009, com redação dada pela Resolução
COFFITO nº 473/2016, resolve:

Art. 1º. Através da presente portaria, instaurar o processo
eleitoral para eleição dos Conselheiros que irão administrar o CRE-
FITO-10 no quadriênio 2017-2021.

Art. 2º. Designar o dia 06 de março de 2017, às 10:00h, na
sede do CREFITO-10, na Rua Silva Jardim, nº 307 - Centro, Flo-
rianópolis/SC, para a realização de sorteio público aleatório entre os
profissionais residentes na circunscrição da sede do CREFITO-10,
visando a formação da Comissão Eleitoral local e eventual cadastro
reserva.

Art. 3º. Referido sorteio será realizado nos moldes definidos
pelo § 1º do artigo 5º da Resolução COFFITO nº 369/2009, com as
alterações da Resolução COFFITO nº 473/2016.

Art. 4º. O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional deverá ser oficiado da presente portaria neste mesma data.
Esta portaria entra em vigor na data de hoje.

SANDROVAL FRANCISCO TORRES

indenizar suas despesas de deslocamento quando seu município do-
miciliar pertencer à região metropolitana de Aracaju. Parágrafo Úni-
co: Entende-se por funções executivas e administrativas as atividades
inerentes à função de Membros da Diretoria, Conselheiros e As-
sessores Regionais, as quais não exigem prévia Convocação e reu-
niões de Diretoria.

Art. 2º - Fica fixado o valor da verba indenizatória de R$
109,50 (cento e nove reais e cinquenta centavos), por compareci-
mento ao Conselho, limitadas ao número de vezes constantes na
presente Resolução. Parágrafo Primeiro: Para o recebimento de Ver-
bas Indenizatórias os Membros da Diretoria, Conselheiros e Asses-
sores Regionais deverão apresentar os seguintes documentos devi-
damente preenchidos: a) Relatórios; b) Lista de Presença; c) Ata da
Reunião; d) Cópias dos documentos elaborados, quando houver. Pa-
rágrafo Segundo: Serão de inteira responsabilidade dos Membros da
Diretoria, Conselheiros e Assessores Regionais o pagamento de todas
as despesas relacionadas ao seu deslocamento à sede do Conselho.
Parágrafo Terceiro: A Verba Indenizatória não será cumulada, em
mesma data, com Auxilio Representação, Diária ou qualquer outro
valor custeado pelo CREF20/SE, exceto o valor referente a Coor-
denação de Cursos/Seminários na importância de R$ 328,50 (tre-
zentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos). Parágrafo Quarto:
Conselheiros e Membros que integrem mais de uma Comissão terão
o número de representações mensais limitados a uma única comissão.
Parágrafo Quinto: Os Diretores que integrem uma ou mais de uma
Comissão terão o número de representações mensais limitados a 08
(oito).

Art. 3º - Para o recebimento da verba indenizatória os Mem-
bros da Diretoria, Conselheiros e Assessores Regionais deverão, obri-
gatoriamente, preencher todos documentos solicitados no art. 2º, de
forma completa e legível;

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Re-
solução correrão por conta do orçamento e receitas do CREF20/SE.

Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Plenária do
CREF20/SE.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e/ou do Estado revogando-se
as disposições em contrário.

GILSON DORIA LEITE FILHO

RESOLUÇÃO No- 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre normas, pagamento e conces-
são de diárias, ajuda de custo e valores
correlatos do Conselho Regional de Edu-
cação Física da 20ª Região - CREF20/SE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 20ª REGIÃO - CREF20/SE, no uso de suas
atribuições estatutárias, CONSIDERANDO o Decreto nº. 5.992, de
19 de dezembro de 2006 que "Dispõe sobre a concessão de diárias no
âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá
outras providências"; CONSIDERANDO a Lei 8.112 de 11 de de-
zembro de 1990 que "Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais"; CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº. 318/2016
que dispõe sobre normas para pagamento e concessão de diárias no
Conselho Federal de Educação Física; CONSIDERANDO a Reso-
lução CONFEF nº. 206/2010 de 07 de novembro de 2010 reconhece
que compete ao Plenário do CREF fixar e normatizar a concessão de
diárias e ajuda de custo; CONSIDERANDO o disposto no Artigo 63,
inciso II do Estatuto do CREF20/SE; CONSIDERANDO que o Ar-
tigo 30, VIII do Estatuto do CREF20/SE atribui ao Plenário a fixação
e normatização dos valores a serem devidos por essas despesas;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CREF20/SE em
Reunião realizada no dia 07 de janeiro de 2017. Resolve:

Art. 1º - O Convocado: Conselheiros, Funcionários, Asses-
sores Regionais, Representantes e Profissionais Delegados pelo
CREF20/SE, quando no exercício efetivo das funções expressamente
designadas pelo Presidente do CREF20/SE, que se deslocar da lo-
calidade do seu município domiciliar para outro município do ter-
ritório nacional (com distância superior a 30,1Km), a fim de cobrir
despesas relativas à hospedagem e alimentação, fará jus à percepção
de diárias segundo as disposições desta Resolução. Parágrafo único:
Não farão jus ao recebimento de diária os Agentes de Orientação e
Fiscalização, quando no exercício da fiscalização, exigência perma-
nente do cargo, conforme o disposto no art. 58, § 2º da lei 8112 de 11
de dezembro de 1990.

Art. 2º - Fica fixado o valor Básico da diária, por dia de
afastamento da sede de origem em razão do local do deslocamento,
conforme as disposições a seguir: I - Resta fixado, o valor da diária,
para Diretores e Conselheiros, em R$ 481,06 (quatrocentos e oitenta
e um reais e seis centavos) para os deslocamentos ocorridos para
outros Estados. II - Os Funcionários do CREF20/SE nos desloca-
mentos para outros Estados receberão diária no valor de R$ R$
420,92 (quatrocentos e vinte reais e noventa e dois centavos). III -
Resta fixado, o valor da diária, para Diretores e Conselheiros, em R$
390,00 (trezentos e noventa reais), para os demais deslocamentos no
território nacional. IV- Os Funcionários do CREF20/SE para os de-
mais deslocamentos no território nacional receberão diária no valor de
R$ 360,79 (trezentos e sessenta reais e setenta e nove centavos). V -
Será concedido adicional de R$ 95,00 (noventa e cinco reais), por

localidade de destino, nos deslocamentos dentro do território na-
cional, destinado a cobrir despesas de deslocamento até o local de
embarque e do desembarque; até o local de trabalho ou de hos-
pedagem e vice-versa. VI - Os demais Convocados pelo CREF20/SE
receberão os valores correspondentes aos incisos II e IV. Parágrafo
Único: A diária, ajuda de custo e valores correlatos não serão cu-
mulados, em mesma data, com Auxilio Representação, Verba In-

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 20ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre normas, pagamento e conces-
são de verba indenizatória aos diretores,
conselheiros e assessores regionais do
CREF20/SE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 20ª REGIÃO - CREF20/SE no uso de suas
atribuições estatutárias; CONSIDERANDO o disposto no §3º do art.
2º da Lei nº 11.000/2004; CONSIDERANDO que aos Membros da
Diretoria do CREF20/SE, no efetivo desempenho de suas funções
executivas e administrativas, em conformidade com o artigo 32 e
artigo 63, II, do Estatuto é cabível a percepção de verba indenizatória;
CONSIDERANDO o documento exarado pelo Tribunal de Contas da
União - TCU intitulado "Orientações para os Conselhos de Fisca-
lização das Atividades Profissionais"; CONSIDERANDO a delibe-
ração em reunião do Plenário realizada em 07 de janeiro de 2017.
Resolve:

Art. 1º - Os Membros da Diretoria, Conselheiros e Asses-
sores Regionais do CREF20/SE, quando no exercício efetivo das
funções executivas e administrativas tiverem de comparecer à sede do
Conselho, farão jus à percepção de verba indenizatória a fim de
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denizatória ou qualquer outro valor custeado pelo CREF20/SE, exceto
o valor referente a Coordenação de Cursos/Seminários na importância
de R$ 328,50 (trezentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

Art. 3º - O Convocado fará jus somente a 50% (cinquenta)
por cento, ou seja, metade do valor da diária, quando: I - o afas-
tamento não exigir pernoite fora do município do seu domicílio; II -
no dia do retorno ao município de seu domicílio; III - fornecido

alojamento, hospedagem ou outra forma de pousada por meio di-
verso.

Art. 4º - Para o recebimento da Diária o Convocado ou
Funcionário deverá, obrigatoriamente, preencher os Relatórios Finan-
ceiro e Administrativo, de forma completa e legível, devidamente
acompanhado da Convocação expressa do Presidente do
CREF20/SE.

Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese poderá haver acu-
mulo da Diária com Verba Indenizatória, com Auxilio representação
ou qualquer outro valor custeado pelo CREF20/SE. Art. 5º - Ficam
fixados os parâmetros para pagamento da Ajuda de Custo, conforme
as disposições a seguir:

I - Ajuda de Custo para Transporte: R$ 0,88 (oitenta e oito
centavos de real) por km rodado. II - Ajuda de Custo para Fun-
cionário a serviço do CREF20/SE: R$ 180,40 (cento e oitenta reais e
quarenta centavos). § 1º - No caso do inciso primeiro a Ajuda de
Custo para transporte interurbano será devida ao Convocado ou Fun-
cionário, por quilômetro de deslocamento interurbano, para o cum-
primento das suas funções ou delegação representativa dentro do
Estado de Sergipe, segundo o índice de distância do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. § 2º - A Ajuda de Custo
para eventuais atividades será devida ao Convocado ou Funcionário,
exceto Agente de Orientação e Fiscalização, para ressarcimento de
despesas não previstas nas modalidades anteriores, sempre autori-
zadas pelo Departamento Administrativo, quando estiverem desem-
penhando as suas funções ou atendendo a convocação de represen-
tação delegada pela Diretoria do CREF20/SE ou pelo Sistema CON-
FEF/CREFs, sendo necessária a apresentação de comprovantes das
despesas; § 3º - Será concedida Ajuda de Custo para o Funcionário do
CREF20/SE na importância de R$ 120,26 (cento e vinte reais e vinte
e seis centavos) quando da participação em Reuniões Plenárias, fora
do horário de expediente, mediante convocação da Presidência, ex-
ceto quando o funcionário tiver recebido Vale-Transporte ou Vale-
Refeição.

Art. 6º - Os Agentes de Orientação e Fiscalização farão jus
a Ajuda de Custo, quando no exercício da fiscalização, exigência
permanente do cargo, fora do município e região metropolitana a que
está vinculado/nomeado, a importância de R$ 180,40 (cento e oitenta
reais e quarenta centavos) para o pagamento de hospedagem, des-
locamento, estacionamento, lanche e janta. § 1º - O valor mencionado
do caput não poderá ser utilizado para pagamento de almoço, pois os
Agentes de Orientação e Fiscalização percebem ticket alimentação
para o pagamento desta refeição. § 2º - O valor gasto com a janta não
poderá ser superior ao valor nominal do ticket concedido pelo
CREF20/SE.

Art. 7º - Para o recebimento da Diária ou Ajuda de Custo os
Convocados ou Funcionários deverão, obrigatoriamente, apresentar
todos os seguintes documentos devidamente preenchidos: a) ATO DE
CONCESSÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM, DIARIA,
AJUDA DE CUSTO; b) MODELO DE CONVOCATÓRIA; c) RE-
LATÓRIO VIAGEM; d) RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO E/OU
REPRESENTAÇÃO; e) REQUISIÇÃO DE AJUDA DE CUSTO; e f)
MODELO DE FORMULÁRIO PARA PAGAMENTO DE KM RO-
DADO.

Art. 8º - As despesas realizadas pelos Funcionários, decor-
rentes do exercício da sua função, mediante recebimento de Ajuda de
Custo, deverão ser informadas à Coordenação do CREF20/SE em até
48 (quarenta e oito) horas após a execução do serviço, através de
prestação de contas.

Art. 9º - Quando da realização de Cursos/Eventos o
CREF20/SE pagará a título de hora aula aos professores / palestrantes
os seguintes valores: R$ 137,50 para Graduados; R$ 151,25 para
Especialistas; R$ 165,00 para Mestres; e R$ 178,75 para Doutores e
Pós-Doutores.

Art. 10º - As despesas decorrentes da aplicação desta Re-
solução correrão por conta de previsão orçamentária e estarão con-
dicionadas a real disponibilidade financeira do CREF20/SE.

Art. 11º - Os valores serão reavaliados anualmente.
Art. 12º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DORIA LEITE FILHO

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 7 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre normas, pagamento e conces-
são de auxílio representação do
CREF20/SE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 20ª REGIÃO - CREF20/SE no uso de suas
atribuições estatutárias;

CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 2º da Lei nº
11.000/2004; CONSIDERANDO que aos Membros do CREF20/SE,
no efetivo desempenho de suas funções, é devido o pagamento de
Auxílio de Representação, em conformidade com o artigo 32 e artigo
63, II, do Estatuto; CONSIDERANDO o documento exarado pelo
Tribunal de Contas da União - TCU intitulado "Orientações para os
Conselhos de Fiscalização das Atividades Profissionais"; CONSIDE-
RANDO a deliberação em reunião do Plenário realizada em 07 de
janeiro de 2017. Resolve:

Art. 1º - O Presidente, os Conselheiros, os Conselheiros
Regionais e os Representantes Convocados pelo CREF20/SE, quando
no exercício efetivo das funções expressamente designadas pelo
CREF20/SE, por meio de convocação/autorização, no mesmo mu-
nicípio domiciliar ou em que o deslocamento ocorra dentro da mesma
região metropolitana, a fim de cobrir despesas com alimentação e
demais despesas com transporte, fará jus à percepção de auxílio
representação. Parágrafo único: Como representante também pode ser
entendido o colaborador, contratado ou terceirizado autorizado pela
Diretoria que esteja em ato, reunião, palestra, curso, evento ou qual-
quer solenidade representando o CREF20/SE.

Art. 2º - Fica fixado o valor e o número máximo de Auxílio
Representação a ser recebido por convocados do CREF20/SE nos
termos da presente Resolução. § 1º As despesas não previstas no
artigo 1º poderão ser autorizadas pela Diretoria ad referendum da
Plenária do CREF20/SE, quando provenientes de solenidades de con-
vocação e/ou representação, incluindo despesas com representantes de
outros regionais ou órgãos públicos da Administração Pública Direta
ou Indireta e entidades privadas relacionadas com a atividade fim do
Conselho, após a apresentação dos respectivos comprovantes das des-
pesas e justificativas. § 2º Serão de inteira responsabilidade do con-
vocado, eventuais despesas provenientes de diferenças de valores
adimplidos. § 3º O Auxilio Representação não será cumulado, em
mesma data, com Verba Indenizatória, Diária ou qualquer outro valor
custeado pelo CREF20/SE, exceto o valor referente a Coordenação de
Cursos/Seminários na importância de R$ 328,50 (trezentos e vinte e
oito reais e cinquenta centavos).

Art. 3º - Para o recebimento do Auxílio Representação, o
convocado/autorizado deverá, obrigatoriamente, preencher os docu-
mentos constantes do parágrafo único, de forma completa e legível,
devidamente acompanhado da convocação expressa do CREF20/SE.
Parágrafo único: Para o recebimento do Auxílio Representação de-
verão ser apresentados ao CREF20/SE os seguintes documentos de-
vidamente preenchidos: a) REQUISIÇÃO DE AUXÍLIO DE RE-
PRESENTAÇÃO; b) RELATÓRIO DE ATIVIDADES; e c) RELA-
TÓRIO DE PARTICIPAÇÃO E/OU REPRESENTAÇÃO.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Re-
solução correrão por conta do orçamento e receitas do CREF20/SE.

Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria ad
referendum da Plenária do CREF20/SE.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GILSON DORIA LEITE FILHO
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